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Referente: Pregão Presencia! n* 007Í2020

Prezados Senirorcs,

PREGÃO PRESENCÍAi. N= 007/2020

ANEXOX

"MODELO DE CARTA PROPOSTA"

Tendo exarranado rninuciosainenle as normas especificas do Pregão Presencial n" 007/2020, Cüjo objeto é Regisüo de Preços, para
futura, oventual e parcelada Aquisição de mstoriais da expediente, limpeza, higíena e utensílios de cozinha, para atender as necessidades
do Munidpio de Ttizirtela do Váe - MA, conforme as espeoficações constantes do Anexo I do Edití - Tenno de Referencia, e após tomar
cctifiecimento de todas as concEçõcs !á gtabeiecidas, passamos flauta'a segiinte proposta;

DADOS DA EMPRESA:

RAZÃO SOCIAL DA B^PRESA: COMERCIAL FERROPLASTMA LTDA EPP

CNPj.^os.sgzziaioooMo

ENDEREÇO: RUA ISRAa. N" 01 - LOJA 03 - JARDIM SÃO CRISTOVAO - SÃO LUIS - MARANHÃO
DADOS BANCÁRIOS: BA/^CO BRADESCO N* 237 - AGENCIA; 2121-0 // COfíTA CORRENTE: 27598-0

TELEFONE: (98) 32S8-0455 II EMAIL: cwnercjaiferri)p]gstna@outloc>k.com

Unidade

PROPOSTA ADEQUADA

COTA EXCLUSfVA - M£ e B»P
UTEHStUQSOECOaNHA

DESCaçÃO UNIDADE | QUANT.
Acendi^ pata logão lipo mecànics, com oitpo
plástiaoe ponteira de aço, epmseidado na forma de ^
pistds: adoRaüo alizMes úe gatino. tetnanha grande.

runcionamsilo porf^uBta de diâ)

Assedelia de alumlnb medindo aptoximadamenle (a

xlxc)7x30x50cm
Bada plástica em malcríN virgem, ds primeira

qua5dad5,rQ0dek} canelada, refiMçeda13Sx35l>nni UnUade tOS
cqucadadeSiarDS

Efacô plsdica em material virgem, de piúnetta

qualidade, modeioonelada, reforçada 1<)X40Qmm Uiridade SO

capaódade 13,5 SiQC

Baea piásdca em material vkgetn da priirsira
qiialdaienndctocancíadatBfotçada22âx54£mm. Unüads 70

cspacáriads 34 fíros

BokíopláilicntEdondo.comcsÇíaddadedcSaS ^^niado 160
lUna. gra a!ça de inelal
Ba!desd8plàstto,emmateitív!r5om.íloprfitBÍra unidade 30
quafidadc. rerótenlo com capacidade do 20 BUtre
BatóesdeplásÜaxcspacidsdaòelOanB Unüade 130
dimensões mínimas da 2^x270

Unidade

UnUade

Unilnde

Undads

Uiidada

Unidade

Unidade

MARCA UNITÁRIO TOTAL

LUME RS 14.00 RS70.C-0

VS RS24Í5 RS 248,50

MARFIMETAL RS 9.00 RS345.0G

ULTIPLAST RS 14.00 R51260.CC-

PIASVALE RS24,W RS1.6ÔO.CO

MÍOTEU.WP RS8.(M RS 1.280,00

TOYPLAST RS 12.00 RS3Í50.00

TOYPLAST RS 7.95 RS1,032í0



COMERCIAL

Um novo ostild em stcndirnsVilo

REORE^^-AS/MA

finttiM

■

Boblnhs [saqidnhos dc (iâ^) bobina picslada cm
slâ (kiASxIade fundo 1^ próprio para aooiu&áonof
Cimente 35Gm X 4ãcm. SOO sacosporbobmba.

capsddatie para Stg

Uiúdaate 20 CEfíIRAL RS 34,75

Ctí^atola da alumiiüo. com tampo, com capacidada

míiánapam (12L) com csnetto mnimadc (32,0cm]
sUura mlrnma de (15,0cm) asadaafunrêtio

Unirtede 30 CaJVEIRA RSQ1.99

piáslba com capatídade de lOOEtnis. oim

tampo na ttredida mínima do 4icni do altura 56cm de
laraura TScm de romprimenlo naoorbrafv».

UrAtede 33 MAXICAiXA RS 185,75

Caldúão de capscãdadede 31,7 lüiosde ̂ lura da

3>3n s diâmetro 4San
Unitede 4 OUVBRA RS 173,00

Caneca plésSca 3X1 m] Uonantto aproximado S,b x
8,5 cm

Uiúdade S5 ZANUNE RS 1.50

Caneoão de ̂ufflinto. com capaadade pa/a 2 líltoã.

com alfa e rtcm tanpa, em otunMa fundido (aiumirrio

grasso)

Unidade SO HAVAÍ as 28.75

Caneco de abiminio, c^raátede mínima de 4^ Brios.

camdiânieiranúànodel3.()cznallura mínima de

mm. cabo do bartodíle ou mad^
Unidade 10 BAQUEUTE R5 50,00

Coadorde pano, ooadorde par» ̂ande Unidade 53 ESPERANÇA RS13flO

C(^er (te café. pnxluto ccnfeoàonado totdmente em
^ iran. leúleflie {ausênda de iriás&o)

Unidade 100 BRIKOX RS 1.50

CoGtsfds sobremesa, em acD 430, mecfindo m

minirm 168 mm, espessuamiràma de 1,20mm

atabamantp anentedado

Unidade 3Q BRINOX R$3,00

Coiber de sopa praduró conJacdorodo lotaímentc

cm sço irrox rcàctcnlc (ausência do pIãsticD).
Unidade 2S0 BRINOX RS 7.40

Ccíher para arroz em aço Inoxidavsl. con^rrírriento

302mm largura 62tnm
Unidade 1C5 BRiNOX RS 6,50

Concha dc feijãa cm aço inox mccfiruío no minhno 74
mm largas y. 210mrn cotcíHiaepJo x cm de (fianeí».
espessura 1,50mm c^addade 0,^t3

Unidade 38 BRIHOX RS 22.00

Copodevcfro, emtuiagem com G uród. copo ̂
americara com c^>acidadc 3(X)rnl, cDitCBCDonado

ern vidra trsiqrarante, hcobr e tolamente cündrico,

cc-m aparataia em cristal

Pacote 40 NADIR RS 27.50

Doscaacadorde legutnea: drtnsiaõoa 16,5x3,6x0,7
cm. na cor branca e cabo dc plásticQ

Unidade 10 XEITA R522.70

Escorrador de macarrão ein alurmnío reforçado com

erpessura mirúna üe I.Omm diânretro em GDcm

ÍUI03 na base e lateral para esconet a água, base
com únd de apob. com atças

Unxlade 10 OUVBRA RS 114,00

Escarredor dc prõics ptofission^ cm inox, com

c^a^ade para no mirxmo 40 prstcs. Dimcrisdes
apnsdmadas(a X c) BOãOcm. GatanCadcOS meses

Unidade 15 PROLAR RS 185,50

SlK,592.2t»raíJÇl~11{ Iní-ç: Sr.tndu,íl.''^Z,í3Ji5^^
9«TÍT>"'ÜI - Lb|a 53-.Urtltm Sob

í--msil; oímsf-Gi&l-PfropSHç^MH^Wilwfetí "t^'Ü ■gf5s:



COMERCIAL

UmnòvoròsUIo emsténdírnento

Faa nodàmina de aço da mesa 4, oom cabo ds
pD^pâano madbdo qiro. Lâmina 102mm compi.
ToiâZCHmm

Fasi manu2< para raanha: em aço inox ssxhh
(t2>^ (açougueiro): mofEKlo no mínimo i2 com
êspeesuis mínima de 6mm, (sáxt em polipropilcno

Fesr nianual para coánhs om ̂  inox pão medindo
no mínimo S*. com espossua mirmta de 2.t^nni cato

em polípiopisno vbgem

Frçidrâa corpo em ahjtniráa oam revestêneito

artíaderenic, oabs dc inox com ■•evestonento rJe
sÜtor». C^iaciJgde dc 2,7 lün» dímensóes
sçxcsmadas do produto 2ax8cm (dra x pruO

Gsibcorrfeccionadocmaçoinox, ITmhareádenle,
ir&òiço sem mbarbas. medindo «pnnimsdamente
16em acabamertlo anedondada

Garrafa térmica muftiuso corpo icrmc^rtactoo de
parede dupla, toiado (eimkamente ctun espuma do
poluteiano. grande (B^siênda ao uso removivd alça
nlegtada de grande tBstâãoãa Ua^d c
reodávei. Capaddado 5 ISn»,- cmijal^m: 2 x27 x
40cm (targura xprofundidade x sflura). pesa 2.00Qk9.
Ccrazui

Garr^ létmca, capaadadc 1 litro

Jana graduala com tampa, materid aUiõ» em
pdípto(â:no, possui tègua com medidas cmbuüdas
no corpo do produto de 1/2 a S Bros com mdceçòcs
a cada lOOOrri. DsnenGõesaprawnadas (axd)27 x
Idcm

Jarra cm vidro, com copradade mininra de 1 Ktro.
Otmarscesapronnalas (a X1X p) 29 X 26 X 32tn)

Lixsira i^sstica, com peda! plástico raloiçado
capacãdada 100 Btos, preta, com ^ta de 1,04m e
dlâmstit}ds68cm

Matgueita para g^ P IScom regstra/tprovado
petofmeíTD
MsrmXa descartável ahiminio n*8comiampacxe/
100 und

Pá para celd^rão plaria, com cato cm aço inox,
reséteme a iBfl^jeialua da até 100c. 100%
pofeSaio aftnenBà»: não Itaeia resrduos. cabo com
errçjunhadura: medindo aprcBÚn.id3ci)enle 2 x 10 X
80 cm (egressora x largura xcamprxnento)

Poneln de oluminio fundido com tampa. (^mensSos:
3:^f6cm 11 Kios

Unidade

Unidade

Unidais

fô TRAMONlIfW R$6,50 RS 552,50

llnUade

Lmdadc

UnkJa^

Unidsde

10 TRAtáOfíTINA R$40.00 RS4CO,00

OUUIR RS 17,00 RS510.(»

63 TRAMONTItíA R$40,00 RS 2523,00

TRAMOr^lll^M R$1.65 RSSâ.OO

S  n^CTA RS49,ra RS 1.243.73

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

70 ALLA0II4 R$28,50 RS 1.993,00

S  AILAOIN RS 15.50 R$ 907,50

CtSPER RS 23,00 1^345,00

AS1RA RS200Í» RS5.200.00

95 AUAMÇA RS 55.40 RS 5.263,00

100 ARTUMP RS 24.50 RS 2450,00

25 PROIAR RSS3.25 RS1.381,2S

15 OLIVERA RS 117,00 RS 1,755,00Unidade

05.5a2.«19(0ftÜt-40
^^a lsf^l, ii^,Ál»Lc|9ü3 . S$aiÇi



GOMERGiAL

l/m rovò ostilo óm atcndimcrilo

234

Panela de pressão d&etumlnbcom c^»Eãlada
mínima pata 20,B Qids. com fediamímlo aüemo,
com vãnda de escape de s^urança, oom diãmstro
mínimo de 31,Sem ̂ Una mínima ds 32.4 cm asa de

baque^ cat» de bagueUts

Unidade

1

5 Nicra} RS 329.00

1

RS 1.G45.00

235
Panefetfe aiumtrto futrdido 04 toos cuni Canpa,
mcdnlo 27cm largura X10 on ptofurK&tsda

1

Unidade 22 OUVBRA ; RSS7B0 RS2.145.Q0

23o :Panda de pressão 101 UrtüQcto ' 31 PANaUX Rçao.oo RS 2,790,00

73/
Penara em aço inox. sT medindo
.iproximadamenls 28ctn de diâmetro i

ür.bada fS CUISIPRO RS 34,00 RS 510,00

238
Pralo fimdo fundos trafidonas sirrtplcs de ndro

len^rerado
Unideds 80 DURALEX RS4.S} RS 380,00

V.AL03 TOTAL GLCS.4L 00 MATSUALOS UTcKíÍLIOS Ds COaRHA COTAcXCU/SVA: SS €0.991.45 fSasscnin fflU.
no-v«eEi!ss c novcnto o um nsto a çusrcnto 3 cicra cenUr^}.

RS IM1.S31,'!5

VALOR DA ̂cOPOSTAAIjcQUADA: RS 60.931^ Sesssnaini, (Bvccsnlos ânovsuía o isQ reabcquaienia o cines
ean!sv5S}

R5 50.S91,45

Z Oedaro que nos pre?» ínAcadús na (riaâtade preços soma, e5& induldos todos os custos, benefícios, encargos, tributos e demais
contribuições perbnentes.

3. Dedaro conhecer a ingisiaçan de regência (tela fidtação e que os produtos serão fornecidos de acordo com as condições estabelecidas
neste EdSal e seus anexos, que conhecemos e aceitanxts em todos os seus lermos.

4.0 prazo (ie va&dade desta pttçosla è de 60(sessenta). dias contados da dala de ̂terlura, cfflifixme visto no preâmbulo do EiStol no
Pregão preservai n* 0Q7/2020

5. Oeci^ que enfreoaremos os produtos licitados no prazo máúmo de 02 fdois) díasulsís. contados do recebimento da Ordem de
Fornecimento

6. Declaro que proviitecíaremos a sub^çSo dots} produto(s} r^eitado(s} no todo ou em parte pela coniratete, na hipótese de não
contonndaie com as eid^as no Anexo 1 - Termo de R^eréncaa, quando o seu recelÁnento provisório. tx> prazo de ato02
(dois), contados a partir da notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da contratação, sen qualquer custo para a Contratante

7. Os produtos ofertados teso va&dada i^ral ou superior a 12 (doze) meses, a corda' da data tia entrega definitiva do objeto, de acordo
com o que estã previsto no termo de refl^nòa

8. infiyn^rfts desde jã. que, caso rtos s^arfiuAcado o ot^ da licifação. os pagsneirtDs deverão ser creditados à CONTA (XKRENTE
n* 2759W. /^NCIA n* 2121-0, BANCO DO BRADESCO, em nome de COMERCIAL FERROPLASTMA LTÜA

9. tntormanos que o (^rresertianto que assinará a Ata ds Registro de Preços e o(s] futuro(s) Contrdofs). será o Sra. Lindaiva Neves
Marfins, portadora do RG sob o n'083876097-0 e do CPFn'494.195.443-20, «m residência na Rua ̂ritàdo Cafeteira,quailra193, n'
14-JardínSâoCristowâD-SaoLuis-Maanhaa ^ '

UNDAlVANTrtSIVlAtmMS S6ü(VADMINlSIRA0C«A

nSSB3B7fi0»7-0 CW>4M.19S.44»-aO

TV f\ .U, 5ãoLuís(MA}.2Ddemarçode2020.
V ' .

Sb.ip;»*..:



ÇEDREtRAS/MA
Proc. (L0(On.^/2Q2 L
FLS. C/jS?g

Rub.

K L. .S;im(íatu de Al)ren i:PP
N nrietíailes (;iol>:U

.f STJ- li:.s<.i97.iinfi|Oi Ii^^- E^lmhnl - I . ,i,mi

PROPOSTA DE PRECQ READEQUADA
i- 1'KCrQTUtA MUNiaPAl DE TlfriDEU OO VAIE

5s9CvO/XCI-i2-ErK; Av Ji;{u.loJí>Coífm Melo • N* 1*70-«o-co-íla - Oíi

fiBBÔo Piwoneiol "*007/JOíO.
Etoceue AdmlnhtiBlKa n' I2IIO0I/2OIE

npa; Monei ptoço pv Bom
Oaia: loguflSa-leks, lAdomatçoâelzno
Heiiirio' OSlvOOmlfl

•>1. •i'l3ií3»*CCW*i«. CRrôOlsfOffTtr. r^C^iVíWOflS CtOMuí•«CiCI^S ca Txu.<j0lotío VôílO-MA. OO Ar#fí.O( QVÍ'»FC«51

Acitic*cw P.l.iompOí«rfeAtocü'W<Vcilçtfod«Globol).CsPj M^íi39//»OiOl.ÍíhwtíoôAv.»rtiioor»teMóoci-tF*A? :i346 'ciloolo, rj ■: -aouc do "n-o". ""o
>«l<i.'ícOo AMfonMp, w.-ni s7:;vi:MJHtcier''ovnictiWií*c;>Crfc: o>}p«i?Corcc3i>{ja«jdnpo'act>.*ndei nJ^<JcmJaK2<l^rtoft'|'(H!lm^•Aml-r<^ oe ltoar-io')oV2lf:-.M»

EspcctflcooQO do» produto» Quaot-

Moloríd de eapedierPc
Unid. Maico Vk. UnII. Vb.Tolal

ÍXO c< 75 gím7. zor s^oníta ccl4iú j ^ ^
Clífdí» •• .>rlc'»' 5

•> iai« lus;^

.1^:- r.t?r*cr..'^

Vofpf t)o loto

àtílúntos p dtfipfítí nj./. fio^cccnís» o :p:JüftíG v Cinco ftvjj; c c.rKjvcnfa coiurc»

Cí»/0 'L *TI|I

?I8.7t.5,50

DpcbHamu: Ouo iocnioccrBoad i3oei3;cto ocverT; erpic^uenodcosaecn rmQt&dnnomaiosnni ns Nota etn Empenhe ou Oicom de Fomewewo

Doclata>ne>iO.«'"iitopspoib)clcp(oeelcfQeva^dooã:au<)MíQ40|!eBemrd)cftiii:oc)iecu"e}!.(3Coatdrefle9i9rKiuDQ)i^entoo4o.iArf'.9t>i* dato-
Fedetil n> I D^2acaj:

0«ela>ainei:Cr.oee coca propoUooiiteliKhnai toda» asdowoMlcom >rãc-elo-MP3.<relOi obat<(ratPc«s/oudctcartca.ei'c<i^o»K>eiai»a>i<Kxdts<ra! intjw>o»o

laict on^KKtihMC(tfloi<''ototo/sutrdiiBloineccisârioiac>cbmaimontoaooaietooaCcfloaoaue-nlsrniQm nociocoovo^tio.

D*dDn|inat:CueC'>oaa(>en3e':mpi£muadoetii«ttQâ»d<oj«reuaO:iiacãoemoc>>'9'3>»OP-iueceMj'iidoaap nniDEUOOVAU>UA.semcutimaoiciciint»
ticíiiDonaortn oa qiw-itkwao.

Dedot do toptntnlonlo legoE Eolpe iaéda Sompa o de Abieu. CyE:.:0A4^!i.&3}^ 3C0e.3/1 ur • li, PmrtliiKinn

CS''d;2ôC» de Cç aea-Oo con a ia(ai

BoBlmelnioi:o«riusi>i''A'>'io auo connoe>;inc»u occiianiü>.ji lutva» iii>t<uinr«jcaJ0i?io,;5rnfiitr.t;-tp aou-r.iitíi E> - P/itfV -At*

Dodutancédei: Aonce da firaiA n.*00> - AgOneio: 27U-it • Canta: SA.OQO-S

<n'orinemot quo o roscemauot odo siiãistuo oe cio doregatw do cregoi. orcontenio. crocaio o caaireio » o Sr.* 'dino looca Scmoota d» Áceou. oónnctar oo

eulinedosSenlEsade n^JÜCfU/t õSP-PI uusCEr^-MüS Si>U, vllcVc, (pcr^v^o ensrevmia/udiivruticaa tlo:a2FKÓP<'ouireiiM, lindonlu o doiricb]PO ro

eOOd'>!K'ure»re>.l>l i'3'.«i9-amoto> mooo da Otaiciua ccito iÚAO - i.-rug.«i - C<rs.»4,0*3-S4A. ouor^asontctntomu-ikJoac XKiMoeuiovâPSiaXki-ta'

rericvi. (AA29dptncico<!'r20K(

RR leeftipinppt
C»l eMtaLÍJVH

A\. fccKliJuMlcMcÜiCi. II ' 2 Mb. l-(triiKi!Ui 'IIIIIOK MA
Fonc;L'>«Sl>?l3-n.« l •'(SbiyxXXT.-i-?!

Página 1 de 1



J.F.M OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELI -ME

CNPJ: 17.002.370/0001-60

inscrição Estadual: 12.394.170-9
Endereço: Avenida Augusto Teixcita, 2166, S3n Sebastião. Email:

casadütriR&CüdOtShfitriiail.í.g.n. Fone; 3551-865'1

PEDREIRAS/MA

Proc. QfaOj 008/202 ■{
FLS.
Rub.

PREGÃO PRESENCIAL N" 007/2020- SRP
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TEBELA ADEQUADA

Processo Administrativo n" 1211001/2019 Critério de Julqamento: Menor Preço
noritom Data: 16/03/2020

Hcarlo: OAhOOmín

Local: Saía dc Sesvào da ComíMão Permanente dc Licitarão - CPL. localizada na Avenida
Deputado Carios Melo, n*l670, Centro, CEP; 65.727-000 Trizidcla do Vale/MA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZlDEljA DO VALE-MA

A/C: DO PRE60E1R0 OFICIAL
ASSUNTO: PROPOSTA REF. AO PREGÃO PRESENCIAL N" 007/2020

Raràü Soe mi da Einpreia: J F M OLIVEIRA DISTRIBUIDORA ElRELt - ME
tgome de Fantasia: J F M OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELI - ME

CNPJ: 17.002.370/0001-60 Inscrição Estadual: 12.394.170-9
Endereço: AVENIDA AUGUSTO TEIXEIRA, 2166 CEP: 6S400-000 Município: CODÚ - MA
Telefones; 3561-BG54 E-mail; casadotriROCodotibhoTmall.cqfn.

Prezados Senhores.

1.1. Aprcseniamüs ao progueiro «,• .siui cquipi- d« apviio. nossa l'ropo.<iiü rutcrciUf i\
I.icituçàci cm cpigrulc. objctivHiKin a Aquisição dc Rogi.strn do Preços, pani iulura.
cvcniuiil o parcelada Aquisivão dc maieriais dc expediente, limpeza, higiene c
iiicn.silia.s dc cozinha, para atender as nccc.ssidíidcs do Município de Trizídcla do
V;tlc MA.

foi.Ai-;.\tT,tsn.\ \n:.-Ki'i'

MA t KKI \l. I)t: FXI't:»IKN ft;

>  »(»(»• vTt» «cr «it

'•WiMPa» •bi>A4N*«r4é
h.trA

W*t*P>T<n •

•«» ]

«W4M Ificpru

CdMtd uu*n
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J.F.M OLIVEIRA DiSTRIBUIDORA EIRELI -MEl

CNPJ: 17,002370/0001-60

Inscrição Estadual: 12.394.170-9 Rub.
Endereço: Avenida Augusto Teixeira, 2165, São Sebastião. Emaii:

casariottiencodotSihotmail.cüm. Fone: 3661-8654

DREIRAS/MA

Mm/202±_

tf ti» 4ç low. c•• I
.ittaiii,»( C4i/k« c*> iccfíIú.p«ce l

ml (wr wút I Ta* n*^ i
OfÁUWi

rr^»T*^ic«T« Mfrtru» «VSne
HwtV I-u rsI•)>.*« r%*-fft.Ir v*t»>

ri<«tiruA

CtfTr'* r^tn frtciT'r*TOT.>P MlUYVli earrK> r
iiPVi «1' ilí tfp

yÚk.MUt.) cRt'a»<(JÍl.0X <
ieilcüol C4ftieu

t7cM Muuclido mtr^cA ! i (««A

a*«4n<( «le t^£wrrfiiO an»*

i  t* K^tSAK-i 'l.*)iikWt U

K«x«MrirUii Rr.H4U>if«^mrv
* 0 «çif/ol yfÀtitt

.tr» urincM^.j.^ r>c«A.i

rs* * •'

C tíU 9 ̂if? M14'lt*':w! u Mf' tTi
oaiui.Uv*«r]

di&o vi|(

Eh4Q«i Mis iiFpfbfOCf jàte i< \
(mi f tAin. •PülTÉa :m « I^KArar^aA I

pMT.riru r* tntf

Í4mtnK\k fTtnflktrrtírt^c
í tK v» V IW<

bsn;«u«u tc . '-t ?\v »t:i.!
..•n 'í fWkji JK. rs a

I  rUi'«TUi* fi^nv

I  !rl M•«n ̂'((>'Oitíah. Kl* < -1 r1h

' V»ri:i fiWi -A\fí : iC' mgfj»

II fMae«mtn 1 (Vse

^ AhH.va hintjurrinc l3«m«}lVn

iritfCJtrHMuKciee i^fiw K scr

MC^a. rar MtffCt C» • M
jmt

Utmry xv- fWt ̂ ir«£ \tff»
"víuVar l' % C*

i t»iyij«tií<tféíi «iviosirsuí*^»k
i'*I njtnoA.iia

utA>rvi«ii0k.T-*«.4;fvn*Mrf ttcra w

iri7r*l> 1^ W rirritr*

Mtitf Mi.>f;a; a qma;mia

>viuiiri^ «4H***«i4r*f4Aiis.^ Vfv^arga c
;»nu]ii;iaeK3iiT^

.MrOK wiaciohKW »»*« K«s éjt

CO«^^<«9 «Rfltin^d '

.ieicnsAc an#Aiwi,

s« é4TCUnBB;lnnu*(AAA i%-

N;kJ ;
(.kutfv^iaibrit. UiAXKSii |

piV4*«'..»»? I

Tapí• VV* f T •
«-nrnfikiitrwsi >«;( <(tf» Ml (-Ui** jic» - O:»

1

|»(fti« «wiilA H-i». V»

ié^ -^1e♦íftu* (cs» Ml»

f tfV t%vKJ VAli»; M4

(fa»i r«U»<«l|1l(« 'rré»
CCBSaXII*

«btfc' ic«£fti(i< rriftis
C PWQ nnUlSK

sivjir 4ntfVfliv

t\f*tf.\£ e irt« > KStAú

. «dr^«rM'cH*<r

«'fTia *4>tt«i«

• ii'it Mvutti.ScKrb
IÍ'X »iUij>CLS

MisKa ■ lr|i
■vA.ictireaAni»

c*K«nl>

rfsitf

Mi*trrt)i

T.IÍ ^{v.rc.»»u.M
U

'U\yV ti •fiirí-nJS

ia
I ni tn

iSVt>w« •i;a-i5i.4«eu ,
«(ttg, ;c-üAU>«

I  v4.
I  »«»A«rv»«nU

MAU.ffj

OtDTVtOie

virMfiAJ e

Of>C>MU

mcAOi

p^*<«<TtOAr

PfiawiAU V cit;»
rAiKASiriKaVTTia

:ertriR

riu lliKri^tCta

vir •r«.t

ittntiJC

'AnCk>«ef4«tiK

< nh'CT4i e
ei»cnúA%i*9

Oiaf nM% t wtcKi f

<3ji:ã« ces3ui(

strw

6miài4«

rtritísm C UMrftl t

4<ii C¥r/ArK

«.in«i «rèt trtk^i

Kiwue wu* JKu.Af

UUIU (A.*! iCilf C
CMytfSU =eM*>i)«

miitf
£'4u> ceiilsVtft

nl^f • irtc-na
S#JU«'AJÍ

a»MfiUf •

iiitntf 9 e|.'<

Okall^Ja 9 (Cl.

rff»i e^<*ia

tKMMcsr

r(NeMa*c>i*

mi a'rM«i**jt«'

yi^Ti

mimo!*

canil iTúi

^AtrsiL
WIK4M0II

IfiA*.» $ iitr n*i>

eme «11.

oitacioigiv

ciIvnUa

9w«rf«i MU

:*•?«'<»»»

fln«nC4«g43

•viU ■ c>i«a:»

«AfitAvaa

«ei« si^i» iy«ii
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J.F.M OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELI -ME proc.i
CNPJ: 17.002.370/0001-60 fls..

inscrição Estadual: 12.394.170-9
Endereço; Avenida Augusto Teixeira, 2166, São Sebastião. Email:

criSrtriotrip.Hcotioiaiiotniail.cum. Fone: 3661 •8654

'EDREIRAS/MA ,

liiQiíX&soa /

pift. 1» u: «lA. MA-w I

KfwnnMn.^ .hil.. v*w4iilrir
>is3c\ . . .«,11 ,f« yrtf-,

EmuWm ícn cata U-Jtf tacv

i* r»«er>»* » w« UT

"Wé » *ft|

<«TtlÍ«à

eAr<

«7<4«tr<U

**lé *94»»

'*L9-.4»r*9:f*'-t

é iVf* I M*«

>W*'è*t4

mKtUfA' Jorrn9t««aci
*9''^^'. - Bifr^riii fTi-'f -t
M»ynlr-i-u* Tfíjírfy

IO .

V. nnM

rrtMvn» 4

«tfa-r* I tfr

»44 l 4*^%^''.

tQ4 rrl>«4
UiWnrKrt*'«iir«M<i J xrttOwt «Skn» t i*na^

i*M4««rru»r r/4

C4fru*s

S..* Mr=<.-*<'^ta (.

<4MM»

■•Mf c«Tn4>-i«

4kÉflriW4J«>it4«Ai;' I«bM

i«crr*c»i»« ».t«« liAA ^ «rwlff RjMk«»''*HW

4iit*

i*i'r:4>d*

bT.-Bf) «r* t r miTfÉ 9

Mâ«^4al»CoAiC
itrttxíít

e«Sn*«

r«»:b

»«4M«la vr(*<
TMàA

Titmc^ /4fV4«iiU(%bw(9:«9at»4#i
I  ipe»e^n»(lrtMii«wi,iâ<ii»
1  'a«yu*Wf (A

t e%^ ii* f^i itUfn ftfà sa9-

«cr*n ;T7it<iU

..(t« r«*l4 'CA.9*

auA-TATft.irfr^vyi

%  ym k uhnj^, fit.svc m*

(  UitftuMis
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j.F.M OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELI -ME PEDRe;í?A5

CNPJ: 17.002.370/0001-60 p[
Inscrição Estadual; 12.394.170-9 Ri

Endereço. Avenida Augusto Teixeira, 2i6t5, São Sebastião. Email:

rasd(lou i£ocadn;aiioitnaii.f.j;n. Fone: 3551-855'1

Proc.

FLS..
Rub.

L/202j__

•*! f fiBi*

JEJ fíi;. «O.Í rn.rf*

■«IBI BI - -f-

iki«\'»•••« I
•iscacnaAOi

ttíí» 4 OA^aU t
AI1UV9J

CR-re

' S.Ati7%«ntn«
A» i^wk^vATÉ é ^\9

«i»! '•!

Sw«*1

-14

f  Ji9R«l «r/Mll ekHiS
editiffTJAinK^t ir

k%
T*i canç»

•Al* r<sr«» 1
1 "KUç»v* evtfvtn

#n rcvtic-Mtff
«eMCoB

16 i>f r <MireÍ4-«
cufiMeawdi

enft r«^B % frfen*

%S * »«rru«t9"«»

4t?C

^<C««1S0«

• »»

4saito ^*^1*étÚUrri

II ntn u4mú»d»ai«MA '-Vs
*iE>f

.' I t* .,,V* >^4^IS 4\ 31

bM*' «3^« p«iiri| '/Al* •••
M«li> •« tM* nB* e 1#^

V«'K (»UH

l«*H|Nei«. tUftMPWflL^A^r^
awn.npv <«

íl

t-^vi-Mi I •<r * tiSr»ti J fltia#»

I  ibUiúP» ] I Aiiftk

rVkwL) t É/itkraa l4t«(

l^ri>n 4rwir »««r a n? Vg i jkm*

1**1.. .• tMta lierÉÍl^,«**»Í6#^
úa» *<» #ie4**i1

kifcAtauMí*' fflCrtiC^^UAMrv
:í

tfgnjlAUikiWVx*-»'* |

Í SM T»L
qçdtRKfHin«

'«aU.

ti

stnpvni

MH ir«« r ir «M 7
.^tffV**

nitcMtttür^n

, «^^i/«i ««««t %ffr. 9
rpiAi we<ni*

C«> f>^ % «PO • M»
n«a»«B

A««ip4
(«■«kraWAv^

8>4v9u^n«
d^xrffrj • i««*

*>ir • •fkBPAlprirv.' i <*«c*f7U4* «s^.**V4>4 • 1
It v./j.

1  /*iirAM(
K/fUMi* .

r*Ato« »

ttSA rt«S«

*99*

r^»

I d9>l

té»i4 • ca*^v«nfB

*  lgiA40> j a I lt|Mm«a^t a
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J.F.M OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELI-ME „ ,
Proc.uUní [)ÜO/202 / i

CNPJ; 17.002.370/0001-50 FLS. ^
Inscrição Estadual: 12,394.170-9 1^*^

endereço; Avenida Augusto Teixeira, 2166. São Sebastião. Email.
casacotfiBocc-ooiõiiiQtmnii.tarn. Fone; 3661-8654

1 .(M^i

A^ca^lir r

s irr» V

•4

trfKttt <*r

i-aáàiit j «a

<tTv^ 1

(••>»C99üy*%

0 ifnm rm* 9

n%-«: <ar>ti9«

wtieea*«

n9V**l«t <

W1*»«ri

H1«pU4WT* f

•n«»«k#UvfU t

_ :♦:*£*»?$ I

a4:9^6f»-i<r

ir«4 o» UMS, ^ M
iwfsm

rto ti.tdiwyuari&t
.«m wV cQi

Ihf.rWUtit

n>fw;«A.*9 ^

^tt9 < «rfeHÉÇvNr

»M
<«&« antbtf*

(MPhr 4.»««*ix

A4««» («4. i
».W(l\4W

Ut»r'Cav tv

Mtn

rM,«

(«CttMiU »M

09t9Wt* fr<i,

P4|idft«*^i»iBL(áe£.> C'M« Ma |

rinsbAn .*• irv* ^*^S> (V*^

Kt»4 [viA^ r»«lb« c«

«M ».KrM

út h»í9s

l'««V i
um'tmnK*'4 3cMi mi

'^•klv< ••• t*J 1*

\átMUA* uâ.«^.i4^A4««.

tvitriA 9 «.'kivetfj «
•T».* >«TÍnTrt

.aM.U9.minn

■n., imrw.

n
I *-• lii

.r4un4'<9 .nr.

wn"U»e«<:itr/i«

finl*<4 4CTA>«*I>4

^  ni.u«< 'S<<|i>:i Vir[i.-ue 1 Pk-ái

i1#Ma ripai Al j

k>cM 'rft» 9 e

ia-r«

MCTCllC»»

iH»certtf'»A »

b*t«A-a I tw:

kTk

Kiríj.ifWr

4 9<A*M9t9-\

r«^*e«

w>r «»iir

•v^sc

«44t**r4

l4»2«MQ«r

sr^A44« '«r^*

aywA#4«a* •

XTM» 9 9*94 *•«*•

«t4IM»<«r<4»M
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J.F.M OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELI -ME Proc.(
CNPJ: 17.002.370/0001-60 -
. _ . Rub.

inscrição Estadual: 12.394.170-9
Endereço: Avenida Augusto Teixeira, 2166. Sao Sebastião. Emaif:

c..'iSd(lütfit;ücodüiâ:-hQimail.ccm. Fone; 3561-S654

:DRE!f{AS/MA

■iQí.pQX/202 y

'* .... «.<»•» 1' KMánxU t-J.-rtil
I

.t.,:) .1. U6<ta;i »viBi,or.i l'Mie

-  I
I  MJ " < hKiiliúWt..

«  HW» •"« (•wíí.'

IW ««d.í «' IWoCí kwtfif.wi »4».r«

(r úuHa* f i'rt»«i«i I

tmfnt «.^<1

f lES^m

.ftfA*4wtnt»rqMfl i

vfM*

V^U k«vf1* 4 c\v* t t.M^i ftU/Ilâi

I  èíevcA

U-Sifi» I -OHtft »*«*• _ , ,
4>*04.« >í««k4jÉí.,.^U_^U.« I VMbS

ali^fh tvi ««<«» > H ilik tk iijiifik»« n'«
UifU UtOJ

I  uín .•iwJai»(U>;4m<cbtt «^ui
k r|fS« / l%jVce&ic

AÍr«4v#*1
1^ U IM l'A

mil r<ri0fn*cí.

«9«i»f p

« io<
ueniif

i %ir% .x*/ru<*

^  » «cr7<^ • Vt*'t UfaiJ» ^

tl»|«RL3|«

• «v»

•«4

|«C| ««C* ^
JiSa/iall-M« [ •UUUtOr

tufü KiiCTU

#c^M *r»,

ctoecniot*

(n^sl (f» 1«

dffiff scotAtfk

trvMifft.e
hfe»*nS»»i*at^í
••nÍ t*-kScnU4«

tv^*^4>CU*»

4^vs«<*u>>a

Condições de Pagamento: DE ACORDO COM O EDITAL
Validade da Proposta. 60 DtAS
Declaro para fins de participação no Pregão Presencial n* 007/2020. que nos preços

propostos encontram-se incluídos iodos os tributos, encargos e quaisquer outros órus que
porventura possam recair sobre o objeto cio presente Pregão.
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J.F.M OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELI -ME

CNPJ: 17.002.370/0001-60

Inscrição Estadual; 12.394.170-9
Endereço; Avenida Augusto Teixeira, 2106. São Sebastião. Email:

ritsadotrieorodoífi^hütniaii.con''., fone; 36&l-855«l

PEDREiriAS/MA

Proc-ri^O/ ()n^/202 l
FLS.

Rub.. O ,

Pára nns de assinatura do contraiu da presente licitação, indicamos para essé fim o Sr. JADNA
FtKNANUA MATOS OLIVEIRA, Carteira de idenudarfe n» OS3499282014-0 . CPF n» 052SÜ2123-

01. EMPRESARIA E REPRESENTANTE DA EMPRESA, 'esioente a rua, NA2EU QUAOROS. 21. em

COOÓ - MA, como respt>nsàvel legal desia empresa:

•  Dados Bancários:

Sanco: CAIXA LCONOMICA FEDERAL

Âgénds n'; 0766OP013

Conta Corrente n*: 1394-3

Finali/ando. dedaramus que estamos de pleno acordo com todas as

condições esUbeiecidas no Edital e seus artexos.

Atenciosamente,

Codó 20 de março de 2020

JADNA FERNAWtlA MATOS OLIVEIRA

R6:: 053499282014-0

CPF; 052502123-01
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRtZIDELA DO VALE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

PEDRb-lAS/MA

Prcc. ,fííiíl/í}w202j[_
FLS.

Rub. 2

Processo Administrativo n® 1211001/2019

Modalidade; Pregão Presencial SRP N'' 007/2020
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto; Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada Aquisição de
materiais de expediente, limpeza, higiene e utensílios de cozinha, para atender as
necessidades do Município de Trizidela do Vale - MA.

Proposta Adequada de Preços da Empresa:

T L S DE ABREU EIRELI

CNPJ: 34.998.772/0001-8



Proo.l
FLS._
Rub.

EORE.h{AS/MA

distribuidora

T. L. S. de Abreu EIRELl - ME

II.S DistHlmiriora
CNP.I -54.998.7721)0014i6 í Itxr.KsInaiiiil 12619]l)2.6. Inu-. .Mdiiiripnl )04S.<^

PROPOSTA DE PREÇO READEQUADA

ÓRGÃO

A PSBFXmntA HaKiaPAI.OB triziduaoo valx

5S8.u7fl/<»n.l2

Av. Pc|mtada VoiIm Mrl». 1670-Acnperta- Cep;
OS 73IW) • Tnoilria iln Vale> M.\

WP

Tipoí Mgnor Pf»^o par Itgm

. DADOS DA MODALIDADE

■l..-007/^,0^

Cua
}6'raiir*30

ttOfárifl

08:00:00

Re^stro d« S*reç9s. pan futura.
«T«nttul • pamtaâa A^aUIçAo d«
cnalartal» de r«pedienl«t llmptae.

higiene e uteaelUoa de cocinha. par*
ateuter na ooeeuldAdee de MaiUdpiQ

deTrtaldeU de Vjd»'MA

DJU»>S BMPRSSAUAB
T L8 DS ABREU RREU • TLS PlfiTBfümDORA. CI/PJ 34.99S ~7^ '0001-Hü. h Av. iVesIdnicr MHicl - L Í*AR. 234<». Saia K Ckdrrv) T^rmiut. hmon • MnrAiilián.

nnd':i hAnvor.^n Rance Un Brasil - A)f?nci:i 7625-7 • CcmUir SOó-l
Fmic- (86) I e-m.Ml rniprrviiiitOWJjtTriail.i-nm

PndBl» 4H.)iu4a

CoU Bxdoihr. - MS c CPP - Kit«rl.l d. »pcdl«at«
eujuitid.de Uaidâde Uvc. VjiSdr Uailjtfla Pur Uua Vjdor TcUJ por Kem

ASiinrtr p.tr* (nnpae. com cabr^A ptástun
rcdcndo. lobrscdde çtn mctftl. ctxm iratnmcnta
AuperfluiiJ ftiqucUdn. Coina com £0 uaMoíIc).

245 Coita liacehk 1 R$ 4.U31
quAtro reoji e

cicnTnta e Cnco

centavo»

RS 1 .^)2.7S

mit «*

dfl^ rrnift r
AftcnJii r nnrn

cciitaviui

0?
Apâçidsir pon» quadro brunço hA»« pUaUco,
mrdhain 1 Afinv.S.rvctti com reltro macsâ,
H..n:nsMinhufín d** I rcül eillMlltuivrl

1«ü 1 Unidade Rnt' RS 4.«15 1
qumm 'cau e

nnient* v ctnm

«vntavok

RS .^46 {3(1
m/Cfilnt e

rriTtcnm e «ei*

rrtii«

A{)ont-uji»r de jmra leiita depcuulo
tiímtMvcl

I.nsD uruditdc unALee RS

SfiO i Unidndr llr*.' RS

07 lua sotUiU

Hli>ce p4?a ojiuUiçiWn. cear odcsivoi temo^vel*
UA uirdindo ?az7(tfni)i rom 4 Oü folha*, earra

v;rráí»

Rârrarha mana p/ Upn ae <-f 40 uod

Câdrmn pmuetm ofM dtm Í00 R>IbM

..y Caoa erqvrre iMíte etn dlmeudcs
n4Rnl4lWNt>mm. roí cír».

CuiMi pUbiicu urtiiuve, de pidiviida. n» eoc
Ajul. TTiinljrfaiA X JS.Jr IJittí

)S Ícauoi uri^UV(« nuj|l*3 papeLlo 34$el'HUi40mjn

RS

S20 Unidodr

■
Coiw }'4r II <, ••.t r( ? ).-^su] <-]i< w ur M ulodo 11 (v>
(fiplM. Muieii«)l airlKvi na mr furnr Uimrn&Arx
t cfnpríDirxit" .tTOmni, r «d rum
lAPmm'

) 570 UsúSode Ateploar KS

490 Unidade A)np)ABi K&

J40 Umd.idr r^lycort M.

4S Umitirie Wulru IfS

tiin scaI e letrntA
e Hnro rentiuni

«Hnco frait e
vinte « niirn KS

n*ntan)s

dvU reolt e
2.T5 ocicnraerUuQ KS

retirevos

e vineocenusov

lo.«>n Ks
itmenti ccrttoves

ttc* rmit e
.4,77 «etenSaeeHc

tTTRavM*

dois rru)4 c

neventn e nnrn RS
ce)Uavi7*

tnni"..j.kr ^
biicnlo .'mtAVnv

nitl r»r'^«tl:o^ v

riixVrtiio insU

Joi» lUll.
<átocmtm e

3-M7.S0 oiSmTd e srtc
rroi\ c nni)iien(4

Gcninvo»

reü qijHihrnruv <>
^uoreuui leuiv

nu\.
•r-rtfrntu* e tini

r<AH e cinqueniA
«enie^p*

mO

enfcnire* r

teosenra « elin
ti*AÍ»

cirrvn mrl.
aevnenn» e

desoiii» trai* e
runtnra

noircenina r

V44.00 quArenirt eí^Uitun
r«MiA

Biil rn-irn?»»* •'
víVK*nt.i rvarn

1 iíAr.OU

mil r
1, lff<j,ÚO oircuTn «•

rmr*

Av. Presidente Midici. a." 2346. Formosa. Sala A - Tin»u-.MA
Fone:CS6) 9.9934-0887

e-iiiail- eu4>resaiUU19@gDuil.coni
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WDRfcl.tAS/MA
Proc. OtiD/nfW/^r/2021 I

distribuidora

T. L. S. de Abreu ClRELl - ME

TLS Distribuidora

CNPJ -34ilV8.772'a001-8« / Insr. Ksinduiil 126mta2-â i lii«r. Muuivi|>:it liMSSÚ

del4!haão

Latir(u '.'ini dti ■kr^iunin*
• adii.ienfliUim Icr.iuiat: t'or|Ui iir:«Uiivus& cm
pitlmtirrrvK * mid re*inm no tmiro, tmnApormte
kfli oli o (uUt ri» fkiU rulrno «i >m H t.Mirno ínTerno
ilc «l.imm. ptmin rm lotAo urhaiIo tom cofcrA dc
tunc»tcnto utmado. imçn óm c^nui 2.0rnm, ear
tba imu prelo. «íiXBtrtUt» do con|ani0 fidM oom

e pnrita IJU.^AOmm Cx*AOuu.

í*.>nrtA eafmfprnljo» hítn «» ncsiimie»
camriefttttcu iccnJca** ctijpn boluvâdo cm

teta tcspiit» eo eenifo. (Atupwvotr
uimim. tutx) nii com duuntuo mtmo
itr |«uiid «rm UUn \tiinddn com «viera de
ftinipitiHiü» uHinudo, ttdcv dArvmU t.Ommi cor
ilu TMii.t \Trm*ll:u. itunenoAo etw/uoto tubo
<uin «upone t poou 13â,4S0mm. C% *50 un.

ConriB mfrmipâAca cnre os tw^uintr»
ramcfen»T]r*i!i iiHeiirni: ctop*) BrxfavAdu rm
polletlireno. com rcipiro no centro, ix c/ 50 tin.
TrajifiparefiTe nicelor. tubo cm fnlitUtcno com
duinvUo inicrrin «Iv J.joim. ponin ciu lotftn
H^trodo oun '-«reiâ ác iam*do. iroçu
kta rv-riid r«H dd tinfa «umJ «iimrABâodo
tri.j^iiüo rom uipnrSe e l2.\4Mimsi

r\4nrr4 man-* u<xn*. ivini tinbi numcwcntr et
bav** (InKTio, ii.^n rmirirT*^^^^. {sjnbi rm feltra
com 4 mm tic Inor^io. mrpo ciUridnco U to com no
rnnjiuDo 10 mui O? dútnrctro. tumpo cmopota
«-< iti prmricij.if isffc» n® rorirtíafijo C%f^'
\J und

Carielii inana ii-íum, itim tinta (luiiresitmie a
Ui>tf dogua. riih) rcsacre^óvei. |>rin(A rm frltro
riirn 4m82 dr lnr|pjrn« rorpo nllminco IÍbo com im
matlsnfi 10 mtn dc 4>drnetr<r. lamp.! cumpestA

ptmJednr iipo *braeo\ na i'nr >rrdr. Cxc/
I J lUHl

Cniirto nuucu ir:itu. luin tinta i1uuicarente o
luv; riAu rcrarrrKJVel. paitla cm feltro
Caih 'Icnm <ir lurpim. rorpo iiUndncsi Íuu> com m»
RiaciiDo 10 mm dc Ouimemo. tampa compotta
ctim prvmkdnr upo broco . iia corafurtLA.'Oe
«/ 1« ufid

Cbpc nlqurUdo nunirro 2. coloriüv. fabrlcotlo
ccn» uronie dc jci» com irocamenin ami>íerru£em
L\r/ 100 un.

Citpr mqueUido ni^em.) Iibfimrtn e«m amae
ac mvo roai uauaetUD anti'fc:ruRrsi cn

Clipe ini|utfl:u]o Riiinciv *k tebiir»4o nu» {irnmc
i|i* ii*'u ram irniAmcniA acui-remigem.

QiianllCarte Unifbdc Marcn

Cacta Compor inr [ R$

Caio I Compactor I K»

Cbuo CompMior ttX

Caiu Brw M

Calaa Ccrocllpe* RS

Caixa I ticr«x'Unr> I |tS

Valnr Usitada Pur ftcm

Intua t ttm rroi»

Valor Tnlol Pnr Item

r trinta e cinm

intito e uaa troia
eoltenu ecntavoa

ttiBa« t&d,
edaetntn* e

aetento tf  qu«i<rn
frai»

tnnto c um Texb
c Irtnta e cUico

centavo»

quntfuaa icMa e
tfcleflta c rinro Kl

«mtavot

qtukimsc ftfiis e
H.7I ftt«eatac(iR£o K5

CtfTltOVQ»

quntorterrait r
14.75 Klenia c ctciCQ R5

cext lavou

vinte c QiiD mil.
ntloeeril<v« e

qwktento e *U4t^
rtAié

cuice flui
vífcTtfUTr'v r

5.T5 J. 50 dnrruentA tf  dma
tcan t ompirnu

frnnivnt

CitiCO Blll,
S.310.00 ucmtoh tf  <i<4

rrti»

«.o ,e.., r ^
luncpcfi crrtlak»>«

«vic nain «r

•raerilo eniini Kl
ecntava»

nnco mil r
qumrc rtait

nni ernio e
1.14?.00 cr.ttnua c doiv

mai>

tfrn mil,
.1 Sldi.tK) qiUnhcnirv r

vtf\»enta rrnu

um mil.
i)ualioi*v;ib'" r

J, 4 H?. 50 tfiTenta «> vr r«-
Rtfit tf  rinriii^nti»

Av. Frcsidciue Médici. n." 23'I6. Fomusn. Sola A - Tiiuon-M A
Fou«::(86) 9.9934-0S87
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distribuidora

Proc.\
FLS.

Rub.

T. L. S. de Abreu EIRELI - ME

TLS DistHliuidora
CNPJ-34i»K.772'00üt-íi6/li»r.EsU<du.il 12(>l91U2-6/ ln\r. Mmiiripnl

liem Pr«4ul9 detalhado Quantidade Ualdede Hirea Valor UoUilHo IH» Item

, ̂ Cli^K h" */0 rabncdUu iurr, hrutBo de
4\'t {fstn UaitfumiiOtfhU-ifHUKnJt rav/

p riipp- n* fahr:r«ita mm nnzan dr
H*;n vocn (r.itAmi^nln «nti*fm>jgcm l*a • SOC gr

Cobl VÚl lnl»1lkU, Uliitnu. U lUftC <lc ̂ »Ruu. Ihv^wl»
r«/tii lurnsr^rfj ]iana rtMef rcM^rTiAPtilo.

hn)|taugtfti2 i tim n« smnimn ̂'í) gnniaa. Tb •

Cofrcrcvo liQuidu, u bJite dc n;;ua. IdxiCO.
paro v'«rre<0<» dr et2«n)9roiÍA. dotil^ifoild d
hdiHi^rU. i imfeOdO' ii^ml

CUI«J I C4.lOtll(H-« 1 KS

Caixi I txmcllpoa

Viiniaiie DrM i»

Unidâde I OUnone I RS

Kcta !ea2« r

í].l>.'> irueniit r iirH'4« KS

i«nr4vu«

aetr rrau c

quamniA t irr^ KS

cmtuvui

^ data ecuie r \iiil** ^
* ' ? irí*fc «"«eiijvh*

unt tcul e innio

{u2«Tlupc •!«.* i>u]»el. brunea, niodirub» 11«
22.4on 11 dr loamalun 40 R/mí. Cxçf
250 uod

KjArlopc lUr ̂ pci» cdr branca, mrdlndo 24^2 x
An.fimi 1041 VK</ %00g

Rmrlepr kr«Ct itacutol Ca r/
SüO gr

IviViTlâpr <tc ptifrl laaK MOurrlPOuro. ssribndo
24.U X 24,Q cm. 4{Kiinirf(ur»de SO c/fn2cK c/ 100 210
iir«il

^ bntdlejw r!« papel, «nwrxto nuro. mrdindo 24J3 x
.Wc>aa(»4i

luiM-íojw nitiio irt«u*ro, 'vOg cr.c/
iWun.

Kvdfrr. «-in ̂ otT- {Hóslim. r«im Idmina
'ir. irwiRhlMfl r-.tfrira, mcd»«rtB M rm » 0.4 im,

rr^iduhvtl e com trava dí crguranca

SoiiT J„tt.J„»

Umude I acnir I Ra

Caixa bmiN iCv

llmd.idr I Rná' KS

rinqvimia e rvvvr
S0.70 rnúa«Mtentx KS

cenlavov

cuie^uciitA e veiv

50.60 rmia o «o^araio K$
c^niiiwot

k(UArenl9 e

quorvAta e «mvo
eentüvoa

quarenta <

quatro tear» * ^
'  cKmuroRcc

0.3« . RS
I cmuicni dr tcai I

rmic «• dr.x» CAii*
r nriventa e Hí

C^mJVTTfc

um < vuqr.c

Valor Total Por liem

4bic r^.l1

c.TQ* einnt ̂

rinr4ii/'niu e nove

irai»*í • inquniM
iTnt'iv«n

S tSU.pV vime reAJ» ff

iM*aseuiii imiiiv.»»

Mntcmiiiv <* virue

qvurmiu

novrveiHo* r dr:

At JJtwlice dr hiifr.Kfu narural pacote rnmS&Ogr. 70 Pnrore Mamuth R5 d.SO
ono reaHc

iiumca centavo»
RS f>16.fíO

uiiurrun» p

vJíTrtw-tv feui».

ts

y.uvrlhpc ttiaicndl luiifr. Rratutum 7Sc/zn2. tipn
rjrui. mmpr. 22Sfflm. latjr. t lOnur*. rur branea
1X • Afiú fp

lao Caua Smtv tt} .14.40
irfntii e quabo

reaU c quiarcma
cenhtvoa

f» h 102.00

wiaonl irnKie

navrntu ̂  dan»

irai*

.S'J
Eraeiopn ilp yai^' kmlt laardn. mntlUulo 2'^^x

• pVkitn^uiM I20f:/in2 ('»> r 250 und
JOU Caixa ikrity K$ «17,46

quarenta ; «etc

rcai» e qu&/<njit
centavo»

»$ M.23i>,on
qo^tffitrr rtiil

rliieeni^vc r vtnt.*

quBlmrr mU.
H.324.00 irearnlo» e vinic e

(41n criiia

mil t

0 OSb.OO ciTiquerita c
rmi»

<|Uiittfj mil

tUtncentok <

4 RtN.SO ciienia e nn>e

rr;iH e cttikpjnui>
<eninvoe

fl*»Vr mil.

irm-Atee e

9 29».SÚ e

ttúi% e ciiiquetii.1

crntiívoi

cjttafhicri«íi& e
496.00 OTiqiientn e vn»

ie»i«

mr-e iinJ.

Oilncnit*'^ ••

*t,a4ih|5U «ca^riitc*«' «id'»

rr.*>^ e aiu|uRni.t

<Tin ni<*t

cbico rei^cmrt»

Av. 1'iesidciue Mediei, u." 2J46. Fonwsa. Sala A — Tiii»u*M .\
Foue:(86) 9.9934-0887

e-umil - cu9)rs^tl!.019@giiiuil.coui
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distribuidora

Proc.lMjiM/2
FLS. 9^^
Rub. íP

T. L. S. dc Abreu EIRELI - ME ^
TI^ Distriiiuidora

CNP.t-.1-t.!i)«>».772<IH)0]-»l6/ lii!.r. Bslnütinl 13(il9102-6 / liitr. .M»iiiríi>iil 1l}485fi

hilu uj|i«r-vrnie, itoinaiia. pluxincadii,
?/jnitn v 50m Hi - nt

■
FiUi ctfTV <1 m ^ ̂Om de
ivmpnmpMi»

0?ifR^p>»id4:: •innstimicr», evrp^^^<
^  e«:nnc.:•> ae« )ir,\. pjra aí/if;rt41 e gramp^v.

rMpJii-icbuJc div -^0 fiijh.tft He V.V í^ir.U}||«>
ü-« jwru tiraurpu JC//*#

B
I

C

t

i.%m^«ador <\f rnfU. gmnde. i^nuapoa
21/-* 2.1/10, \i\Uf 2^;lX 2VVf, Al/20.

2J/2 2J/Í». *rr 210 Mh.»*

(rdmp-*:iií"r iripiuls^o. de oie^a. {tara gRutipo tip»
2Ó/11, Jmv (tf 20cm.

fír.rn;^* p>if^ mr*ta2
rainunhi» XI/ S'i ('.«it.i om S.OPO gnu^lx».

Un^dndp I Adefr I KS

Untdadc I Aoprv P IfS

Uiirdack Hn, MrS

OtiUJ8fi«7 I üm l HS

IPnfdiitfe I Um

, ̂ trcfl if «U « \iM•?
crnUvus

irè« waU v

vtpnlA r r.ovr 9S

crjltjSV^

MOtc f tJIMSIt»

24.fiO rriU f «••%a«nu |SS
cnttiviri

iMSenu « o;ta

icuHtniKV Pt$

rerrlovo»

vinte c diU» r<a|»
22.75 p «ctprrtA r nnro RS

(PDiiSwn

is^v» TUííUPíPaítP gg
* ' norentA«PAtAmv

Oreduta detalhado QtiAnildade Unidade Kitca Valor UnltarJn l'ar Uem Valor Total Per Krm

UatslPlp, C7Q »oriM fdislMV. <om l^.lna
irf^YtdJVcl lirgo. nã-dindo J J x I.H cci. gntduâxrl
f < iKU rmv.1 (fr 4n;tu.iii^i

210 Uru&sJr Um RS l.2>
um ipaI p vjmr r

ciiKo ctfdfnut
RS 2í>2.SíJ

«liUfutm .-

•.fÇfflIu r rt/iH,

rrai« t cifnp»MU«*
c«7>tav<ii.

ENtratordf MaicnAl aco i&oaktavel. tipo

eapAtida. tmiomitnto aui>prlÍti(U níquelAdo.
1 jlijanho aptoMizudn ITOalAmni

.1/0 UAútdiie üha KS X45

óiXh rciiu t

qunreníA erin^^o

pr||tay*u

KS *»rju.50 reaU e rmrotmla

«'PtltilMi»

1

Filii t^rorii I2nim dp Ijrpjrn, rur hrancit, para
etu^iirtadera bjotlwr prvnl

Unidade Rmitier RS o). IR

i r um

(caia p det

miiowt

RS u.lfi.âO

ii.viree;iti>i p

|J»U«>P1S CPJl'» «-

in^nriiln

Mb A(lpat«A dupta <A(« paliprejnleAfi P2fnin«2Um 170 Unidade Adetr pts ];.<»u
itrrpaiH te traia ••

twmro rfTrtavtrt
RS 2043.00

tre» m»! c

qiil(emap*reft

fratf

Fiim adraivo iranaparmut ]3uun s 4flm \nlo cum
25mni de «liAraetiol •

Í20 ^ Unidade .^rrr KS J.W
dois rt&it c

rievefttap r.est

ccnioves

RS <.t5T.50

apiaPciltiia p

plnqurntA r «.rti-
frjjt p « lípoia

(pm-.m.

I
dUJtir'>rpntni^

i.ienu jf.Mv

^I«ecik1u« f

lui^rnta f cmct)

í»*^* ,• m A-rnM

l.VoMM) «i^tentu p •"to

fCat*»

%eir mü p víitfp p

ta-\ 30 '
cinqotiMn

iCTUa*»*

ipii inJI,

n.9>lit»79 tftfdA r <Mri» yp>ai«
p vruu>» f . íp.«i.

vpfirirt-fti.

nfanif«(UMBrani|>r4<lor.fflíla]galwuilrailo, ,gj B«echl RÍ
tamanha 26/6. Caim emn 5.M0 ipnnpca.

aaa rrmir

9,S3 «ttcnlAC cinco RS
<tnl4«»

ntl.

«rixpivm f t(im

6Í2T.KP putpt&iUc
cÍn4UP»t><

C>mmp» inlhf> rfOrrun. «iq dufM d» Ato revoiul»
•:v • r-Cpwsp*

(^pt\ preie mimerD i ne»rrl ultra*/rtbienw,
hraa^onat r /1«H uiuiiulfiv

C4T1U I (k I RS

cl*íf^ fpma ?

'.2.95 ao*r o*« p ontn RS
eciiiAh«»

qujienlu p ttè«
^3.e.l ♦êaia p «rnirrtrM t RS

i!p(iiAvoi

%ei>rirnttj\ r

íiujrrmrt e vttf
tpatu p iiniiximiu

íjpuxnvn*

dcmftf (r Dl).
«TítrtPtnIn* p

17 .vtftIM r flkTc»
•poiv p ln*i(0

Pflpatn*

Av. Presidctiic Mediei, n." 2i46.1-onuosa. Snla A— Iíiuod-MA
Foiic;(S6) 9,9534-0887

e-rnail - ciiçresathOi 5(SgiHail.com
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distribuidora

PEORE.;WS/MA .
Proc.MIM /?n7 /
FLs. snn ~
Rub. —

T. L. S. de Abi cu EIRELI - ME

TLS Distribuidora
CNPJ -i-t.WS.T/ltlOOl-íifi / ln»r. FNindiini 13(il9IU2-6 / ln*c. Miixiripal IU-IH56

( ll«m Pradoto deulhado Quaniídudc Unidade Mnrca Valor Unlládo Por Ilcto VMior Total Tor fiem

Uvi.» i«u mjU. léUfiW»*!*».
/i diiar.f itiTit^Mhunk. c «'unirsinp^t nn

pi i ITu.uju íhili,*« ui(rrrtiàt bít* r
W - 30 «i

r'u jUvxo4r prmm4 AUuuuLtfAft lOUloUuicflm iO

,  ]tara ̂ u»diu t^rancn na «'«<? oxut, rum
rr^r%3iunD úc m-jrgd t i»«nu «ub:iriruivel

Uwcflilur iforucjUaüTb Utmicb na &ürprrtii. com
rrv-naiMtjtf icncrV ̂  r*^U ftUb»tUuibel

cloffiurni

av>

riaminim

iio'.e t<Ja* <

•x.Sa «irtiiDc-iila
í-rn1i»*r*

Ijrs /rAi» c

4u«reia» l($

Tr<$ rc.\\% p

iiiircuinv iDicH» H$

«'a^Tuvui

Trcd rcaii c

),4Ã notcAUcdiico RS
(«ntd%«a

rir* I» 91)1

««vn Piico-p r

oiUiA.i r dntw
rT»r«

QMOtlD tnl{

^ 42 J.OO qviauocrr."»* *
kllitr r

mUtiOkTH-muii^ r

mina r oinro

c iifi<)ur;ii;i

rrnniTon

mil luuevtmo» «

rtimu c ririiu

r»'a:A e • iriqurm*)

rrni.tvg»

Hsppl tpiç* ntitPMJl <«]ul<i«p vrgrUl. Up«>
(Vinpum. rm anclt IHUc/m'. medindo
i*l7«Jtütnin. fopn*^10 a4. cul«n com SO folhac.

2AQ Cmn Md»trrpMnl R$ Í9.5C»
44VPuct» irais t

cinr^nim
«vnDvcc

K$ 4.ia.5.r«
tiuaUD mii. ppf.i
e vinip p eini «

iPBii

1V{ip| SPiK**. RU*U'n.il «plulrr^c t>|>0
• la&iicu Mx vpiRr I2i9g/m'. mpdmiir»
i*'7viSibiirM. fnrnséiit ̂ 4. rutie.* (iiir. S4> folhüit

IM CSIM M4&tet;>npc RS IMO

i)«iln?c n*At< c
uuârpnu RS i 772.1X1

títr% (n4.

^rnf.* •

<•04;*

l*.t;ic{ >irTC«. on palha. ni«tiinUa 210.^ 2'JYnim.
^0 lÃOiucn* C»à^u rnnt ifi initúDu* SO

^  Papel hr.ih »7omaiura «K). bdbuta rta bOcm dr
latcuTTt. 209 m d« mmiuiiTírnlo.

ploAfh-a TXBi>9fb»rrAt<* e, gr .tapa t tribta

p?«ticn

|\s«7a np> tu«r'*'An* saatrtt-Ni p(ajt;a)
2  Inmc* iirmelrtlui mtemb mUi^i,
lf»mi'p.nf'nirr «om tiv^r

P.inia .ir r-.aiColma rotn übo r rUitiriCD,
K«antfilu/ii 2bU lí/mí. UBuiiliw w(Wl«. uia
ilK.-Kr^tlf Car^marrU

Paftio lit r.titpiiiia uoni nbo c cJáfttitu.
*^7 i^taihokuiâ 4/111}. oncia

uhrrwtiiv inniu aiul

hitrn *K* r.irtnUn.i pia«inunda min sba c claatirrv
ittaIibinirii 'Jcip >.•/mi. t anuniit» •irtrtg. foni
lUwM*» tkr rr*f.4 C*nr pm«

Pi4*dii ile < .irtiiliiTk» ;4j^níitMila «orn prrnilrtfnr.
*b'r * o, lâmm. rt.iraAPiin

itfVc/Ai- na Avr ATTUfClJ

Uiurrrpiuit 1 K»

Ulrtumii KS

A!npl.>iti I RS

Aiimln^v I HS

IH)lytan j RS

ISitsrn.n RS

PnKtnn J US

t-lm*- c maii
r r»iACHt4 e im>V tô

«-«•niavi*»

crTUp;an« « mia

irsuvr a!;«<tienlu KS
t nin*«><virtflTT»i

um fffaI t

nmcnu c «Mn e

<*riCBVii»

«•f«iA fçiiA * «nt«*

i*CTltAV»%

tit& ir«4 c

1.98 i:««MiilA r ollu

om<0tci

um rral e

I SH V Pile R5

««nkat^

um rral «*

I.S8 4? "St*l R$
rrRlAm»

um cral c

1.58 nitqucnt^ r «nfo RS
<aílaT\>v

I  um « t) e
1.57 1 nmitjrnC'» P RS

I  «eiu.i.ov

dimv* mtl.

r.4»»ppcr\!«A e

v^satUi r M'ir

í**Ia

RM>r md.

CXTíriUfr* P

ítníi"

}4<wpai9t r

<09. ««O innm p vpjj

ultJpmin p

l IH.OO c)tur4'nia vcjuuuo
ftd"

itf^nuoft c

11*1$ 00 U6«'friUi c cHiçti

r--»»4

AOwentat«

mxucrnrj r «rf**

n-nl* p Ditanii

nncat*»

K6'i.c<<J 5<A-*nc.» p nmp

fP.r>

t|a.nr.. rnr.^A ••
.APlpnPt r um

Av. Presidente Mediei. ií.° 2346. Fomiosa, Snia .A - lünou-MA
Fouc;{86) 9.9934-0887

«sinail- cnq>rcsatK019(Âgntail.com
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distribuidora

ÇEORei»<AS/MA
P^oc. OLÒ7 00^/202-/

T. L. S. de Abreu EIRELI - ME
TLS Distrihuldnrn

CNPJ-í-l.!)9a.772'IHI«l.Hfj/liisp.Ksliuliiiil I26191U2-6/ tiisc. MiiuUlj»at 1U4K56

; U«m EVndyl» detalhado Que&tidade UaJdade Marra V/nlor Uniuflo Tor {^etn

tie mrlDlMi.t frLitliüiuJa t*iUi imidrUoi,
!  iliiiirnwa-w 2,'d * .Mvl t O

na «T-r j/m

de «>nítAlmA püutilitfiitln com (MAdeatar,
í duiicri^úc» ? JO .\ A O. 9II1111.

3WHl/iu2. cia <.iir pjelj

ra«i<i i]« oc^uluta pUttiücoda eum prendcdur,
dímiTn«Ae« T.ID % .\43 BU.d?filrti« CfíflSdlum

nu »«f trniiçüiu

hitifl rIjNi <^pd du/Ti. tm p*e, ç*itn
bttTtarU» pus deeetrlope»

|pliaii-<>» i.-imarib'< é*, rr>iri (vra^UMS
Ir.i|iacu{aitr twira SO r]is«lrr|K-i

Vrud^dc KS

UmdMtf I IHaUiait KS

UnhlAdt tHe KS

UNI reaJ r

4*1 •)üArrr.!n e ruc KS
nmUVwa

um rvnl e rioT»

um -

t  qu.vriu^ r«it« fiS
ll<Ul.UU«

dn/r :r^'« e

ncAenta e crn<4 KS

rCT.Uvrib

v7 h^i;r.i nr.m*juírn>, »*
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REDREIFtAS/MA

^yiíHM/202^

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO
Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

PARECER TURÍDICO CQMCT.TISTVn

5r. FELIPE PINHEIRO NOGUEIRA

PREGOEIRO MIJNICÍPA T

MODALIDADE; Pregão Presencial n" (107/2020 - SRP
PROCESSO n' 1211001/2019

ORIGEM: Comissão Permanente dc Licitação - Pregoeiro
ASSUNTO: Emissão dc Parecer Conclusivo do Pregão
Presencial n" 007/2020 - SRP - objetivando o Registro de
Preços, para futura, eventual e parcelada At|uisiçào dc
materiais de expediente, limpeza, higiene c utensílios dc
cozinha, para atender as ncccssidadc-s do Município dc
Trizidela do Vale - M.\.

I-REIATÓRip

Píir força da Lei Federal n" U1.52()/2íl02, regulamenrada pelo
Decreto Municipal n" 028/2019, Decreto Federai n" 7.892/201,Í c suas alterações,
Decreto Municipal n" 015/2019, Lei Complementar n° 123/20(16 e alterações
dadas pelas I^is Compiementares n° 147/2014 e 155/2016 e aplicando-se
subsidiariamente no que couberem a Lei Federal n" 8.666/1993 e demais normas
pertinentes à espécie, vieram a esta Procuradoria Jurídica do Município os autos do
processo licitatório cm destaque para fins dc análise e emissão de parecer
conclusivo.

O presente processo licitatório tem como objeto o Registro dc
Preços, para futura, eventual c parcelada Aquisição de materiais de e.xpediente,
limpeza, higiene e utensílios de cozinha, para atender as necessidades do Município
de Trizidela do Vale — MA, pelo tipo de empreitada de menor preço por Item, nos
termos constantes do edital de licitação na modalid:jdc dc Pregão Presencial.

Em processo de julgamento, foi vencedora desta licitação as
empresas: F L SAMPAIO DE ABREU, inscrita ntj CNPJ sob o n"
11.285.397/0001-21, sediada na Av. Presidente Mediei, n" 2346, Lado Par,
Formosa, CEP n" 65.636-040 — Timon/M/V, no valor total de RS 218.965,50
(Duzentos e dezoito mil, novecentos c sessenta e cinco reais e cinqüenta centavos),
J. F. M. OLIVEIR/\ DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n"
17,002.370/0001-60, sediada na Av. Augusto Teixeira, n" 2166, São Sebastião, CEP--
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^EMÇIRÃSÃÍÃ

Rub. o

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRíZIDELA DO VALE

PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO
Av. Depulado Carlos Melo. N° 1670-Aeroporto

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

n" 65.400-000 - Codó/MA, no valor total dt RS 594.672,92 (Trezentos e noventa e
quatro mil, sciscento.s e setenta c dois rcai.s c noventa c dois ccntavt)s),
COMERCIAL I'ERROPLASTMA LTD.A, inscrita no CNPJ sob o n"
05,592.219/0001-40, sediada na Rua Israel, n" 01, loja 03, Jartlim São Cristóvão,
CEP n 65.056-420 — São Luis/^LV, no valor total dc RS 60.991,45 (Sessenta rnil,
novecentos e noventa c um reais c quarenta e cinco centavos), T I. S DE ABREU
EIRLId, inscrita no CNPJ st)b o n" .34.998.772/0001-86, sediada na Aveniíia
Presidente Mediei, n" 2346, Sala A, Ptjrmosa, CEP n" 65.636-040- Timon/MA, no
valor total de RS 399.448,45 (Trezentos e noventa e nove mil, quatnjcentos e
quarenta e oito reais e quarenta e cinco centavos), considerando que o critério de
julgamento determinado foi do ripo Menor Preço por Item, à qual foi adjuílicado o
objeto licitado, em 20 de março de 2020.

Apreciando o resultado do certame, a autoridade competente,
realizou a adjutlicaçâo dos itens licitados c publicitou o julgamento do resultado do
Pregão Presencial, encaminhando o aludido procedimento para esta Procuradoria
Jurídica do Município para manifestação.

Eis síntese breve, passcmo.s à análi.se.

n-.^ALISE JURÍDICA

Primeiramente, cumpre destacar que o edicnl dc abertura da
licitação foi dc\idamcnte analisado por esta Procuradoria Jurídica, a teor do que
prescreve o artigo 38, parágrafo único, da Lei n" 8.666/93 e a Lei n° 10.520/02,
tendo o mesmo sido considerado em adequação com a legislação Pátria.

Após essa fase, temo.s que o processo licltatório transcorreu sem
qualquer anormalidade que pudesse implicar na ilegalidade da presente licitação,
tendo sido respeitadas todas as exigências contidas na Lei n" 8.666/93 e na Lei n®
10.520/02 bem como Decreto Municipal 028/2019, Decreto Municipal n"
015/2019, Decreto Federal n" 7.892/2013 c suas altcraçcies, e Lei Compicment.ar
n° 123/2006 alterada pelas Leis Uomplementares n° 147/2014 c 155/2016,
referente à habilitação das empresas licitantes, o julgamento das propostas, a
atljudicaçàf) c o julgamento do resultado para a posterior contratação das licitantes
vencedoras para a e.xecuçâo do objeto licitado.

Dito isso, destaque-se que todos os princípios licitatórios foram
assegurados, bem como codas as garantias legais foram firmadas as licitaiitcs, nã^
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^DRElKAS/MA
Proc-liiD f tin^ /9noJ
FLS. ^nc,

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO
Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

tendo sido o processo üclratório impugnado cm nenhum momento, nem mesmo
foi intei-posto recurso cm qualquer cias fases cia licitação cm exame.

m-CONCLUSÃO

Assim sendo, c.sta Procuradoria manifesta-se no sentido de cjuc a
licitação em destaque atendeu a todas as e.Kigências do Decreto Municipal n®
028/2019, Decreto Municipal n" 015/2019, Decreto Federal n" 7.892/201.5 e suas
alterações, í.ci Complementar n° 12.5/2006 alterada pelas Leis Complcmentares n°
147/2014 e 155/2016, Lei n° 8.666/93, bem como das alterações introduzidas pela
L.ei n" 8.883/94, pela Lei n" 9.648/98 e pela Lei n° 10.520/02.

Dessa forma, não se vislumbrou nenhum vício no processo
licitatürio cm comento, estando apto a gerar os seus efeitos legais.

Do exposto, restrita aos aspectos jurídicos formais, tendo em vista
a conformidade do Pregão Presencial n" 007/2020 - SRP com a Lei que o rege,
OPINO pela homologação do presente pregão presencial, res.salvado o juízo de
mérito da Administração e os aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que
escapam à análise jurídica desta Procuj-adoría.

Este parecer contém 03 laudas, todas rubricatlas pelo signatário.

Encaminhcm-se os autos à Comissão Permanente de Licitação para

conhecimento e adoção das providências cabíveis. Ressalto que a autoridade
administrativa deverá zelar pela correta condução do processtj administrativo
submetido a exame, sendo de sua inteira responsabilidade a observância às normas
legais de regência.

.W/y,. É o parecer, remeto à apreciação do órgão solicitante para
análise e deliberação.

Trizidela do Vale/MA, 24 de março de 2020.

Alexandre Carlos Leite de Abreu

Assessor Jurídico do Município
ÜAB/MA N® 14.612
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I  PEOREIflAS/MA

Proc. (Xj5Bhí/202l^
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÍZIDELA DO V ^ I
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av. Deputado Carlos Melo. N° 1670 - Aeroporto

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N" 007/2020 - SRP

O PREGOEIRO OFICIAL DO MUNICiPIO DE TRÍZIDELA DO VALE-MA. no uso
das atribuições que lhe foram conferidas através da Portaria n° 02/2020. e observadas às
disposições da Lei Federal n° 10.520/2002, regulamentada pelo Decreto Municipal n°
015/2019, Decreto Municipal n° 028/2019, Decreto Federal n" 7.892/2013 e suas
alterações. Lei Complementar n" 123/2006 e alterações dadas pela Lei Complementar n'
147/2014 e pela Lei Complementar n" 155/2016 e aplicando-se subsidiariamente no que
couberem a Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie.

RESOLVE:

ADJUDICAR o resultado do Pregão Presencial n° 007/2020. que tem por objeto o
Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada Aquisição de materiais de
expediente, limpeza, higiene e utensílios de cozinha, para atender as necessidades do
Município de Trizidela do Vale - MA, as llcitantes vencedoras dos respectivos itens,
conforme Indicado no quadro abaixo:

RESULTADO DA ADJUDICAÇÃO

ItemrOnoOI- ALFINETE P.ARí\ MAP.AS. COM CABEÇA PLÁSTICA REDONDA, FAUIUCADO EM
MFTAL,

Ou:nitid>idc: 245.000 UiiiUndo dc íornccimeiHo: CAIXA

Siiuaçào; ADJUDICADO cm 20/03/2020

Adjudicado para; T L S DE ABREU EIRELÍ, pelo menor iaticc dc RS
4,950 (Quairo Reais c Novcnia c Cinco Ccmavos).

Item: 00002 - APAGADOR PARA QUADRO BRANCO BASE PLÁSTICA, MEDINDO I.5CMX.5.5CM COM
FELTRO MACIO

Quantidade: 80.00D Unidade dc fornecimento: UNIDADE

Situação: ADJUDICADO cm 20 03/2020

Adjudicado para: T L S DE ABREU EIRHl.l, pelo menor lancc dc RS
4.950 (Quatro Reais c Novcnia c Cinco CentavosL

Item: 00003 - APAüADOR DE LOUSA COM PORTA GIZ EM PINUS LIXADO COM FELTRO DE4MM
Quantidade: 35,000 Unidade dc fumecimeniu: UNIDADE

Situação: ADJUDICADO cm 20/03/2020

Adjudicado p.ara. J, F. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELI, pelo
tncnor lance de RS 5,150 (Cinco Reais c Quinze Centavos).

IteimOOOlW- APAGADOR EiM MADEIRA PARA QUADRO VERDE MEDINDO 15X5,5 CM, COM
FELTRO .

Quantidade; 20.000 Unidade de fomecimcnio: UNIDADE y

Situação: ADJUDICADO em 20/0.3/2020 í

Adjudicado para: J. F. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELI, pelo
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ESTADO DO MARANHÃO ^
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRíZIDELA DO VALE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av. Deputado Carlos Melo. N® 1670 - Aeroporto

CNPJ N® 01.558.070/0001-22

menor lance de RS 3.X00 (Três Reais c Oitenta Centavos).

Ilcm: 00005 - APONTADOR DK PLÁSTICO PARA LÁPIS COM DEPÓSITO REMOVÍVEL.
OuaJiiiiInde; 1.0X0.000 Unidade dc fontccimcnto; UNIDADE

Situação: ADJUDICADO cm 20/03. 2020

Adjudicado pai^: T L S DE ADRHU EIRELI. pelo menor lance dc RS
1.750 (Um Real c Sctcnin c Cinco Centavos).

Item: 000(16 - UARBANTE 100% ALGODÃO CRU. N" S. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 2500.
Quantidade: 130.000 Unidade dc fornecimento: ROLO

Situação: ADJUDICADO em 20.'Ü3/2Ü20

.Adjudicado para: J. F. M. OLIVEIRA DÍSTRÍBUIDORA EIRELLpelo
menor lanec de RS 3,000 (Cineo Reais).

Item: 00007 - BEXIGA LISA SORTIDA

Quantidade: 550.000 Unidade dc fornecimento: PACOTE

Situação: ADJUDICADO em 2(1/03.'2Ü20

Adjudicado para: T L S Dü ABREU EIRELI. pelo menor lance de RS
5.250 (Cineo Reais c Vinte e Cineo Centavos).

iicm: OOOOS - BLOCO PARA ANOTAÇÕES. COM ADESIVO. REMOVÍVEL. MEDINDO 76X7fiMM COM
400 FOLHAS,

Quantidade: 560,000 Unidade dc famecimciito: UNIDADE

Situação: ADJUDICADO em 20/0.3/2020

.Adjudicado para: T L S DF ABREU ElRRLl. pelo menor lance dc RS
2.750 (Dois Reais e Sclentn e Cinco Centavos).

Item: G0D09 - BLOCO RECADO. MATERIAL PAPEL, COR AMARELO. 38X5ftMM. TIPO REMOVÍVEL
Quantidade: 250,000 Unidade dc romecinieiito: UNIDADE

Situação: ADJUDICADO em 20 0.3/2020

-Adjudicado para: J. F. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELI, pelo
menor lance dc RS 3,880 (Três Reais c Oitenta c Oito Centavos).

Item; 00010 - BORRACHA BRANCA .MACIA P/ LÁPIS CX C7 40 UND
Quantidade: 490.000 Unidade de fornccimenio: CAIXA

Situação: ADJUDICADO cm 20,03/2020

.Adjudicado pani: T L S DE ABREU EIRELI, pelo menor lance dcKS
7.350 (Sele Reais c Trinta c Cinco Centavos).

Item; 00011 • CADERNO PEQUENO CAPA DURA 200 FOLHAS
Quantidade: 520.000 Unidade dc fomccimonto: UNIDADE

Situação: ADJUDICADO em 20/03/2020

Adjudicado para: T L S DE ABREU EIRELI. pelo menor iancc de RS
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av. Deputado Caries Melo, N® 1670 - Aeroporto

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

ProRfc. y\S/MA

Proc.C)hp/r)QA/202-{
FLS. bOg
Rub. O .

I0,9(M) (Dez Reaisc Novcnia Ccniavos).

licin: 00012 - Cnixa arquivo morto em pvc. dimensões 3^5x1'10x240mm. cor cinzn.
Quantidade: 1.570,000 Unidade dc fornecimento; UNIDADE

SituaçRo: ADJUDICADO cm 20/05/2020

Adjudicado pnro: T L S DE ABREU EIRELI. pciu menor Inncc dc RS
3.770 (Três Reais c Setenta c Sclc Centavos).

Item: 00013 - Caixa organizadora cm polionda 3l.x23.5xl5 na cor azul
Quantidade; 2S5.000 Unidade dc fornccimcniu: UNIDADE

Situação; ADJUDICADO em 20/03/2020

Adjudicado para: J. F. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELI. pelo
menor lance dc RS 26.600 (Vinte c Seis Reais u Sessenta Centavos).

Item: 00014- CAIXA PLÁSTICA PARA ARQUIVO. DE POLIONDA, NA COR .ATiUL. MEDIDAS
24.5 X 35.3 XI3CM

Quaniidodc: 320.000 Unidade dc rurnecimemo; UNIDADE

Situação; ADJUDICADO em 20/03/2020

Adjudicado para; T L S DE ABREU EIRELI, pelo menor lance de RS
2.050 (Dois Reais c Novtmia c Cinco Centavos).

Item: 00015 - CAIXA ARQUIVO MORTO P.APELÁO 345XI40X240MM.
Quantidade: 340,000 Unidade dc fomceiincnlo: UNIDADE

Siiuavilo; AIDJUDICADO em 20/03/2020

.Adjudicado para: T L S DE ABREU EIRELI, pelo menor lance de RS
4,000 (Quatro Reais).

Item; 00016- CAIXA PARA CORRESPONDÊNCIA ARTICULADA TIPO TRIPLA. MATERIAL
ACRÍLICO NA COR FUMÊ
Quantidade; 45.000 Unidade de fomeeimcnlo: UNIDADE

Siiuaç.ão; ADJUDICADO cm 20/03/2020

.■\djudic.ido para: T L S DE ABREU EIRELI, pelo menor lance dc RS
30,800 (Trinta Reais c Oitenta Centavos).

Item: 00017 - CAIXA PARA CORRESPONDÊNCIA, DUPLA EM ACRÍLICO.
Qutiinidade; 20.000 Unidade dc fornecinienio: UNIDADE

Silii.içau: ADJUDICADO cm 20/03/2020

Adjudicado para: J. F. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELI. pelo
menor lance dc RS 23.700 (Vinte c Três Reais c Setenta Centavos).

Item; OOOIS - CANETA ESFEROGRÁFICA (COR DA TINTA PRETA)
Quantidade: 660.000 Unidade dc fornecimento: C.AIX.A

Situação: ADJUDICADO em 20/03/2020
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ESTADO DO MARANHÃO [
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRI2IDELA DO VALE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av. Deputado Carlos Melo, N® 1670 - Aeroporto

CNPJ N® 01.558.070/0001-22

PEDREIRASíMA
Proc. (%0/Or\^/202 l
FLS.
Rub, p

Adjudicado pnni; T L S DE AHREü EiRELI. pelo menor iancc de RS

3l.35í> (Trinta c Um Reais c Trinta e Cinco Centavos).

Item: 0001') - CANETA HSFER0GR.ÃF1CA (COR DA TINTA VERMELHA)
Quainidndc; d.tO.OOO Unidade de roniccimemn: C.ALN.A

Silimçào: ADJUDICAnO cm 20-03,^020

Adjudicado pnra: T L S DE ABREU EIRELI, pciu menor lance de RS
.31 .SOO (Trinia c Um Reais c Oitenta Centavos).

Item: 00020 - CANETA ESFEROGRÁFICA (COR DA TINTA A2UL)
Quantidade; 020.000 Unidade de fomccimcmo: CAIXA

Situação: ADJUDICADO cm 20^03/2020

.Adjudicado para: T L S DE ABREU EIRELI. pelo menor lance de RS
31.350 (Trinta c Um Reais e Trinta c Cinco Ccniavos).

Itcm: 00021 - Cuneia marca texto (na cor laranja).
Quantidade: 390.000 Unidade de íbmecimeino; CAIXA

Siluaçfio: ADJUDICADO cm 2{I'03/202Ü

Adjudicado para: T L S DE ABREU EiRELI, pelo menor lance de RS
1-1.750 (Quatorze Reais c Setenta e Cinco Centavos ).

Item: 00022 - Caneta marca tc.xio (na cor verde).

Quantidade: 300.000 Unidade de fornecimento: CAIX.A

Situação: ADJUDICADO em 20/03/2020

Adjudicado para: T L S DE ABREU ElRELl. pelo menor lance de RS
14.750 (Qtiaioizc Reais o Setenta c Cinco Centavos).

liem; 00023 • Caneta marca texto (na cor amarela).
Quantidade: 34(1.000 Unidade de fornecimento: CAIXA

SittuiçiSo: ADJUDICADO em 20/03/2020

Adjudicado para: T L S DE ABREU ElRELl. pelo menor lance dc RS
14.750 (Quatorze Reais c Setenta e Cinco Centavos).

Item; 00024 - CANETA PARA RETROPROJETOR. COR TINTA: PRETA

Quantidade: 70.000 Unidade dc tbrocciincnio: UNID.ADH

Sitiwção: ADJUDICADO cm 20-03/2020

Adjudicado pnr.TJ. F. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA ElRELl, pelo
menor l.mee dc RS 1.050 (Um Real c Cinco Centavos).

Item: 00025 - CANETA PARA RETROPROJETOR. COR DA TINTA; VERMELHA
Quantidade: 70.(100 Unidade dc fomccimciuo: UNIDADE

Situação: ADJUDICADO cm 20 03/2020
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e,EDRE..'^S/MA

^  . Proc. Qto{ni^202J_
ESTADO DO MARANHAO FLS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE|Rub.~ 'ü
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL '
Av. Deputado Carlos Melo, N® 1670 - Aeroporto

CNPJ N® 01.558.070/0001-22

Adjudicado para: J. F. M, OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELl.pclo
mcimr laiicv dc RS 1.050 (Um Real cCtnat Ccina\os).

llciii: 00026 • Canela para rclroprojcior. Cor liiiia; azul
Qunmidadc: 70.000 Unid.idc dc fomccimcnto: UNIDADE

Siutaçiiii; ADJUDICADO cm 20,O.V2020

•Adjudicadopara:J. F, M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELl.pclo
menor lance de RS 1.05(1 (Ura Real c Cinco Cenuvos).

Ilcm: 00027 - CLIPE NIQUELADO NIJ.MERO 2. COLORIDO,
QuanUdadc: 6flQ.ÜÜÜ Unidade dc tbníccímcmo: CAIXA

Situação: ADJUDICADO cm 20-0.1/2020

Adjuüicadn pnra: T L S DE ABREU EIRELl.pclo menor lance dç RS
1.970 (Um Rciit c Nuvcmn e Seie CeiH.ivo.';).

Item: 00028 - CLIPE NIQUELADO Nl!lMERO 2.
Quantidade: .inO.(K)0 Unidade dc romccimcmo; CAIXA

Situação; ADJUDICADO cm 20/01/2020

Adjudicado parati. F. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELl.pclo
menor lance dc RS 6.450 (Seis Reais cQuarenia c Cinco Centavos).

hem: 00029 - CI.IPF. NIQUELADO NÚMERO .1
Quantidade: 40(1,000 Unidade dc ibriiecinicino: C.AIX.A

Situação; ADJUDICADO em 20/03/2020

Adjudicado para: T 1. S DE .ARRF.U F.IRELI. pelo menor lance dc RS
8.91)0 (Üiio Reais c Noventa Centavo.'!).

Item: 00030 • CLIPE NIQUELADO NÚMERO 6.
Ouamidnde: 450,000 Unidade dc fomccimcmo: CAIXA

Situação: ADJUDICADO cm 20.03/2020

.Adjudicado para: T L S DE ABREU EIRHLI, pelo menor lance dc RS
7,750 (Sete Reais c Setenta c Cinco Centavos).

Item: 00031 - CLIPE NIQUELADO N" 4/0
Quantidade; 430.000 Unidade dc romccimcmo; CAIXzV

Situação; ADJUDICADO em 20.03/2020

Adjudie.ado para: T L S DE ABREU F.IRELI, pelo menor lance dc RS
6,650 (Seis Reais c Sessenlu c Cinco Centavos).

Item; 00032 - CLIPE NIQUELADO N" 8/0
(Quantidade: 420.U0Ü Unidade dc rorneeimumo: CAIXA

Situação: ADJUDICADO cm 2O.'O3/2020

Adjudicado pura; T L S DF. ABREU EIRELI, pelo menor lance dc RS
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^  IProc.
ESTADO DO MARANHÃO FLS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE ÍR"t>-
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av. Deputado Carlos Melo, N® 1670 - Aeroporto

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

Íffi/202L

7,430 (Sete Reais c Quarenta c Três Cetttavos).

Ucm: 000.33 - COL.\ ADLSJVA. INSTANTÂNEA. NÂO TÓ.XTCA. DE SECAGEM RÂEIDA.
Quantidade: 3.10.000 Unidade de tbmccimcnio: UNIDADE

Situação: ADJUDICADO cm 30/03/2020

Adjudicado para: J. F. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELI. pelo
menor tuncc de RS 4.460 (QuuLro Reais c Quarenta c Seis Ccnta\'osL

00t)34 - COLA A BASE DE POLIVINIL ACETATO - PVA. PASTOSA. BRANC.A.LAVÁVEL.
NÂO TÓXICA.
Quantidade: 4.10.000 Unidade de rornecimcniu: UNIDADE

Silunçfni: ADJUDICADO ent 20/03/2020

Adjudicado paru: J. F. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELI. pelo
menor lance de RS 2.2.10 (Dois Reais c Vimc c Três Centavos).

000.15 - COLA EM BASTÃO. ATÓXICA. A BASE DE ÁGUA. LAVÂVF.L.
Quantidade; 2X0.000 Unidade de romccimcniQ; UNIDADE

Situação: ADJUDICADO em 20,03/2020

Adjudicado para: T L S DE .ABREU EIRELI, polo menor lance de RS
2.230 (Dois Reais e Vinte e Três Centavos).

000.16 - CORRETIVO LÍQUIDO. Â BASE DE ÁGUA, NÂO TÓXICO.
Quamidade: 7(IU.(l(lO Unidade de Ibmecimcnio: UNIDADE

Situação; ADJUDICADO cm 20 03/21)20

Adjudicado para: T L S DE ABREU EIRELI, peto menor lance de RS
I..10(1 (Um Real c Trinta Centavos).

000.17 - El.ÂSTICO DE BORRACHA NATURAL PACOTE COM 250GR.
Quamidade; 70.000 Unidade de fümccii«ento: PACOTE

Siuiação: ADJUDICADO cm 20/03/2020

Adjudicado para: T L .S DE ABREU EIRELI, pelo menor lance de RS
X.SOl) (Oito Reais c Oitenta Centavos).

: 0(jn3S • ENVELOPE MATERIAL RRAR". GRAMATURA 75G/M2, TIPO CARTA,
Quantidade: I SO.OOU Unidade de fomecimcnlu: CAIXA

Siuiação; ADJUDICADO em 2í)/03.'2l)2{)

Adjudicado para: T L S DE .ABREU EIRELI, pelo maior lance de RS
34.400 (Trinta c Quatro Reais c Quorcmit Centavos).

: 00039 - ENVELOPE DE PAPEL KRAIT PARDO. MEDINDO 24,2 X 33.6 CM - GRAMATURA

I20G/M2.

Quantidade; 300.000 Unidade dc fornecimento; CAIXA ^

Smiaçáo: ADJUDICADO em 20,03/2020
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRI2IDELA DO VALE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

pedre;{as/ma

Proc. (XQ(nr)^/202l
FLS. 5^

A(ijiidic.i(Jo paru: T L S DE ABREU EIRELI, ptl» menor lance dc RS
•I7.40(> (Ounfcnlii c Selc Rcai.s e Qiiarcnla Ccniavos).

; (lt)(WO - ENVELOPE DE PAPEL, COR BRANCA.
Quantidade: 240,000 Unidade dc foniccimenio: CAIXA

Situação: ADJUDICADO em 20/03/2020

Adjudiciulo para: 1 L S DE ABREU EIRELI, pelo menor laiiccdc RS
.5').7tíO (Cinqiienia c Nove Reais c Setenta Centavos).

00041 - ENVELOPE DE PAPEL. COR BRANCA. MEDINDO 24.2 .X 3.3,6 CM (A4) CX O
5í)0G.

Quantidade; 160.000 Unidade dc tbmecimcnio: CAIXA

Siiiiaçôu: ADJUDICADO cm 20/03/2020

Adjudicado para: T I. S DE ABREU EIREI.l, pelo menor lance dc RS
56.6(|[) (Cinqucnu-i c Seis Reais c Sc.ssenta Ccniavos).

: 00042 . ENVELOPE SACO KRAFT NATURAL SüG 265X370. CX f 500 GR.

Quantidade: 11 ll.flOO Unidade dc fornecimento: C.AIX.A

Siliiaçào: ADJUDICADO cm 20/03/2020

Adjudicado para: T L S DE ABREU EIRELI. pelo menor lance de RS
44.450 (Qiinrcnin c Quatro Reais c Quarenta c Cinco Centavos).

: 0004.3-ENVELOPE DE PAPEI. KRAFT AM.ARELO OURO. MEDINDO 24.0 X .U.O CM.

Qunniid.-tdc: 2U),t>00 Unidade dc fornecimeiuo: CAIXA

Situação: ADJUDICADO cm 20/03/2020

Adjudicado para; T L S DE ABREU EIRELI. pelo menor lancc dc RS
44.750 (Quarenta e Quatro Reais c Scienin e Cinco Centavos).

: 00044 - ENVELOPE DE PAPEL. AMARELO OURO. MEDINDO 24,2 X 33.6 CM (A4)

Quantidade: 1.20(1.000 Unidade dc fomecímcntci: UKID.NDE

Situação: ADJUDICADO cm 20/03/2020

.•Sdjudicndo para: T L S DE .\BREU EIRELI. pelo menor lance dc RS
(l..''XO (Trinta c Oito Centavos).

: 00045 ■ ENVELOPE OFÍCTO. BRANCO. 114X:29MM. 90G CX C/ 100 UN.
Quantidade: 4.30.000 Unidade dc fornecimento; CAIXA

Situação: ADJUDICADO cm 20/03/2020

Adjudicado para; T L S DE ABREU EIRELI, pelo menor ianecdc RS
22.050 (Vinte c Dois Reais c Noventa e Cinco Centavos).

: 00046 - ESTILETE. EM CORPO PLÁSTICO, COM LÂMINA INOXIDÁVEL E.STREITA.
Quantidade: 260.000 Unidade dc fomecimentu: UNIDADE

Situação. ADJUDICADO cm 20/03/2020
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRI2IDELA DO VALE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av. Deputado Carlos Melo, N® 1670 - Aeroporto

CNPJ N® 01.558.070/0001-22

Proc.

FLS.

Rub.

Adjiidtciido pani: T L S DE ABKEL'EIIU-.M, pciu menor íuiiccdc RS
1.250 (Utii Rcíil c Vinte c Cinco Ccninvos).

Ucm: «0047 - ESTILETE, EM CORPO PLÁSTICO, COM LÂMINA INOXIDÁVEL LARGA.
Qtmmicliide: 210,000 Unidndcdc fomccimciilo; UNIDADE

Situação: ADJUDICADO cm 20.'03/2020

Adjudicado para: T L S DE ABREU EIRELI, pelo menor lance dc RS
1.2.50 (Um Real e Vime o Cinco Centavos!.

Item; OOWX - ETIQUETA ADESIVA PARA IMPRESSORA JATO DE TINTA E LASER,
Qu:ui(ídudc: 30.(100 Unidade dc fomecimeniü: C.AIXA

Siliiação: ADJUDICADO cm 20/03.'2020

Adjudicado pura: J. F. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIKELI.pclu
menor íiHicc de RS 27,350 (Vinte c Sele Reais cTrinta c Cinco

Ccmavosl.

Ilcm: (J0n4«) - ETIQUETA ADESIVA, MATERIAL PAPEL, COR BRANCA, DIMENSÕES .3r)Xl25MM,
Quantidade: 30.000 Unidade dc fomccimenio: CAI.X.A

Situação; ADJUDICADO cm 20/03/2020

Adjudicado para: J. F. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELI, pelo
menor lance dc RS 31,950 (Trinta c Um Rc-iN c Noventa e Cinco
Centavos).

Item: (10050 - ETIQUETA DE LOMBADA 101.6 X .53.'>. CAIXA COM 100 FOLHAS. TB • 20 G
Quanlidadc: 20.000 Unidade de fomccimenio; CAIXA

Situação; ADJUDICADO cm 20/0.3/202(1

Adjudicado puni: J. F. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELI, peto
menor lance do RS 31.400 (Trinta c Um Reais e Quaronia Ccmiivos).

Item: 001151 - HXTR.\TOR DE GR.\MPO. MATERIAL: AQO INOXIDÁVEL. TIPO ESP.ÁTULA.
Quantidade: .370.000 Unidade dc Idniecimciito: UNIDADE

Situação: ADJUDICADO em 20;03/2020

.Adjudicado para: T L S DE ABREU EIRELI. pelo menor lance dc RS
2,4.50(Dois ReaiseQuarenta eCinco Centavos).

Item: 00052 - FILTRO DE LINHA COM 05 iCTNCO» TOMADAS.

Qnimiidadc: AO.flOO Unidade dc fornecimento; UNIDADE

Situação: ADJUDICADO cm 20.'0.3/202«

Adjtidiiradü pnra: J. F. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELI. pelo
menor lance de RS 26,S50 (Vinte e Seis Reais e Oitenta c Cinco
Ccniavosl.

Item; 0(105.3 - FITA ADESIVA TRANSPARENTE 12.MMX lOM. CORES VARI.AJ)AS.
Quantidade: 230.000 Unidade dc Ibmecimento; UNIDADE
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRI21DELA DO VALE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av. Deputado Carlos Melo. N® 1670 - Aeroporto

CNPJ N® 01.558.070/0001-22

^OREirlAS/MA
Proc. UoOiQOõ/202 1
FLS. ,

Rub. I

Síuiaçâo: ADJUDICADO cm 20 0.1/2020

Adjudicado para; J. F. M, OLIVlilRA DI5TR1BUÍD0UA FIREULpcIu
mcMor lanço do RS 2.900 (Dois Reais e NovoiUa e Novo Centavos).

: 00054 - FITA TZ COM 12MM Dli LARGURA. COR iíRANCA. PARA liTIOUl-TADÜRA UROTMP.R
P-TOUCH PROXL

Quantidade; 15,000 Unidade dc fomocimcnto; UNIDADE

Situação: ADJUDICADO oin 20 01/2020

Adjudicado para; T L S DE ABREU E1RELI, pelo nicnor lanccdo RS
61.100 (Sessenta o Unt Reais e Dez Centavos).

; 00055 - FITA ADESIVA DUPLA FACE POLIPROPILENO 12MMX20M

Quantidade: 170,000 Unidade dc ronieciiitcniu: UNIDADE

Situaçào: ADJUDICADO em 20/03/2020

Adjudicado para; T L S DE ABREU EIRELI. polo menor Innecdc RS
17.900 (Dezessete Reais e Noventa Centavos).

00056 - FITA ADESIVA TRANSPARENTE 12MM X 40M (ROLO COM 25MM DE Dl.ÁMETRO).
Quantidade: 220.000 Unidade dc ronieointenlo: UNIDADE

Situação: .ADJUDICADO em 20/03/2020

Adjudicado para: T L S ÜE ABREU EIRELI, pelo menor liuicu dc RS
2.990 (Dois Reais c Noventa o Nove Centavos).

i: 00057 - FITA ADESIVA TRANSPARENTE. GOMADA. Pl.ASTIFlCADA. 50MM X 50M. KL -

50 M

Quantidade: 150.001) Unidade dc fornecimento: UNID.ADE

Situação: ADJUDICADO em 20 03 2020

.Adjudicado pani: T L S DE ABREU EIRELI. pelo inenur lunec de RS
3.200 (Três Reais c Vinte Centavos).

i; 00058 - FITA CREPE MEDINDO 25MM X 50M

Quantidade: 180.000 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Situação: ADJUDICADO em 20 03/2020

.Adjudicado pani:J. F. M. 0LIVE1R.A DISTRIBUIDORA EIRELI. pelo
menor lance de RS 3.750 (Três Reais c Setenta c Cinco Centavos).

i: 011059 - FITA CREPE MEDINDO 5 CM DE LARGURA U SOM DE COMPRIMENTO

Quantidade: 2IO.OÜO Unidade de forneeimento: UNIDADE

Situação; ADJUDICADO cm 20/03/2020

Adjudicado para: T L .S DE ABREU EIRELI. pelo menor lance dc RS
.1.790 (Três Reais e Setenta e Nove Centavos).

n: 00060 - GIZ PARA QUADRO NEGRO. COR BRANCA, CX - M UNID
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av. Depulado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

Proc.'
FLS.

Rub,

QunniidaUc; llO.flOO Unidade de fontecimetuo: CAIXA

.Situ.ii;ào: ADJUDICADO em 20 03/2020

Adjudicado para; J. F. M OLIVEIRA DISTRIÜUIDORA EJRELL pelo
menor lance de RS 4.980 (Quatro Reais c Noventa c Oito Centavos).

; 00061 - GRAMPEADOR ALICATE ANATÔMICO. COR PRETA. ESTRUTURA METÁLICA.
Quantidade; 80.0(X) Unidade de romecimcnio: UNIDADE

Situação: ADJUDICADO cm :0 03.'202Ü

.Adjudicado para: T L S DE ABREU ElRELl, pelo menor lance dc RS
24.600 (Vinie c Quatro Reais e Sessenta Ceiu.ivos).

: 1)0062-GRAMPEADOR MiiTÀLICO. DE MESA. CR.\.NÜE.
Quantidade: 90.000 Unidade dc fomecimciito: UNIDADE

Situação: ADJUDICADO em 20/03/2020

.Adjudicado para: T L S DE ABREU EÍRRLl. pelo menor lance de RS
7S.05n (Setenta c Oito Reui.se Cinco Centavos).

: 00063 - GRAMPEADOR ME r.Ãl.tCO. DE MESA. PARA ÜRA.MPO TIPO 26/6. BASE DE 20CM,
Quantidade; 305.0(KJ Unidade dc rorneciinento: UNIDADE

Siiu.içào: ADJUDICADO em 20/03/2020

-Adjtidicado para: T L S DE ABREU ElRELl, pelo menor lance dc RS
22.750 (Vinte c Dois Rc.ais e Setenta e Cinco Centavos).

; 00064 . GRAMPO PARA GRAMPEADOR. METAL GALVANIZADO. TAMANHO 23/11).

Quantidade: 40.01)0 Unidade de romccimetuo: CAI.XA

Situação; ADJUDICADO cm 20.03/2020

Adjudicado para: T L S DE ABREU EIRüLI. pelo menor lance de RS
15.900 (Quin/e Reais c Noventa Cemuvos).

: 00065 - GRAMPO PARA GRAMPEADOR. METAL GALVANIZADO. TAMANHO 26'6.

Quamidadc: 750,000 Unidade dc fornecimento: CAIXA

Situação: ADJUDICADO cm 20 03,'2Ü2Ü

Adjudicado par:i; T L S DE ABREU ElRELl. pelo menor lance de RS
S.850 (Oito Reais c Oitenta e Cinco Centavos).

00066 . GRAMPO TRILHO SOMM. EM CHAPA DE ACO REVESTIDA CX • 50 PARES
Quantidade; 50.000 Unidade dc fomecimenio: CAIXA

Situação: ADJUDICADO cm 20/03/2020

.Adjudicado p.ira: T L S DE ABREU ElRELl, pelo menor lance de RS
12.950 (Doyc Reais c Noventa c Cinco Centavos). ^

00067 - LÂMINA INOXIDÁVEL PARA ESTILETE LARGO. MEDINDO I I X 1.8 C.M. CX -
10 UN
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av. Deputado Carlos Melo, 1670 - Aeroporto

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

PEDREIf<AS/MA

Proc. n^Onj0^202L

Quiiniidiidc: 40.000 UiiidíKlc ik romccimcnto; CAIXA

Siiuiivão: ADJUDICADO cm 20/03/2020

Adjudicado para: J. F. M. OLIVI-llRA DISTRIBUIDORA EIRELI.pcIo
menor lance de RS 0.750 iNovc Reais c Setenta c Cinco Cenliivos).

Item; OOOftR - LÁPIS PRETO NÚMERO 2. FLEXÍVEL, ULTRA-RESISTENTE. HEX.AüONAL C144
UNID.ADES

Quuiuidadc; 410.ÜOU Unidade de foriiccimcinu: CAIXA

Suiinvào: ADJUDICADO cm 2O/O.T202O

Adjudicado para: T L S DE ABREU EIRELI, pelo menor luiicc de RS
43.í>.3fl (Quarenta e Três Reais o Ses.sen(a e Três Centavos).

Item; 00(10') - LIVRO ATA COM 100 FOLHAS PAUTADAS H NUMERADAS. FORMATO 205X300MM

Quantidade: 630,000 Unidade de lorneeimento: UNIDADE

Siluaçâo: ADJUDlC/\DO cm 20 03/2020

.Adjudicado para; T L S DE ABREU EIRELI. pelo menor lance de RS
').5on (Nove Reais e Cinqüenta Ceiilavos).

Item: 0007(1 - LIVRO DE PONTO 4 ASSINATURAS 100 FOLHAS COM H»

Quaiuidade: 330.000 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Siluaçâo; ADJUDICADO em 20-03-'2020

Adjtulicado para: T L S DE ABREU EIRELI, pelo menor lance de RS
13.400 (T rc7C Reais c Quarenta Centavos).

Iieur 011071 - LIVRO PROTOCOLO DE CORRESPONDÊNCIA COM 100 FOLHAS PAUTADAS E
NUMERADAS

Quantidade: 170.00(1 Unidade de lúmecinicntu; UNIDADE

Situação: ADJUDICADO cm 20'03/2«20

Adjudicado para: J. F. M, OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELI.pcIo
menor lance dc RS 8.200 (Oito Reais c Vinte Centavos).

Item; 00072 • MARCADOR PARA QUADRO BRANCO NA COR AXUL.
Quantidade: 460.000 Unidade de ibrneeintenlo; UNIDADE

Siiuaçào: ADJUDICADO em 20/03/2020

Adjudicado para: T L S DE ABREU EIRELI, pelo menor lance dc RS
.3.«).S0 (Trê.s Reais c Noventa e Cinco Centavos).

liem: 00073 - MARCADOR PARA QUADRO BRANCO NA COR PRETA.
Quantidade: 460.000 Unidade dc lorneeimento: UNIDADE

Siiuaçào: ADJUDICADO em 20/0.3/2020

Adjudicado para: T L S DE ABREU EIRELI, pelo menor lance dc RS
3.')50 (Três Reais c Noventa c Cinco Centavos). /
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÍZIDELA DO VALE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto

CNPJ N' 01.558.070/0001-22

PEDREI-U^S/MA

Proc.l

FLS..
Rub.

Iicnr 00074 • MAItCADOR PARA QUADRO RRANCOKA COR VJIRMMUIA.
QiuinEídadc; 460.000 Unidade dc fomecimcnlo; UNIDADE

.Siiunçào; ADJUDICADO cm 20/03/2020

Adjudiciidopiira:J. F. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELI. pelo
menor liinee de RS .3.960 (Três Reais c Noventa o .SeLs Centavos).

liem: 00075 - Moitsc piid.eoin apoio dc punho com gel.
Quantidade; 115,000 Unidade dc fontccimento: UNIDADE

Siluuvão; ADJUDICADO era 20/03/2020

Adjtidieiidopiira:J. F. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELI. pciu
menor lance dc RS 2.3.750 (Vinte e Trc.s Reais e Setenta c Ciiieo

Ceniavüsl.

liem; UÍIÜ76 - FAÍ'EL VERGÈ. MATERIAL CELULOSE VEGETAL. TIPO CLÁSSICO. COR SAL.MÂO.
ISOÜ/My.
Qiiuniidade: .350.000 Unidade de fomccimcnto; CAl.XA

Siiiiaçàn; ADJUDICADO cm 20.l)3 '2n20

Adjudicado puni; J. F. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELI. pelo
menor lance de RS 16,820 (Dexcsseis Reais c Oiienia c Dois
Centavos).

item; (10077 - PAPEL VHRGÉ. MATERIAL CELULOSE VEGETAL. TIPO CLÁSSICO. COR CINZA
CLARO. ISOÜ/My.
Quaniidnde: 260,000 Unidade dc fontecimcnio; CAIXA

.Siiiiaçâo; ADJUDICADO cm 20/0.3/2020

Adjudicado pani;J. F. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELI. pelo
menor liinec dc RS I6.SS0 (Dexcsseis Reais c Oiteuia e Oito
Centavos).

Item: 00078 - PAPEI. VERGÊ. MATERIAL CELULOSE VEGETAL. TIPO Ci.ASSICO.COR AZUL.
ISOÍi/My.
Quantidade: 250.000 Unidodc dc fomecimcnto; CAl.XA

Siiuaçrio: ADJUDICADO cm 20-0.3/2020

.Adjudicado (lartt; T L S DE ABREU EIRELI. pelo menor lance de RS
I fi,50n (Dexcsseis Reais e Cinqüenta Centavos).

liem. 0I)(17»>. Papel Vergê. Material Celulose VcgeuiL Tipo Clássico. Ci>r W-rde
l«Og,My
Quaniidude: 1X0,000 Unidade dc fomccimciuo; CAl.XA

Situa<;no: ADJUDICADO em 2l>/0.3./2n20

Adjudicado pam: T l S DE ABREU EIRELI, pelo menor lance de RS /
15.400 (Quin/e Re;iis c Quarcmu Centavos).

Item: OODSO • PAPEL VERGÊ. COR PALH.V MEDINDO 210 X 297MM. GRAM.ATURA i SOG/.Mí-
QiiaiUidade: 260.000 Unidade de fornecimento; PACOTE
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRíZIDELA DO VALE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto

CNPJ N« 01.558.070/0001-22

PEDREI«AS/MAProc.Oh^/^^202 L
Rub. Q ̂

Siíuaçno: AIJJUDICADO cm 20 0.^,2020

Adjudkuilo p:ir;i; T 1. S l)K ABRUU LIRELI, pelo menor laiicc ilc RS
22.').^!) t\'iiuc c Dois Reais c Novcnw o Cinco Ccniavns).

DOOSl . PAPliL AI.MAÇO. CKl.ULOSE VEGETAI., 75 G/My. IHl .MM. COM PAUTA I-
MAROI-M,

Qiiaiuidndu: 120,(i()(l Unidade dc romccimcnto: PACOTIi

Siuiação: ADJUDICADO cm 20/03/2020

Adjudicado para; J. [•. M, OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELI.pclo
mciiiir laiicc dc RS 31.90(l(Tríiua c Um Reais c Novcnia Centavos).

000X2 - PAPEL KRAIT GRAMATURA 90. BOBINA DE í)OCM DE LARGURA. COM 200 M DE
COMPRI.MENTO.

Ouaniidade: 160,000 Unidade de Ibrnccimcnto: ROLO

Smiagão: ADJUDICADO em 20 03,2020

Adjudicado para: T L S DE .ABREU EIRELI, pelo meiiur lanee de RS
58.550 [Cinqüenta c Oito Reais c Cinqüenta c Cinco Centavos).

00083 - PAPEI. PARA FLIP CHART (64 X SSCM. - COMPLEMENTOtPCTE COM 50 FOLHAS

PC I - 50 l-L

Quiiiitidade: 140.000 Unidade de fomeciinemo: P.ACOTE

Sim.içàü: ADJUDICADO em 20 03/2020

Adjudicado para: J. F. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELI. pelo
menor lance de RS 37.220 [Trinta e Sele Reais e Viiuc e Dois
Centavos).

; 00084 - PASTA PLÁSTICA TRANSPARENTE CV GRAMPO E TRILHO PLÁSTICO.
Quantidade: 320.000 Unidade de foniecimcnto: UNIDADE

Siuiaçâo: ADJUDICADO cm 20,03/2020

.Adjudicado pam: T L S DE ABREU EIRELI, pelo menor lance dc RS
1.9901 Uni Real c Noventa e Nove Centavos),

: 0111)85- PASTA ARQUIVO. TIPO SUSPENSA. MATERI.AL PLÁSTICO 240X360MM. COR
FUME

QumUidudc: 520.IKK1 Unidade de tbriiecimento; UNID.ADE

Siiuavão, ADJUDICADO em 20 03,2020

.Adjudicado para: T l. S DE .ABREU EIRELI. pelo menor lance de RS
2.200[Dois Reais e Vimc Centavos).

00086 - PA.STA DE CAR TOLINA PLASTIFICADA COM ABA E KLÁSTICC.tCOR AMARELA)
Quantidade: 370.000 Unidade dc fornecimento: UNIDADE

Situíujào: ADJUDICADO cm 20,03/2020 /

Adjudicado para; T l. S DE ABREU EIRELI, pelo menor lance dc RS
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I  PEDREIRAS/MA 7Proc.QóÕ(QQX/202 i
ESTADO DO MARANHÃO FLS. ^

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE Rub.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto

CNPJ N® 01.558.070/0001-22

l.fiSM lUiu l<c.al c Scsscma c Oito Centavos).

Olius?. PASTA DE CARTOLINA PLASTII-ICADA COM .ABA E t-LÃSTICO.tCÜK AiiULl
Quantidade: 250.000 Unidade dc fomcciniemo: UNIDADE

Siiuaçãu: ADJUDICADO cm 20'n3;202()

Adjudicado para: T L S DE ABREU ElKIil.l. pciu iiiL-nur lancc dc RS
1.580 1 Um Kcal c Ciiiqucnia c Oito Centavos).

«lltl.SS - PASTA DE CARTOLINA PLASTll IÇ ADA COM ABA E ELÁSTICO. (COR PRETA»
Quantidade.' ̂ 10.000 Unidade dc icimccimenu): UNID.ADE

Situaçilo: ADJUDICADO cm 20/0.V2()2()

Adjudicado para: T L S DE ABREU EIRELI. pelomciior lance dc RS
1.580 (Um Real c Cinqüenta c Oito Ccnluvn.s).

; 00089 - pasta DE CARTOLINA PLASTIFICADA COM ABA E ELÁSTICO. (COR VERMELHA)
Quantidade: 550,000 Unidade dc foniccimciitu: UNIDADE

Siiuavàü: ADJUDICADO em 20/nj/2O2u

Adjudicado para: T L S DE ARREü EIKELI. pelo iiienor lance dc RS
l..580 (Um Real c Cinqüenta c Oito Cemavosl.

: 011(190 - P.ASTA DE CARTOLINA PLASTIFICADA COM PRENDEDOR. NA COR AMARELA

Quantidade: .100.000 Unidade dc fornecimento: UNIDADE

Situação: ADJUDICADO cm 20 03'2020

.Adjudicado para: T L S DE ABREU EIRELI. pelo menor lance de RS
1.57» (Um Real c Cinqüenta c Sete Centavos).

: ()(I()9I - PASTA DE CARTOLINA PLASTIFICADA COM PRENDEDOR. NA COR AZUL

Quantidade: 290.00Í) Unidade de rornccimenio: UNIDADE

Situação: ADJUDICADO cm 20/01.'2020

Adjuiliendu para: T L S DE ABREU EIRELI, pelo menor lance dc RS
1.480 (Uni Kcal c Quarenta c Oito Cciunvo.sL

: 0»0'>2 - PASTA DE CARTOLINA PLASTIFICADA COM PRENDEDOR. .NA COR PRETA

Quamidadc; 290,000 Unidade de fornccimeiito: UNID.ADE

Situação: ADJUDICADO em 20.0?'2020

Adjudicado pura; T L S DE ABREU EIRELI. pelo meiuir lance de RS
1.120 (üiu Real e Doze Centavos).

0(1()91 - PASTA DE CARTOLINA PLASTIFICADA COM PRENDEDOR. NA COR VERMEI.HA

Quantidade: 270.000 Unidade de fonieeimenio: UNIDADE

.Siiuaç.io. ADJUDICADO em 2001 2020

Adjudicado para: T L S DE ABREU EIRELI. pelo menor lance dc RS
1.480 (Um Real c Quarenta c Oito Centavos).
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PEDREIRAS/MA

PrQc.0(^0/OnJ?/2Q2,

ESTADO DO MARANHÃO Pub 0^
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRI2IDELA DO VALE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av. Deputado Carlos Melo, N® 1670 - Aeroporto

CNPJ N® 01.558.070/0001-22

Iicm: iHl(l94 - Pasta catálogo tipo capa dura. em pvc.
Qu.iiitidade: 305.000 Unidade dc fornecimento: UNID.ADE

Situação: ADJUDICADO cm 2l)/(l3 '2(l20

.Adjudicado pani: T 1. .S DIt ABREU EIRELI. pelo menor lance de RS
12.950 (Doze Reais e Noventa e Cinco Ccnim os).

Item: 00095 - PASTA A.'Z LOMBO F..STREITO A4. TAMANHO: 34.5 X 6 CM. CARTAO COM
ESPESSURA DE I.7MM

Quantidade; 2.350.000 Unidade de Ibincciniciuo: UNIDADE

Siliiaçào: ADJUDICADO cm 20,03/2020

-Adjudicado para; T L S DE ABREU ElRELl. pelo menor tancc dc RS
9.200 (Nove Reais c Vinte Ccm.ivos).

Item: 00096 - PASTA A/Z LOMBO LARGO A4, TAMANHO; 28.5 X 31.5 X 7,3 CM - l-TIQUETA

DUPLA FACE

Qiiiinttdadc; 2.700.000 Unidadcde romecinienio: UNIDADE

Situação: ADJUDICADO cm 20 03/2020

Adjudicado para: T L S DE ABREU EIKELI. pelo menor lance de RS
14.7511 (Quatorze Reais e Setenta e Cinco Centavos).

Item: (J0097 - PASTA L TRANSPARENTE. TAMANHO .A4

Quantidade: 1.250.00(1 Unidade de fomccimcnto: UNIDADE

Situação; ADJUDICADO em 20.'03/2020

Adjudicado para: T L S DE ABREU ElRELI. pdo menor lance dc RS
1.490 (Um Real c Quarenta e Nove Centavos).

tJem: 0009.8 - PASTA PLÁSTICA COM ELÁSTICO E ARA. TRANSPARENTE. TAM.ANI 10 OFÍCIO
(235MM X 350MM)

Quantidade: 97(1.000 Unidade de furnecimcinu: UNID.ADE

Situação: ADJUDICADO em 20'()3/2020

Adjudicado pani; T 1. S DE ABREU ElRELl, pelo menor lance dc RS
2.200 (Di)is Reais e Viiue Ccnt.ivo.s).

Item: 00099 - PASTA PI..ÁSTICA CO.M ELÁSTICO NA COR AZUL. FORMATO 235X 360 MM.
Quantidade: 100.000 Unidade de fornecimento; UNIDADE

Situação; ADJUDICADO em 2003/2020

.Adjudicado para; T L S DE ABREU ElRELl. pelo menor lance de RS
3.200 (Trcs Reais c Vinte Centavos).

Item; OOtOO - PASTA PLÁSTICA POLIüNDA. 6CM. AZUL,
Quantidade; 220.000 Unidade de fornccifnento: UNIDADE

Situação: ADJUDICADO em 2(l,()3'2020
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PEDRb.-tASíMA

FLS. S.
Rub, 9.

ESTADO DO MARANHÃO ^
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto

CNPJ N® 01.558.070/0001-22

.AdjudlcatliipiimiJ. I-. M. OLIVKIHA DISTRIBUIDORA UIRI-I.t. pelo
menor I:incc de RS I.8S0 (Um Reni c Oiicnta c Oico Ccnlavo»).

IlcmilKílOl - PASTA SUSPENSA MARMORIZADA. COM PRENDEDOR DE PLÁSTICO E VISOR.
FORMATO 240X360MM

Quanlidadc: 500.000 Uuidadcdc tbrnocimemo: UNIDADE

Siíuavão; ADJUDICADO cm 20/03/2020

Adjudic.ado p:ini: T L S DE ABREU EIRELI, pelo mentir lance de RS
2.970 (Dois Reais c Novenia c Sclc Ceniavos).

liem: (I0Í02 - l'ERCEVEJÜ LATONADO. CABECA REDONDA 10 MM. CAIXA COM 100 UNIDADES.
Quanlidadc: .^60,1100 Unidade de Ibníecimcnto: CAIXA

Simav.io: ADJUDICADO cm 20 0.1^2020

Adjudicado para: J. F. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELI.pcIa
menor lance de RS 2.210 (Dois Reais c Viiiiec Um Cemavosl.

UcmrOUlÜ.^.PFRFÜRADOR DF PAPEL CENTRAL, 2 FUROS. FERRO FSMAl.TADO/MF.TAL.

Qnnmidadc: IRO.OOO Unidade de rorneeimcnto: UNIDADE

Siiuação: ADJUDICADO cm 20TD/2020

.Adjudicado para; T L S DE .ABREU EIRELI, pelo menor lance de RS
37.200 (Trinta c .Sele Reais e Vinte Ccniavos).

liem: 00104 - PILHA ALCALINA. AAA. TENSÃO NOMINAL l,5V.
Quantidade: I30.ÜÜÜ Unidade de tbraecimenlo: UNIDADE

Situação: ADJUDICADO em 20/03/2020

Adjudicado para: J. F. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIREI.Í, pelo
menor lance de RS 2.550 (Dois Reais e Cinqüenta c Cinco CeiUavosi.

Item: 00105 - PILHA ALCALINA AA. TENSÃO NOMINAL 1.5 V.
Quantidade: SO.OÜÜ Unidade dc Ibrnccímcnio: UNIDADE

Situação: ADJUDICADO em 20'03/2020

AdjuilictidopuniiJ. F. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELI.pcIo
menor lance dc RS 2..370 (Dois Reais e Trinta e Sete Ceniavos).

Item; 00106 - PINCEL .ATÔMICO COR VEU.MELH A. COM TINTA A B.ASE DE ÁLCOOL.
Quantidade: 730.000 Unidade de Ibrnecimento: UNID.ADE

Situaç.io; ADJUDICADO cm 20/03/2020

Adjudicado para; T 1. S DE ABREU EIRELI, pelo menor lance dc RS
3.090 (Trcs Reais e Nove Centavos).

Item: 00107 - PINCEL .ATÔMICO COR AZUI.. COM TINTA A BASE DE Al.COOL.
Quantidade: X50,fl00 Unidade de rimiecimenio: UNIDADE

Situação; ADJUDICADO cm 20 03/2020
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r-

ES7AD0 DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE Rub
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL ^ ^
Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

PEDREIRAS/MA

ProcWjm g/202/

.•\djiuticadi) piinr T L S DE .ABREU EIRELI. ptlo menor lance de RS
3.09» (Ires Reais e Nove Ccnuvos»

(iniOS- PINCEL .VrÒMICO COR PRETA. COM TINTA A BASE DE .ÁLCOOL.
Quiimidiulc; 720,(100 Unidade de fornecimento: UNIDADE.

Situação; ADJUDICADO em 20,0.3/3í)20

.Adjudicado pani: T L S DE ABREU EIRELI. pelo menor luiiee de RS
3.040 (Três Reais e Quatro Centavos).

00109 - PLÁSTICO I RANSPARENTE MED. 24X33 CM. O 4 FUROS. 0RANULAi;/\0 «,20.
PCTC/IOOÜND

Quantidade; 30.000 Unidade dc fornecimento: PACOTE

Situação; ADJUDICADO cm 20.'n3-202ü

.Adjudicado para; T L S DE ABREU HIRKLI. pelo menor bnce de RS
22.810 (ViiHc c Dois Reais cOitcnln e Um Centavos).

001 10 - PORTA CARTÃO COM 10 FOLHAS. CAPACIDADE 80 CARTÕES, 25X1ICM. CAPA
DURA. COR PRETA

Ouamidaiic: 80,000 Unidade de ibmceimcnio: UNIDADE

Situação: ADJUDiC.ADO cm 201)3 2020

Adjndie;idopar.i;J. F. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRF.l.l. pelo
menor Innec de RS 17.970 (De/e.s.seie Reais e NoveiU;i e Sete

Centavos).

: 00111 - PORTA CANETA/CLIPS/P.APEl RECADO. EM ACRll.lCO.
Quantidade: 270.000 Unidade de tontecimento; UNIDADE.

Situação: ADJUDICADO em 20/03.'2r)20

Adjudicado para; T L S DE .ABREU EIRELI. pelo menor lance dc RS
9.980 tNovc Reais e Noventa c Oito Centavos).

: 001 12 - PRANCHETA TRANSPARENTE. EM .ACRÍLICO. COM PRENDEDÜR METÁLICO.
Quantidade: 255.000 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Situação: ADJUDICADO em 20 03.2020

Adjudicado par;i: T L S DE ABREU EIRELI. pdo menor lance dc RS
8,420 lOíto Reais c Quarenta c Dois Centavos).

;«01I3. QUADRO BRANCO. MA fFRIAI. FÓRMICA BRANCA BRILII.ANTE. ACABAMENTO
SUPERFICIAL

Quantidade: 50,0110 Unidade dc fomeclinenio: UNIDADE

Situação; ADJUDICADO cm 20/03/2020

Adjudicado para J. F. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA ElREl.í. peto
menor lance de RS 191.550 (Cento c Noventa e Um Reais c Ciniiuenla

a Cinco Centavos).
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ESTADO DO MARANHÃO r,,h
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE '—~
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av. Deputado Carlos Melo. N® 1670 - Aeroporto

CNPJ N® 01.ÕÕ8.070/0001-22

; noi 14 - RIiüUA COMUM. CONTECCIONADA EM ACRÍLICO TRAN.SPARHNTE RÍGIDO.
Quanlidaiit;: 4IHI,fl00 Unidade ác roniccimcnio: UNIDADE

Silu;i(;iio: ADJUDICADO cm 2«;(í3/2í)20

-Adjudicado para. T L S DE ABREU ElRELl. pelo menor lance dc RS
2.<J4lMDois Renise Novcnm e Quatro Centavos).

: 001 15 . ABSORVENTE PACOTE COM S UNIDADES.

Quantidade: .150.000 Unidade de forneciincmi): PACOTE

Situação: ADJUDIC.ADO cm 20.03'2020

Adjudicado para: J. F. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIREI.I. pelo
menof lance de RS 2.490 (Dois Reais e Quarenta c Nove Centavos).

; 001 If) - ÁGUA .SANITÁRIA EMB. CV j.OOGML.
Quantidade: 1.550,000 Unidade de fonieciuieiuo: UNID.ADE

Situawo: ADJUDICADO em 204).V'2020

Adjudicado para: J. F. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELI.pclo
menor laitcc dc RS 8.970 (Oito Reais c Noventa c .Scic Ceniuvosl.

00117 - ÁGUA SANITÁRIA FRASCO CV I.OOfiMl..

Quantidade: 1.y(>0.(J0Ü Unidade dc fornecimento: UNIDADE

Simacào: ADJUDICADO cm 20 01/2020

Adjudicado para: J. F. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA ElRELI.pelo
menor ímice de RS 2,450 (Dois Reais c Qiiarciuu e Cinco Centavos).

: ÜOMS - ÁLCOOL EM GEL TtIVu FRASCO C 500ML.
Quantidade: 1.010.000 Unidade dc fontccimcniii; UNIDADE

Situação: ADJUDICADO cm 20,01 2020

Adjudicado para: J. F. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELt.pcIo
menor lance dc RS 1.490 (Três Reais c Quarenta c Nove Centavos).

: 00110 - ÁLCOOL LIQUIDO FRASCO C l.OOOML.
Quantidade: 450.000 Unidade de forneeimento: UNIDADE

Situação: ADJUDICADO em 20/01/2020

.Adjudicado pnni: J. F. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELI.pclo
menor lance de RS 4.250 (Quatro Reais e Vinte e Cinco Centavos).

; 00120 - ALGODÃO II1DR0FIL0 PURO. PACOTE. MACIO EM E.MBALAüEM DE 5ÜG.

Quantidade: 180.000 Unidade de lornccimcnlo: UNID.ADE

^DREIRÃãMÍ

Pr=c.aB»202_Ll

Situação: ADJUDICADO em 20,01/2020

Adjudicado para: J. F. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELI.pclo
iTtemir lance dc RS 1.100 (Três Reais c Dez Centavos).

00121 - AMACTANTE 2L, KMB. C 2.OÜ0ML.

Página 18 de 37



■"W"'
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICíPAL DÊ TRIZIDELA DO VALE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Av. Deputado Carlos Melo. N° 1670 - Aeroporto
CNPj N" 01.558.070/0001-22

Quniitidnciv; 270,0()ü Utiiílatic df türnvcinicnlo; üNIDyVDI;

SiUiavão: ADJUDICADO cm 20/0."t.'2020

Adjudicado p.ira:J. F. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA HlREU.pcIo
menor lance de RS 5.900 (Cinco Reais c Noventa Centavos).

Item: 00122 - CERA LIQUIDA AMARELA. FU.ASCO C 750ML
Quantidade; 40,000 Unidade de foniucimcnlo: UNID.-\DR

Siluneão: ADJUDICADO cm 20 l).1'2()2t)

Adjudicado pura: J. F. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELI.pdo
menor lance de RS 1.1.730 (Tre/e Reais c Setenta e Cinco Centavos).

Proc.ffipI"o2L
FLS. ^ ^
Rub, 9 /

0012.1 - CERA LIQUIDA INCOLOR. FRASCO C 750MI..
Quantidade: 50.000 Unid.ide de romcciincnto: UNIDADE

Situação: ADJUDICADO cnt 20,03/2020 "

Adjudicado para; J. F. M. OLIVF.IRA DISTRIBUIDORA EIRELLpelo
menor lance de RS 5.790 (Cinco Reais c Setenta c Nove Centavos).

: OOi 24 - CESTOS 101. SI TAMPA. PL/ÍSTICO PARA Ll.XO TELADO. SEM TAMP.A. PRÓPRIO
PAR.\B.ANIIEIRÜ
Quantidade; 500.000 Unidade de rorncdmcniu; UNIDADE

Situação: ADJUDICADO cm 20,03/2020

-Adjudicadopara: J. F. M, OLIVEIRA DISTRIBUinURA EIRELI.pdo
menor lance de RS 5.200 (Cinco Reais c Vinte Ccntavosi.

: (10125 - CESTOS lOL. PLÁSTICO PARA LIXO COM PAREDES TOTALMENTE FECHADAS COM
TAMPA -
Quantidade: 340.000 Unidade de ronieeimcnto: UNIDADE

Situ.iç.ão: ADJUDICADO cm 20 03/2(120

.Adjudicado para; J, F. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELI.pdo
menor lance dc RS 5.200 (Cinco Reais e Vimc Centavos |.

: 0ril26- CESTOS 2í)L, PLÁSI lCOS PARA LIXO COM PAREDESTOTALMF.NTE rECH.AD.AS
SEM ORIFÍCIOS.
Quiiiuidadc: 220.000 Unidade de foniccimcnto: UNIDADE

Situaçiui: ADJUDICADO cm 20 03/2020

Adjudicado para; J. F. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELI.pelQ
menor lance de RS 21.400 (Vinte e Um Reais c Quarenta Cenuvo.s).

: ÜOI27 • CLORO. E.VIB. CJ S.OOOML
Quantidade: 50.000 Unidade de fomccimenio; UNIDADE

Situação; ADJUDICADO cm 20:()3'2020 y/f
Adjudicado para: J. F. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELI.pdo
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i  PEDREIRASMA
Proc. QtílíCDB/202_Lí.

ESTADO DO MARANHÃO FLS. çP^
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE |Rub.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto

CNP.I N" 01.558.070/0001-22

menor lance tic US IS.S(II) (Dtvoiio Reais c (Jiiciua Ccmavos).

Item: 0ni2S - COLHER PLÁSTICV PARA REFEIÇÃO. PACOTE COM ?(» UNIDADES
Quamidade: S20.[100 Unidade de fornecimcnio; PACOTE

Sicuiiçàü: ADJUDICADO em 20/O.V202U

Adjudkndppam; J. K. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIREI.I. pelo
menor lance de RS 3.020 (Três Reais e Dois Ccniavos).

Item; 00120 -CONDICIONADOR PARA CABELO. FRASCO COM 350 ML
Quamidade: 205.000 Unidade de rumeciineiuo: UNIDADE

Situação; ADJUDICADO cm 20.03/2020

Adjudicado paru: J. E. M. OLIVEIRA DLS rRIBUínOR.A EIRELI.pcIo
menor lance de RS S.050 (Oito Reais c .Noventa e Cinco Centavos).

Item: 00130 • COPO PLÁSTICO DESCARTÁVEL. EMR. 100 200 ML.
Quantidade: -1.000.000 Unidade de fornecimento: P.ACOTE

Situação; ADJUDICADO em 20-03/2020

Adjudicado para: J. F. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA ElREI.l.pelo
menor-lance de RS 2.300 (Dui.s Reais cTríiiin Ccnctivús).

Item: 0013) - COPO PLÁSTICO DESCARTÃVI-X. HMB. 100 X 50 ML.
Quantidade: 3.200.000 Unidade de fumeeimcnto; P.-\COTE

Situação: ADJUDICADO cm 20 1)3/2020

Adjudicado para: J. F. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELI.pcIo
menor lance de RS 2,S50 (Dois Reais e Oitcniii e Cinco Centavos).

Item: 00132 - CREME DENTAL. CREME DENTAL CQ.M FLÚOR E CÁLCIO «OG.

Quantidade- 200.1100 Unidade de fomeeimento: UNIDADE

Situação: ADJUDICADO em 20 03-2020

.Adjudicadopara:J, F. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELI.pcIo
menor lance de RS 1.550 (Um Real c Ciiutuenta c Cinco Centavos).

liem: 00133 - DESENGORDURANTE. EMB. C/ .500 ML.

Quantidade: 340.000 Unidade de foriteciiticnlu: UNIDADE

Situação; ADJUDICADO cm 20 03.-2020

Adjudicado para; J. F. M. OLIVEIRA DIS TRIBUIDORA EIREl.LpcIo
menor lance dc RS 4.300 (Quatro Reais e Trinta Centavos).

Item: 00134 - DESINFI-.TANTF. EMB. C- 2.OO0 ML.

Quantidade: OOO.OOO Unidade de fonieeimento: UNIDADE

Situação: ADJUDICADO em 20.03/2020

•Adjudicado p.ita:J. F. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRFXI.pcIo
menor lance de RS 5.400 (Cinco Reais e Qu.nenta Centavos).
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNiCIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av. Deputado Carlos Melo. N° 1670 - Aeroporto

CNPJ 01.55S.070/0001-22

PeOREiRAS/MA

Proc.fl^O/OD^ /202 f
FLS,

Rub. (/ .

: 00115 - r)l-;SlNI-l-.T.\NTR. liMIi. fOOOML

QniiiUiOiiilu: 1.050.000 Utiidiuk iL* fonicdmcnui; UNIDADF

Siiuasião ADJUDICADO cn» 20,03/2020

Adjudicado para: J. F. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELI. pelo
mentir lance de RS 2.9«)0 (Dois Reais e Noventa e Nove Cemavosj.

: 0013<i. DESINFF.TANTE. FRASCO O 1 .(100 ML.

Quanlídade: 1.500.000 Unidade de fomccimemo; UNID.ADF.

Siiuaçiio: ADJUDICADO em 20'0.3/202(»

Adjudicado para; J. F. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELI. pelo
menor lance de RS 3.400 (Três Reais e Quarenta Ccmavos).

: 00137 . DESODORANTF. FEMININO. DRSODORANTF. FEMININO SFRAV lOOML

Quantidade: 100,000 Unidade dc rornccimcnlo: UNIDADE

Situavâo: ADJUDICADO em 20/0.3/1020

.AdjmlicadtMwratJ, F. M. OLIViURA DISTRIBUIDORA EIRELI. pelo
menor Innce de RS 11,750 (Onze Renis c Setenta e Cinco Ccmavos),

: 00)38 . DETERGENTE LAVA LOUCA. FRASCO O 50(1 ML.

Quaiilidadc: 1.02(1.000 Unidade dc roniccinicmo: UNIDADE

Siniaçào: ADJUDICADO cm 20/0.3'2020

.Adjudicado paniiJ. F. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELI. pciti
menor lance de RS 1.300 (Um Rcnl c Trinta c .Nove Ceniiivos).

00130 - ESCOVA DENTAL INFANTIL. ESCOVA DENTAL INFANTIL COM CERDA MACIA. DE
BOA QUALIDADE

Quantidade; 250.000 Unidade de fomccinienio: UNID.ADE

Situação; ADJUDICADO cm 20,03/2020

Adjudicado para; J. F. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELI. pelo
mcinir lance de RS 2.200 (Dois Reais c Vinte Centavos).

00140 - ESCOVA I'. LAVAR ROUPAS. ESCOVA DE NYLON REDONDA PL.ÁSTICA .SEM CABO
Quantidade: 75.000 Unidade de tbmecimcnlo: UNIDADE

Situação: ADJUDICADO em :0, n3'202U

Adjudicado para; J. F. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELI. pelo
menor lance dc RS 2.440 (Dois Reais e Qii.ireni.i c Quatro Cemavo.sj.

Item; 00141 • ESPANADOR, ESPANADOR DE PENA52CM.

Quantidade; OX.llOO Unidade dc 1'umccimcmo: UNIDADE

Situação: ADJUDICADO cm 20 03/2020

Adjudicado para; J. F. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELI. pelo
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PEDREIRAS/MA

Proc.riUO|OriA/202 l
FLS.

ESTADO DO MARANHÃO |Rub.
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRI2IDELA DO VALE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL
Av. Depulado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto

CNPJ N' 01.558.070/0001-22

menor Innec de RS 11.900 (Onze Reais e Nnvema Comavosl.

hcm; 00142- HSPONJA DE U DE AÇO. ESRONJA DE LÃ DE AÇO COM X UNIDADES 60
GRAMAS

Quuirtidade; 1.175.000 Unidade de fornccinicnto: ÜNID.ADI-

Situação: ADJUDICADO em 20íO.V2020

Adjudicado para; J. F. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELI.pelo
menor lance de RS 2.120 (Dois Reais c Doze Centavos).

Jicm; 00143 • ESPONJA DUPLA FACE. ESPONJA DE LOUÇA. PARA LIMPEZA. DUPLA FACE.
ANTIBACTÉRIA.
Quantidade: 980.000 Unidade dc fornecimento: PACOTE

Situação: ADJUDICADO cm 20 03/2020

.Adjudicadopara:J. F. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELI.pelo
menor lance dc RS 2,120 (Dois Reais e Doze Centavos).

Iicm: 00144 - ESPONJA TIPO PALHA DF. AÇO. F.SPONJA DE LÂ DE AÇO N" 1. TIPO PALHA
DE AÇO.

Quantidade: 430,000 Unidade dc romecimemo; UNIDADE

Situação; ADJUDICADO cm 20/03/2020

.Adjudicadopara;J. F. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELI.pelo
mentir lance de RS 1.040 (Um Real o Quatro Centavos).

Item: 00145 • FILTRO PARA ÁGUA. FILTRO PARA .ÁGUA N"4; DE BARRO: COM CAPACIDADE
PARA S LITROS

Quantidade; 70.000 Unidade de Ibmeeimctito: UNID.ADE

Situação; ADJUDICADO em 2(1 03 2020

Adjudicado para: J. F. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELI.pelo
menor lance dc RS 165.850 (Cento e Sessenta e Cinco Reais c

Oitenta e Cinco Centavos),

Item: 00146- FLANELA P/ ÜMPE2A. PARA TIRAR PÓ. MEDINDO 27.5 X 28.5 EM 100%
ALGOD.ÀO -
Quantidade: 1.280,000 Unidade de romeeiinenio: UNIDADE

Situação: ADJUDICADO cm 2n/()3'2020

Adjudicado para: J. F. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELI.pelo
menor lance de RS 2.350 (Dois Reais cTriiila c Cinco Centavos).

Item; 00147 • FÓSFORO. EMB. C lOCX X 40UN1D.
Quantidade: 120.000 Unidade dc ibmceimento: PACOTE

Situação: ADJUDICADO em 204)3/2020

Adjudicado para: J. F. M, OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELI. pelo V*
menor lance dc RS 2,750 (Dois Reais c Setenta e Cinco Centavos).

Item: 0014S-FRALDA DESCARTÁVEL ANATÔMICO. lOA 14 KG
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«Ate

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUN'C1PAL DE TRIZIDELA DO VALE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICH AÇÃO - CPI
Av. Deputado Csrlos Melo. N" 1670 - Aeroporto

CNPJ 01.558.070/0001-22

Proc.(
FLS..
Rub.

Çiwnlidadc: .140.(I1J() Unidade dc loniecinKtKo: UNIDAnt

Situação; ADJUDIC ADO cm 204)3/2020

.Adjudicado para: J. K. M. OLIVIURA DISTRIBUIDORA ElREU.pclo
menor lance de RS 0.3*10 (Trima e Nove Ccniavosí.

Item; U0I4O - FRALDA DKSCART.ÁVEL. ANATÔMICO, 1 A 3 KG
Çuamidade; 340.000 Unidade de rornccimentu: UNI DADE

Siliiação: ADJUDICADO cm 20 W'2020

Adjudicado pannJ. F. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EíRELLpcIo
menor lance de RS 0.430 (Quarenta c Três Centavos).

liem; 001 .^Ü - FRALDA DESCART.ÁVEL. ANATÔMICO. 40 A 70 KG
Quantidade: ÕSO.OOO Unidade de fomceimenio: UNIDADE

Siuiaçno: ADJUDICADO em 2{i'03/2n2{i

Adjudicadopnni:J. F. M, GLIVI-lRA DISTRIBUIDORA F.lREU.peio
menor lance de RS 4.^50 (Quatro Reais e-Noventa c Cinco Centavos).

Item: 0(1151 - GARFO DE 1'LASTICO PARA REFEIÇÃO. EMBALAGEM COM 50 UNIDADES
Quantidade: 5I{),(K)1) Unidade de fornecimcnuv P.ACOTE

Situação; ADJUDICADO cm 20/03/2020

Adjudicado para: J. F. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELl.pelo
menor lance de RS 3.3S0 (Trcs Reais e Trinta e Oito Ceiuaviis).

Item: 00152 - GUARDANAPO DE PAPF.L. PACOTE C 50 UNIDADES 2.3.5X22CM

Quantidade; 550.000 Unidade dc fornecimento: PACOTE

.Situação: ADJUDICADO em 204)3/2020

Adjudicado para; J. F, M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELl.pelo
menor lance de RS 1.350 (Um Real c Trinu e Cinco Centavos).

Item: 00153 - GUARDANAPO DE P.APEL, PACOTE C 50 UNIDADES 33X.30CM
Ouuiitidadc; 300.000 Unidade dc fornecimento: PACOTE

Siluaçào: ADJUDICADO em 204)3/2020

Adjudicado para: J. F. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELl.pelo
menor lance de RS 2.*)50 (Doi.s Reais e Noveiiu e Cinco Centavos).

Item: 00154 - HASTES FLEXINTilS O ALGODÃO NAS PONTAS. CX C 75
Quantidade: 160.000 Unidade de ibrnecimcntu: UNID/VOE

Siiuaç.àú; ADJUDICADO em 20/03/2020

,\djudieadopara:J. F. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA ElRELI.ltclo
menor lance dc RS 2.')00 (Dois Reais e Noventa Centavos).

Item: 00155 - LENÇO UMEDKCTDO. EMBALAGEM O MÍNIMO 50 FOLH.-\S
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Proc.l
ESTADO DO MARANHÃO FLS..

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av. Deputado Carlos Melo. N® 1670 - Aeroporto

CNPJ N® 01.558.070/0001-22

UHiinlítladc: 110.1)00 Uitidniic dc foriícctmcmo: C.MXA

Siiiuíão: .ADJUDIC ADO cm 20 03 2020

Adjudicado 1-. M. OLiVHlRA DISTRIBUIDORA EIRLLI.pcli»
menor lance dc RS 9.450 (Nove Reais o Quarciila c Cinco Centavos).

Item: OOl.sft - LIMPA VIDRO C/ ÁLCOOL. FR.ASCO C APÜCADOR (PULVBRlZADORt O 500
ML.

Otimnidnde: 5X0,000 Unidade de fomccimeimi; IJNIDADK

Siiunçâo: ADJLfDICADO cm 20/O.V2020

,\Ujudicadopara:J. F. M. OLIVKIRA DISTRIBUIDORA EIRI-I.l.pclü
menor lance dc RS 2.720 (Dois Reais e Setenta c Dois Centavos).

Item: 00157 - LI.MPADOU MULTl USO O ÁLCOOL. FRASCO C 500 ML.

Qiianlidndc; 140.000 Unidade dc romceimcnto: UNIDíLDE

Siniii<;.io; ADJUDICADO cm 20^03,'2020

.Adjudicado pnniiJ. F. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIKELI.pclo
menor lance dc RS 3,700 (Três Reais c Sctciila Ccntnvo.sl.

Item; OOISK - LIMPADOR MULTl USO. FRASCO C 500 ML.

Çuantidade: ftjtl.OOO Unidade de Innjecimcaio; LNID.ADE

Silitai;ão: ADJUDICADO cm 20.()3-'2ü2U

Adjudicado para: J. F. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELI. pelo
menor lancc dc RS 4.450 (Quatro Reais c Quarenta c Cinco
CeniavosL

llcnr 00159 - LUVA Dli FAXINA. EMB. C 1 PAR.

Qiiimiidadc: 226.00» Unidade de tornccimcnio: P.AR

Siiuavâu: ADJUDICADO em 20 03/2020

AdjudicadoparatJ, F. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELI,pelo
menor lance dc RS 7.900 (Sete Reais e Noventa Centavos).

Item; 00160 - Luva procedimcnio.cx com 100 unid
Oiiiintidade; 80.000 Unidade de rornecitnento: C.MXA

Sjiu.içàu: ADJUDICADO cm 204(3/2020

Adjudicado para; J, F. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELI. pelo
menor lance de RS 18.900 (De/oilo Reais e Noventa Cciitnvosl.

hcm; 00I6I • LUVAS DE LÁTEX, EMBALvAGEM C' 01 PAR TAMANHO M
Qiuiniidade: 200.000 Unidade dc fomecimcnío; P.AR

Silutição; ADJUDICADO em 20/0.3/2020

Adjudicado para: J. F. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELI. pelo
menor lancc dc RS 1.890 (Um Real cOncul.-i c Nove Ccniavos).
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^OREIRASÍMA
Proc.n^OfOh^ /202(

ESTADO DO MARANHÃO —
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRI2IDELA DO VALE —

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av. Depulado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

y. ()lllíi2- PÁ DL LIXO CABO LONGO. PÃ Dl- I.IXO PLAS I ICA COM CABO LONGO DK SOCM

QWiimiiliidc: UtO.IHíO Uniündc itc fociiccíiiiciilo: ÜNIDADL

SiJuiiçfio: ADJUDICADO cm 2l)/()3/2020

Adjuilicndo pai-n; J. F. M. OLIVLIRA DISTRIBUIDORA EIRHLI.poio
menor btict.- de RS 5.900 (Cinco Kc.iis c Noventa Ceiiuivos).

00165 • PANO DL CHÃO. CONFECCIONADO EM TECIDO 100% ALGODÃO CRU.
Quantidade; 1.720.000 Unidadede fomceiinenio: UNIDADE

Situarão: .ADJUDICADO cm 20 03'2t)20

Adjudicado pura: J. F. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELI.pclo
menor lance dc RS 2,450 (Dois Reais e Qiiatenu e Cinco Cciuavos).

(10104 • PANO DE PRATO. LISO DE MATERIAL 100% ALGOD.ÃO. MEDINDO NO MÍNIMO
OSX-IOCM

Quanlidndu: 1.130,000 Unidade dc foniecimentci: UNIDADE

Situarão: ADJUDICADO em 2n.'03/2020

Adjudicado para: J. F. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIREl.l.pcIo
menor lance dc RS 1.740 (Um Real c Seiciitu c Quatro Ccnuivosl.

(10165- PANO MULTIUSO. PANO DE LIMPE/IA MULTIUSO AMIB.ACTERJAL DO TIPO

"PERFEX 60x33 CM

Quatuidndc: 900.000 Unidade dc fomccimcnio: UNIDADE

Sitiuição; ADJUDICADO cm 20.03,'2020

Adjudicado pantJ. F. M. OLIVRIRA DISTRIBUIDORA EIRELI.pcro
menor lance de RS 4,500 (Quatro Reais e Ciiitiiieiua Centavos).

: 00166 - PAPEL MUjlÈNICO (ROLÀÜ). FARDO C S X 3Ü0.M
Quantidade: 680,000 Lnidudc dc íornceiinciuo: FARDO

Siiuaçilo: ADJUDICADO cm 20'03'202()

Adjudicado para; J. F. M. OLIVEIILA DISTRIBUIDORA EIRELI.pclo
menor lance dc RS 25,650 (Vinte c Cinco Reais c Sessenta e Cinco
Centavos).

: 00167 - PAPEL HIGIÊNICO 30M, FARDO. C 64 X 30 M,
Quantidade; 510,000 Unidade de rornccimemo: FARDO

SituiH-à": ADJUDICADO em 20d)3'202U

.Adjudicadopara;J. F. M, OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELI.pclo
menor lance dc RS 59.150 (C!nqnciii.i c Nove Reais c Qiiin/c
Centavos).

: (10I6S - PASSADOR DE CERA, CABO DE 60 CM O ESPUMA.

Quniuidade; 10.000 Unidade dc tbriieeimcnto; UNID.ADE

Situação; ADJUDICADO cm 20,0.3/2020 /
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REDREllíAS/MA

Proc.

FLS.
ESTAÜO DO MARANHAO Rub '

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRiZICELA DO VALE' ^
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av. Deputado Carlos Melo, 1670 - Aeroporto

CNPJ N- 01.558.070/0001-22

Adjiidicaiiopani:;, F. M. OLIVFIRA DISTRIBUIDORA FJRLLI.pcIo
niciuir Iniicc ilc RS 6.490 (.Seis Reais c Quarenta c Nove Ccniavo.si.

Ilciir. 00169 . PA.ST.\ LIMFADORA. EMB. C 500 G.

Quaciidnito: lO.OllO Unidade de tomccimciuo: UNIDADE

Situação: ADJUDICADO cm 20/0.1/2020

Adjudicado piiRiJ. K, M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRbl.l.pcio
menor limce de RS 4.100 (Quatro Reais e 00» Centavos)

Item: 00170 - l'ORTA-l'AI>EÍ.TOALHA, PORTA PAPEL TOALHA EM METAL EPOXI 25XI.5XI7CM

Quantidade: 71,000 Unid.ade de lumcciniento: UNIDADE

Situação: ADJUDICADO em 20/03/2020

-Adjudicado para: J. F, M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELI.pelo
menor lance de RS 68.000 (Sessenia e Oito Reais).

Item: 00171 - PRENDEDÜR. EMB. CV 12. PREGADOR DE ROUP.AS F.M MADEIRA.
Quantidade: 25.00fl Unidade dcfomeeimeiiio: P.ACOTB

Situação: ADJUDICADO cm 20-Ü.1/202Ü

Adju<licailopara:J. F M. OLIVEIRA DISTRJBU1D0R.A EIRELI.pelo
menor lance de RS 4.950 (Quatro Reai.s c Noventa e Cinco Centavos).

n: 00172 - PUXaDOR ROD O 30CM. DE MADEIRA COM BORRACHA DE 30 CM.
Quantidade: 290.000 Unidade de fornecimento: UNIDADE

SiluaçBü: ADJUDICADO cm 20/03/2020

.AdjudicadopaRuJ. F, M. OLIVEIRA DISTRIBÜÍDOR.A EIRELI.pelo
menor lance de RS 5.200 (Cinco Reais c Vinte Centavos).

i: 00173 - PUXADUIURGÍ) O 60CM. DE MADEIRA PLASTIFICADO COM BORRACHA DE 60CM.

Qnaniidiide: 220,000 Unidade de fornecimento: UNID.ADE

Situação: ADJUDICADO cm 20/03/2020

Adjudicado para: J. F. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIREl.l.pdo
menor lance de RS 6.740 (.Seis Reais e Setenta c Quatro Centavos).

i: 00174 - SABÃO EM PEDRA. EMB, C 5 X 2üf) G.
Quantidade: 1,3.50.000 Unidade de forncdmentü: PACOTE

Situação: ADJUDICADO cm 20 03 ■202U

Adjudicado para; J. F. .M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELI.pelo
menor lanec de RS 4.300 (Quatro Reais c Trinta Centavos).

i: (10175 • SABÃO FM PÒ. CAI.XA DE PAPEL C 01 KG.
Quantidade: 2.43(l.(IIK) Unidade dc fomecímcmo: UNIDADE X
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ESTADO DO MARANHÃO L
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av. Deputado Carlos Melo, 1670 - Aeroporto

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

Siliíavào: ADJUniCAOO cm 20/03/2«:(>

Adjudicado puni: J. K. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELl.pdo
menor luncc dc RS 4.000 (Qiiulro Reais).

: 00176. S.-\.BONETEANTl-ÜACTRIANO. SABONETE .ANTÍ-SÊRTICO - 90 GR.
Ouiinlidade: 230.0ÜO Unidade de tunicciinento: UNIDADE

Siluação; ADJUDICADO cm 20 0.^2020

Adjudicado para; J. F. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA ElRELI.pcIo
menor lance dc RS 1,830 (Um Real c Qiicnia c Cinco Centavos).

: (10177 - SABONETE COMUM. UNIDADE ( V 90 G.

Oiiaiuidade; 380.000 Unidade dc furnccimento: UNIDADE

Stiuaeào: ADJUDICADO cm 20 03'2020

Adjudicado para: i. F. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELI.pdo
menor'lance dc RS 0.840 (OUcnia c Quairo Ccnmvos).

; 00178 - SABONETE LIQUIDO. EMB. C 3.(Hlí) ML.
Quaimdadc: 280.000 Unidade dc foniccimcnio: UNIDADE

Simação: ADJUDICADO cm 20/03/2020

Adjudicada para: J. F. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELI.pdo
menor lance dc RS 1 1.750 (On/c RcaLs c Scicnin c Cinco Cemuvos).

; (10179 - SABONETE PI BEBÊ, UNIDADE Cl 80 Ü.
Qiianiidadc: 270,000 Unidade dc fornccimcnio: UNIDADE

Situ.ivno: ADJUDICADO cm 20;03/2(I20

Adjudicado para: J. F. M. OLIVEIRA D1STR1BUID0R-A EIRELI.pdo
menor lance de RS 1.0901 Um Real c Novcnia c Nove Centavos i.

: 00180 - SACO P/ LIXO lOOL. EMB.CV lOUX 100 L
QiiaiUidadc: 1.130.000 Unidade dc tbrnccimcnto: PACOTE

Siiuavão; ADJUDICADO cm 20 03/2020

Adjudic.adopnra:J. F. M. OLIVEIRA DI.STUIBUIDORA EIRELI.pdo
nieuor lance dc RS 28.950 (Viine c Oito Reais c Noventa c Cinco

CcHinvosl-

: 00181 - SACO P: LI.XO I5L. EMB.C 100 X 15 L

Quantidade: 1.230,000 Unidade de tomccimcTUo: P.-\COTE

Simmão: ADJUDICADO cm 2()j03'2020

•Adjudicadopara:J. F. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELI.pdo
menor lance dc RS 13,900 (Trc/c Reais c Noventa Centavos).

;00IS2-SACO Pi LIXO 20OL. EMB.C 100X200 L,

Quantidade: 350.000 Unidade de foriiecimenio: PACOTE
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av. Deputado Carlos Melo. N"^ 1670 - Aeroporto

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

KOREIFÍAS/MA

Proc. übQ[iDS/7n?j
FLS. ^ 5 ?
Rub. O

Siiuavào; ADJUDICADO cn» 20 OJ/2020

Adjiiclicadi» para: J. F. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELI.pcU»
menor lance de RS 29.650 (\'imc c Nove Reais e Scssenia c Cinco

Cciiiavos).

llcm: noi 83 • SACO P/ LIXO .101.. EMB. C; 100 X .10 L.

Qnntuidaüe: 1.050.000 Unidade dc fomccimuino: PACOTE

SiuMo: ADJUDICADO cm 20;03/2020

.Adjudicado para: J. F. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELI.pelo
mctior lanccdc RS 14.650 (Quaiorzc Reais c Sesscnin cCinco
Centavos).

liem: 00184 - SACO 19 LIXO SOL. EMB. C 100 X 50 L.

Quantidade: 1 .0511.01)0 Unidade de tornccimemo; PACOTE

Siliiaiíâo: ADJUDICADO cm 20,03/2020

Adjudicado para; J. F, M. OLIVEIRA DiSTRIBUinORA EIRF.LI.pcIo
menor loncc de RS IO.SOImDc/ RcaLs c Oiienia Ccnt.avr»s).

item; 00185 - SACO P, I.IXO 601.. EMB. C 100 X 60 I.

Quiunidade: 930.000 Unidade de ronieeimenid: PACOTE

Síiuação: ADJUDICADO em 20 05/2030

Adjudicado para; J, F. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA ElRELLpcIo
menor lance de R,S 18.350 (Dc70Íto Reais c Trima c Cinco
Cenlavos).

liem: 00! 86 - SODA CAUSTICA. RMB. C 1.00 KG.

Qu.intid.ade: 230,000 Unidade dc toniceimenio: UNIDADE

Siiuação: ADJUDICADO em 20,03/'2n20

Adjudicado para; J, F. M, OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIREULpcin
menor lance dc RS 16.900 (Dcx.csscis Reais c Noventa Ccniavos).

Item: 00187- SUPORTE PARA COPO DESCARTÁVEL DE ÁGUA. EM METAL. PINTADO NA COR
BRANCA. ATÓXICO
Quantidade; 141,1)00 Unidade de tornecimenio: UNID.-XDE

Situação: ADJUDICADO em 20,03,■2020

Adjudicado para; J. F. M. OI.IVEIRA DISTRIBUÍDOU.X EtRELl. pelo
menor lance de RS .16.350 (Trinta c.Seis Reais c Trint.i e Cinco
Cenlavos).

liem: 00188 - TOALHA DE BANHO. FELPUDA E MACIA. 100% ALGODÃO, MEDINDO NO MÍNIMO
0,70X105CM.
Qunntid.ide: 50.000 Unidade dc furneetmeniu: UNIDADE

Síluaç.ão; ADJUDICADO em 20 03/2020

Adjudicado pam:J. F. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA hlRKLI.pelo
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Proc.l
FLS. .

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

:-ÍAS/MA

3(^202

menor laiiec de RS .1(1,750 (Trinta Reais o Sctetua e Cinco

Ccmavosi.

Item: 00189 - TOALHA Dl- PAPliL, TO.ALHA DE PAPEL NATURAL P' BANHEIRO PCT COM 1000
l-OLHAS BRANCAS

Quantidade: -115,00o Unidade dc fornecimento: PACOTE

Situação: ADJUDICADO cm 20/03/2020

Adjudicado para: J. I-. M, OLIVEIRA DISTRIBUIDORA ElRELI.pcIo
menor luncc dc RS 12.450 tDozc Reais c Quarenta c Cinco Centavosi.

Item: 00190. VASSOURA DE PELO. DE PELO .30 CM. UM PÊLO ANIMAL RETO. CABO DE

MADEIRA

Quantidade: .365.000 Unidade-de fornecinieritn: UNIDADE

Siiunçno: ADJUDICADO em 20/03/2020

Adjudicado para:!. E. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELI.pelo
menor lance de RS 8.950 (Oito Reais e Nuveiiui e Cinco Ccniavosi.

Item: 00191 - VA.SSOURA DE PIAÇAVA. N". 05. BASE TRIANGULAR. REVESTIDA DE FLANGE
DE META!..

(Quantidade: 315.000 Unidade dc funiccimcnto; UNIDADE

Siiuaç.io; ADJUDICADO em 20/0.3/2020

Adjiidieudo pura. J. F. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELI.pelo
menor lance dc RS 6.220 (Seis Reais e Vinte c Dois Cciii.-ivos).

Item: 00192 - VA.SSOURA DE TE TO, VASSOURA VARRE TETO DE 3 M.
Quantidade: 120.000 Unidade de fomecimenio; UNID.ADI-

Situação: ADJUDICADO cm 20/03/2020

Adjudicadopani:J. F. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELI.pelo
menor Isncc dc RS 13.K50 (Treze Reaús c Oitenta c Cinuo Centavos).

Item; 00193-VASSOURA GARI. V.ASSOURA GARI 40 CM REFORÇADA NAS LATERrMS PARA
Í.IMPEZ.A URBANA

Quantidade; 30,000 Unidade dc fonKcimcnto: UNID.-\DE

Situação; ADJUDICADO cm 20-03/2020

Adjudicado pani:J. F, M, OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EÍRELI.pelo
menor lance de RS 1 1.990 (Onze Reais e Noventa e Nove Centavos).

Item. 00194 - VELA P/ FILTRO. VELA PARA FILTRO DE BARRO.

Quantidade: 113.000 Unidade dc rornccinicnlo: L'NID.-\nU

Situação: ADJUDICADO cm 20/03/2020

Adjudicado para: J. F. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELI.pelo ^
menor lance dc RS 5.990 (Cinco Reais c Noventa c Nove Centavos)
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av. Deputado Caries Melo, N® 1670 - Aeroporto

CNPJ N® 01.558.070/0001-22

^DRE^JAS/MA
Proc. CizQ/QOS/202 4

Rub. O .

()(H';5 - ACKNDt-.nOR PARA KUGÂO i iPO MlvCANICO: COM CORPO PLÁSTICO 1-; PONTI-IRA
r>li ACOi

Quaiuidadc; 5.(K1P Utiiüudc dc lumcciniL-nto; UNTDADF.

Sitiinçàu: AI).IUi)ICADO cm 2n'()3;202(l

Adjudicado pnra: COMFUCIAL FERROPI.ASTMA LTDA. pelo menor Inncc dc
RS 14.000 iQiiaior/c Rcaisi.

: 001% - ASSADI-IRA DE ALUMINIO MEDINDO APROXIMADAMENTE. (A X L X C 1 7 .X ?(J
X 50 C.M.

Quantidade; lO.OUO Unidade dc rontccimcnto: UMID.ADH

Sitiwção: ADJUDICADO cm 20/03/202(1

Adjudicado para; COMERCIAL FERROPLASTMA LTDA. pelo mcmir lance dc
RS 24,850 (Vinte e Quatro Reais c Oilcitln c Cinco Centavos).

: 00197 - BACIA PLÁSTICA. CAPACIDADE .S I.ITROS.
Quantidade: 1(15.(100 Unidade dc romceimcnto: UNIDADE

Situação: .ADJUDICADO cm 20<0?/2020

Adjudicado para: COMERCIAL FERROPLA.STM A l.TDA. pelo menor lance dc
RS9.00(1 (Nove Reais).

: 00198 - BACIA PLÁSTICA. CAPACIDADE i.3.5 LITROS
Quantidade: 90.000 Unidade dc forneciincmo: UNIDADE

Situação; ADJUDICADO em 20/03,1020

Adjudicado pant: COMERCIAL FERROPI.ASTMA LTDA, pelo menor lance de
RS 14,000 (Qiialor/e Reais).

: 00199 - U.ACIA PLÁSTICA. CAP.ACIDADE .54 LITROS
Quantidade: 70.000 Unidade de Ibníccimcnio; UNIDADE

Situação: ADJUDICADO cm 20/03/2020

•Adjudicado para; COMERCIAL FERROPL.AS T.MA LTDA. pelo menor lance dc
RS 24.000 (Vimce Quatro Reais).

: 002(10 - BALDE l'LÁSTiCO. REDONDO. COM CAPACIDADE DE 5 A 8 LITROS COM ALCA
DE METAL.

Qunniidade: 16t).000 Unidade de tiirnecimunlo: UNIDADE

Situação; ADJUDICADO em 20/03/2020

.Adjudicado parn: CO.VIERCIAL FERRüPLASTM.A LTDA. pelo menor lance de
RS S.OÜOtOilo Reais).

; 00201- BALDES DE PLÁSTICO. E.M M.ATJTUAL VIRGEM DE IMUMEIRA QUALIDADE.
RESISTENTE

Quantidade: 30.000 Unidade dc TornceimeiUo; UíNIDADE

Situ.içüo: ADJUDICADO cm 20.03/2()20
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ESTADO DO MARANHAO PLS.
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRI21DELA DO VALE |P"b.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

PEDREÍPíAS/MA
Prac. Obn/M /202Z i
FLS. Crzi, ^

Adjucliciido píin»; CÜMHRCIAL FERROPLASTM.A LTD.A. pelo ntcnor Inticc de
RS 12.011(1 (Do*/cRcnis).

: 00202 - HALDILS I3li l'L/\.SnCO. CAPACIDADE DE Ml LU ROS DIMF.N.SÔHS MÍNIMAS
2.'í5.\270,

Qimmidade: l.io.noo Unidade dc fomecimenio- UNIDADE

Siluavào; ADJUDICADO cm 20/03/2020

Adjudicndo para: CO.MEKCIAL FERROPLASTMA LTDA, pelo menor lance de
RS 7.')5() iScic Rciiis e Noventa c Cinco Ccmnvo.s).

; 00203 • MOBINA (SAQUINHOS PL.ÁSTICO). CAPACIDADE PARA 5 KO.
Ouaniidnde: 20.000 Unidade dc tbmecimcnio; ÜNID--\DE

Siiuavfioi ADJUDICADO em 20 03/2020

.Adjudicado paru: CO.MERCI/VL FERROPLA.STMA LTDA. pelo niviior lance dc
RS 34.750 (Trinluc Quatro Reais c Setenta e Cinco Ccntavo!.f.

: 00204 . CACAUOLA; DF. ALUMÍNIO: COM TAMPO; COM CAPACIDADE MÍNIMA PARA
(12.01,);

Quantidade: 30.000 Unidade dc fomcciitwmo: UNIDADE

Siiutivào: ADJUDICADO cm 20/03/2020

.Adjudicado para: COMERCLAL FERROPLASTMA LTDA. pelo menor lance de
RS 01.000 (Noventa c Um Reais e Noventa e Nove Ccniavos).

: 00205 - CAIXA PLÁSTICA COM CAPACIDADE DE 130 LITROS; COM TAMPA:
Ouumidade: 33.000 ünidadcdc fomecimcmo: UNIDADE

Situavào; ADJUDICADO em 20 03/2020

.Adjudicado para: CO.MERCIAL FERROPLAST.VIA LTDA. pelo menor lance dc
RS IS5.750 (Cento c Oitenta c Cinco Reais e Setenta cCinco

Ccniavosi.

: 00200 - CALDEIRÃO DE CAP.ACIDADE DE 31.7 LITRO.S. ALTURA DE 20 CM E DIÂMETRO
45CiM.

Quuniidtiüc: 4.00Ü Unidade de fomecimciuo: UNIDADE

Siiuavào: ADJUDICADO cm 20.03/202»

AdjudicTidn para: COMERCIAL FERROPLASTMA LTDA. pelo menor lance dc
RS [7.3.(100 (Cento c Setenta c Três Reais).

: (10207 - CANECA PLÀS Í ÍCA 300 ML. TAMANHO APROXIMADO D,5 X X,5 CM
Quantidade: '>5.()l)() Unidade dc fornecimento: UNIDADE

Situação: ADJUDICADO cm 20/0.3/2020

Adjudicado para: COMERCIAL FERROPLASTMA LTDA. pelo menor lüncc de ^
RS t ..SOO (Um Real e Ciniiuctua Centavos). yrf

0020S . CANECÀO DE ALUMÍNIO, COM CAPACIDADE PARA 2 LITROS. COM ALQA E SE.M
TAMPA.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE 1RIZIDELA DO VALE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av. Deputado Carlos Melo, 1670 ■ Aeroporto

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

'EDRElf<AS/MA

LProc.

FLS.

Rub.

/202X

Quitiuídudc: '>0.000 Uíiidaclcdü roniccintciito. UMinADf:

SittiaçSo; .ADJUDICADO cm 20/0.1 2020

Adjudicado para; CO.MERCLAL [•ERROPLASTMA LTDA. pelo menor lance dc
RS 2S.750 iVintc c Oilo Reais c Setemn c Cinco Ceniavos).

Item: ()02U<) - CANECO DE ALUMÍNIO: CAPACIDADE MÍNIMA DF. 4.5 LITROS:
Qiiuniídade: 10.000 Unidade de romccimciito: UNIDADE

.Siiuaçào: ADJUDICADO cm 20 03/2020

Adjudicado pora: COMERCIAL FERROPLASTMA LTDA, pelo menor lance dc
RS 50,000 (Cinqüenta Rcaisl.

Item: 00210 - COADOR DE PANO, COADOR DE PANO GRANDE

Quantidade: ólt.OOü Unidade de fomccimento: UNID/VDE

Situação: ADJUDICADO cm 2O/O3/2020

Adjudicado para: CO.MERCIAL FERROPLASTMA LTDA. pelo menor lance dc
RS 1.1.000 (Treze ReuLs),

ItcintOOIll - COLHER DE CAFÉ. PRODUTO CONFECCIONADO TOTALMENTE EM ACO INOX
RESISTENTE

Qutiiuidade: lOO.OüÜ Unidade dc ibnteeimenio; UNIDADE

Situação- ADJUDICADO em 20/03,'2020

Adjudicado para: COMERCIAL FERROPLASTMA LTDA. pelo menor lance de
RS 1.500 (Um Real e Cinqüenta Centavos).

Item: 00212 • COLHER DF SOBREMESA: EM AÇO AIS) 4.10: MEDINDO NO MÍNIMO 166 MM;
Quantidade: 30.000 Unidade de íbníeeimcnio; UNjD.ADE

Situação: ADJUDICADO em 20íü3>2020

•Adjudicado para: COMERCi.AL FERROPLASTMA LTDA. pelo menor lance dc
RS 3.000 (Trcs Reais).

Item: 00211 - COLI IER DO SOPA. PRODUTO CONFECCIONADO TOTALMENTE CM AÇO INOX
RESISTENTE

Quaniid.nde; 260.000 Unid.idc dc tbrneeimcnio: UNIDADE

Situação: ADJUDICADO em 20,'U.1/2020

Adjudicado para: COMERCI.AL FERROPLASTM.A I.TD.A. pelo menor lance de
RS2.400 (Dois Reais e Oiiurenta Centavos)

liem: 00214 - COLHER PARA ARROZ EM AÇO INOXID.ÁVEL. COMPRIMENTO 302 -MM. LARGURA
62 MM.

Quumid.ade: 105.ÜIIO Unidade dc forneeimcntu: UNIDADE

Situação: ADJUDICADO em 20/03/2020

Adjudicado pora: COMERCIAL FERROPLASTM.A LTDA. pelo menor lance dc
RS 6.500 (Seis Reais c Cinqueni.n Centavos).
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

Proc.

FLS.

Rub,

Ü0215 - CONCHA 01: FLUÀO: EM ACO INOX:
Qiuimidadc; .'ÍS.OOO Unidade dc romcctmcnio; UNIDAOl;

Simüçàu; ADJUDICADO cm 20/03/2020

Adjudicado para; COMERCIAL TERROPLASTMA LTDA. pelo menor Imice dc
RS 22.000 (Vinicc Dois Rcaisl.

002lf>. C0l'0 DE VIDRO. EMB.\L.\GEM CO.M O UNID. COPO TIPO AMERICANO COM

CAPACIDADE. KIOML.

Oiiamitiadc: 411.000 Unidade de fnmeelmcmo: PACOTE

Situação: ADJUDICADO cnt 20/03/2020

.Adjudicado para: COMERCIAL FF.RKOPL.A.STMA LTDA, pelo mcnur lance de
RS 27.500 I Vinte e Sete Reais e Cin(|uenia Ceniavosi.

: 00217 - DESCASCADOR DE LEGUMES DIMENSÕES lfi..5 x .1.K x tl.TCM.
Quantidade: 10.000 Unidade de lornccimento: U.NID.ADE

Situação; ADJUDICADO em 20,03/2020

Adjudicado para: COMERCIAL EERROPLASTM.\ LTDA. pelo menor lance dc
RS 22.70(1 (Vinie e Dois Reais e Setenta Centavos).

: Ofl2lS - ESC ORREDÜR DE .MACARRÃO EM ALUMÍNIO REFORÇADO. COM ESPESSURA MÍNIMA
DE I.OMM.

Quantidade: 10.000 Unidade du ruinecimcnio: UNIDADE

Situação: ADJUDICADO em 20/03'2n2()

.Adjudicado pnni: COMERCI.AL FERKOPL A.STMA LTD.A. pelo menor lance de
RS 114.000 (Cento c Quatorze Reaisi.

: 00219 - ESCORREDOK DE PRATOS PROEI.SSIONAL. E.M INOX.

Quantidade: 15.000 Unidade dc tomccimcnio: UNIDADE

Situação: ADJUDICADO cm 20,'03/2020

Adjudicado para: COMERCI.AL FERROPI.ASTM.A LTD.A. pelo menor lunee de
RS 105,500 (Cento c Noventa c Cinco Reais c Cinqucnia Centavos).

; (10220 - FACA INOX LÂMINA DE ACO DE MESA 4"; CO.M CAUO DE POLIPROPILENO.
Quantidade: S5.000 Unidade de lornecimento: UNIDADE

Situação: ADJUDICADO em 20/(0/2020

Adjudicado para; COMERCI.AL EERRÜPLASTMA LTDA. pelo menor lance dc
RS 6.500 (Seis Reais c Cinqüenta Centavos).

: 01)221- FAC.A MANUAL PARA COZINHA; E.M ACO INOX SANDIVIK (12C27)
t.ACOUtiUEIRO); ^
Quantidade; lo.ono Unidade dclornccimcnto: UNID.ADE

Situação; ADJUDICADO em 2003/2020
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ProcJ
ESTADO DO MARANHAO FLS

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRíZlDELA DO VALE Rub "
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL^
Av. Depuíado Carlos Melo, N'^ 1670 - Aeroporto

CNPJ N' 01.558.070/0001-22

'EDREiRAS/MA

Adjudicaüo pura; COMERCIAL FERRÜRLASTMA LIDA. pelo metior lance dc
RS40.fif}0 (Qnarcniíi RcaLsl.

00222 ' FACA MANUAL PARA COZINHA; EM AÇO INOX. PÀO; MEDINDO NO MÍNIMO 8";
Quaiiliünde. .^Ci.nOí) Uniiindc du lUFiiecimcmo: UNIDADE

Siuiavãiv ADJUDiCADO cm 20/W.'202U

Adjudicado para: COMERCI.AL FEkROPL.ASTMA LTDA. pelo menor lance dc
RS n.on» (Dcvcsseic Reais).

: 1)0223 - FRIGIDEIRA CORPO EM ALUMÍNIO. COM REVESTIMENTO ANTIADERENTE;
Quiiiuidade; 0.3,000 Unidade dc romecimcnto: UNIDADE

Situação: ADJUDICADO em 20.03/2020

Adjudicado para: COMERCIAL FERROPLASTMA LTDA, pelo menor lance de
RS 40.000 (Quarenta Reais).

; 00224 - ÜARFO CONFECCIONADO EM ACO INOX; 1' LINHA; RESISTENTE. INTEIRIÇO.
SEM RFHARBAS.

Quantidade: 00.0110 Unidade dc rurnccimcnto; UNIDADE

Situação: ADJUDICADO em 20/03/2020

.Adjudicado para: COMERCIAL FERROPLASTMA LTDA. pelo menor lance de
RS 1.050 (Um Real c Sessenta e Cinco Centavos).

: 00225 - GARRAFA TÉRMICA MULTI USO, CORPO TERMOPLÁSTICO DE PAREDE DUPLA.
Quantidade: 2.5.01)0 Unidade de roímeeintumo: UNIDADE

Situação; ADJUDICADO cm 20.03/2020

.Adjudicado pani; COMERCIAL FERROPLASTMA LTDA. pelo menor lance dc

RS 49.750 (Quarenta e Nove Reais e Seicitia c Cinco Centavos).

: 00226-GARRAFA TÉRMIC.A.CAP.\CIDADE I LITRO
Quantidade: 70.000 Unidade de rornceímciuo: UNIDADE

Situação: ADJUDICADO em 20/03/2020

Adjudicado para; COMERCIAL FERROPLASTMA LTDA. peto menor lance de
RS 28.500 (Vinte e Oito Reais e Cinqüenta Centavos).

: 0022? - JARRA GRADUADA COM TAMPA. MATERIAL ATÒXICO EM POLIPROPII.ENO.
Quantidade: 55.000 Unidade de ruritecimemu: UNIDADE

Siiuiiçào: ADJUDICADO em 20,03/2020

Adjudicado para: COMERCIAL FEKROPL.ASTMA LTDA. pelo menor lance de
RS 16.500 {De/csseis Reais c Ciiiqucma CeiUavo.s).

: 0022S-JARRA E.\1 VIDRO. COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 1 LI TRO,
Quantidade: 15.001) Unidade dc Tornccimemo: UNinADE

Siluiiçào: ADJUDICADO em 20,'03/2020
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZÍDELA DO VALE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av. Deputado Carlos Melo. N° 1670 - Aeroporto

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

^EDRElKASfMA

Proc. (

FLS.

Rub.

Ailjuilicado para: COMIiRCIAI. FIÍRROPLA.STMA Í.Tf)A. pelo menor laiiee dc
RS 23.(11)0 (Vtnic c Três Rcalsl.

; 00229- LIXLIRA PL/\ST1C.\. COM PLDAL. PLÁSTICO REFORCAÍJO. CAP.ACIDADL 100
LITROS. PRETA.

Quantidade: 36.000 Unidade de fortiectnicnlo: UNIDADE

Siiiiav-St»: ADJUDICADO cm 20/03/2020

Adjudicado pam; COMERCIAL FERROPLASTMA LTDA. pelo menor Irmce de
RS 20(1.000 (Duzenu.s Reais).

00230 . MANGUEIRA. PARA GÀS P. 1.1 COM REGISTRO. APROVADO PELO 1MF.TRÜ
Quamidude: 05.000 Unidade de rornecimciiio: UNIDADE

Siluavào: ADJUDICADO em 20 03 2020

.Adjudicado para: COMERCLAL FERROPLASTMA LTDA, pelo menor Inticç dc

RS 55.400 (Cinqüenta e Cinco Reais c Onarcnia Ccntavo.s).

: 00211 • ?ClARMITA DESCART/NVEL. ALUMÍNIO. N" S, COM TAMPA CX 0/100 UND
Quantidade; 100,000 Unidade dc romccimento: CAIXA

Siliiavàü: ADJUDICADO cm 20/03/2020

Adjudicado para: COMERCIAL FERROPL ASTM.A L TD.A. pelo menor Lance dc
RS 24.500 (Vinte c Quatro Reais c Cinqüenta Ccniavo.s).

: 002.12 • PÁ PARA CALDEIRÃO PLANA. COM CAUO EM AÇO INOX:
Oimntidnde; 25.(100 Unidade de roniecimcnlo: UNIDADE

-Situação; ADJUDICADO em 20 03/2020

Adjudicado para: COMERCIAL FERROPI.ASTMA I.TnA.pcIo menor lance de
RS 55.250 (Cinqüenta c Cinco Reais c Vinte e Cinco Ccmavosi.

: 0112.1.1- PANELA DE ALUMÍNIO FUNDIDO COM TAMPA. DIMENSÕES; 33X16 CM. II
LITROS,

Quiiiuidadc: 15.000 Unidade do loniecimento: U.NIDADE

Situação: ADJUDICADO em 20/0.1/2020

Adjudicado para: COMERCIAL FERROPLASTMA LTDA. pelo menor lance dc
RS 117.000 (Cento c Dczc-ssele Reais).

; 002.14 - PANELA DE PRESSÃO. DE ALUMÍNIO, CO.M CAPACIDADE MÍNIMA PARA 2íl,S
LITROS;

Qunnlidade: 5.000 Unidade dc Idrnecimcmo: UNIDADE

Situaç.ão: ADJUDICADO cm 20 (i3,202f)

••Idjudícado para: COMERCI.XL FERRüPL.\STMA LTD.A. pelo menor lance dc y
RS 329,000 (Trc/cnios c Vinte c Nove Reais).

; 002.15 - PANELA DE ALUMÍNIO FUNDIDO 04 LITROS COM TAMPA. MEDINDO 27 CM
LARGURA X 10 CM /
Quantidade: 22.00(1 Unidade de rúmeeiiTKnio: UNIDADE
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PEDREIRAS/MA

Proc.lXQl OqR/2Q2 j
ESTADO DO MARANHÃO FLS. <=^'íf/

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRI2IDELA DO VALE Rub._
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av. Deputado Carlos Meio. N° 1670 - Aeroporto

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

Siiuai;âo: AOJUDICADO cm 2(1*0.^/2020

Aüjiuiicücii) para: COMLUCIAL i-lUlROPLASTMA LTDA. pelo menor lance de
RS '^■',500 (Noventa c Sclc Reais e Cinquemu Cciiiiivosl.

licm: 01)236 - PANELA DE PRI-:S.SÀO lOL.
Quantiiiudc; .31.000 Unidade dc rornccimcnio: UNIDADE

SiiuaçSo: ADJUDICADO cm 20,03/2020

Adjudicado para: CO.MERCIAL FERROPLASTMA LTDA. pelo menor lance dc
RS')0.000 (Noventa Reais).

liem: 002.37- PENEIRA EM ACO INO.V. S, CABO MEDINDO APRO.NIMADAMENTE 28 CM DE
DIÂMETRO.
Qujinltdadc: 15.000 Unidade dc fornecimento; UNIDADE

Situação: ADJUDICADO cm 20/0.3/2020

.Adjudicado para; COMERCIAL FERROPLASTMA LTDA. pelo menor lance de
RS .34.0110 ( Trinta c Quatro Reais).

Item: 002.38 - PRA TO FUNDO. FUNDOS TRADICIONAIS. SIMPLES. DE VIDRO TEMPERADO.
Qtiimiidiidc: 80,000 Unidade de rnmecímento: UNIDADE

Situação: ADJUDICADO em 20,0.3, 2020

.Adjudicado para: COMERCI.AL FERROPLASTM.A LTDA. pelo menor lance dc
RS 4.500 (Quatro Reais e Cinqiicnta Centavos).

Kcm: 002.30 - PAPEL SULFITE. A4. 75 G,'M2, COR BRANCA PCT- 500 FL_Cma 10%
Quantidade: I30.00Ú Unidade de roniecinKnto: CAl.XA

Situação: ADJUDICADO em 20 03.2020

.Adjudicado para: T L S DE ABREU EIRELI. pelo menor lance de RS
195.001) (Cento c Noventa e Cinco Reais).

Item: ()()24{) - I'AI'J:L SULFITE. .A4, 75 G.M2. COR BR-ANCA PCT - 500 FL_Cota 90%
Qiiamidiidc: J.170,000 Unidade de foniccimcmo; CAIXA

Situação; ADJUDICADO cm 20 03/2020

-Adjudic.ndo para; F L S.AMP.AIO DE ABREU, pelo menor lance de RS
187.150 iCcntoe Oitenta e .Sete Reais e Quinze Centavos).

Valor Total Adjudicado a empresa F L SAMPAIO DE ABREU, inscrita no CNPJ sob o n"
11,285.397/0001-21; RS 218.965.50 (Duzentos e dezoito mil, novecentos e sessenta e cinco reais
e cinqüenta centavos);

Valor Total Adjudicado a empresa J. F. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ
sob o n° 17.002.370/0001-60: RS 394.672,92 (Trezentos e noventa e quatro mil, seiscentos e
setenta e dois reais e noventa e dois centavos); ^
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ESTADO DO MARANHÃO p*"®" '^òí
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA 00 VALE ^
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av. Depulado Carlos Melo. N*" 1670 - Aeroporto

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

Valor Tolal Adjudicado a empresa COMERCIAL FERROPLASTMA LTDA, inscrita no CNPJ sob o
n° 05.592.219/0001-40: RS 60.991,45 (Sessenta mil, novecentos e noventa e um reais e quarenta
e cinco centavos):

Valor Total Adjudicado a empresa T L S DE ABREU EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n°
34.998.772/0001-86: RS 399.448,45 (Trezentos e noventa e nove mil. quatrocentos e quarenta e
oito reais e quarenta e cinco cenlavos).

Trizidela do Vale/MA. em 20 de março de 2020.

regoeiro Mtfmcipal
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av. Deputado Carlos Melo. N" 1670 - Aeroporto

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

Proc.t
FLS._
Rub.

AVISO DE ADJUDICAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N® 007/2020 - SRP

Após analisar a proposta de preços e documentos de habilitação da licitação na
modalidade Pregão Presenciai de n° 007/2020 - SRP, objetivando o Registro de
Preços, para futura, eventual e parcelada Aquisição de materiais de expediente,
limpeza, higiene e utensílios de cozinha, para atender as necessidades do
Município de Trizidela do Vale - MA. e em conformidade com os anexos do edital, o
Pregoeiro no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas peia portaria de
n° 02/2020 e lendo em vista o resultado apresentado no processo iicitatório
supracitado, adjudica o objeto acima as empresas: F L SAMPAIO DE ABREU,
inscrita no CNPJ sob o n° 11.285.397/0001-21, sediada na Av. Presidente Médici, n"
2346, Lado Par, Formosa, CEP n° 65.636-040 - Tímon/MA, vencedora do certame
no valor total de R$ 218.965,50 (Duzentos e dezoito mil, novecentos e sessenta e
cinco reais e cinqüenta centavos), J. F. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELl,
inscrita no CNPJ sob o n" 17.002,370/0001-60, sediada na Av. Augusto Teixeira, n"
2166, São Sebastião, CEP n° 65.400-000 - Codó/MA. vencedora do certame no
valor total de R$ 394.672.92 (Trezentos e noventa e quatro mil, seiscentos e setenta
e dois reais e noventa e dois centavos), COMERCIAL FERROPLASTMA LTDA,
inscrita no CNPJ sob o n" 05.592.219/0001-40, sediada na Rua Israel, n® 01, loja
03, Jardim São Cristóvão, CEP n° 65.056-420 - São Luis/MA, vencedora do
certame no valor total de RS 60.991,45 (Sessenta mil, novecentos e noventa e um
reais e quarenta e cinco centavos), T L S DE ABREU EIRELl, inscrita no CNPJ sob
o n° 34.998.772/0001-86, sediada na Avenida Presidente Médici, n" 2346, Sala A,
Formosa, CEP n" 65.636-040 - Timon/MA, vencedora do certame no valor total de

RS 399.448,45 (Trezentos e noventa e nove mil, quatrocentos e quarenta e oito
reais e quarenta e cinco centavos), nos termos da Lei Federai n° 10.520/2002,
regulamentada pelo Decreto Municipal n° 015/2019, Decreto Municipal n° 028/2019,
Decreto Federal n® 7.892/2013 e suas alterações. Lei Complementar n" 123/2006 e
alterações dadas pela Lei Complementar n" 147/2014 e pela Lei Complementar n®
155/2016 e aplicando-se subsidiariamenle no que couberem a Lei Federal n°
8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie.

Trizidela do Vale /MA, em 20 de março de 2020.

Pregoeiro Municipal



KSTADO 1)0 MAItANlIAO FLS. 202^
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALEÍ^b (j ̂
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO "

Av. DepulJido Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto
CNPJ N" 0Í.558.Ü7Ü/00ÜI-22

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N" 0(17/2020 - SRP

A autoridade competente da prefeitura de Trizidela do Vale. Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições legais, considerando as informações constantes no Termo do Homologação do
Pregão Presencial n° 007/2020 - SRP, que tem por objeto o Registro de Preços, para futura,
eventual c parcelada Aquisição de materiais de expediente, limpeza, higiene c utensílios de cozinha,
para atender as ncce-ssidades do Município de Trizidela do Vale - MA.

R E S O L V E;

HOMOLOGAR o resultado da presente licitação em favor das empresas: F L SAMPAIO DE
ABREU, inscrita no CNPJ sob o n" 11.285.397/0001-21, sediada na Av. Presidente Mediei, n"
2346. Lado Par. Formosa. CEP n" 65,636-040 - Timon/MA. vencedora do certame no valor total de

RS 218.965.50 (Duzentos e dezoito mil, novecentos c Ãe.s.senia e cinco reais c cinqüenta centavos).
J. F. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELl, inscrita no CNPJ .sobe n" 17.002.370/0001-60.
sediada na Av. Augusto Teixeira, n" 2166. São Sebastião. CEP n" 65.400-000 - Codó/MA.
vencedora do certame no valor total de RS 394.672.92 (Trezentos e noventa e quatro mil. seiscentos
e setenta c dois reais c noventa c dois centavos). COMERCT.AL FERUOPL.ASTM.A LTD.A.
inscrita no CNPJ sob o n" 05.592.219/0001-40. sediada na Rua Israel, n" 01. loja 03. Jardim São
Cristóvão, CEP n" 65.056-420 - São Luis/MA, vencedora do certame no valor total de RS

60.991.45 (Sessenta mil. novecentos c noventa e um reais e quarenta e cinco centavos). T L S DE
ABREU EIRELl, in.scrila no CNPJ sob o n" 34.998.772/0001-86. sediada na .Avetiida Prc.sidcntc

Mediei, ii" 2346, Sala A, Formosa, CEP n" 65.636-040 - Timon-MA. vencedora do certame no
valor total de R$ 399.448.45 (Trezentos c noventa c nove mil. quatrocentos e quarenta e oito reais e
quarenta c cinco centavos), conforme abaixo resultado da homologação.

RESULTADO DA HOMOLOGAÇÃO

ItcmiOOOni - At.FINETE 1'ARA MAPA.S. COM CABEÇA PI..Á.STICA REDONDA. FABRICADO EM
MF.TAL.

Quatuidadc: 245.000 Unidade de romccimenio: CAIXA

Situação: HOMOLOGADO cm 25/03.2020

Homologado para: T L S DE ABREU EIRELl. C,N.J'.J. n"
34.9''8.772/OOOI-R6. pelo menor preço unitário, no valor de RS
4.950 (Quatro Reais e Noventa o Cinco Ccnutvos).

Item: 00002 - AF'AGADOR PARA QUADRO BRANCO BASE PLÁSTICA. MEDINDO I .>CMX.5,.SCM COM
FELTRO .MACIO

Quantidade: SO.OÜO Unidade dc fornecimento: UNIDADE

Situação: HOMOLOGADO cm 25/03;2020

Homologado para: T L S DE ABREU EIRF.L1. C.N.P.J. n"
34.908 772.'OÜOLS6. pelo menor preço uniüirio. no valor dcRS
4,050 (Quatro Reais e Noventa c Cinco Centavos).

Item: 00003 - AP.AGADOR DE LOüSA COM PORTA GIZ EM PINUS LI.XADO COM FELTRO DF. 4MM

Quantidade: 35.000 Unidade de fornecíniento: UNIDADE
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.  ProclXiM /?nc» iESTADO DO MARANHAO FLS.I_2^S

PREFEITUR-A MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE|ru5 ' (p;
SECRETARIA MUNICIPAl. DE ADMINISTRAÇÃO " *

Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto
CNPJ N° 01.558.070/0001-22

Siiuoçüo; HOMOLOGADO cm 25/O.V2O20

Homologado para; J. F. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELI. C.N.PJ.
n" 17.00T370/O00l-(50, pelo menor preço unitário, no vnlor dc RS
5.150 (Cinco Reais e Quhizc Centavos).

00004- APAGADÜR EM MADEIRA PARA QUADRO VERDE MEDINDO 13X5,5 CM. COM
FELTRO

Quantidade: 20.000 Unidadedc lomecimento: UNID.ADE

Siniaçâo: HOMOLOGADO em 25/03-2020

Homologado para: J. F. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELL C.N.PJ.
n" 17.00^370 0001-6(1. pelo menor preço unitário. m> valor de RS
3.S0n (Três Reais e Oítcntu Centavos).

: 00005 - APONTADOR DE PLÁSTICO PARA LÁPIS COM DEPÓSITO REMOVÍVEL.
Quantidade: ].ORO.Oí)0 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Situação: HOMOLOGADO em 25/03/2020

Homologado para: T L S DE ABREU EIRELI. C.N.PJ. n"
.'4.99S.772/OOOI-86. pelo menor preço unitário, no valor dc RS
1.7.50 (Um Real c Setenta c Cinco Centavos).

: 00006 - BARBANTE IOO"/« ALGODÃO CRU. N" 8. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 250G.
Quantidade: 130,000 Unidade dc fomecimcnio: ROLO

Siniaçào: HOMOLOGADO em 25/03/2020

Homologado para: J. F. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELI. C.N.P.J.
n" 17.002.370/0001-60. pelo menor preço unitário, tio valor dc RS
5.000 iCinco Reais).

: 00007 - BEXIGA LISA SORTIDA

Quantidade; 550.000 Unidade dc romccimenio: PACOTE

Situação: HOMOLOGADO cm 25/03/2020

Homologado para: T L S DE ABREU EIRELI. C.N.PJ. tf'
34.0«)8.'/72'0001-86, pelo menor preço umláriu. no valor de RS
5.250 tCineo Reais e Vinte c Cinco Centavos).

: 00008 - BLOCO PARA ANOTAÇÕES. COM ADESIVO. REMOVÍVEL. MEDINDO 76X76MM COM
400 FOLHAS.

Quantidade: 560.000 Unidade dc foniecinicnto: UNIDADE

Situação; HOMOLOGADO cm 25/03/2020

Homologado para: T L S DE ABREU EIRELI. C.N.PJ. n"
34.998.772/(lOOI-86. pelo menor preço unitário, no valor de RS
2,750 (Dois Reais e Setenta c Cinco Centavos).

: OOíKW - BLOCO RECADO. MATERIAL PAPEL. COR AMARELO. 3SX50MM. TIPO REMOVÍVEL
Quantidade: 250.000 Unidade dc fomecimcnto: UNIDADE > -
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ESTADO DO M ARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALJ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Av. Deputado Carlos Melo. N" 1670 - v\croporl«

CNPJ iV ÜI.558.Ü70/0Ü01-22

Proc.\H){On^/202Í/
FLS.

Rub. Q .

Siiiinvfio; liOMüLOüAlX) cm 25/03 2020

ilomologaüo p:ira: J. F. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIREU, C.N.P.J.
a" I7.ül)2.370i0001-íi0. pelo menor preço unitário, no valor dc RS
3,8X0 (Três Reais e Oiienia e Oito Centavos).

Item: OQOIO - BORRACHA BRANCA MACIA P/ LÁPIS CX C/ 40 UNI)
Qiuiiuidndc: 4')0,00ü Uniiindu <ic romccimemo: CAIXA

Siiimvào: HOMOLOGADO cm 25^03/2020

Homologado para: T L S DE ABREU EIRELl. C.N.P.J. n°
34,9'}8.772'OüOI-86, pelo menor preço unitário, no valor dcRS
7.350 (Sete Reais c Trimn c Cinco Centavos).

lieni: OOÍIl I - CADERNO PEQUENO CAPA DURA 200 FOLHAS
Quantidade: 520.000 Unidade de romeciniento; UNIDADE

Situação: HOMOLOGADO cm 25.'03, 2020

Homologado para: T L S DE ABREU EIRELl, C.N.P.J. n"
34.'>08.772/0()l)l-X6, pelo menor preço iinit.irío, no valor dc RS
lO.yOII (Dez Reais e Noventa Centavos).

liem: 00012 - Cai.va arquivo morto cm pve, dimensões 34S>;I40x24Qmm. curcimu).
Quantidade: 1.570.000 Unidade de fomccínicmo: UNIDADE

Simaçno: HOMOLOGADO cm 23/03/2020

Homologado pam: T L S DE ABREU EIRELL C.N.P.J. n"
34.')í)8.772/0flül-86, pelo menor preço unitário, no valor dc RS
3.770 (Trè.s Reais c Setenta c Sete Centavos).

Item: 00013 • Caixa organizadora em pulionda 3l.x23.5xl5 na cor a/ul
Quantidade: 285,000 Unidade dc roriiecintento: UNIDADE

Situação: HOMOLOGADO cm 25/03/2020

Homologado para; J. F. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELL C.N.PJ.
n" 17.002.370/0001-60, pelo menor preço unitário, no valor de RS
26.600 (Vinte c Seis Reais c Sessenta Centavos).

Item: 00014- CAIXA PLÁSTICA PARA ARQUIVO, DE POLIOND.A. .NA COR .AZUL. MEDIDAS
24.5 X .35.3 XL3CM

Quantidade: 320.000 Unidade dc fomccimento: UNIDADE

Situação: HOMOLOGADO cm 25/03/2020

Homologado para: T L S DE ABREU EIRELL C.N.ILJ. n°
34.0'>S.772/0001-86. pelo menor preço unitário, no valor dc RS
2.950 (Doi.s ReaLs c Noventa c Cinco Centavos).

Item; 00015 - CAIXA ARQUIVO MORTO PAPELÁO 345X14U.\240MM.
Quantidade: 340,000 Unidade dc fornecimento; UNIDADE

Situação: HOMOLOGADO cm 25/03/202(1
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ESTADO DO M ARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

SECRETARIA MUNICIPAL DF. ADMINISTRAÇÃO
Av. Deputado Carlos Melo, N" 167Ü - Aeroporto

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

Homolojjadopara.-T L S DF ABREU EIRELl. C.N.P.J. n"
34.998.772/0001-86. peto menor preço uniinrío. no vaiur de RS
4.(i(i0 (Quatro Reais).

licm: 00016- CAIXA PARA CORRESPONDÊNCIA ARTICULADA TIPO TRIPLA. MATERIAL
acrílico NA COR FUMÈ
Quaiilicladc; 45.000 Unidade de fomccinicmo: UNIDADE

Situação: IIO.MOLOG.ADO em 25/03.2020

Homolüttadü para: T L S DE ABREU EIRELt. C.N.P./. n"
.34.998.772/0001-86, pelo menor preço unilário. no valor dcRS
30,800 (Trinta Reais c Oitenta Centavos).

Item: 00017 - CAIXA PARA CORRESPONDÊNCIA. DUPLA EM .ACRÍLICO.
Quantidade: 20.000 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Situação: I lOMOLOGADO cm 25/03/2020

Homologado para: J. F. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELI. C.N.P.J.
n" 17.002.370í000l-60. pelo menor preço unitário, no valor de RS
23.700 (Vimc cTrês Reais e .Setenta Centavos).

hem: 00018 • CANETA ESFEROGRÁFICA (COR DA TINTA PRETA)
Quantidade: 660.000 Unidade de rornccimcmo: C.AIXA

Siiiuição: HOMOLOGADO em 25/03/2020

Homologado para; T L S DE ABREU EIRELI. C.N.P.J. n"
34,998,772/0001-86, pelo menor preço unitário, no valor de RS
31.350 (Trinta c Um Reais e Trinta e Cinco Centavos).

Item: 00019 - CANETA E.SFERÜGRÁFICA (COR DA TINTA VERMELHA)
Quantidade; 430,000 Unidade de tbmecímento: CAIXA

Situação: HOMOLOGADO cm 25/03/2020

Homologado para: T L S DE .ABREU EIRELI, C.N.P.J. n"
34.998,772/0001-86, pelo menor preço unitário, no valor de RS
31.800 (Trinta e Um Reais e Oíienia Centavos).

Item: 00fl2<l - CANETA ESFEROGRÁFICA (COR DA TINTA AZUL)
Quantidade; 920,000 Unidade de fornecimento: C.AI.XA

Situação: I lOMOLOGADO cm 25/0.3/2020

Homologado para: T L S DE .ABREU EIRELI. C.N.PJ, if
34.998.772.'OÜ01-86. pelo menor preço unilário. no valor dçRS
31.350 (Trinta c Um Reais c Trinta c Cinco Centavos).

ticm: 00021 - Caneta marca texto (na cor laranja).
Quantidade: 390.000 Unidade de foniecimento: CAIXA

Situação: HOMOLOGADO em 25/03/2020
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ESTADO DO MARANHÃO FLS.

!*REFEiTUR.\ MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALI Rub.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Av. Deputado Carlos Melo. N" 1670 - Aeroporto

CNP.! N" 01.558.070/0001-22

llomoloyadupurH:-!' L S DE AHUEU EiRELI. C.NJ'J. n"
34.f'08,772/0001-86. pckuneiiür preço unitário, no valor dc RS
14.750 (Oi'a!or7C Reais c Scccnui e Cinco Centavos).

liem; 00022 - Caneia marca te.vio (na cor verde).

Quaiuidade: 360,000 Unidade de fomecimemo: CALXA

Situaçàü: HOMOUOÜADO cm 25/03/2020

Homo1us!.iUo paru: T L S DE ABREU EIRELI, C.N.PJ. n"
34.'W8.772.'0()01-86. pelo menor preço unilãrio. no valor de RS
14.751) (Qua(or7c Reais c Sciunta c Cinco Ccmavos).

liem; 00023 - Caneta marca tc.Nio (na cor amarela).
Quaniidade: 340,000 Unidade de rornccimvnio: CAIXA

Siluaçno: I lOMOLOGADO cm 25/03/2020

Homologado para; T l. S DE ABREU EIRELI. C.N.P.J. n"
.3C70S.772/0001-86, pelo menor preço tinilário. no valor dc RS
14.750 (Quatoníc Reais e Seicntu e Cinco Centavos).

Item: 00024 - CANETA PARA RETROPRÜJETOR. COR TINTA: PRETA

Quaniidade: 70.000 Unidade de fornecimcnio; UNIDADE

Situação: HOMOLOGADO cm 25/03/2020

Homologado para: J. F. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELI. C.N.P.J.
n" I7.n02.37fl.000i-60, pelo menar preço unitário, no valor de RS
1.050 (Um Re.i1 c Cinco Conlavus).

Item: 00025 - CANETA PARA RETROPROJETOR. COR DA TINTA: VERMELHA

Quantidade: 70,000 Unidade dc Ibmccimcmo: UNIDADE

Shuaçào; HOMOLOGADO em 25/03/2020

Homologado para: J. F. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELI. C.N.P.J.
n" 17.002.370/0001-60. pelo menor preço unilárío. no valor dc RS
1.050 (Um Real c Cinco Centavos).

Ucm: Ü0026 - Caneta para rctroprnjetor. Cor tinta; n/iii
Oiianiidinlc: 70.000 Unidade de fumccíinento: UNIDADE

Siluaçâo: HOMOLOGADO em 25/03'2020

Homologado para: J. F. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELI. C,N',P.J.
n" 17.002.370.0001-(iO, pelo menor preço unitário, no v.alor de RS
1.050 (Um Real e Cinco CetiUivos).

Itent: 00027 • CLIPE NIQUELADO NÚMERO 2. COLORIDO.
Quantidade: 600.000 Unidade dc fornccimeiilo: C.AI.X.A

Situação; HOMOLOGADO em 25,03/2021)

Homologado para: T L S DE ABREU EIRELI. C.N.P.J. n"
34.908.772/000Í-86, pelo menor preço unitário, nu valor dcRS
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Av. Deputado Carlos Melo, N" 16711 - Aeropoi-lo
CNPJ N" 01.558.070/0001-22

l,97n (Um Real c Noventa e Sete Centavos).

Item; 00(J2S - CLIPE NIQUELADO NÚMERO 2.
Quantidade; 300,000 Unidade de rornecimento: CAIXA

Sintação: I lOMOLOGADO etn 25.'03/202ü

Homologado para: J. F. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELI. C.N.PJ.
11° 17.()02.37()'(10fll-fín. pelo menor pre<,'0 unitário, no valor de RS
6.450 (Seis Reais c Quarenta c Cinto Centavost.

Item: «01)20 - CLIi'E NIQUELADO NÚMERO 3
Quantidade: 4()0.««0 Unidade de forneeimciuo: CAIXA

Situação: HOMOLOGADO em 25/03/2020

Homologado para: T L S DE ABREU EIRELI. C.N.P.J. n°
34,098.772/0001-86. pelo menor preço unitário, no valor dcRS
8.900 (Oito Reais c Noventa Centavos).

Item; 00030 - CLIPE NIQUEU\DO NÚMERO 6.
Quantidade: 450.000 Unidade dc rorncdmemo: CAIX.A

Situação: HOMOLOGADO em 25/03/2020

Homologado para: T L S DE ABREU EIRELI. C.N.P.J. n"
34.998.772/0001-86. pelo menor preço unitário, no valor dcRS
7.750 (Sete Reab c Setenta e Cinco Centavos).

Item: 00031 - CLIPE NIQUELADO N" 4-0

Quantidade: 430.000 Unidade de foniccimcnlo: CAl.XA

.Situação: HOMOLOGADO em 25/03-2020

Homologado para: T L S DE .ABRF.Ü EIRELI. C.N.P.J. n"
.34.998.772/0001-86, pelo menor preço unitário, no valor de RS
6.650 (Seis Reais c Sessenta c Cinto Centavo.s).

Item: 00032 - CLIPE NIQUELADO N" 8 O

Quaniidiide: 420.000 Unidade dc fornccliticiuo: C.AIXA

Situação: HOMOLOGADO em 25/03/2020

Homologado para: T L S DE ABREU EIRELI. C.N.P.J. n"
34.998.772/0(101-86. pelo menor preço unil.ário. no valor dcRS
7.430 (Sete Reais e Quarenta e Três Centavo.s).

Item: 00O33 • COL.\ ADESIV.-V INSTANT.ÀNEA. NÃO TÓXICA. DE SECAGEM RÁPIDA.
Quantidade: 330.000 Unidade de foniecimcnto: UNIDADE

Situação: HO.MOLOGADO em 25/03/2020

Homologado para; J. F. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELI. C.N.P.J.
n" 17.002.370/0001-60. pelo menor preço unitário, no valor dc RS
4.460 (Quatro Rcai.s c Quarenta e Seis Centavos).
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VAL©H^
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto
CNPJ N"01.558.07ü/ü0(H-22

PEDREIRA/MA
Proc.Uhn/(TlA/202A.
FLS. ctcTyI

llciii: 00034 - COLA A BASE DE POLIVINIL ACETATO - PVA, PASTOSA. HRANCA.LAVAVEl..
NÂO TÓXICA.
Quainidadc: 430.000 Unidade de fornecimento; UNIDADE

Siiuacfi»: UO.MOLOGADO cm 25/03/2020

Homologado para: J. F. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELI. C.N.PJ.
n" 17.í)0L37O W)OI-60. pelo menor preço uiiiiário. no valor dc RS
2.2.30 iDois Reais e Vinte e Três Centavos).

Item: 011035 - COLA EM BASTÀO. .ATÓXICA. A BASE DE ÁGUA. LAVÁVEL.
Quaiuidade: 2H0.0ÜÜ Unidade de fornccimciuo: UNIDADE

Siiiiaçilo; HOMOLOGADO em 25;03-2020

Homologado para: T L S DE .ABREU EIRELI. C.N.P.J. n"
34.998.772/0001-116. pelo menor preço unitário, no valor dc RS
2.2.30 {Duis Reais c Vinte c Três Centavos).

Item: 00036 - CORRETIVO LÍQUIDO. À BASE DE ÁGUA. NÃO TÓXICO.
Quantidade; 700.000 Unidade de fomceimcnlo: UNIDADE

Situação; J lOMOLOGADO cm 25/03/2020

Homologndü para: T L S DE ABREU EIRELI. C.N.P.J. n"
34.998.772/0001-86. pelo menor preço unitário, nu viiior de RS
1.300 (Um Real c Trinta Centavos),

Item; 00037 - EL/\STICO DE BORRACHA NATURAL P.ACOTE COM 250GR.
Quantidade: 70.000 Unidade dc foniccimento: PACOTE

Simaç.io: ilOMOLOOADO em 25/0.3/2020

Homologado pura: T L S DE ABREU EIRELI. C.N.P.J, n"
34.998,772/0001-86. pelo menor preço unitário, no valor dc RS
8,800 (Oito Reais c Oiienia Cenmvos).

Item: 000.38- ENVELOPE MATERIAL KRATT. GRAMATURA 75G'M2. TIPO CARTA,
Quantidade: 180.000 Unidade dc tbmccimento: C.AIX.A

Situação; HOMOLOGADO em 2.5/03/2020

Homologado para; T L S DE .ABREU EIRELI, C.N.P.J. n"
?4.998.772'(IO0l-86. pelo menor preço imitário. no valor dc RS
34.400 (Trinta c Quatro Reais c Quarenta Centavos),

Item: 000.39 - ENVELOPE DE PAPEI. KRAF-T PARDO. MEDINDO 24.2 X 33.6 CM ■ GRAMATURA
120Ü/M2.

Quantidade: 3011.000 Unidade de fomecimenio: C.Al.X.A

Situação: HOMOLOGADO em 25/03/2020

Homologado para: T L S DE .ABREU EIRELI. C.N.P.J. n"
34.998.772/0001-86. pelo menor preço unitário, no valor dcRS
47.400 (Quarenta e .Seic Reais o Quarenta Centavos). "•
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ESTADO DO MAUANHAO Ifls.
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE|Rub,
SECRETARIA MUNICIPAL DF. ADMINISTRAÇÃO

Av. Deputado Carlos Melo, N" 167Ü - Aeroporto
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%DRei^S/MA ~
pTOc. ÍM^i^202j_

liem; 00040 • ENVELOPE DE PAPEL. COR HRANCA,
Quanlidadc; 240.000 Unídndc lie Ibníeciiucnio: CAIXA

.Siiu.içàci; HOMOI.OGADO cm 25/1)3 2020

Humotoyado para: T L S DE ABREU EIRELI. C.N-P.J. n'
34,')08,7"72 (I(lü!-S6. pelo menor prcvo uniCirio. no valor de RS
50,700 (Cimpicnta c Nove Rcuis c Selcniii Ccmavos).

Item: 00041 - ENVELOPE DE PAPEL. COR BRANCA. MEDINDO 24.2 X .13.6 CM (A4) C.X O

5000.

Quantidade: 160,000 Unidade dc tbrnecimcnto: CAIXA

Situavâo: HOMOLOGADO cm 25/03/2020

Homoioeiido pura: 1 L S DE ABREU EIRELI. C.N.PJ. n"
34,098.772/0001-80. pelo menor preço imilárío. no valor dc RS
56.600 (CiiH)tieiita c Seis Reais e Sessenta Centavos).

Item: 00042 - ENVELOPE SACO KRAFT NATURAL «ÜG 265X370, CX O 500 GR.

Quantidade: 110.000 Unidade dc fornecimento: CAIXA

Situação; HOMOLOGADO em 25/n3,'2020

Homologado pura: r L .S DE AHREU EIRHLl. C.N,P.J. n"
34.99S.772'()(iOl-86. pelo menor preço unitário, no valor dcRS
44.450 iQuiirenia e Quatro Reais e Quarenta c Cinco Ccnlavo.s).

Iicm: 0004.3-ENVELOPE DE P/VI'ELKR/\FT AMARELO OURO, MEDINDO 24.0 X .34.0 CM.
Quantidade: 210.000 Unid.idc dc fornecimento; CAIXA

Situação; HOMOLOGADO em 25/03/2020

Homologado para: T L S DE ABREU EIRELI, C.N.P.J. n"
34.998.772'0001-86. pelo menor preço unitário, no valor dc RS
44,750 (Oiiareiun c Quatro Reais c Setenta e Cinco Centavos).

Ilciii: 00044 - ENVELOPE DE PAPEL. AMARELO OURO. MEDINDO 24.2 X 33.6 CM lA4|
Qiiiimidade; I 200.000 Unidade de Jbrnecimciuo: UNIDADE

Situação: HOMOLOGADO em 25/03/2020

Homologado para: T L S DE ABREU EIRELI. C.N.P.J. n"
34.998.772'(I()0I-H6. pelo menor preço umlário. no valor dcRS
0.38(1 (Trinta e Oito Centavos|,

Item: 0(l045 • ENVEI.OPE OEÍCIÜ. BRANCO. II4X229MM. 9()ü CX Ci 100 UN.
Quantidade: 430.000 Unidade de Ibníceiraemo; CAIXA

Situação; HOMOLOGADO etu 25.'03/302n

Homologado para: T L S DE .ABREU EIRELI. C.N.P.J. n"
34.998.772/0001-86. pelo menor preço unitário, no valor de RS
22.9.50 (Vinte e Dois Reais e Noventa c Cinco Centavos).

Item; 00046 - ESTILETE. EM CORPO PLÁSTICO. COM LÂMINA INOXIDÁVEL ESTREITA.
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ESTADO DO MAUANHÃO Rub. '
PREFEITURA MUNICIPAL DE TKIZIDELA DO VALE =
SF.CRF.TARIA MUNICIPAL DE ADMIMS TRAÇÃO

Av. Deputado Carlos Melo. N° 1670 - Aernpí»rto

CNP.I N" ÜL55B.Ü7Ü/0ÜÜ1-22

Qiiaiuiilndc: 260.000 Unidade de rornecimeiiio; UNIDADT-

.SiiuaçiK); I lOMOLOGADO cni 25/03'2ü20

nomologadoparaiT L -S DE ABREU EIRELl. C.N.P.J. n"
34.09R,772/0001-86, pelo menor preço uniiárío. no valor de RS
1,250 (Um Rcai c Viniec Cinco Ccnlavosí.

liem: 00047 - ESTILETE. EM CORPO PLÁSTICO. COM LÂMINA INOXIDÁVEL LARGA.
Qiiaiiltdnde: 210,000 Unidade de fomecimctilo; UNIDADE

Smiaçào: HOMOLOGADO em 25.'0.3/3020

Hoinoloiiado parn: T L 5 DE ABREU EIRELl. C.N.P.J. n"
34.998.772iOl}OI-86. pelonienor preço uniláriu. no valor de RS
1.250 (Um Real e Vinte c Cinco Centavos).

liem: 00048 - ETIQUETA ADESIVA PARA IMPRESSORA JATO DE TINTA E LASER.
Quantidade: 30.000 Unidade dc fomecimemo: CAIXA

Simaçào; HOMOLOGADO em 25'03 '2020

Homoloeado para: J. F. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRF.LI. C.N.P.J.
a" 17.002.370/0001-60. pelo menor preço unitário, no valor dc RS
27.35IÍ (Viiue e .Sete Reais e Trinta e Cinco Centavos).

Item: 00049 - ETIQUETA ADESIVA. MATERIAL PAPEL, COR BRANCA. DIMENSÕES .36.\I25MM.
Quantidade: 30.000 Unidade de romccimenio: CAIXA

Situação; HOMOLOGADO em 2.5/03 2020

Homolog.ido para: J. F, M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELL C.N.P,J.
n" I7.002.37O'0OIH-fiO. pelo menor preço unitário, no valor dc RS
31.950 (Trinta e Um Reais e Noventa e Cinco Centavos).

Item: OdO.SO • ETIQUETA DE LOMBADA 101.6 X .3.3.9. CAIXA COM 100 FOLHAS. TB - 20 G
Qnaiilidaüe: 20.000 Unidade de foniecimcnio: CAIX.A

Situ.içào: HOMOLOGADO em 25'n3'2020

I lumolopadii para: J. F. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELl. C.N.P.J.
n" I7.n(i2..3 70/0001-60. pelo menor pa-ço uniláriu. no v.alorde RS
31.400 (Trinta e Um Reais c Quarenta Centavos).

Item: 00051 • EXTRATOR DE GRAMPO. MATERIAL: ACO INOXIDÁVEL. TIPO ESPÁTULA.
Qimniidade: 370.000 Unidade de romccimeiuu: UNIDADE

Situação: HOMOLOGADO em 25/03/2020

llomolottadüpnmiT L S DE ABREU EIRELl. C.N.P.J. n"
.14.908.772'()ülll-86. pelo menor preço unitário, no valor dc RS
2.450 (Dois Reais e Quarenta e Cinco Centavos).

Item: 00052 - FILTRO DE LINHA COM 1)5 (CINCO)TOMAD.AS.

Ounriiidnde; 6().0(K) Unidade dc fornecimento; UNIDADE
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KSTADO DO MARANHAO Rub,

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Av. Deputado Carlos Melo. N" 1670 - Aeroporto
CNPJ N° 0L558.Ü7Ü/00ÜI-22

Situação: IIOMOLOíiADO cm 25/03 2020

Homoloiíado para: J. V. M, OLIVEIRA DLSTIUBUIDORA EIRELI. C.N.IU.
n" 17.002.370,0001-60. pelo inciior preço uniiãrio. no valor de RS
26.S5Ó (Vinte cSeis Reais c Oitenta c Cinco Ccnlavosl.

item: 00053 • FITA ADESIVA TRANSPARENTE 12MM.\1()M, CORES VARIADAS.
Quantidade: 230.(100 Unidade de torneciineiiU): UNIDADí;

Situação; HOMOLOGADO cm 25 '»3 2020

Homologado para: J. F. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELI. C.N.P.J.
n" l7.002.370'0Ü01.O0. pelo menor preço unitário, no valor de RS
2.000 (Dois Reais c Noventa e Nove Centavos).

Item; 00054 - FÍTA TZCOM 12MM DE LARGURA. COR BRANC.A. PARA ETIQÜETADORA BROTHER
P-TÜL'CH PROXL
Quantidade; 15.000 Unidade dc fornecimento: UNID.ADE

Situação: HOMOLOGADO em 25/03/2020

Homologado pura: T L S DE .ABREU EIRELJ. C.N.P.J. n"
34.0W.772/OQt»l-86. pelo menor preço unitário, no v.ilor dcRS
61.10(1 (Sessenta e Um Reais c Dez Centavos).

Item: 00055 - FITA ADESIVA DUPLA FACE POLÍPROPtLENO I2MMX20M
Quantidade: 170.000 Unidade dc lornceimcnto: UNIDADE

Situação: J lOMOLOGADO em 25/03/2020

Hoinülog.ido para: T L S DE ABREU EIRELI. C.N.P.J. n"
34.998.772'0001-86. pelo menor preço iinilário. no valor dcRS
17.900 (De/essete Reais e Noventa Centavos).

Item: 00056 - FITA ADESIVA TRANSPARENTE 12MM X 4nM (ROLO COM 25MM DE DIÂMETRO).
Quantidade; 220,000 Unidade dc rornecimento: UNIDADE

Siliiaçâo: HOMOLOGADO em 25/03.'2020

Homúlog.^do para: T L S DE AUREU EIRELI. C.N.P.J. n"'
34.998.772'fl()0l-86. pelo menor preço unitário, no valor dc RS
2.990 (Dois Reais c Noventa c Nove Centavos).

Item: 00057 • FITA ADESIVA TRANSPARENTE. GOMADA. PLASTIFICADA. SOMM X 50M. RL -
50 M
Quantidade: 150.000 Uuídadede foniecimcnto: UNID/VDE

Situação: HOMOLOGADO cm 25/0.3/2n20

Homologado para: T L .S DE ABREU EIRELI. C.N,P.J. n"
34.998.772/0001-86. pelo nteiior preço unitário, no valor de RS
3.200 (Três Reais c Vinte Centavos).

Item: 00058 - FITA CREPE MEDINDO 25MM X 50M
Quamiünde: 180.000 Unidade üc rurnccimcnto: UNID.ADE
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ESTADO DoMaRANHAO Rub.
PREFEITURA MUNICIPAL DE I RÍZIDELA DO VALE
SECRE l ARlA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto
CNPJ N" OI.558.07Ü/OOÜ1-22

Situação; HOMOLOGADO cm 25/03 202(1

Homologado \m.\: J. F. M. OLIVEIRA DISTRIRUIDORA EIRLLI. C.N.PJ.
n° 17.0í)2.r>70((l001-60. pelo menor preço unitário, no valor dc RS
3.750 (Três Reais c Scienia e Cinco Centavos).

fiem; 0(k)50 - FITA CRllFE MEDINDO 5 CM DE LARGURA E 50M DE COMPRIMENTO
Quantidade; 210.000 Unidade de tbrnccimenio; UNIDADE

Siiiiaçào; HOMOLOGADO em 25/{)3'2020

Homologado para: T L S DE ABREU EíRELl. C.N.PJ. n"
34.OOS.772/0001-86. pelo menor preço unitário, no wilor de RS
3.7')0 (Trcs Rc.ais c Setenta e Nove Centavos).

Item; 00060 - GIZ PARA QUADRO NEGRO. COR BRANCA. CX - 64 UNID
Quantidade: IIO.OOÜ Unidade de roniccimcmo: CAI.XA

Smtnçào: HOMOLOGADO cm 25/03/2020

Homologado para: J. F. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA ElRELI. C.N.PJ.
n-" 17.002.370 0001-60, pelo menor preço imiiârio. iio valor de RS
4.080 (Quatro Reais c Noventa e Oito Ccntavost.

Item; 00061 - GRAMPEADOR ALICATE ANATÔMICO. COR PRETA. ILSTRUTURA ME l ÀLICA.
Quantidade: SO.ODO Unidade de foniecinicnta; UNIDADE

Situação; HOMOLOGADO em 25/03,2020

Homologado para: T L S DE ABREU ElRELI. C.N.PJ. n"
34.')98."n2/0001-86. pelo menor preço unitário, tui valor dc RS
24.600 (Vinte c Quatro Reais e Sessenta Centavos).

Item: 0(1062 - GRAMPEADOR MET.ÁLICO. DE .MESA. GRANDE.
Quantidade: ')í).000 Unidade dc Ibmccitncnto: UNIDADE

Situação; HOMOLOGADO cm 25/03.2020

Homologado para; T 1. 5 DE ABREU ElRELI. C.N.PJ. n"
34.')OS.772'00ül-86. pelo menor preço unitário, no valor dc RS
78.050 {.Setenta e Oito Reais e Cinco Centavos).

Item: 0006.3 • GRAMPEADOR METÁLICO. DE MESA. PARA GRAMPO TIPO 26/6. BASE DE 2(ICM.
Quantidade: 305,000 Unidade dc foriiecirnciito: UNIDADE

Situação: MO.MOLOOADO em 25 '03'2020

Homologado para: T L S DH ABREU ElRELI, C.N.P.J. n"
,34.908.772/0()(ti-86. pelo menor preço unitário, no valor de RS
22.750 (Vinte e Dois Reais c Setenta e Cinco Ccntavost.

Item: 000(i4 - GRAMPO PARA GRAMPEADOR. METAL GALVANIZADO, TAMANHO 23/10.

Quantidade: 40.000 Unid.idc de ftimecimcnio: CAIXA

.Situação: HOMOLOGADO cm 25/03/2020
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITUIU MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Av. Deputado Carlos Melo, N" I67Ü - Acropurl»
CNPJ N" 0I.55».ü7U/00ÜI-22

PpREiRÃSm
P™=-(MM/202Í.

Homtviogiido pani; T I. S DE AUREU EIRELl. C.K.P.J. n"
3-l.WK,772/tK)Ül-!<A. pdo inenor preço unitário, no valor dc R$
15.')í)l) tCiiim/e Reais e Noventa Centavos).

Item; - <iRAMI'ü PARA GR.AMPEADOU. METAL GALVANIZADO. TAMANHO :aT>.

Quantidade: 750.(100 Unidade de fomucimcntir C.MXA

Situação: HOMOLOGADO em 25/0.3/2020

Homologado para: T L S DK ABREU EIRELL C.N.PJ. n"
.*-}.9')S.772'O(Í01-86. pelo menor preço uiitiário. no valor de RS
S.SSO (Oito Reais e Oiicma e Cinco Centavos).

Item: 0nn66 - GRAMPO TRILHO SÜMM. I:M CHAPA DE AÇO REVESTIDA CX - 50 PARES
Quantidade: 50.000 Unidade de forneeimcnio: CAIXA

Situação: HO.MOLOCiADO em 25/(1.3,2020

Moinoloeado pura: T L S DE ABREU EIRELl. C.N.P.J. n"
34.9')R.772/O0(l!-86. pelo menor preço unitário, nu valor dc RS
12.9501 Doze Reais e Novciun e Cinco Centavos).

Item: 00067 - LÂMINA INGXID.ÃVEL PARA ESTILETE LARGO. MEDINDO 1 1 X I.S CM. C.N -
10 UN

(.luaniidadc; 40.0110 Unidade de lorneciniemo: CAIXA

Situação: I lOMOLOGADO cm 25/03.2020

Homologado piu.i: J. F, M. OLIVEIRA DISTRIÍJÜIDÜÍLA EIRELL C.N.P S.
n" i7.l)02..370 0()0!-60,pelo menor preço unitário, no valor dc RS
y.750 (Nove Reais e Setenta c Cinco Centavos).

Item: 00(168 - L\P!S PRETO NÚMERO 2. FLEXÍVEL, ULTRA-RESISTENTE, HEXAGONAL C 144
CMDADES

Quantidade; 410.000 Unidade dc fomeeimenio: CAIX.A

Situação: 1 lOMOLOGADO em 25/03 202(1

Homologado para: T L S DE ABREU EIRELl. C.N.P.L n"
.34.998.772/0001-86. pelo menor preço unitário. m> valor dc RS
43.630 (Qtiareiiia e Três Reais e Sessenta c Três Centavos).

Item: 00069 - l.IVRO ATA COM 100 FOLHAS PAUTADAS 1- NUMERADAS. FORMA I O :05X3U0MM

Quamidade; 630,000 Unidade de romccimcnio; UNIDADE

.Siiu-ação: HOMOLOGADO cm 25 03.2020

Homidogadi) para; T L S DE ABREU EIRELl. C.N.PJ. n"
34.998.772/0001-86. pelo menor preço unitário, no valor de RS
9.500 (Nove Reut» e Ciriquenta Centavos).

Item: 00070 - LIVRO DE PONTO 4 ASSIN.Vi UR.AS 100 FOLILAS COM 10

Quantidade: .330.000 Unid.ide de funiedniento: UNIDADE

Sitanção: I lOMOLOGADO em 25/0.3,2020 1
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ESTADO DO MARANHAO Rub U y
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE '

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

llomoiüjjudo para: T L S DE ABREU EIRkLl. C.N.IM. n"
?4.9'í8.772/(lÓ{ll-8fi. pelo menor preço unitário, no valor de RS
l.t.40() (Trc/e Reai.s c Quarenta Cetuavos).

ItcmiOíin?!. LIVRO PROTOCOLO DE CORRESPONDÊNCIA COM UKJ i-OLl IAS PAUTADAS E
NU.MERADAS
Quantidade: 170.000 Unidade de lorneeimcmo: UNIDADE

.Sminçfuj; HOMOLOGADO em 2.S/03.2020

llomolniiadn para: J. I-. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELI. C.N.P.J.
n" l7.OO2..170T)0t)i-fi0, pelo inciior preço unitário, no valor dc RS
8.20(1 (Oito Reais e Vinte Centavosl.

Item: 00072 - MARCADOR PARA QUADRO BRANCO NA COR AZUL.
Quantidade: 490.001) Unidade dc fomeeimenio: UNTD.ADE

Sitiuçào: HOMOLOGADO em 25/n.V2()2Ü

Homolojjado para: T L S DE ABREU EIRELI. C.N,P.J. n"
34,998,772/0Ü0I-S6. pelo menor preço unitário, no valor de RS
3.9.S0 (Três Reai.s e Noventa c Cinco Cctitavo.<:).

Item; 00073 - MARCADOR PARA QUADRO BRANCO NA COR PRETA.
Oii:intitiade: 490,000 Unidade de romecinieiito: UNIIMDE

Situação: HOMOLOGADO em 25d)3/2020

Hoinologtido para; T L S DE .ABREU EIRELI. C.N.P.J. n"
34,998.772/0001-86. pelo menor preço unitárÍG. no valor dc RS
3.950 (Três Reais e Noventa e Cinco Centavos).

Item: 00074 - MARCADOR PARA QUADRO BRANCO NA COR VERMELHA.
Quantidade: 4^0.000 Unid.ade de fomeeimenio: UNIDADE

Situação: I lOMOLOGADO em 25/03/2020

Homologado para; J. F. M, OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELI. C.N.P.J.
n" I7.0fl2.370'000l-60. pelo menor preço uminrio. no valor de RS
3.960 (Trê.s Reais c Novcnin e Seis Centavos).

Item; 00075 - Mouse pad.com apoio de punho com gel.
Quantidade: 115.000 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Situaç.1o: HOMOLOGADO em 25/03^2020

Homologado para; J. F. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRKl.l. C.N.P.J.
n" 17.002.370/tl001-60, pelo menor preço unitário, no valor de RS
23,730 (\ inie e Três Reais e Setenta c Cinco Centavos).

Item: 00076 - PAPEL VERGÊ. MATERIAL CELULOSE VEGETAL. TIPO CLÁSSICO, COR SALMÃO.
ISOG/.Vly.
Quantidade; 350,000 Unidade de lurnecimento: C.AL\A

Situação: HOMOLOGADO em 25/03/2020
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r.Sl ADO 1)0 MARANHAO ^
PREFEl l UKA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VAtt "
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto
CNP.I N"0L55O70/ü001-22

Homologado para: J. F. M. OLIVI-IRA DISTRIBUIDORA lilRl-l.l. C.N.PJ
n" 17.0'l2.370/0(101-60, pelo menor preço unitário, no valor de RS
|fi.S20 (Dezesseis Reais c Oiicnui e Dois Centavos).

Item: 00077 - PAPEL VERGÊ. MATEIUAL CELULOSE VEGETAL. TIPO CLÁSSICO. COR CINZA
CLARO. I8(IG/My.
Quiiniiüadc: 260.000 Unidade de Ibmccinicnto: CAIXA

Sinmçào: HOMOLOGADO cm 25/03 2020

I ioiuologiido para: J. I-, M, OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRHLl. C.N.P.J,
n" 17.002.370 0001-60. pelu menur preço unitário, nu v.alordc RS
16.SS0 tDczcs.seis Reais c üiicnin c Oito Centavos).

Itenr 0n07S - PAPEL VERGÈ. MATERIAL CELÜLO.SH VEGETAL. TIPO CLÁSSICO. COR AZUL.
180G/My.
Quantidade: 250.000 Unidade dc foriieciincmo: CAI.X.A

Situação: IIGMOLOGADO em 25/03/2020

Homologado para: T L S DE ABREU EIRELI. C.N.PJ. n"
34.998.772/0001-86, pelo menor preço unitário, no valor dc RS
I6.50t) (Dezesseis Reais c Cinqüenta Centavos).

Item; 00079 • Papel Vcrgè. Míticrial Celulose Vegetal, Tipo Chíssieo. Cor Verde
IXOg/My
Quantidade: 180,000 Unidade dc fornecimemo: CAIXA

Situação: HOMOLOGADO em 25 '03.2020

ilümologiidopnra:T L S DE. ABREU EIRELI. C.N.P.J. n"
34.998.772/0001-86, pelo menor preço unitário, no valor de RS
15.400 (Oiiinzc Reais e Quarenta Centavos).

item: OOOSO - PAPEL VERGÊ. COR PALHA. MEDINDO 210 X 297MM. ÜRAMATURA l.SOG/My.
Quamidado: 260.000 Unidade dc fomecimeiiio: PACOTE

Situação: HOMOLOGADO cm 25/l)3'202n

Homologado para: T L S DE ABREU EIRELI, C.N.P.J. n"
.34.998.772.0001-86. pelo menor preço unitário, no volor de RS
22.950 (3'ínie c Dois Reais c Noventa c Cinco Centavos).

Item: 00081 - PAPEL ALMAÇO. CELULOSE VEGETAL. 75 G/My. 310 MM, COM PAUTA E
MARGEM.

Quantidade: 120.000 Unidade dc fornecimento: P.ACOTE

Situação: HOMOLOGADO em 25/03.2020

Homoíogadú para: J. F. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELI. C,N.P.J.
n" 17.{)O2.?7n'(10ni-60. |K'lo menor preço unitário, no valor de RS
.31,900 (Tnnia e Uni Reais c Noventa Centavos).

Item: 00082 - PAPEI. KRAFT GRAMATURA 90. BOBINA DE 60CM DE LARGURA. COM 200 M DE

COMPRIMENTO.

Qu.muidade; lâO.OÕO Unidade de tbmeeimenlo: ROLO
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ESTADO DO MAUANIIÃO
PREFEITURA INIUMCIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
SECRETARIA MUNICIPAL. DE ADMIMSTRAÇ.ÃO

Av. Dcpuliido Carlos Melo. N " 167Ü - Aeroporto
CNPJ N"01.558.t)70/0Oin-22

I Proc,
FLS.
Rub.

/eDRfc„iÃS/MA'

Sitiiaçâo; HOMOLOGADO cm 25.'n3;2020

Homologiido para; T 1. S DE ABREU EIRELI. C.N.PJ. n"
34.'iyS.772()Ol)l-8ft.pcio menor preço unilário. no wrliir ilc RS
5S.5.S0 |Cinc|iicma c Òilo Reais c Cinqiicnia c Cinco CcniavosL

licm: 00083 - PAPEI. PARA FLIP CHART iM X 88CM, - C0V1PLEMENT0;PCTE COM 50 iOi.MAS
PCT - 50 l-[.

Quantidade: 140.000 Unidade dc fornccinjcntn: PACt)TE

Situação; HOMOLOGADO cm 25/03/2020

Homologado para: J. F. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELI. C.N.PJ.
n" 17.002.370 1)001-60, pelo menor preço unilário. no valor dc RS
37,220 (Trinta e Sele RcaLs e Vímc c Dois Ccmuvos).

item; 00084 - PASTA PLÁSTICA TRANSPARENTE C GRAMPO E TRILHO PLÁSTICO.
Quantidade: 320.000 Unidade dc foniecimenio: UNIDADE

Siluaçrio: HOMOLOGADO cm 25'03 2020

Hoinoiogadü para; T L S DE ABREU EIRELI. C.N.PJ. n"
34.9'JK.772'Ü(iOI-S6. pelo menor preço unilário. no valor dc RS
l.'>90 (Um Keiil c Noventa c Nove Ccnlavo.s).

Item: 00085- PASTA ARQUIVO. Tlí'0 SUSPENSA. MATERIAL PLÁSTICO 24nX3íiO.Mi\L COR
FU.MÈ
Qnamidader 520.000 Unidade de íotneeimcnto: UNIDADE

Situação; HOMOLOGADO em 25 0.3,2020

Homolugiuio para; T L S DE ABREU EIRELI. C.N.PJ. n"
34.908.772/0001-86. pelo menor preço unitário, no valor dc RS
2.200 (Doi.s Reais c Vímc Centavos).

Item; OOaSfi - PASTA DE CARTOLINA PLASTIFICADA COM ABA E EL.ÁSTICO.íCOR AMARELA)
Quantidade: 370.000 Unidade de fomecimenio: UNID.ADE

Situação: HOMOLOGADO em 25/03/2020

Homologado paru; T L S DE ABREU EIRELI. C.N.P.J. iV
34.99S.772.'00ül-S6. pelo menur preço unilário. no v.ilur de RS
1.680 (Um Real e Sessenta c Oito Ccntrivo-s).

Ilcm: 110087 - PA.STA DE CARTOLINA PLASTIFICADA COM ABA E ELÁSTlCO.tCOR .AZUL)
Quantidade; 250.U00 Unidade dc rorneciincnto UNID.ADE

.Smiüçào; I lüMOLOGADO em 25'03/2020

Homologado para: T L S DE ABREU EIRELI. C.N.PJ. n"
34.998,7?2'0001-86. pelo menor preço unitário, r.o valor de RS
1.580 (Um Real e Ciiuiucnia c Oito Cem.avos).

Item: 00088 - PASTA DE CARTOLINA PLA.STIIOCADA COM ABA li ELÁSTICO. (COR PRETA)
Ouanlídnde: 410.000 Unidade de rorneeimemu: UNIDADE
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITl RA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Av. Dcpuiadi) Carlos Melo, N" 167Ü - Aernporlo
CNP.I N" 01.558.Ü7Ü/00ÜI-22

reDRfc.riAS/MA

Proc.Qijn]]]^/202Í
FLS. —

SiUJaçnii; HOMOLOGADO cm 25/03'2l)20

Homologado para: T L S DH ARRF-.U F.1RI\LI. C.N.PJ. ii"
34.')ys.7"72/(líK)l-86. pelo menor preço unicário. no \aior dc RS
1.580 (Uin Real e Cinquciiia e Oilo Centavos).

Ilcm; 00089 • PASTA DE CARTOLINA PLASTIFICADA COM AHA E ELÁSTICO. iCOR VERMELHA)
Üiianiidadc: 550.000 Unidade de fúriiecimciito: UNIDADE

.Situação: HOMOLOGADO em 25/(D.'2020

Momulogado para: T L S DE ABREU EIRELI. C.K.P.J. n"
54.998.772^0001-86. pelo ntenor preço unitário, nu v.ilor dc RS
1.380 (Um Real e Cinqüenta c Oito Centavos).

item: 00090 - PASTA DE CARTOLINA PLASTIFICADA COM PRENDEDOR. NA COR AMARELA

Quantidade: .tOO.OOÜ Unidade de fornccimciuo: UNIDADE

Situação: HOMOLOGADO em 25/03/2020

Homologado pam: T 1. S DE ABREU EIRELI. C.N.P.J. n"
34.998.772/0001-86. pelo menor preço unitário, no valor dc RS
1.570 (Um Real c Cinqiiema e Sete Centavos).

Item: 00091 - PASTA DE CARTOLINA PLASTIFICADA COM PRENDEDOR. NA COR AZUL
Quantidade: 290.000 Unidade de rornccimenio: UNIDADE

.Situação; HOMOLOGADO cin 25 '03 '202n

llomologiido para: T 1. S DE .ABREU EIRELI, C.N.P.J. ii"'
34.998.772/0001-86. pelo mctior preço unitário, tio valor de RS
1.480 (Um Real e Quarenta c Oilo CeniavosT

Item: 00092 - PAS TA DE CAR TOLINA PL.ASTIFICADA COM PRENDEDOR. NA COR PRETA

Quantidade; 290,00(1 Unidade de fornecimento; UNIDADE

Siiuaçào: HOMOLOGADO cm 25/03 2020

Homologado para: T L S DE ABREU EIRELI. C.N.P.J. n"
.34.098.772/0001-86. pelo menor preço unitário, no valor de RS
1.120 (Um Rcai c Doze Centavos).

Item: 0009.3 • PASTA DE CARTOLINA PLASTIFICADA COM PRENDEDOR. NA COR VERMELHA

Quamidade: 270.000 Unidade de fornecimento-. UNIDADE

Situação; I lOMOl.OGADO cm 255)3 202(1

Homologado para: T L .S DE ABREU EIRELI, C.N.P.J. n"
34.998.772 0001-86. pelo menor preço unitário, no valor de RS
1.480 (Um Real c Quarenta e Oito Centavos).

Item: 00094 - Pasta catálogo tipo capa ditra. cm pve,
Quantidade: 305.000 Unidade dc fornceintcnto: UNIDADE

Situação: HOMOLOCiADÜ em 25/03/2020
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ESTADO DO MARANHÃO 5ZS

PREFEÍTURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE —g, > ^
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Av. Deputado Carlos Mel». N" 1670 - Acroporlo
C.NPJ N" 0L55S.IJ7U/0Ü01-22

Moinologaiio para: T 1. S DK ABiUíU EIKLLI, C-N.P.J. n"
34.'W8.7'72/íJ0n 1-86. polo menor preço unilíirio, no valur dc US
I2.')5tt lOozc Itoaise Novoma c Cinco Ceniitvos).

Ilom; 00095- PASTA A/Z LOMBO ESTREITO A4. TAMANHO: 34,5 X 6 CM. CARTÃO COM
ESPESSURA DE I.7MM

Qiiaiuidade: 2.350.000 Unidade de Ibrncemicnlo: UNIDADE

Siiunçào: HOMOLOGADO em 25/03/2020

Homologado piim: r L .S DH ABREU EIUEI.L C.N.P.J. n"
34,998.772/0001-86, pelo menor preço uniláriu. no valor dc RS
9.200 (Nove Reais c Vínie Centavos).

Item: 00096 - PASTA A/Z LOMBO LARGO .A4. TAMANHO: 28.5 X 31.5 X 7..3 CM - ETIQUETA
DUPLA FACE

Quantidade: 2.700.000 Unidade dc fomccimemo: UNIDADE

Situação: HOMOLOGADO cm 25/03/2020

Homotocado para: T L S DE ABREU EIRELi. C.N.PJ. n"

34.998.772/0001-86. pelo tiicnor preço unitário, no valor dc RS
14.750 (Ouaiorze Reais c Setenta c Cinco Centavos).

Item; 00097- PA.STA 1. TRANSPARENTE.TAMANHO A4

Quamidade: 1.250,000 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Situação: HOMOLOGADO cm 25/03/2020

Homolouado para: T L S DE ABREU EIRELI. C.N.P.J. n-
34.998.772/0001-86. pela menor preço unitário, no valor dc RS
1.490 (Um Real e Quarenta c Nove Centavos).

Item: 00098 - PASTA PLÁSTICA COM ELÁSTICO E ABA. TRANSPARENTE. TAMANHO OFÍCIO
(235MM X 3.5()MM)

Quantidade: 970.000 Unidade de íonieeimento: UNIDADE

Situação: HOMOLOGADO cm 25/03/2020

Homologado para: T L S DE .-XBREU EIRELI. C.N.P.J. n"
54.99R.772/OOÜ1-86. pelo menor preço iiiiiiário. no valor dc RS
2.200 iDt)is Reais e Vinte Centavos).

Item: 00099 • P.ASTA PLÁSTICA COM ELÁS TICO NA COR .AZUL. FORMATO 235X 360 MM.
Quantidade: 100,000 Unidade dc fomccimeiHo: UNIDADE

Situação: HOMOLOGADO em 25/03 2tí2(l

Homologado para: T L S DE ABREU EIRELI. C.N.P.J- n"
34.998.772/0001-86. pelo menor preço unitário, no valor de RS
.3.200 (Três Reais e Vinte Centavos).

Item: 00100 - PA.STA PLÁSTICA POLtONDA. 6CM. AZUL.
Quantiduclc: 220,000 Unidade de rornecimcnio: UNIDADE
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ESTADO DO MARANHAO ^
PREFEITURA iMU.NICIPAL DE TUIZIDELA DO VALE
secretaria MUNICIPAI. DE ADMINISTRAÇÃO

Av. Deputado Carlos Melo. N" 1670 - Aeroporto
CNPJ N" Ü1.55«.Ü70/(HI01-22

Siiuaeào: HOMOLOGADO cm 25/03/2(12(1

Hc)molog.ido pnm: J. F. M. OLIVEIRA DISTRIHUIDÜRA EmEÜ. C.N.PJ-
n" 17.002.37(1 Oíiü 1 -60. pelo mciior preço uniiãrio. no valor clc RS
I.SKO (Um Real c Oíieiiln c Oito Centavos).

1igm:«OI()I- PASTA SUSPEN.SA MARMORIZADA. COM PRENDF.DÜR DE PLÁSTICO E VISOR.
FORMATO 24(1X360MM
Qiiuntidiide: 500.0(10 Unidade de rornceimcino: UNIDADE

Situnçiw: HOMOLOGADO em 25/03,2020

Homoloyadu paru: T L .S DE ABREU EIRELI, C.N.P.J. n"
34:DO8.772/n()01-86. pelo menor preço unitário, nn valor de RS
2.«7(l (Dois Reais c Noventa e Sete Centavos).

Item: 001(12 - PI-IRCEVEJO LATONADQ. CABEÇA REDONDA 10 MM.CAIXA COM 100 UNIDADE.S,
Quantidade: 360.000 Unidade de fonteeimenin: CAIXA

.Situação: HOMOLOGADO em 25/03/202(1

Momoluttado píira: J. F, M.OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELI. C.N.P.J.
n" 17.002.370.(1001-60, pelo menor preço unit-irio. no valor de RS
2.210 (Dois Rcois c Vinte c Um Centavos).

Item: 00103 - PERFURADOR DE PAPEL CENTRAL. 2 FUROS. FERRO ESMALTADCMETAL.
Quantidade: 180.000 Unidade de íornceimento: UNIDADE

Situação: I lOMOLOGADO cm 25.()32020

Homologado para: T L S DE ABREU EIRELI. C.N.I'.J. n"
34.')08.772/()001-86. pelo menor preço unitário, no v.ilor de RS
37.200 (Trinta e Sele Reais e Vinte Centavos).

Item: 00104 - PILHA ALCALINA. AAA. TENSÃO NOMINAL 1.5V.
Quantidade: 130,000 Unidade de ibrneeimento; UNIDADE

Situação: I lOMOLOGADO cm 25/03/2020

Htnnologado pnra: J. F. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELI. C.N.P.J.
n" I7.(H12..>70/0001-60, pelo menor preço unitário, no valor dc RS
2.550 (Dois Reais e Cinqüenta c Cinco Centavos).

Item; 00105 - PILHA ALCALINA AA. TENSÃO NOMINAL 1.5 V.
Quantidade: 80.0(10 Unidade dc foniecimcmo: UNIDADE

Siiiuaçâo: I lOMOLOGADO em 25. 03.202»

Homologado para: J. F. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELI. C.N.PJ.
n" I7.002.37t)r(10fl 1-60. pelo menor preço unitário, no valor de RS
2.370 (Dois Reais e Trinta e Sete Centavos).

Item: 00106 - PINCEL ATÔMICO COR VERMELHA. COM TINTA A BASE DE ÁLCOOL.
Quantidade: 7.30.000 Unidade dc foracciinemo: UNIDADE

.Situação: HOMOLOGADO em 25/03.2020
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KSI ADO DO MARANHÃO i
PREFEII LR-A .MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Aei oporlo
CNPJ N-OLSSS.ÜTÜ/ÜÜOI-I:

Hotnoloeadupara:T I- S DE ARREU EIRELI. n
.M.')<)8.772'(in»l-Kf'.pcloinc»or prcv'o uruiãrio. no v-nior ttcRS
.t.OQÍI ( Trcs Rcai-sc Nove Cciiiavos).

00107 - PINCEL ATÔMICO CÜR AZUL. COM TINTA A BASE DE ÁLCOOL.
Ouuntidade: 850.000 Unidadedc lomeeimcnui: UNIDADE

Situação: HOMOLOGADO em 25'f).T2020

Honiolotjadü pnra; T L S DE ABREU EIRELI. C.N.P.J. n"
34.')')8.772/00()l-S(). pelo menor preço unioirio. no valor de ItS
3.090 (Três Rc.ais e Nove Centavos!.

: 00108 - PINCEL ATÔMICO COR PRETA. COM TINTA A BASE DF. ÁLCOOL.
Quantidade: 720.000 Unidade de íomccimeiuo: UNIDADE

Situação; I lOMOLOGADÜ em 25'03 2020

Homologado para: T L S DE ABREU EIRELI. C.N.P.J. n"
34.098.772/001)1-86. pelo menor preço unitário, no valor dC RS
3.040 (Três Reais c Quatro Centavos).

: 00109 - PLÁSTICO TR.ANSPARENTE MED, 24 X33 CM, O 4 l-UitüS. GR ANULAÇÃO 0.2(1.
PCTO 100 UND

Qu.miidade; 30.000 Unidade de rorneeinKntn: PACOTE

Situação: I lOMOl.OGADG em 2.5/0.1/2020

Homologado para: T L S DE ABREU EIRELI. C.N.P.J. n"
.34,998.772/00()l-86. pelo menor preço unitário, no valor dc RS
22.810 (Vinte c Dois Reais c Oitenta c Utti Centavos).

: 00110 - PORTA C.ARTÂO COM lü FOLHAS. CAPACIDADE 80 CARTÔE.S. 25.\l ICM. CAPA
DURA. COR PRETA

Quantidade; 80.000 Unidade dc fomeeititcmo; UNIDADE

Situação: HOMOLOGADO cm 25/03-2020

Homologado para: J. F. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELI. C.N.P.J.
n" I7.002..370'fl00l-60. pelo menor preço unitário, no valor de RS
17.970 (Deresscic Reais c Ntnenia e Sete Centavos).

: 00111 . PORTA CANETA/CI.IPS/PAPEl. RECADO. EM ACRÍLICO.
Quantidade: 270.000 Unidade de fornecimeiua. UNIDADE

Situação HOMOI OGADüem 25r032020

Homologado pam;T l. S Dl- ABREU EIRELI. C.N.P.J. n"
34.998,"72'0(l0I-86. pelo menor preço unitário, no valor Je RS
9.98(1 iN«»ve Reais c Noventa eOilo Centavos).

; Olll 12 - PRANCHETA TRANSPARENTE. EM ACRÍLICO. COM PRFNDEDOR METÁLICO.
Quantidade; 255.000 Unidade de fonieeinictito: UNID.ADE

StUtaçáo: HOMOLOGADO em 25/03/2020
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KSTADOÜOMARANIIAO RuI^ ^=3
PREFEITURA MUNICIPAL DETRIZIDELA DO VALlií '
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Av. Deputado Carlos Meln. \" 1670 - Aeroporto
CNPJ N" 01^58.070/0001-22

Hi)rni)ioündi< pam: T 1. S DE AHREU LIREt.l. C.N.P.J. u"
.■«a.WS.772'nO(ll-8('i. pelo menor preço linitáriu. no valor de RS
S.-IIO (Diiu Reais c (Jiinrcnia c Dois Centavos).

liem: 0011.^- QUADRO BRANCO, MATERIAL FÒRMICA BRANCA BRILHANTE. ACABAMENTO
SUPERITCTAL
Quantidade: 5ÍI.ÜOO Unidade de romecimento: UNIDADE

Situação: I lOMOLUCADO em 25,03.2020

Homologado para: J. F. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRLLI. C.N.I'.J.
n" I7.002.370'()()0l-60. pele menor preço unitário, no valor de RS
H7l.55(hCentoc Noventa e Uin Reais e Cinqüenta c Cinco Cem.ivos).

Item: ÜO! 14 - RÉGUA COMUM. CONFECCIONADA EM ACRÍLICO TRANSPARENTE RÍüIDO.
Oiianiidiidc: 4f)().000 Unidade de ftirnedmenui: UNIDADE

Siltmção; HOMOLOGADO cm 25/()3 2tl20

Homologado para: T l, S DE ABREU F.IRELl. C.N.P.J. n"
34.WS.?72/l)0flI-8ft. pelo menor preço uml.irío. no v.alor de RS
2.740 (Dois Retiis e Noventa c Qii.iiro Centavos).

liem: 00115 - ABSORVENTE PACOTE COM S UNIDADE.S.
Quantidade: 350.000 Unidtiüe de íornecimenio: PACOTE

Situação: I lOMOLOGADÜ cm 25'03.2020

Homologado para; J. V. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELI. C.N.PJ.
n" 17.002.370.(100l-OO. pelo menor preço uniiário. no v.alorde RS
2.470 (Dois Reais c Quaicnui c Nove Ceni.avos).

liem: 001 If. - ÁGUA SANITÁRIA EMB. C- S.OOOML.
Qiianiidade: 1.550,000 Unidade de roniccímcnto: UNIDADE

Situação: HOMOLOGADO cm 25/03.2020

Homologado para; J. F. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELI. C.N.P.J,
n" I7.002.370'00fll-fi0, pelu menor preço unitária, no vaiar de RS
8.970 tOito Reais c Noventa c Sete Centavü.s).

Item: 001 17 - .ÁGUA SANITÁRIA FRASCO C I .OnOML.
Quamidnde: 3.760.000 Unidade de fomccimenio; UNID.VDE

Sitiinção: HOMOLOCIADO em 25,'03 2020

Homologado para: J. F. M. ÜLIVEIR.-N DISTRIBUIDORA EIRELI. C.N.P.J.
n" 17.002.370^000!-60. pelo menor preço imitãrio. no valor de RS
2.4501 Dois Reais e Onarenta c Cinco Centavos).

Item: 001 18 - ÁLCOOL EM GEL 70% FRASCO O 50()ML.
Quantidade: 1.030.000 Unidadede fornceiinemo: UNIDADE

Situação: HOMOLOGADO em 25/03.2020
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Proc.í
^  FLS.

KS I ADO DO MARAMIÀO |Rub.
PUEI EI ! URA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO \ ALE ^
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Av. Deputado Carlos Mel», N" 1670 - Aeroporto
CNPJ N" 01.558.070/0001-22

^^Rfci(tóS/MA

Hotnnlouíido para; J. K. M, OLIVf-IRA DISTRIBUIDORA ClRl-LI. C.N.PJ.
n" 17.()()2.37fl 0001-60. pelo menor prci^o unilãrio. no ratorde RS
.t.-io» (Três Reais c Quarcnia c Nove Centavos).

Item: 00110 - ÁLCOOL LIQUIDO FRASCO C I .ODOML.
Quantidade; 450.000 Unidide de fumecimcnio: UNIDADE

Sitiiaeào; IIOMOLGCIADOem23,1)3.202(1

Momol»s:ida para; J. F. M OLIVEIRA ÜISTKIIJUIDORA F.IRELI. C.N.P.J.
n" 17.002 370 0001-60, pelo menor prcv» unitário, no valor dc US
4.250 (Quatro Reais e Vinte e Cinco Ccnlnvo.s).

Item: 00120 - ALCiODÂO HIDROFIÍ.O PURO. PACOTE. MACIO EM EMBALAGEM DE 50G.
Quantidade: .IKO.OOO Unidade de tomecímcino: UNIDADE

Sim-x-ão: HOMOLOGADO em 25/03 2O20

Iloniolojjado pura: J. F. M. OLIVI-IRA DISTRIBUIDORA EIREI.I, C.N.P,J.
n" 17.002.370 0001-60, pelo menor preço unitário, no talor dc RS
.3,100 (Três Reais c De? Centavosj.

Item; 00121 - AMACIANTE 2L. EMH. C 2.00l)ML.

Qmimidade: 270.00(1 Unidade de fonieeimenu»; UNIDADE

SitUitvào; HOMOLOGADO em 25/03.2020

iloniolupado para: J. F. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELI. C.N.P.J.
n" 17.002.370'fl()fll-60.pelo menor preço unitário, no valor dc RS
5.00(MCinco Reais c Novenut Centavo.>).

lieiiv 00122 -CER-A LIQUIDA A.VlARELA. FRASCO C. 750ML.
Quantidade: 40.()n0 Unidade dc romecmiento: UNIDADE

Situação; HOMOLOGADO em 25/03/2020

Homologado pnra: J. F. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELI. C.N.P.J.
n" 17.002.370/0(10!-60, pelo menor preço unitário, no valor dc RS
13.750 (Treze Reais c Setenta c Cinco Centavos).

liem: 00123-CERA LIQÜIDA INCOLOR. FRASCO C'750MI..

Qnantíd.tde; SO.OOO Unidade dc fornecimento: UNIÍMDE

Situação: HOMOLOGADO em 25.03 202»

Momolngado para: J. F, M OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRF.l l. C.N.P.J.
ii" I7.01t2.370'(ju01-ft0, pdo menor preço unitário, no valor de RS
5.790 (Cinco Reais c Setenta e Nove Ceiuavosi.

hcm: 00124 • CESTOS lOL .S/TAMPA. PI.ASTiCO PARA LIXO TELADO; SEM TAM1'A. PRÜÍ'RIO

PARA BANHEIRO

Quantidade: 5(K).0()O Unidade de fiimceimento; UNIDADE

Silimcào; I lOMOLOGADO cm 25.'0.3.2020
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KSTADO no MARANHÃO ^
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE ' ^==:
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Av. Dcpul:ido Carlos Meio, N" I67fl - Aeroporto
CNPJ VÜLSSS.OTÜ/ÜÜÜI-IZ

ílonioloijado jwa: J. F M. OI.lVIÍlUA niSTlUBUUJÜRA FIRLIJ, U.N.tVJ,
n" 17.l)02.37f)/0Ufll-6O. pelo menor preço uimnrio. no vnlorcJc RS
S.2Í10 (Ciiieo Reais e Viiiie Ccniavo.sj.

: 00125 - CESTOS lOL. PLÁSTICO PARA LIXO COM PAREDES TOTALMENIT: l-ECI IADAS COM
TAMPA-

Quantidade: MO.OOO Unidade de forneeimemo; UNIDADE

Siiunçfio: HOMOLOGADO cm 25/03(2020

llnmolu^ado par.i: J. F. M. OLIVEIRA D1S'1RUJU1D0RA EIRIÍLI. C.N.i'J.
n" I7,002.370'0ü0l-íi0. pelo menor preço unitário, no valor de RS
5.200 (Cinco Reais e Vinte Centavos).

: 00126- CESTOS 201.. PLÁSTICOS PARA LIXO COM PAREDES TOTALMENTE FECHADAS
SEM ORIFÍCIOS.
Quanlidadc: 22l).f)ün Unidade de fornecimento: UNIDADE

Sitiiaç.io; HOMOLOGADO cm 25/(0'2020

Homologado para: J. F. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EÍRELÍ. C-N-P-J-
n" I7.002..'70 0001-60. pelo menor preço unitário, no valor de RS
21.4110 (Vinte e Um Reais e Quarenui Centavos).

: 00127 • CLORO. EMB. C 5.00nML

Qiuinlidade: 50.000 Unidade de lornceimento: UNIDADE

Situuçâo: HOMOLOGADO cm 25/fl.3.'202n

Homologado para; J. F. M. OLIVEIRA DESTRIBUIDORA I-IRELL C.N.P.J.
n" 17.002.370 0001-60. pelo menor preço uiiiiário. no valor de RS
HI..Sl)0 (Dezoito Reais e Oitenta Centavos).

: 00128 - COLHER PLÁSTICA PARA REFEIÇÃO. PACOTE COM 50 UNIDADES
Quamidade: S20.(i00 Unidade de Ibrnceimeiiio: P.ACOTE

Snuaçáo: HOMOLOGADO em 25/03/2020

Homologodu pam: J. F. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA ElREl.l. C.N.P.J.
n" 17.002-370 0001-60. pelo menor preço unitário, no valor de RS
3.020 (Três Reais e Dois Centavos).

: 00120 - CONDICIONADOR PARA CABELO. FRASCO COM 350 ML

Quantidade: 2Q5.000 Unidade de lumecimcnlo: UNIDADE

Sitttaçài.: HOMOLOGADO cm 25 03 2020

Homologado para; J. F. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELÍ. C.N.P.J.
n" 17.(lll2.37(l.()li01-60, pelo menor preço uniiário. no valor dc RS
8.050 (Oito Reais e Noventa e Cireo Ceniavusi.

: 01)130 - COPO PLÁSTICO DESCAR TaNVEL. EMB. 100 X 200 ML
Quantidade: 4.000,000 Unidade dc fomcciineiito: PACOTE

Síiuaçàu: HÜMOl.OGADO cm 25/03/2020
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Proo.m^,2Q2j^

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Av. Deputado Carlos Melo, N" I67Ü - Aeroporto

CNP.I N"0I.55K.ü7«/0Ü01-22

lloinolotíadi. pura; J. F. M. OUVEIRA DISTRÍBUIDORA FIRíiLI. C.N.P.J
n" I7.llfi2,.'7n flOOl-(»n. pelo loenor prci,-i) uiiüário. no valor dc RS

(Dois Reais c Trinta Centavos).

tíni.^l - COPO PÍ.À.STICO DESCARTÁVEL. HMB. Klli .N 50 ML.
Quantidade; 3.200.000 Unidade dc rornecímeiuu' PACOTE

.Situação: HOMOLOGADO cm 25/03^2020

Homologado para; J. E. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELI, C.N.P.J.
n" i 7.002..^70 0001-60. pelo menor preço unitário, no valor dc RS
2,S50 iDois Reais e üíicniii c Cinco Centa\o.<;).

: 001.32 - CREME DliNTAL. CREME DENTAL COM KLUOR E CÁLCIO OOG.

Quantidade; 200,000 Unidade dc fornecimenio: UN1D.ADE

Simaçno: HOMOLOGADO em 25/03 2020

Homologado para: J. E. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELI. C.N.PJ.
n" 17,0n2..370.0001-60. pelo menor preço imiinrio. no valor dc RS
1.550 (Um Real e Ciiiquentii c Cinco Centavos).

; OOL3.3 - DESENGORDURA.NTE. E.MU. O 500 .ML.

Quantidade: 340.000 Unidade de rnrnecinicnin; UNIDADE

Situação: HO.MOl.OGADO em 25 03 2020

ílomoiogiulu para: J. F. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA F.IRF.Ll. C.N.P J.
n" 17.002.371) 0001-60. pelo menor preço unitário, no valor de RS
4.300 (Quatro Reais e Trima Cenlavo.s).

: (K)I34-DESINFETANTE.EMB.C. 2.000 .ML.

Quantidade: (lOO.OOO Unidade de iurneeitncnlo: ÜNID.ADE

Siluaçàa: HOMOLOGADO em 25'03/2t>2ii

Homologado para: J. F. M. OI-IVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELI. C.N.PJ.
n" 17.002.370/0001-60. pelo menor preço unitário, no valor dc RS
5.400 (Cinco Reais c Quiircnla Centavos).

: 001.35 - DESINFETANTE. EMB, C 500ML

Qunmidade: 1.050.000 Unidade de romccimciilo. UNIDADE

Situação: I lOMOLOGADO em 25/(l3'2020

Homologado para: J. F, M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELI. C.N.ILJ,
n" 17.002.371) 1)001-60. pelo nicnot preço iiniiório. no valoi de RS
2.'/0fJ (Doi^ Reais c NoveiUít c Nove Centavos).

; 001.36 - DESINFETANTE. FRASCO O 1.0(10 ML.

Quantidade 1.500.000 Unidade de íontecimenio: UNJD.ADE

Situação: i lOMOLOGADO em 25/0.3,2020

Homologado para: J. F. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELI. C.N.P.J.
n" I7.002..370'()001.60. pelo menor preço tmiiário. no valor de RS
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Proc-LUim
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KSTaííO do maranhão
PUEFtn URA .MUNICIPAL UL I RIZIDtLA DO VALE
SECRETARIA MUNICIPAL DE .VDMIMSTRAÇ.ÀO

A^. Deputado Carlos Melo. N " 167(1 - Aeroporto
CNIM N"Ü1.55«.07ft/Ü(KH-22

3.400 (Três Reais e Quareiiia Centavos).

: 00137 . DI:SODORAN'Tli I liMlNlNÜ. DHSODORAM E ! F..\UNINO SPRAV lOOML
Quantidade: 100.000 Unidade de Ibrncciinemo: UNID.ADI-

.Situação: HO.VlOLOüADOcni 25/0.3 2020

Homologado para: J, F. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA tlRtLI, C.N.P.J.
n" 17.O()2..370;01')0I-6(). pelo menor preço unitário, no valor de RS
1 1.750 (Onze Reais c Setenta c Cinco Centavos).

: 0()I3S - DETERGENTE LAVA I.ÜUÇA. FRASCO tV 5üU ML.
Quantidade: J.02Ü.0UO Unidade de fiiruccimeiiio: UNIDADE

Simaçáo: HOMOLOGADO em 25 '03 2020

Homologado para: J. F. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELL C.N.IU.
n" 17.002.37f)'0ü01-60. pelo menor preço unitário, no v alor de RS
i ,390 (Um Real e Trinta o Nove Centavos).

: 01)1.3') - ESCOVA DENTAL INFANTIL. ESCOVA DENTAI. INFANTILCOM CERDA MACIA. Dl:

BOAQUALID.ADE

Qtuiiitidadc: 25(1.000 Unidade de fornceimcnto: UNIDADE

Situação: HOMOLOGADO em 25/03/2020

Homologado para: J. F. M, OLIVEIRA DISTRIBUIDORA F.IRELI. C.N.IVJ.
ii" 17.002.57(1. 0001-60, pelo menor preço unitário, no valor de RS
2.200 iDois Reais e Vinte Centavos).

: 00140 - ESCOVA P. LAVAR ROUPAS. ESCOVA DE NYI.ON REDONDA in.ÂSTICA SEM CABO
Quantidade: 75.000 Unidade de fomecimeivio; UNIDADE

Situaçjto; HOMOLOGv\DO em 25.03 2020

Homologado para; J. F. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EÍREl.l. C.N.P.J.
n" 17.00^370/0001-60. pelo menur preço unitário, no valor de RS
2.440 (Dois Reais e Qiiarenia c Quatro Centavos).

: 00141 - ESPANADOR. ESPANADOR DE PENA 32C.M.

Quantidade: 9S.0r)0 Unidade de fumucimcnio: UNIDADE

Situação: HOMOLOGADO em 25-03 2020

Homologado para; J. F. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA HIREIJ. C.N.PJ.
n" 17,002.370 0001-60, pelo menor preço unitário, nu valor dc RS
11 .y()0 (Onze Reais e Noventa Centavosl.

; 00142- E.SPONJA DE LÀ DE AQO. ESPONJA DE LÁ Dh AQOCOM X UNIDADES 60
GRAMAS

Quantidade: LI 75,000 Unidade de foinccimeniu; UNIDADI

Situação: HOMOLOGADO em 25/03 2020

Homologado para: J. F. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIREl.l. C.N.P.J.
n" 17.002.370 0001-60. pelo menor preço uniiário. no valor dc KS
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1'REFEITURA MUNICIPAL ÜE TRIZIDELA DO VALE
SECRETARIA .MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Av. Dcpulatlo Carlos Mclu. N ' I67Ü - .^lo oportii
CNPJ N " OLs58.Ü7ll/0001-22

PEDRE(t?AS/MA

Proc. (%rwonj/202 L

2.12tl (Dois Rcaisc Dos-t: Ccniavos>.

0014.' - ESPONJA DUPLA FACT. ESPONJA DE 1.0U(. A. PARA l-ÍMPI-ZA. DUPLA FACl-.
ANTinACTERIA.

Quaniidadc: nsii.OOO Unidade dc fomcdmcmn: P.ACOTE

Siiuavão; I iOMOLOÜADO cm 25'0.^ 2020

Himudoijado para: J. F. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EtRELl. C.K.P.J
n" I7.()()2 >70 flOOl-OO.pcIo menor preço unitário, uo valor de RS
2.12(11Dois Reais c Doze CeniavosJ.

: 00144 - ESPONJA TIPO PAl.HA DE A(;-0. ESPONJA DE iJi DE AÇO N" I. TIPO PALMA
DE AÇO.
Otiantidade; 4.XI.OOO Unidade dc rorneemicmo: UNID.ADE

Siuiação: HOMOLOGADO cm 25/(0. 2020

Hnmulojindo para: J. F. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIREl.l. C.N.P.J.
n" 17.002.>7(10001-60, pelo menor preço uni(;irio. no valor de RS
1.04(1 (Um Real e Quatro Centavos).

:OOI45 • FILTRO P.ARA ÁGUA. FILTRO PARA ÁGUA NM; DE BARRO; COM CAP.ACIDADE
PARA 8 LITROS

Quaiiiidiidc: 7(1,000 Unidade de rontccímcnio; UNIDADE

Situação: HOMOLOGADO em 25/0>.2020

Homologado para: J. F. M, OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELI. C.N.PJ.
n" 17.002..>70'000l-60. pelo menor preço unitário, no v.ilúr dc RS
165.850 (Cento c Sessenta e Cinco Reais c Oitenta c Cinco
Centavos).

; 00146- FLANELA P/ LIMPEZA. PARA TIRAR PÓ. .MEDINDO 27.5 X 2S.5 EM 100%
ALGODÃO•
Quanitdtidc: 1.280.000 Unidade dc fomecimciitoi UNID.XDE

Situação: HOMOLOGADO em 25'0>'202(i

Homologado para: J. F. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRLLl. C.N.iLJ.
n" l7.ftn2.>70/0(l01-6(). pelo menor preço unitário, no %-jiIordc RS
2..>50 (Dois Reais c Trinta c Cinco Centavos).

: 00147 - FÓSFORO. EMB. C- lOCX X 40UNID.
Quantidade: 120.000 Unidade dc romccimcmo: P.ACOTE

Situação: MOMO! .OGaDO em 25;()>.202l)

Homologado para: J. F. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIREl.l. C.N.P.J
n" n.(Kiy>7O''O0l)l-60, pelo menor preço unitário, no valor dc RS
2.75(MDois Re.aisc Setenta e Cinco Centavos).

: 00148 - FRALDA nESCAR I ÃVEL ANATÔMICO. 10 A 14 KG
Qunniidailc: >40.000 Unidade de romccimenio: UNIDADE

Situação: I lOMOLOGADO em 25/0> 2020
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^DREí.íÃS^MÃ

KSTADO 1)0 MARANHÀC) '
PKtl FJTUUA MLMCiPAI, ÜE TlílZIDEl.A DO VALE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMIMSTRAÇÀO

Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto
CNPJ .\" ÜLS58.Ü70/OOU1-22

Momolouailopnra; J. H. M. OLIVEIRA OISTKIUUIDORA EIRHl.l. C.N.PJ.
n" 17.002.370.01)01-60. polo utciior prcv'o tiiirtnrio. no valor de RS
ü..3'J0 (Triiju c Nove Ceinavos).

Ucm: 00149 - FRALDA DliSCARTÁVI-IL. ANATÔMICO. I A .3 KG
Qiiamidíidc: 340.00(1 Untdade de lomeeinwtiut; L-NIDADÍ:

Situavão: 1 lOMOLOGADO em 25 Il3 2020

Himiolngadi) para: J. F. M. OLIVEIRA Dl.STRIliUlDORA KIRLLI. C.N.IVJ.
n" 17.002.3 7()/()lin 1-00. pelo menor pre^o uiiiiiirio. no valor de RS
0.4.30 (Quarcntu e Três Cciitavosi,

Item; (Kl150 - FRALDA DESCARTÁVEL. ANATÔMICO. 41) A 70 KG
(Jiiaiiiidaüe: 55<MKKI Unidade de lúmecimentu: UNIDADF!

Simaçào: 1 lOMOl.OGADO em 25.'03 ̂ OIO

Homologado para: J. F. M. Ol.IVElRA DÍSTRIHUIDORA MIREI,I. C.N.P.J.
tr" 17.002.370 0001-(41. pelo mcmir preço unilário. no valor dc RS
4.950 (Quatro Reais e Noventa e Cinco Ccnuvos).

Item: 00151 - GARFO DM PLÁSTICO PARA REFEIÇÃO. EMBALAGEM COM 50 UNIDADES
Oiianlidade: 510.(100 Unidade de fomceimento: PACÜTF

Siiiiavão; HO.MOLOGADO em 25/03 2020

lloinotogadi) para: J. F. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EmELI. C.N.P.J,
n" 17.002.370 0001-60. pelo menor preço unitário, iki valor dc RS
3.3KO (Três Reai.s c Trinta c Oito Centavos).

Item: ÜÜI52 • GUARDANAPÜ DE PAPEL. PACOTE Cf .3(1 UNIDADES 23.5.X22CM

Qminiídadc: .550.000 Unidade de fomeciniemo: P.ACOTH

Situação; IlOMOl.OGADO em 25/03 2020

Homologado para; J. F. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELl. C.N.P.J.
n" 17.002.37í)'0(l01-fi0. pelo menor preço unitário, no valor dc RS
1.350 (üin Real e Trinta c Cinco Ccniavo.s).

han; 001.53 ÜUARDANAPO DE PaPEI-, PACOTE Cf 50 UNIDADES 33X.30CM
(.)imiiiidade; 39O.0IIO Unidade dc fomceimenio- PACOTE

Situação: HOMOLOGADO em 25/03;2020

Hüimtiogadopara; J. F. M.OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIREI.I. C.N.PJ.
n" 17.002.370 0001-60. pelo menor preço uniliirio. no valor de RS
2.950 i Dois Reais e Novcnt-v c Cinco Centavos).

Item; 00154 - HASTES FLE.XIVEIS C ALGODÃO NAS PONTAS. CX C 75
Quantidade: HiD.ílOO Unidade de fornecimenio: UNIDADE

Situação; HOMOLOGADO em 25/03 2020

liomologadopara: J. F, M.Ol.IVElRA DISTRIBUIDORA EIREI.I. C.N.P.J.



KS I ADO DO MAUANHÂO
PREI-KITURA MUMCIPAÍ. DE TRIZIDELA DO VALE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Av. Deputado Carlos Melo, N" I67II - Aeroporto
CNPJ N^OI.SSH.OTO/OOm-lJ

o" 17.(102.370í0(ini-íi(). pelo nwiior preço «nilãrío. no valor de US
2.900 tDois Reais e Novcnia Coniavos).

00155 - LENÇO UMEDl-CIDO, EMBALAGEM O MÍNIMO 50 EOLHAS
Qduniidude; llü.notl Unidade dc fornecimento CAl.XA

Situação; HO.MOLOGAnO cm 25/03 2020

Homoloijndo para; J. E. M, OLIVEIRA DiSTRIHUmORA EIRELL Ç.N.P.J.
n" 17.002.370 OOOI-fttl, pelo menor preço unitário, no valur de RS
0,4.50 (Nove Reais o Çltinrema e Cineo Cemavos).

Proc.(
FLS.

Rub.

3/MA

L/202 / I

: 00156- LlMi'A VIDRO C ALCOOl.. FRASCO O APLICADOR (PULVERlZAnOR) C 5(m

ML.

Quantidade; Si^O.OOÜ Unidade dc ibníecinaeiito; UNIDADI:

Siuuiçào; JIO.MOLOGADO cm 25/03 2020

Homoloiiado para: J. 1". M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRF.LI. C.K.ILJ.
n" 17.002.370/0001-60, pelo menor preço uniinrío. no valor de RS
2.720 (Dois Reais e Selcmii c Dois Cciilavos).

: 00157 - LLVirADOR MULTI USO C ÁLCOOL. FRASCO C" 500 ML.

Quantidade: 140.000 Unidade dc fonieeinienio; UNIDADE

Silliaçào; IKJMOLOüADO cm 25/03 2020

Homoluyado para: J. F. M. OLIVI-ilRA DISTRIBUIDORA EtREU. C.N.PJ.
ii" [7.002-370,0001-60. pelo menor preço uniuirio, novnlor dc RS
3.700 (Trcs Reais e Setenta Ccm.avosl.

: (J0I5S - Ll.MPADOR -MULTI USO. FRASCO C 500 ML.

Quantidade; 610.000 Unid.ndede fomceimenlo; UNIDADE

Situação; HOMOLOGADO cm 25'(>.3 2020

Homolot-ado p:ira: J. F. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA F.1RF.I.L C.N.PJ.
n" ]7.üO2..37O^0Ü0l-6n. pelo menor preço iinilário. no valor dc RS
4.450 (Quatro Reais e Quarenta c Cineo Ccniavo.s).

: 11(1159 - LUVA DE FAXINA. EMB. C I PAR.

Quaividade: 226.000 Unidade de fornecimento: PAR

Sitiinçfio: noMÜI.O(iAIX) em 25;(l.3 21)20

Homnlopado para; J. F. M OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELL C.N.PJ.
n" !7.002.370)()()0l-60. pelo menor preço unitário, no v.ilor de RS
7,900 (Scic Reais e Noventa Centavos).

; 00160 - Luva procedimento.es com 1 ui) unid
Qu.-intidade: SO.OÍJO Unidade de foinecimciito: C.-MXA

Situação; HOMOLOGADO cm 25'03 2020

Homologado paru; J. F. M. OLIVEIRA DlSTRIBinnüUA EIRELI. C.N.P.L
n" l7.0oV570'OOOl-f>0. pelo menor preço unirario. no valor de RS
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ESI AÜO DO MARANHÃO ÍRub._
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
SECRETARIA MUNÍCIPAI. DE ADMINISTRAÇÃO

Av. Deputado Carlos Melo. N" 167(1 - Aei oporto
CNPJ VOI.55«.070/()OÜl-22

PEOREli-V\S/MA

IX.Ono {Dczuiio Reais e Noventa Centavos).

; HIHAI - LUVAS DE LÃTLX. í-MBALaGLM C/OI l'All TAMANHO M
Oiuiniidaüc: 2(10.000 Unidade de roniecinienio. PAR

Suuaetlo; HOMOLOGADO em 25'03-2020

Momoloüad» pai^: J. F. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIUELI. C.N.P.J.
n" 17.002.27(1 flllOI-fid. pelo tncnor prei;o unit.ário. mi valor dc RS
1.S90 lUni Real c Oilema c Nove Centavos).

00162 - PÁ DE LIXO CABO LÜNÜO. PÁ DE LIXO PLÁSTICA COM CABO LONGO DE SO CM

Quaiuiduüe: 160.000 Unidade <Jc tumccimemo; UNIDADE

Siliiaçnii: HOMOLOGADO cm 25/03 2020

Homolo^adi» para: J. 1". M, OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELl. C.N.P.J.
n" !7.ün2.370i0l)01-ft(), pelo menor pre^o unitário, no valor de RS
5.900 (Cinco Reais c Noventa Cemuvos».

0016? - PANO DE CIIÁO, CONFECCIONADO EM l l-CIDO lO(V/„ ALÜODÀOCRU.
Quantidade: 1.720.000 Unidade de fomccimenio: UNIDADE

Situação: HOMOLOGADO em 25;0.3 2020

Homolusadu para: J. F. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA F.IRELI. C.K.P J.
iT I7.ü02.37(l'0(j01-6r). pelo menor preço ui»it.irin. no valor de RS
2,4.501 Dois Reais e Quarenta c Cineo Cenuivosl.

: 00164- PANO DE PRATO. LISO DE MATERIAL 100% AI.GODÀO. MEDINDO NO MÍNIMO
fi5X4<JCM

Quantidade: 1.1.30.000 Uitidadcde fornecimento; UNIDADE

Stiiiaváü; I lO.MOLOGADO em 25/0.3.'2020

Momolopado para; J. F. M. (7L1VK1RA DISTRIBUIDORA EIRELl. C.N.P.J.
n" 17,002.370.0001-60, pelo menor preço unitário, no valor de RS
1.740 lUni Real e Setenta c Quatro Centavos).

: 01)165- PANO MUI.TIUSO. PANO DE LIMPEZA MULTIUSO ANTIBACTERIAL DO TIPO
«'PI RFEX 60x33 CM

Quantidade: 9I10.ÜOO Unidade dc rornccimenin. UNIDADE

Smiação: HOMOLOGA DO em 25'(I3 2020

HomoIo{iado para: J. F. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA ITRET.Í. C.N.P.J,
n" 17.002.370 rHl(»l-6(i, pelo menor preço unitário, no valor dc RS
4.500 iQiialro Reai^ e Cimiucnia Centavos).

: (111166 - PAPEL HIGIÊNICO (ROL.ÁO). FARDO C S X 300M
Quantidade: 6X0.000 Unidade de roniccimenio: F.XRDO

Situação; I lOMOLOGADO em 25 (l3'2n2l)

1 lomoloçado para: J. F. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRI-LI. C.N.PJ.
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ESlAÜODO.MARANHÀi)
PUtrUITURA MUNICIPAL ÜL 1 RlZIDLl.A DO VALE
secretaria municipal de administração

A%. Deputado Carlos Melo. V 1670 - Avrnpnrio
CM'J N"0l.558.ü7ü/ÜÜÜl-22

ii" 17,002,?7(J/0(10I-60. pdo menor preço unitário, no valor dc US
ÍS.foO (\'ime e Cinco Reais c Sessenta c Cinen Ci mavos),

(1IH67 - l>APHL HIGIÊNICO .^OM. FAHDO, C 64 X M.
Quantidade: 510.000 Unidade de torneeimenin: F ARDO

Sitiuçâo; IIÜMOLÜfiADOcni 25/(0 2tí2(l

Homologado para; J. F, M. OUVHIRA DISTRIBUIDORA EIRLLI. C.N.IU.
n" 17.002.370'0001-60. pelo menor preço unitário, no vnlorde RS
50.130 (Cinqüenta e Nove Reais e Quinze Centavos).

00! 6.S. PASSADOR DE CERA. CABO DE 60 CM C ESPUMA.

Quaniidadc: 10.000 Unidade dc Ibmccimcnto; UNIDADE

Situação; HO.MOLÜGADO em 25 0.3.2020

Homologado para: J. F. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIREl.I. C.N.PJ.
n" 17.(l02.37O,''0«fl! -60. pelo menor preço unitário, no valor dc RS
6.400 (Seis Reais e Quarenta e Nove Centavos).

00160 - PASTA LIMPADOH.A. EMB. CV 5(10 G.

Quantidade: 10.000 Unid.idc de tbrnceimemo: UNIDADE

Situação: IIOMOLOaADO em 25/0.3/2020

Homologado para; J. K. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA tIRELI. C,N.P,J.
n" 17.00^370 0001-60. pelo menor preço unitário, no valor dc RS
4.100 (Quatro Reais e Dez Centavos),

()OI7()-l'üRTA-PAITiL TOALHA. PORTA PAPEL TOALHA EM METAL l-POXI 25X15X17CM

Quaniidadc: 7I.(R(0 Unidade de íbmccimcnio; UNIDADE

-Situação; HO.MOLOGADO em 25 03 2020

Homologado para: J. I-. M. OLIVEIRA DESTRIBUIDORA EIREl.I,C.N.P..!.
n" l7.0f12.370.<KI(ll-60. pelo niciuir preço unitário, no valor de RS
6X.(l()0 (Sessenta e Oito Reais).

: 0(1171 - PRENDEDOR. E.MB, D 12, PREGADOR DE ROUPAS EM .MADEIRA.

Quantidade: 25.000 Unidade de tbmccimciuo: PACOTE

Siuiiiçào: HOMOLOGADO em 2.3/0.3/2020

Homologado para; .1. E. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIREI.Í. C.N.PJ.
n" n.002..37(l ()00l-6(). pelo menor preço unitário, iin \-alordc RS
4.*)50 (Quatro Reais c Noventa e Cinco Centavos).

: 00172 - PUXADOR/ROD O .3(lCM. Dl: MADEIRA COM BORRACHA DE 30 CM.

Quantidade: 26(1.000 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Situação: HO.MOLOGADO em 25/03 2020

Homologado para: J. F. M, OLIVEIRA DISTRIBUIDORA ElREl I. C.N.P.J.
n" 17.002.370/00(11 -60. pelo menor preço uniláriu. mi valor de RS
5.20» (Cinco Reais e Vinte Centavo.';).

Rub. ' o
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PREFEITÜIIA MUNICIPAL DL TKIZIDELA DO VALE
SECUETARIA municipal DF. ADMINISTRAÇÃO

Av. Deputado Carlus Melo, N" 1670 - Aeroporto
CNPJ N"OI.55«.07«/Oü01-22

jKEDREli<A§/MA
Proc.l.^Qí£]Q^02_A/
FLS. ^
Rub-

Item: Oni 73 - PUXADOIMÍOD O fiOCM. DE MADEIRA IM.ASTIFICADO COM HORRACl IA DE óli CM.

Ouaiiiidadc: 22i).flüft Unidade de romccitnenlo: UNIDADE

Situaoio: HOMOLOGADO em :5/0L2t)2fl

Homologado para: J. V. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELl. C.K.PJ.
n" ]7.ní)2.37(m0OI-6O. pelo menor preço tinitário, no valor de RS
6.740 (Seis Reais e Setenta e Quatro Centavost.

Item; (10174 - SABÃO EM PEDRA. EMH. C 5 X 200 ü.
Quantidade: 1.350.000 Unidade de fornecimento-PACOTE

Situação: HOMOLOGADO cm 25>03 202(1

Hoinolog.-Jdü para; J. F, M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIREU. C.N.PJ.
n" 17.002.370'ÜO(U-60. pelo menor preço unitário, no v.ilor de RS
4..3Ü0 (Qu.itro Reais c Trinta Ccniavosi.

Item: 00175 - SABÃO EM PÓ. CAIXA DE PAPEL. C 0Í KG-
Qiiaiitidade: 2.430.000 Unidade de forneeimenu): UNID.ADE

Situação: HOMOLOGADO em 25íCG,2020

Homologado para: J. F. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELl. C.N.P J.
n" 17.002.370 0001-60. pelo menur preço unitfirio, no valor de RS
4.000 {Quatro Reais).

ltem:(H)l76-SABONETE ANTI-BACTRIANO. SABONETE ANTI-SÉPTICD - 90 GR.
Quantidade: 230.000 Unidade de rornecimento; UNID.ADE

Situação: I lOMOLOGADÜ em 25/03/2020

Homologado para: J. F. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRHLI. C.N.P.J
n" 17.002.370 0001-60, pelo menor preço unitário, no valor de RS
I,R50 (Um Real c Oitenin e Cinco Centavos).

Item: 00177 - SABONETE COMUM. UNIDADE CV 90 G.

Quantidade: 3X0.000 Unidade de lornecimento: UNID.ADE

Stiiií- ào: HOMOLOGADO em 254)3 2020

Homologado para: J. F. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIREI.Í. C.N.PJ.
n" 17.002.37(1 (KJfM-60. pelo menor preço unitário, tio valor de RS
t).X40 (Oitenta e Quatro Centavos).

Item: ()017X - SABONETE LIQUIDO. EIMB. C'/ .5.000 ML.
Quantidade: 2X0.0(11) Unidade de lurnecimeiiio: UNIDADE

Siiiutçào. HOMOLOtiADO em 25 03.2(;20

Homologado para: J. F. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIREI.I. C.N.P.J.
n" 17.002-370'(J(ini-60. pelo menor preço iiniiário, no \-;ilor de RS
II.750 (ün« Reais e Seicnia e Cinco Centavos).
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E.STaDO do MARAMIÃO |Rub.
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIüELA DO VALE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINLSTRAÇÀO

Av. Deputado Carlos .Melo. N" 1670 - Aeroporto
CNPJ N° 01.558.070/0001-22

Item: (IÜ17') - SAHONLTI; VI BEBÊ. UNIDADE C SO ü.

Quantidade: 270,000 Unidade dc ibníecimciio: UNIDADE

Situação: HOMOLOGADO cm 25/03 2020

Homoloyadi) para: J. F. M. OLIVEIRA DLSTRIBÜIDOKA EIRLLI. C.N.PJ.
n" 17.002.370 01)01-60, pelo menor preço unitário, no valor dc RS
1.990 (Um Real c Noventa e Nove Ceniavos).

Item DIIlStl-SACOP-LI.XO lOOL.EMB.C lOOX 100 L

Quantidade: 1.130.1100 Unidade dc Fomccimenio; PAUOTl-

Situaçno; HOMOLOGADO em 25/03.2020

Homologado para: J. F. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA UIRELI. C.N.P.J.
n" l7.002..370.(Kl(ll-60. pelo menor preço unitário, no valor dc RS
2X.95n (\'iiiie e Oito Reais o Noventa e Cinco Ccnlavosl,

hem: OOISI - SACO P' LIXO 15L. EMU. C 100 X 15 L.

Quanlidatle: 1.2.30.000 Unidade dc fornecimento: PACOTE

Situação: I IOMOLOGADO em 25/0.3 2020

Homologado para: J. F. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA ElRí-LI. C.N.P.J.
n" ]7.002.57ir0Il(Il-6». pelo menor preço unitário, «o valor de RS
13.911(1 iTre/c Reais e .Noventa Ceniavos).

Item: 00182-SACO P/LIXO 2001.. LMB. C 100 X 200 L.

Quantidade: 350.000 Unidade de lomecimemó: PACOTE

Situação: HOMOLOGADO cm 2.5/03 2020

Hwnalogado para: J. F. .\L OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELl. C.N.P.J.
n" I7.0()2..370'000l-60. pelo menor preço unitário, no valor de RS
20.6501 Vinte e Nov-c Reais e Sessenta e Cinco Centavos).

Item; Ü0IS3 - SACO P LIXO 30L. EMH. C 100 X 30 L.

Quantidade. 1.050.000 Unidade dc fornecimento: PACOTE

Situação: HOMOLOGADO em 25/03/2020

Hoii .jogado para: J. F. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRLLI. C.N.P.f
iV' 17.002..370.'l)001-60, peli) menor preço unitário, no v.ilor de RS
14.6511 (Qiiaior/e Reais e Sc.ssetua e Cinco Centavos).

Item: 00184-SACO P LIXO SOL. HMB. C lOfi X 50 L.

Quatuidudc; 1.030.000 Unidade de fonieeimcnto; PACO TE

Siliiaçào: HOMOLOGADO em 25.0.3 202»

Homologado para: J. F. M. OLIVEIRA DLSTRIBUIDORA EIRLLI, l:.S.P.J
n" l7.n02.370'f)(llll-60. pelo menor preço unitário, no valor de RS
ID.SOÍ) (Dey Reais e OiietUa Centavos).

Item: 00185 - SACO P. LI.XO 601 . EMB. C UIO X 60 1.

Onaiiiídadc: 930.000 Unidade de forneeimcnio: PACOTE
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LSTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA UO ̂'ALE
SF.CRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

A\ . I)«;|)ii(:id« Carlos Melo, N" 16711 - Aeroporto
CNIM N" IH.558.070/1)001-22

Suuavâo; UOM()LOOAnOem2? 2020

Homologado para; J. F. M. OI.lVf-lRA DISTRIBUIDORA l-IRF.l.l. C.N.PJ.
n" 17.002.370 0001-60. pelo menor preço iinílário. m> valor cie RS
I K..^5n (Dezoito Re.iis o Trinia e Cinco Ceiiiavo.s).

: 001«() - SODA CÁUSTICA. FMB. C 1.00 KG.
Qiiiinlidadc: 230.000 Unidade de lonieeiniciilo; UNIDADI-

Situação: HO.VtOLOÜADO cm 25'll.3 2020

Homologado para: J. F. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA l-IRFLI, C.N.P J.
n" 17.002.370/01)01-60. pelo menor preço unilnrio, iio valor de RS
16.900 (Dc/c.sscis Reais e Noventa Centavos).

(101X7- SUPORTE PAR.A COPO DESC.ARTÃVnL DE ÁGUA. EM METAL. PINTADO NA COR
BRANCA. .ATÒ.XICO
Qnaniidade: 141,000 Unidade de fornecimento; UMIDADE

SiUiaçào: HOMOLOGADO em 25/03 2020

Homologado para: J. F. M. OLIVEIR/\ DLSTRIBUIDüRA FIRELl. C.N.ILJ.
n" 17.002.370-0001-60, pelo menor preço unilârio. no Vitlorde RS
36.350 iTrinta e Seis Reais c Trinia e Cinco Centavos).

: 00188 - TO,ALMA DE B.ANHO. FRLPUDA E .MACIA. 100% ALGODÃO. .MEDINDO NO MÍNIMO
0.70XI03CM.

Quantidade; 50.000 Unidade de fomcctnKnio: UNIDADE

Situação: I lO.MOLOÜADO cm 2.5,'03 2020

Honmlog.adü para: J. F. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA FIRELl. C.N.P.J.
n" 17.002.370 0001-60. pelo menor preço unitário, no v.ilür de RS
30.730 (Trinia Rcnis e Setenta c Cinco Centavos).

; (101X9- TOALHA DE PAPEL. TOALHA DE PAPEL NATURAL P liANHIIlRO PCT COM 1000
FOLHAS BRANCAS

Quantidade: 415,000 Unidade de fomceimcnio; PACOTE

Siiiiacfio; I lOMOLOGADO em 25/03-2020

Homologado para; J. F. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA FIRELl. C.N.P.J.
n" 17.01)2..570 0001-60, pelo menor preço iinil.ino. no v.alor de RS
(2.450 (Do/e Reais c Quarenta c Cinco Centavos).

; 00190- VASSOURA DE PELO, DE PÊLO .30 CM. EM PÊLO ANIMAL RF.TO. CABO DE
M.ADEIRA

Quantidade: 36.5.000 Unidade de lurnccimenlo: UNIDADE

Situação; HOMOLOGADO em 25,'03.'2020

Homologado para: J. F. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA j- IRELI. C.N.P.J,
li" 17.002..570 0001-60. pelo menor preço liniinrío. no valor do R.S
X.9.50 tüiio Reats e Noventa e Cinco Ccmnv»)s).
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e:stad() do maranhão
PItEFElTURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
SECRETARIA .MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Av. Deputado Carlos Melo, N" l(»7Ü - Aeroporto
CNPJ N"0L558.07tí/(JÜÜI-22

llcni: (10101 - VASSOURA DE IMAÇAVA. K" 05. RASE TRIA.NGULAR. Rl-ATISTIDA Dt rLANCil-
DE METAL.

Qii.imidiidc: 515,000 Unidade de fnrneetniciHo: UNIDADE

Siiuavào; HOMOLOGADO cm 25/05/2021)

Hoinolüjjiido para: J. F, M. OLIVEIRA DESTRIRUIDORA EIRELI. C.N.PJ,
n" ! 7,002-57(1 (1(101-60. pelo menor preço unri.iriu. no valor de RS
6.220 (.Seis Reais c Vime e Doi.s Ceniavo.-O.

Icciti: Utll02 - VASSOl'RA DE TETO. VASSOURA \'ARRL TETO DE ? M

Quantidade: 12ii.nou Unidade de loniccímcnio: UNIDADE

Silaaçào: HOMOLOGADO cm 25/03-2020

Hnmoloyado para: J. F. M. OLIVEIRA Dl-STIUBUIDORA EIRELI. C.N.F.J.
n" 17.002..*7(1 OuOl-60. pelo menor preço unitário, no valor de RS
I3.S50 (Treze Reais e Oitcnia e Cinco Centavos).

liem: 0010.3 - VASSOURA GARI, VASSOURA GARUOCM REFORÇADA NAS LATERALS PARA

LIMPEZA URBANA

Ouaniidade: .30,(10(1 Unidndc de tcirnccimciuo: UNIDADE

Siliuição: HOMOLOGADO em 25/03-2020

Homologado para: J. F. M. OLIVEIRA DISTRIHUIDÜRA EIRELI. C.N.P.J.
n" I7.002..370 0ÍI01-60. pelo menor preço iiiiiiário. no valor dc RS
11,')00 (Onze Reais c Noventa c Nove Centavos).

hcm; 00104 - VELA ÍV FILTRO. VELA PARA FILTRO DE BARRO.
(.^iiimiidade; 113.000 Unidade dc tbníecimento: UNIDADE

Situação: HO.MOLOüADO em 25'()3.2()2(l

I liimologado para; J. F. M. ÜLlVEtR/\ DISTRIBUIDORA EIKELL C.NMU,
n" 17.002.370.00111-60. pelo menor preço unitário, no v.iloi dc RS
5.W0 (Ciiieo RcaLs e Noventa c Nove Centavos).

Item: 00l')5 - ACENDEDOR PARA FOGÃO TIPO MECÂNICO; COM CORPO Pl.A.STICO li PONTEIRA
DE AÇO;

Ouaniidade; 5.000 Unidade dc ftirnecinienlo: UNIDADE

Situação: HOMOLOGADO em 25/05 2020

Honiolügudo paru; COMERCIAL FERROPLAST.MA LTDA. C.N,P.J, tí'
(J5.502.2!')/00(Jl-4(), pelo mciTor preço imitáriu. no valor de RS
14.(1110 (Quatorze Kcaisl.

liem: üOIOb ■ .AS.SADEIRA DH ALUMÍNIO MEDINDO APROXIMADAMENTE (A X L X C 1 7 .K 30
X 50 CM.

Quantidade: lO.CKHl Unidade dc rorriceimento; UNIDADE

Siluaçào; HOMOLOGADO em 25 03'2020

Momoloijado para: COMERCIAL FERROPLASTMA LTDA. C.N.P.J, n"
03.5'>2.2l');00(ll-40. pelo menor preço unitário, no valor dc RS
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tlSTADO DO MARAMIÀO ÍRub. O
CREFEITUKA .MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO \ ALE
SECRETARIA MUNICIPAI DE AD.MIM.STRAÇÀO

Av. DcpiKado Carlos .Melo, N" 1670 - Aeroporto
C.NPJ .\"01.55H.ü7ü/Oüül-22

24.K.>n (\'iiitc c Ouairo Rciiisc Oiicma e finco Ccniavus).

: 00197. BACIA PLÁSTICA. CAPACÍDADH S LITKO.S.
Oimmidadtí: 105.000 Uniilaclc de roraeciinenio: UNIDADI-:

Siiimção; HOMOLOGADO cm 2.5.03 2020

Momolosado para: COMERCIAL í'CRROI'LA.STMA LTDA. C.N.P.J. n"
05^92.219/0001-10. pelo menor pre^o unilãno, no valor dc RS
9,000 (Nove Reais).

U0J9S . BACIA PLÁSTICA. CAP.AfIDADE 1.3.5 LITROS
0u.aiuid3de; 90.(100 Unidade dc fomccimemo; UNIDADE

Situação; HOMOLOGADO em 25/03.2020

Homologadopiini: COMERCIAL KERROPLASTMA LTDA. C.N.p.J. n*
05.592.219/0001-10. pelo menor preço tmiiàiio. no valor dc RS
U.OOO (Ouatorre Reais).

0019') - BACIA PLÁSTICA. CAPACIDADE .34 LITROS
Qitauiid,ade; 70.001) Unidade dc fomceimciitü: UNIDADE

Situação: HOMOLOGADO em 25/03:2020

Homologado para: COMERCIAI. FERROPLASTMA LI DA. C.\.P.J. n"
05.592.219/0001-40. pelo menor preço iinilúno, no valor de RS
24.000 (Viole e Quatro Reais).

0020» - BALDE PLÁSTICO. REDONDO. COM C APaCIDADI- DE 5 A K I.ITRO.S COM ALfA
DE METAL.

Quantidade; 160.000 Unidade de rornecimenio; UNID.ADE

Siiuaçào: HOMOLOGADO em 25/0.3'2020

Homologado para: COMERCIAL FERROPLASTMA LTDA. C.N.P.J. iT
05.5')2.2I9.'<IOOI-4(1. pelo menor preço unit.irio. no valor dc RS
S.OOlKOilo Reais).

1)0201 - BALDE.S DE PLÁSTICO. EM MATERIAL VIRGEM DF. PRIMEIRA QUALIDADE.
RESISTENTÍ-

Qua idade: 30.1)00 Unidade dc fornecimento; UNID.ADE

Siluiiçr.0; HOMOLOGADO cm 25/0.3,2020

Homologado para: COMERCIAL KERROPLASTMA LTDA. C.N.P.J. n"
05..592.219.'0{l(l 1-40. pelo menor preço uniiário, no valor de RS
l2.0{lí)(Dozc Reais).

00202- BALDES DE PLÁSTICO. CAPACIDADE DE 10 LITROS DIMENSÕES .MINl.MAS
255.X27n,

Quiiinidndc; l.tO.OOO Unidade dc fornccimeiuo. ÜNJDADL

SUu.%-.ào; HOMOLOGADO em 25'03.202fl

Homologado para: COMERCIAI FERKOPLA.STMA LTDA. C.N.P.J. n"

PfDRgi.tÃSÍMÃ '
Proc.CÜ2jM/202/
Fi c: «e; - "t—
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F.s r,\!)l) DO MAK 'xNHÀO I
rRFFEn UUA MUNICIPAL DE 1 RIZIDELA DO VALE
SECRETARIA MUNICIEM, DE ADMINISTRAÇÃO

A\. ÜL-putado Carlos MeU», N" 167Ü - Aeroporto
C.NIM N" 0I.558.tl7ü/üü0l-22

05.502,21') OODl-lO. pelo menor prc^-u imtinrio. no valor dc RS
7.030 iSctc Rcíiis c Novcnia e Cinco Ccnlavosl.

Item; 00202 - BOIUNA tSAQUlNMOS Pl.ÁSTICO). CAPACIDAD»-; PARA 5 Kíi.
Quaniidado: 20.000 Unidade de tomccimcnio: UNIDADE

Proc.í
FLS,.
Rub.

Sinaivào: HOMOLOGADO em 2>02 202(1

Hi)iimlog!idopiira:COMJ:RCIAL FHRROi'l.ASTMA I..TDA, C.N.PJ. n"
0.5.592.210/00(11-40. pelo menor prceo unitário, no valor dc RS
.íd.TSft (Trinta c Quatro Reais e Setenta e Cinco Centavos)

Item: (11)204 - CAÇAROLA; DF. ALUMÍNIO; COM TAMPO; COM CAPACIDADE .MÍNIMA PARA
(I2.0L);

Quantidade; .111.01)0 Unidade de r<jmcciniento: UNIDADE

.Situação: HOMOLOGADO em 25 01 2020

Homologiid.) para; COMERCIAL FERROPLASTMA l.TDA. C.N.P.J. n"
05.5')2.2I'J.(IO(ll-40. peto menor prcçu unilário. no valor dc RS
91.9')0 (Noventa e Um Reais e Novenia e Nove Centavos).

Item: 00205 - C.AIXA PLÁ-STICA COM CAPACIDADE DE 150 LITROS; COM lA.MP.A;
Quantidade; 5.1.000 Unidade dc rornecimento; UNIDADE

Situação: HOMOLOGADO em 25/05 2(J20

Homologado pam; COMERCIAL FFKROPl.ASTMA l.TDA. C.N.P.J, n"
05.592.2 lO.OOO 1-40. pelo menor preço unitário, no valor dc RS
íS.5.750 (Cento e Oitenta e Cinco Reais c Scletuu e Cinco

Centavos).

Item; (10206 - C.A.LDEIR.ÃO DE CAPACIDADE DE 51.7 LITROS. ALTURA DE 20 CM E DIÂMETRO
45CM.

Quantidade; 4.0(K) Unidade de roniectmemo: UNIDADE

Stniaçâo: I lOMOLOGADO cm 25/01 '2020

Homologado para: COMERCIAL FERRDP1.A.STMA l.TDA. C.N.P.,1. n"
05.592.219/0001-40. pelo menor preço unitário, no vaUn de RS
173.(1110 (Cento e Setenta e Trè.s Reais)

Item: 011207 - CANECA PL.ÁSTICA 300 ML. TAMANHO APROXIMADO 9.5 X CM
(.Juantidade. ')5.0()l> Unidade dc lomeeimcitio: UNIDADE

Situação: HOMOLOGADO cm 25/03.'2()2()

llomoU)uudopara:CO.MIiRCIAL FERROPLASTMA LIDA. C.NMLJ. n"
05.."'92.2!9'll0l)l-40. pelo menor preço unitáriu, no valor dc RS
1.501) (Lm Real e Cinqüenta Centavos).

Item; 0020K - CANKCÀO DE ALUMÍNU5. COM CAPACIDADE PARA 2 LITROS. COM ALÇA E SEM
TAMPA.

Quantidade; 'Jn.OOO Unidade de ronieeimemo: UNID.ADE

Situação: HOMOLOGADO em 25T).1;2020



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE I RIZIDELA DO VALE
SIXRETARIA MUNICIPAL DF. ADMIMSl itAÇÃO

Av. Deputado Carlos Melo. N" l(»70 - Aeroporto
CNPJ V 01.558.070/0001-22

KDREOÍAS/MA

Proe.yíiM)ng/202 t
FLS.

Rub. vJ

Homologado para: CÜMLRCIAI. FüRliOPLASTMA LTDA, C.N.PJ. ix"
<l5.5'>2.2Hí/(IOÍ)I-JO, pelo menor prcvu unitário, no valor dcRS
2X.75IÍ t\'iiue e Oito Reais c Setenta c Cinco Centavos).

: 0(120'). CANECO DE ALUMÍNIO: CAPACIDADE MÍNIMA DE4.5 LITROS;
Quantidade; 10.000 Unidade dc foniecíincnto. UNIDADE

Situação: HOMOi.üCiADÜ em 25/03 2020

Homologado para; COMERCIAL FERROi'L.A.STMA LTDA. C.N.P J. n"
05.5')2.2 lOOOUl-tO. pelo menor preço unilãrio. tin valor de RS
50.00(1 (Cini|iietua Reais).

: 00210 • COADOR DE PANO. COADOR DE PANO GRANDE

Quantidade: 58.00U Unidade de romeciineniu: UNIDADE

Snuaçào: I iO.MOLüüADÜ cm 25 0.3 2020

Homologado para. COMIÍRCIAI- FERROPt.ASTMA LTDA. C.N.P.J. n"
05-5')2.2l'> UOOI-tí). pelo menor prcco unitário, no valor de RS
l.l.UOO (Tre/e RcaLs).

(10211 - CÜI.HER DE C.AFl';. PRODUTO CONFECCIONADO TOTALMEN TE EM AÇO INOX
RESÍ.SfENl E
Quantidade; 100,000 Unidade de tbrnecíniento: UNIDADE

Stliiacão: HOMOLOGADO em 25W/2020

Homologado para: COMERCIAI FERROFI.ASTMA I.TDA. C.N.P.J. n"
t)5.502.2J'J^0t)0l-tO, pelo menor prego unitário, no valor de RS
1.500 (Um Real e Cinqüenta Centavos).

: 00212 - COLI lER DE SOUREMESA; EM AQÜ AISI 430. MEDINDO NO MÍNIMO 100 MM;
Quantidade: .30.000 Unidade de tbmccímcnto; UNIDADE

Siuiacáo; HOMOLOGADO em 25/03/2020

Homologado para; COMERCIAL PERROPLA.STMA L TDA. C.N.P.J. n"
05.5')2.2iy'0()Ül-I0. pelo menor prego unitário, no valor de RS
.3.000 (Trcs Reais).

: 00213. COLHER DE SOPA. PRODUTO CONFECCIONADO TÜTAI.MENTE EM ACO INO.X
RESESTENTE

Quantidade: 260.000 Unidade de tomeeimcnto; UNID.ADE

SiiuagTu): IIOMOLOGA1X)em 25/03'2020

Homologado para: COMERCIAL FERRÜPLASTMA I.TDA. C.N.P.J. n"
05..5')2.2l")'0()01.40. pelo menor preço unitário, no valor de RS
2.4001 Dni.s Reais c Qtwrenia Centavos).

: «0214 . COl.l lER PARA ARROZ t-M ACO INOXID.ÃYEI.. COMPRIMI-NTO 302 MM. LARGURA
62 MM.

Quantidade: 105.000 Unidade de fomecimento: UNIDADE



r.in AÜO DO MARANHÃO 1
PREFtrrURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto
CNPJ N" 0L55«.070/ÍIÜÍ)l-22

PEDREiriAS/MA

Proc. (Maiâ/202i
FLS.

Rub. v /

Siiuníão: MOMOl.OCiADO cm :3/(J3 21)20

Homolojjadü pam: COMERCIAL 1-EUROf'LASTMA I.TDA, C.N.I'.J. ii"
O5.5'52.2l9/()fJ0MO. pdo menor preço imiláriii, no valor cIcRS
ftJdO iScis Reais c Cinquciila Centavos),

<)(12lí - CONCHA DE FEIJÃO: EM AÇO IMOX:
Quantidade: 3S.U1)0 Unidade de torncciincmo; UNIDADE

Sitiiaçàu: 1 lOMOLOüADO em 25'0:) 2020

Homologado para: COMERCIAL EERROPLASTMA LTDA. C.N.P.J. n"
05.502.21')/OOOI-lO. pelo menor preço unitário, no valor dc RS
22.1100 (Vinte e Dois Reais).

(10216. COPO DE VIDRO. EvMB.ALAGE.M COM 6 HNID. COPO TIPO AMERICANO COM

CAPACIDADE JOOML.

Quantidade: 40.000 Unidade de rornceimcnto: PACOTE

Situação: I iOMOLOGADO em 25/03.-2020

l-iomoíogado para: COMERCIAL EERROPLASTMA LTDA. C.N.P.J. n"
Ü5..592.2I9/(H)01-K). pelo menor preço tiiitliírio. no valor de RS
27 JOO (\'ime e Sete Reais e Cinqüenta Centavos).

110217. DESCASCADÜK DE LEGUMES DI.^.IENSÒE.S 16..S x 3.S x 0."CM.
Quantidade: 10.000 Unidade de Ibrneeimcnto: UNIDADE

Situação: HO.MOLOGADO etn 25/0.3/2020

Homologado para: COMERCIAL FERROPL^\STM \ LTDA. C.N.P.J. n"
05.502.2t9.'()00l-<0. pelo menor preço imiiãrio. no valor dc RS
22,700 (Vinte e Dois ReaLs c Setenta Centavos).

0021S - ESCORREDÜR DE MACaRR.AO EM ALUMÍNIO REEÜRCAD(X COM ESPESSURA MÍNIMA
DE l.OMM.

Quantidade: 10.000 Unidade de fornccimotuo: UNIDADE

Silu.açào: I IOMOLOGADO cm 23/0.3/2020

Homologado para: COMERCIAL EERROPL.ASTMA LTDA. C.N.PJ. n"
05.5' .219'(U)0M0, pelo menor preço unitário, no valor de RS
114.ÜII0 iCenloe Quaiurre Reais),

; 01)210- F.SCORREDOR DE PRATOS PROFISSIONAL. E.M INOX.

Quantidade: 15.000 Unidade de ibriieeimenco; UNID.ADE

.Situação: i lOMOLOGADO etn 25/0.3.2O20

Homolugadu para: COMERCIAL EERROPLASTMA LTDA. C N.P.J. n"
05.592.2I'J'OOOj-IO, pelo menor preço unitário, no valor de RS
195.500 (Cento e Novcma e Cinco Reaisc Cinqüenta Centavos).

; 00220- FACA INOX LAMINA DE ACO DE MESA 4"; COM CANO Dl- i'OUPROPIL.ENO.
Quantidade; X5.000 Unidade de tbrnecinieiiio: UNIDADE
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KSr.ADO 00 MAKAMIÃO
PRKn:rruii.-v iMumcipal dk trizidiíla do vale
SFXKRTARIA MUNICJFAL DE ADMINISTRAÇÃO

A%'. Dcpuiatlt» Carlos .Vk-lo. N" 1670 - Aeroporlo
CNP.I N''üL55H.070/00(ll-22

reORElRAS/MA

Proc,£™M/202Í_

Rub.

Siiuaçàii; I IÜMOI.Ü(;ADO cm 25'(O/2(J20

Hí!inüloüiicli>para:COMi'RCIAL n-RROPLASTMA l.TDA. C.N.P.J. o"
05.5'}2.2IV'()0()1-IO. pcU» menor prc^o niiitário. iio \-alur dc RS
6.5t)l) (Seis Reaiic Ciiiqiicnui Cenünos).

Ücm:(in221- l-ACA MANUAL PARA COZINHA: EM AÇO INOX SANDIVIK (12C27)
[AÇOUCiLEIRO):
Qiianiidade; lO.flOO Unidade dc roniccimcnto: UNIDADE

Siniaeào: I lOMOLOGAIX) em 25^03 2020

Homolüjiadopara; COMERCIAL PERROPLASTMA LTDA. C.N.PJ. n"
05.592.2IO.'t)Oni-40. pelo menor preço unitário, no valor de RS
40,000 (Quarenta Reais).

Item: (10222 - FACA MANUAL PARA COZIN! IA; HM .AÇO INOX. PÃO: MEDINDO NO MÍNIMO
Quaniidiide: 30.000 Unidade de fornecimciuo: UNIDADE

Situaçáo; HOMOLOGADO em 25;03''2020

Homologado para: COMERCIAL l-ERROPLASTMA LTDA. C.N.P.J n"

05.592.219 0001-40. pelo menor preço umlnrio. no valor de RS
17.000 (Dezessete Rc.its).

Item; 00223 -1 RIGIDEIRA CORPO EM ALUMÍNIO. COM REVESTIMEN TO ANTIADERENTE:
Quantidade: 63.000 ünidiulc de romecimenio; UNID.ADE

Situação: HOMOLOGADO em 23 (13.2020

Homololiildo para: COMERCIAL l-ERROPLASTMA LTDA. C.N.P.J. n"
05 592.2I9'(1()0I-4Ü. pelo menor preço unitário, no valor de RS
40.000 (Quarenta Reais).

Item: 00224 - GARFO CONFECCIONADO EM AÇO INOX: V LINHA; RESISTENTE. INTEIRIÇO.
SEM REHARBAS.

Quantidade: 60.000 Unidade de fornecimemo: UNIDADE

Situação: HOMOLOGADO em 25-03 2020

HonmIui-adci para: COMERCIAL 1-EKROPLASTMA l.TDA. C,NP.J. n"
05.5' ..219'n()0]-40. pelo menor preço unitário, no valor de RS
1.650 tUm Real c Sessenta e Cinco Cenuivos).

(tem: 00225 • GARRAFA TÉRMICA MUI.TI USO. CORPO TÜRMOPI ÁSTICO DE PAREDE DUPLA.
Quantidade: 25.000 Unidade de fnnieeimcnto: UN'iD.M)E

Simaçfrn: HOMOLOGADO em 2503 202u

Homoloiiado para: COMERCIAL l ERROPLA.S TMA LTDA. C.N.P J n"
05.592.2I'> ()()01-40. pelo menor preço unitário, no valor de RS
49.750 (Quarenu e Ni>vc Reais o Setenta e Cinco Cemavosj.

hem; 00226 - GARRAFA TÉRMICA. CA!'ACIDADE 1 LITRO
Qtiantidade: 70.000 Unidade de rornccimcnto: UNIDADE
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WOR£lPWS/MA

Proc.(for)(mX/?n? i/
FLS.

ESTADO DO M aranhão
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUIZIÜELA DO VALE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS TRAÇÃO
\\. Dcpiitudo Carlos Melo. N" 16711 - Acroporlo

CNIM N" l)L55«.«70/(»)(ll-22

Siiuiiv-ào: HOMOLOGADO cm 25/í)3-2ü2()

MomoloiüidüpararCÜMliKClAl. FERKOPLASTMA LIDA. C.N.PJ, ii"
05.592.2iy. ()l)UI-K). pelo menor preço unitário, no valor de RS
2S.5()0 (Vinte e Oito Reais e Cimiitcnia fenUivos).

(111227 - JARRA GRADUADA C<JM TAMPA. MATERIAI. ATÜXICO LM POLIPHOPK.l-NÜ.

Ouuiilidade: 55.00Ü Unidade de tumeeimcnio: UNIDADE

Situação: 1 lOMOLüüADO em 25/D.3 2020

Homoloj-ado pura: COMERCIAL i-IiRRGPLASTMA LIDA. C.N.P.J. n"
05.592.21'J'üü0i-10, pelo menor preço unitário, no valor dc RS
16,.í00 (Dezesseis Reais e Cinciucnl.') CentavosL

; ()f)22S - JARRA EM VIDRO. COM CAPACIDADE MÍNIMA DE I LITRO.
Qiunuid.nde: IS.OIUl Unidade dc fnrnecimcnu): U.NIDADE

Situação: HOMOLOGADO cm 25 03/202(1

Hoinoíogadupam: COMERCIAL FERROPLASTMA LTDA. C.N.PJ n"
05.5d2.2H)<(l00I-I0. pelo menor preço unitário, no %'alor de RS
23.00(H\"inte c Três ReaisL

: (10229 - LIXEIRA PLÃSTIC.A. COM PEDAL. PLÁSTICO REFORÇADO. CAPACIDADE lOO
LITROS. PRET.A.

Onantidítde: 26.000 Unidade do Tomecimciuo: UNID.ADE

Situação: HOMOLOG.ADO em 25/03 2020

Homologado para: COMERCIAL FERROPLASTMA LTDA. C.N.P.J, iF
fl5.592.2l9/OOOMO. peto menor preço unitário, no valor de RS
200.000 (Duzentos Reais)

: 00230-.MANGUEIRA, PAR.A G.ÁS P. 13 COM REGISTRO. APROVADO PELÜ IMETRU
Quantidade: 95.000 Unidade dc tomccimenlo: UNÍD.XDF.

Situação: HOMOLOGADO em 25 03,2020

Homologado para: COMERCI.AL FERROPLASTMA LTDA, C.N.P.J. n"
05 59''.219 0()0]"10. pelo menor preço unitário, no valor dc RS
55.-Í (Cinqüenta e Cinco Reais e Quarenta Centavos).

: 002.31 - MARMITA DESCARTÁVEL. ALUMÍNIO. N" 8. COM TAMPA CX C' 100 UND
Quantidade: lOO.UOÜ Unidade de tbrnceimenio: C.M.X.A

Siiuaçào: HOMOLOGADO em 25 0.3 2021)

Homologado para: COMERCIAI. I-GRUOPLA.STMA I.TDA. C.N.PJ. ii"
05.592.219'000 MO. peto menor preço uuilárío. no valor de RS
24.5001 Viiue e (Jimiro Reais e Cinqüenta Ceniavosi.

: 00232 - P.Á PARA CALDEIRÃO PLANA. COM CABO LM .AfO INO.X;
Quantidade; 25.000 Unidade de tomecimenio: UNIDADE

Situação: HOMOt-OGADO em 25'03 2020
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rSTADO DO MAUANHÃO

PEOREiRASíMA

Proc. nf^n/nn^2Q2A>^
FLS. " •
Rub. O .

i'KL:rt:n URA municipal de trizidei.a do vale
SECRETARIA MUMCIPAL DE ADMINISTILAÇÃO

Av. Deputado Carlos Melo. N" 1670 - Aeroporto
CNPJ N" 01.558.070/0001-22

Homologado para: COMERCIAL FERROPLASTMA LIDA. C.N.PJ. n"
()5.5y2.210,'0ünM0. pelo menor prevo unitário, iio valor de R$
55.2.^11 tCiiiquema c Cinco Rcai-ce Vinte c Cinco Centavos!.

licimUlilUI- PA.NELA Dl; ALU.MINIO FUNDIDO COMTAMPA. DIMHN.SÒES; miriCM. 1 1
LITROS.

Quantidade: I S.UfJO Unidade de fomccimcnto: UN IDADE

Siiiiaçào: HOMOLOGADO cm 25/03 2020

Homologado para: COMERCIAL l-ERROPLASTMA LTDA. C.N.PJ, n"
Ü5.5')2.2l9/O0ÜI-4O, pelo menor prevo unitário, no valor de RS
117.00(1 (Cento c ne7cssete Reais).

Item: (I023-I • PANELA DE PRESSÃO. DE ALUMÍNIO. CO.M CAPACIDADE MÍNIMA PARA 20.8
LITROS;

Ounniidadc; 5.000 Unidade de romecimemo: UNIDADE

Sliuavào: HOMOLOGADO em 25;ü.T2020

Hoinologado para: COMERCIAL FERROPLASTMA I.TDA. C.N.P.J, iV

ü5.502.219/0ü0i-40. peto menor preeo unii.iríü. no v.nIor de RS
.329.000 (Trezenio.s e Viuic c Nove Reais).

Item: 002.35 - PANELA DE ALUMÍNIO FUNDIDO 04 LITRO.S COM TAMPA. MEDINDO 27 CM
LARGURA .X 10 CM

Quantidade: 22.000 Unidade de rornceinicnto: UNTD.ADF

Siliiíiv:»': I lOMOl.OGADO em 2.^/0.3:202(1

Humulogadú para: COMERCIAL FERROPLASTMA I.TDA. C.N.P.J. n"
05.-502.219/0001-40. pelo menor preço unitário, no valor de RS
y7..500 (Noventa c Sele Reais c Cinqüenta Ceni.ivosJ.

Item: 002.3f) - PANELA DE PRESSÃO lOL.
Quanlid.ade: 31.000 Unidade de romecimenio: UNIDADF

Snuação: HOMOLOGADO em 25 03.2«)2(t

Moir-dogodo para: COMERCIAL FERROPLASTMA LTDA. C N.P.J. n"
05.5 !.2iy/()(t()l-40. pelo menor pieço unitário, no valor de RS
■JO.Olii» (Noventa Reais).

item; 00237- PENEIRA EM ACO INOX. S. CABO MEDINDO APROXIMADAMENTE 2X CM DE
DIÂMETRO.
Qunniidadc: 15,000 Unidade de rornecimcnlo: UNIDADE

Sttuaçáo: HOMOI.OGADO ern 25'03/2020

HumolügJido para; COMERCIAL FERROPLASTMA LTDA. C.N.PJ. n"
05.592.219/nOül-l(). pelo menor preço liniíário. no v.iIor de RS
,34,000 (Trini.a e Qiutiru Reais).

Item: Ü023.S - PRATO FUNDO. FUNDOS TRADICIONAIS. SIMPLES. DF VIDRO TEMPERADO,
Quantidade: SU.OOO Unidade de lomecimcnto; UNIDADE
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tlSTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA .MUNICIPAL DE TRIZIDEL.^ DO VALE
SECRETARIA MUNICIPAl. DE AD.MIMSTRAÇ.ÃO

Av. Dcpulado Citrías Mcln. N" 1670 - .Acroporlo
CNPJ N"ül.558.Ü7«/l)ÜI)l-22

MDREIRAS/MA

Rub. .0 ̂

Siiunçào: HOMOLOGADO cm 25'ü3 2li2()

llomoIíiynaopiira.COMKRClAl. FHRUOPLASTMA I.TDA. C.N.PJ, n"

()5.502.2h)/0()(ll-40. pelo menor prcçu uniiario. no valor clc RS
•I.5()n (Quatro Reais e Cinqüenta Centavos).

[tem: 002» - PAPEL SULFITE. A4. 7.S G'M2. COR HRANCA PCT - 500 Fl._Cota 10%
Quantidade: I.30,000 Unidade de tornecimcnio: CAIXA

Stlu-nçâo: í lOMQLOGADÍ^ cm 25 0.3 20:ii

lkimüíUL'adopara:T L S DE ABREU EIUEl.1. C.N.P.J. iV
34.«Wí<.772/000t-Sft. peto menor preço imilúrio. no valor de RS
105,000 (Ceiuo e Noventa e Cinco Reais).

Itcni. 00240. PAPEL SULFITE. A4. 75 G. M2. COR BRA.NCA PC 1" - 500 FL_Cou Wv,
Quantidade; 1.170.000 Unidade de fomecimenio: CAIXA

Situação: HOMOLOGADO em 25/03/2020

Homologado para; F !. SA.MPAIO DE .\HRF,U. C.N.PJ. ti"
ll.2!<5.307'(M)(li-2I.pelo menor preço miilãrio. no valor de RS
187.150 (Cento eOilema e Sete ReaLs e Qiiiii/e Centavos),

Trizidela do Vtile (MA). 25 de março de 2020.

Edvaii Te^^^Iaios
Secreiáiio Mutiicipai dc^^^Thiiinisiração
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CSTADC) DO M ARANHÃO ^
PRKI-RirtiKA All NK ÍPaI. DK TRt/JDIü.A DO VALi;
si:c:ri-taria ̂ ílJ^'IClPAI. dk ad.mimsi ração

Av. Deputado C arlos Melo. 167(1 - Aeroporto
CNP.J VÜ1.55S.n7ü/0ü(}l-22

AX ISO Dl' HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N" 007/2021) - SRP

Homologo o resullado ila licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob o n"
(K)7/2ü20 - SRP do tipo menor preço por item. ctn favor da» empresas; F L SAMPAIO DE
ABREU, inscrita no CNPJ sob o n" 11.285.3y7 ()()()1-21. sediada na Av. Presidente Mêdici,
n" 2346. Lado Par. Formosa. CEP n" 65.636-040 Timon. MA. vencedora do certame no

valor total de RS 218.965,50 (Duzentos c dezoito mil, novecentos o sessenta e cinco reais e

cinqüenta centavos), J. F. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELl, irnscrita no CNPJ
sob o n" 17.002.370/0001-60. sediada na .Av. .Augusto Teixeira, n" 2166. São Sebastião, CEP
n" 65.400-000 Codó/.MA. vencedora do certame no valor total de RS 394.672.92 (Trczcnios
c noventa e quatro mil. sciscenlos e setenta e ilois reais c noventa c doi.s centavos).
COMERCIAL FERROPLASTMA LTD.A. in.scriia no CNPJ sob o iT 05.592.219/0001-40.

sediada na Rua Israel. ii" 01. loja 0.3. Jardim São Crisio\ão. CEP ii" 65.056-420 São
Luis/M.A, vencedora do certame no valor total de RS 60.991.45 (Sessenta mil. novecentos e

noventa c um reais e quarenta c cinco ccnuivo.S). T l. S DE .ABREU ElRELI. inscrita no
CNPJ .sob o n" 34.99S.772/0ÜÜI-86. .sediada na A\diida Presidente Mediei, n" 2346. Sala A.

Fonnosa. CEP n" 65.636-040 - Timon/MA. vonccdom do certame no valor total de RS

399.448.45 (Trezentos e noventa o nove mil. quatrocentos e quarenta e oito reais e quarenta e
cinco centavos), objetivando o Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada Aquisição
do materiais de expediente, limpeza, higiene e utensílios dc cozinha, para atender :is
necessidades do Município de Trizidela do Vale MA. .Autorizo o fornecimento com base
nos dispositivos legais ilc Licitação c cncaminhc-sc ao Setor dc Execução Orçamentária para
providenciar o empenho.

Trizidela cio Vale (MA). 25 dc março dc 2020.

Edvaiii 1 1 lltillll ii iiihi, ,! a
Secretário Municipal dc Administração
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DIÁRIO OFIC
rmZIDKI.A DO VAl.K-.MA

PUBUCAÇÕES MUNICIPAIS

EDIÇÃO NB579-ANO Ulí -DIARIO OFICIAL MUNICIPAl-TRIZIDELA DO VALE/MA QUIFÍTA-FEIRA 26 DE MARÇO OE 2020

SUMARIO

TERCEIROS

AYISO DE HOMOLOGAÇÃO..,

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALEflVIA.
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

AVISO OE HOMOLOGAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL N"
.'007^020 • SRP. Homologo o resultado da licitação na
modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob o n' 007/2020 - SRP
do tipo menor preço por item, em favor das empresas: F L
SAMPAIO OE ABREU, inscrita no CNPJ sob o n®
11.285-3S7/0001-21, sediaria na Av. Pre.çidenle MÊdici, n®
2346, Larto Par, Formosa. CEP n» 65,636-040 - T)mon/MA.
vencedora do certame no valor totat de RS 216,965.50

(Duzentos e dezoito mil, novecentos e sessenta e cinco reais
o cinqüenta centavos). J. F. M. OLIVBRA DISTRIBUIDORA
EíRELl. inscrita no CNPJ sob o n» 17.002.370/0001-60.
sediada na Av. Augusto Teixeira, n® 2166, São S^stião,
CEP n® 65.400-000 - Codô/MA. vencedora do certame no
valor total de RS 394.672.92 (Trezentos e noventa e quatro
mil. seiscentos e setenta e dois reais e noventa e dois
centavos). COMERCIAL FERROPLASTMA LTDA, inscnla no
CNPJ sot) ü n® 05.592.219/0OÜ1-4O. sediada na Rua Israel, n®
01. loja 03. Jardim São Crísiovão, CEP n® 55.056-420 - São
Luis/MA. vencedora do certame no valor total de RS

60.991,45 (Sessenta mil, novecentos e noventa e um reais e
quarenta e cinco centavos), T L S DE ABREU EIRELI, inscnta
no CNPJ sob o n® 34.998,772/0001-66, sediada na Avenida
Presidente Médid. n® 2346. Sala A, Formosa, CEP n° 65,636-
040 - Timon/MA, vencedora do certame no valor total de RS
299.448,45 (Trezentos e noventa e nove mil, quairocenlos e
quarenta o oito reais e quarenta e dnco centavos),
objetivando o Rogislro de Preços, para futura, eventual o
parcelada Aquisição de matorials do expediente, limpeza,
higiene e utensílios de cozinha, para atender as necessidades
do Município de Triztdela do Vaie - fwIA Autorizo o
fornecimento com base nos dispositivos legais de Licitação o
oncaminho-se ao Solor dc ^ecuçâo Orçamentária para
providenciar o empcntto, Ttizidela do Vale (MA). 25 de marçu
de 2020. Edvan Ferreira Maios - Secretário Municipal de
Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE/MA.
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

AVISO OE HOMOLOGAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS N®
001/2020. Homologo o resullado da licitação na modalidade
TOMADA DE PREÇOS n* 001/2020, do tipo menor preço
global, objQtívando a Contratação de empresa especializada
para construção de sistemas dc abastecimento dc água na
zona rural no município de TrlzidsJa do Vale/MA. em favor da
empresa: HIDROSONDA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n®
11.013,539/0001-00, sediada na Rodovia BR 316, KM 406,
s/n, Malínha, CEP n® 65.413-000 - Alto Alegre do
Maranhão/MA, considerada vencedora do certame no valor

www.tri2ldeladovale.ma.gov.br

lotai de RS 2.164.911.06 (Dois milhões, cento e sessenia e
quatro mil. novecenlos e onze reais e seis centavos). Comunica
assim o resultado final do Procedimento, levando em conta u
interesse público e Administrativo. Trizidela do Vale - MA, 25 de

março de 2020, Rivaldo dos Santos Sousa • Secretário Municipal
de Infraestrulura.

■firrn.' lTT71"íi
ffa|WDpjâ£

Estado do Maranhão
Diário Ofioal do Município

Charles Fredertck Mala Fernanda

Prefeito Municipal



ESTADO DO MARANHÃO ' - ^
PREf-EITURA MUNICIPAL DETRIZIDELA DO VALE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Av. Deputado Carlos Mclu. N" 1670 - Aeroporto
CNPJ N'*ÜL55«.U7O/00QI-22

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Proceüsu Administrativo n" 1211001/2019

Pregão Presencial n" 007/2020

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 20200273/2020 PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE
EXPEDIENTE, LIMPEZA, HIGIENE E UTENSÍLIOS DE COZINHA

Ao vigcsiino sctimo dia do mês de mar»;ü do ano dc 2020, o MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO
VALE/MA. através da Prefeiiuia Municipal de Trizidcla do Vale/MA, inscrita no CNPJ sob o n"
01.558.070/0001-22. com sede na Avenida Deputado Carlos Meio, n°l670. Aeroporto. Trizidela do
Vale/MA. neste ato representado pelo Secretário Municipal dc Adininisiraçào. Sr" Edvan Ferreira Maios,
portador do CPF sob o n" 148.128.783-49 (ÓRGÃO GERENCIADOR). RESOLVE registrar os preços
das liciiames signatárias, vencedoras do Pregão Presencial n" 007''2C)2Ü. sob o regime de compras pelo
Sistema dc Registro dc Preços, para futura, cveniual e parcelada Aquisição dc materiais de e.Kpedicnie.
limpeza, higiene.e uiensilios de cozinha, para atender as necessidades do Município de Trizidela do Vale
- MA. a teor do disposto na Lei Federal n® 10.520,'2002. Decreto Municipal n" 015/2019. Decreto
Federal n" 7.S92,/2013 aplicando-se. subsidiariamente. no que couberem, a Lei Federal n" 8.606/1993 e
demais nonnas periincnics á espécie:

Empresa: F 1. .SíLMPAIO DE .ABREU, iascrilu no C.NPJ suh o n" ll.285J97/tJHtll-2Í, sediada na Av. Presidente Mediei.
n° 2346. Lado Par, Formosa. CEP n" 65.636-040 - Tlnion/M.A. rcprescnlada neste ato pelo Sr. FABUICIO .ARAÚJO
DOS SANTOS. C.P.F. n" 652.688.9113-44.

fi.a r.Ni-Ki m, r-r -

;  ijc» • y,«rcA.T l-oi-iwax

VALOR TOTAL R5 218.965.50

Empresa: J. F. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIREI.I. inscrita nu CNPJ sol» o n' 17.002.370/0001-60, sediada na
^ Av. .AuKUSto Teixeira, «" 2166. .Süo Sebastião. CEP n" 65.400-000 - Codó/MA, repre.seiuudu neste atu pela Sra. JADNA
^ FERNANDA .MATOS OLIVEIRA. C.P.F. n" 052JÜ2.123-01.

:rr« us"r/.SD2 c:'W.-r:iiArF. vxi. if. valn»

DitiOí Ai-AíAiaiB as i.c:;i'.-.A .;cK WiRTA «ti EM prsvs líxaco UKIEABE JS.AíI S. líS

co;-; r-iTBr) de íiw - K«tr.%.: bade»:

&-5nn4 ArAUABúH em madeira para OUAMa •.■EBDE KlOtSSO l-W USl:f«DE VO.Oft
!..i :K, SCM fT.i.T).n - M.irCA.: RADEX

OJtt.lí aAR£A.HT£ ICJI ALJllOAO CFU, !•' P. SMSACAUSM Ca.«C HO SCLo ijavOfl íi;".5r
MfHtHO ?S9G. - Hârea.i F.GBCKA

CÍ639 RV5f.<3 rE.SAr<l, XATER-Al. PAP?.'-, OO? .A!1A»E:.0, 28XSC!C< USIOADS JSD-Oa S.PPC .9'n-iaC
, TJPQ faHWIltn. - K.vrce.! riADIl
••.WACTSAS.^I.yui ADiel.A-ÍAIA AeTC-ATrEitlvr/.

cflisj Cíin» .i* «si • ííximde Wi.iiti 26,'■no .jRr.ac
í\i. • Ssjrí.: Dt!.:-;

-;i". , .-r.rxA P^AA .aisrír-;HC'.:t.-tA. m-pi* v aiBf.i.-u. - ft wíiirtne ifl.íí r-.""'.'

.;,Ví£:A TAAA o-?. riKTAl ríZTA - MAtc eSÍStóS "i-fí
*.! PILOTO
lUTEÍtAi: .-SPí-. . i. TAMÍA iH PSAiTÍO'. PiflTA 5^ ÍXX ÉK
f^tlAGTTATD. PArA SS-ESITS E.y fiCTT.ATO, ÍW E TOLICSt»,
ÍÜIIA A BA;:E ílaP tlATAs PM7A.

oaO:t CAUETA PAÍA, SS:ftaPíli:E7=9?. C-«? a* TütTfts Vr54í£l.HA eXTS.XCt' ss "i. «
- .XntSA.r IlLcrO
HATEBÍA!.: CCBK" E TAMPA £!< PIASTICC. PCtiTA Or. 'fV SK
PuLlAnr.TATfl, PAS* ESOf.ITA Dt ASÍTATO, rV." £ PJJI.tZsTSí,
rríTTA A RAiC Crt ALirOl.. CO» UATAs VePMEUUk.

onoai p.ic.i raprs; Alo:. C»( linCAt. asu:! t Msrcn exrOUS ''ft.nn I.0S9 'J.S'
.1 !>:WTÜ
•aoh r«r* M.itArixi? E.^íp.^ « cAspt «f
plij.silei, pant.» ?3« ?i=» pel par» «ssrici en
Ac«t4t6, pvc " lliit» * WSí 06 elcoai- enr ■crs^SI^S

c«2<i ctirs tiietxLAOc nnsfc í,. - :i*rcA,! Aca tv gmxa ». .ic.»,sn &,^b
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ESTADO DO .\1AR.VNHÃ0 í
PREFEITURA MUNICIPAI. DE TRIZIDELA DO VALE
SECRETARIA MUNICIPAL DE .AD.MI.MSTIUÇÂO

Av. Deputado Carlos Melo. I67Ü - Aeroporto
CNPJ N" 01^58.070/0001-22

!  KDREtRAS/MA

Rub. y ^

rAâF.lHr?,;-; --.'i-.'. /.aATíl St acf; rrsí t!«rA>3S}i7.)

i;»: c.' 5Sí i;r.
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RH BIOTA-TA 13041 KO HJNÍXO b,9 (CIKiTOt .IPA-tóS. 2.SBAUSEH

iroHTrjin:! OArcs ns iCEHTZFiiiftcAfl a> pRcncro. oata de
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tSTADO DO MARANHÃO
prilfeítüra municipal di: trizidela do vale
SECHET/\RIA .MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Av. Deputado Carlos Melo. N" 1671) - Aeroporto
CNPJ N" QL558.070/O0OI-22

PEOREiraS/MA

P'^c.Cti0/QQS/2O2Í

S7ã Tzci-.MAi. cr.i T«{?n - - Hasri.! AjsgtirrLA;
•;«Ac:tArt is mtsç.';.

.•ES7CS iíL. PE.AsriC?S ?AfiA IZXa WEtí:;; T-íTAL»
n-.tE ?z:.^a:a,- j£x íA:r:c:(ís, - jurc^.! aí;i;;7|.V5

-üf: z.Vift. • .v.p.A."£iM>E p/ :a ursas

'"I.SEC, EKB. b.OflSUt. - Xascj.; fC

ircuisa PTASTTOfi PftSA REFSIÇiO. PArflTr. r;nH iH wiIOA
D2S - Mftic.i.! fLAJAFEt.

«üSüicioKAroa tapa cab};u). fraSí-í cck Jsa v.i. - Mar
ca.! SEM

.-OPS FLAs::--;; 2£ãCASTAVEt, E.»!B. 180 X ífiS Hl., - Ss
íci.: fC

•.;-aFC rllA":tr 3??C*5.Tft';St, oe. IK X ts XL. - xar
ra,:

ÍESSS SSliT-M., -•AE.H2 ÊEHTAl CSK K.M3t- E OOCIO 5Í!S.
- M.íjca.i Sia.RlSO

MSEXiKRStlWlirn:, sra. i;- rOC Xl.. - Katsa.: T.
nESIKFSTAÍíTE, EO. Cí 2.000 Kt. - ltór<-a.; íi;

DSSJKFETASÍE. EÍB. C./ SOOMt - KatC4.: FC

vSSIKFSTAüTE, FPASCO C/ l.OOO Ht. ♦ Maiea.I F!.'
SEAOaSAKTE OE.WaaftAirTF. rSHlKtKO SPfWf 1

- y.ixM.! AEXojíA

OKTERtlEXTi. LAVA t.Ct!CA. ^ASCC C.* 530 XI.- " Varca-s

usínAor-
PICOTT.

0>!T.IVt(>E

UXrCAOE

UMOAOE

VXtOAOC

I3KIQA0E
UKtOAOS

iJx:r.ADE

SSCIVA arj.TAl iriFAÜTtt. SSCOVA aEKTAL inFAlITlL CCH fSJi:
vSrZn HàOlA. CE EOA OVALIQASE - Xarca.: ãOSSlEQ
ESCCVA ?/ LAVAR SOCPAS, ESCOVA OE SífUSS aZOOIlDA PL USJ!

ftsnc.A SSX OASC. - Mare-a.t COSSO.A
PS?A LAVacEM OE POUPA.

E£EAXAS.2A. £3?AIIAI>3A íiS PESA UCX. - Xacca.: LOS*» VX-il
a

ESPCNCA CE LA I>E AVO. EEPOX^A CE LA OC ÀCO VOX P D UKtJ
»:!»Ti£õ «n -mAiaü - Marca.: ASSO!A»

CE PALMEIRA OOALLCACE C'.'E IIAS AClEiALA SA-.-rQlLAS, L8D4
EcsLvOiro. ?:?o ••aoHBaiL.

-ESPCSÍCA CapLA FACE. ES»HJA DE UaVCA. PARA MXPEIA PAC
, DUPLA FACE. AHTIBACTF-RI.A. - Sarca.i LIMPA EELA

KEDI.VDC I.:3 X 'i X EO liM EK3ALACEM CQ! 0.1 USIC

SsruSCA T!?n PALtbA DÊ ACO. SSFWLLA DE LA DE AÇO V OSI:
T:?C PALÍSA de .ALO. - «aica.: ASSOLAM

EK5. c tíiiiD.

FILTRO PA.AA A«JA, FILTRO PARA ACUA :!• 4i IS AABROf tJ}ii;

COM C.AP.5|I!I)ADE PAAS S LITROS - Marca.! CAÍIA

Cio TOTALl.! VELA CE PORCSLAItA A BASE DE 'lAOl.IKl COM 2
SLEKSHTQS FILTRANTES XA PARTE SUPSSrORf TURHCIRa EK
PVC.

FLAKELA P' l.IMPERA. PARA TIRAR Pí>, HfrCIttnü K VXl
29.i ES lanv AlCarfiC - - Marra.: SAKTA SARTARiaA
- CCX aOPDAi líE O^.-ERLCCit.

roáFWO. EI£B. C' lOCX X -{JUSIS. - itarr».: FIAT LHX PAC

FRALDA DESCARTÁVEL AKATilXlOO. 13 A LA E<i • M».-ea.i CSf:
mciIsK!

FRALDA DESCARTÁVEL, A.VftTÔXICO, IA i KU - X»rca.l tSI-
IBDIISOt:

FT.aLDA síscAPTAvr:., n!;.ATi.M:c;, a K n xn - vsrr». LUt:

r JHCtlSCÍi

OARFC DE r-LA-VriC; PAPA REFSlCAw. ElíSALACEH IW 43 PAip

OirttADES - M.ír.-a.; RAZAPSL
GUAROA.K.VM DE PAPEL, PACOTE C; sD UHIDACES 23,»XEE BAC-

CK - Hiííca.! PLAZAPEL

ütlAF.OATI-APt- DE PAPEL, PACOTE C/ àC UKIEADES AJX39CT PRCi
- y^rsa.: PIS7APP:.

I5ASTES «XXTVSIS C- AtCODAO KA5 PQVTAS, CK C/ 'i - OXI

,taríi.: JHDIIS-CS

LEüCC USEDECrDÜ, EXiSALAOEX C2 SÍMIKO 53 KOL.T.« - « CAT
arca.: CPCUSCK

ilXPA VTCSvT C/ ALCOi:., FRASCO C/ APLICAS» (PÜLVER OSl

lEACCRI J.' '■IA ML. - Marca.I FE
ISPASOP KUI.tl usa C/ AUKaCL. FR.HSCO iV KL. - WI.
Marca.: FC
LIMPADOR ÍCJLII USO, FRASCO C 5QÍ KL. - K.«rn,.: FC USl
I.OVA CE FAXTUA, SUS. C./ I PAR. - Marca.: PAR PAR
L*4^a rra-arii:r*r.' ra rac I3P ur..d ' Marra.: TALDE CAI.
:.VVA£ liT. LATSZ. E:SA!Ai;E.M 2' 35 "AR TAMAHh'! V - .Ia PAR
rra.í S/I.TA TEAEIA
Pí CE LIX-. tlTriVI, PA SE ilV." PLAüTIIA CÍM CA KSt
Pí Lcxs: DE •-> CS - lUrr.».: SC BP.L5IL
?A«s CE CKAO-. .-DKrt-.taBflnt: s.v tfciuc- iojl -UfiocAa vki
CSC. - .'.A!JT.\ WflAaiDA
PAUS CS ríAT.:, L:3'> OE .material I32« AUliIDAO, MEDI USl
KM SD MINiy.l Ê4Xlíi;y - Marra.: PAUTA SASÜARIDA
PA!J3 MCLTIU.-.:*. P.MII CF LIMPEE-A StlLCIVSi.- ASTIPAi-TEa UNI
lAL D? TIPO "'rERrEX Afiai.' CK • Marca.: PPIITRIO \

UBID

IHitO

tIXID

DMQ

PACOT

CL-tD

«ilD

USID

V

AOE

AI»

.^PE

ACe

E
L-MILASS

ADE

AOe

imiOAOE
PAR
CAIXA
par'

KStPACr

AOE

53.C3
873.08

JÍ5.e6

;,.oca.38

700.03

*43.CJ
€«0.83

l,aso.03
i.Mn. 00

:'oo.98

O3Í0.58

!,.I»S,,OB

S.2BO,89

120.89
348.09

54,0.05

510.85

540.08

lAQ.fiO

113.33

480.00

6;&..<in
?2<.iin

ãO.OP
70O.3.'»

:<'a,.c'9'

:,.Tí3.so,

1,130.33

4,450
T..MO

ta.sic
i.ape

4.794, a(

Sái. ?!

I.<.43.?S

3:3aa.8(!

•'.IC. 3C

\ .4c;, ><
».c48. If
í.ltç.-if
4.133,3"
!.! 'v.iir

1.41J,"L

rrO.ari

3.49;,8R

7.0" l.SP

ii;„4aa.ie

.5.;3a8,.ie

»n.3e
: !í,P!'i

lat, .':r

2. 'íj.-'!:-

l.lSfl.íC

l.H' .,1,11

:.n4,w
S.JfÍ5,4l;
I.Sli.H

i"5. sr-

.11 4, M
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KSTADO DO MAR.Vi\HAO
PREFEITURA MUMCiPAL DE TRIZIDEUA DO VALE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto
CNPJ N" 01.558.070/0001-22

Proc.'

FLS..
Rub.

3REIRAS/MA

i ÜKiSfãíSí

PAPEL i. -as».- s y. jcj" • v-,icd
.; K7Ji Pia>£

FÀPEi, Jf.«. FAÍSU. C/ •>* K K
I KAX F'Jtt£
PASSAtt» DE CCBA, :AftO OE É« CS tV ESPOSA. - S4»<a

.! POLITFTI

PAST.A LÍKPaD:íRA, Í3«. UV SOO C. - Kfl.TrA.í PoltíP-lS
Pcm-J-APED JOAIHA. PflBTÁ PAPE!. rOAlJU EK
XSTAl SP-UX: :-X;^XITK • «»sca.: fUWIA

PFa;55t..ip. E.X5. -v pksamr ac ac^'fas ik x.aesj
PA. - K«toa.: kSAKA
rVXAXP/PCS í PT SSCE:PA •.•Í« ãi,F.fLA>;UA Cf. ÍC

(Ti. - y.isc^.: .1«iA

rcxíocíypc: c 'x.rxi ce KAt£:p.A PLAã-rji*ii:«>c
âOÍPArSlA t-£ t5 - Kiiíi.t üüU

--A3.V: l:< rsSSA, tj<2, i rc

sapAo e:j, ja:xa cr. papel, c-- rs. . }£«r'=».t a
LA

íAMKEíK Aa::-aA;T?:AXj>. sAB.*«:Ers AKTi-sípn.-s
-  90 SP. - K.I»!-..».: PT

SASc^s .-coflm. tiMiMoe c/ oo - ííacca.; rc
SASONETE LííUJ.-O. tVI.. ü/ Í.OOa KL. - KarcA.: E?\"A

2CVE

SABstíEÍE P/ a.EnC, VUPÍIABE c; AS r., - K4(C«.í ÜHOM

:}!

üACC L;XC tCDL. EKB. C/ 103 X 100 L. - Xarca.]

PACOIS
íACC p; LTXs iSL, E.i«i. c/ ifio * is L. - xaica.: sa
ASILSlKlfiEO
SACC P.- Ll^XC 200Lf »S. C/ IDO X 290 L. - Xarso.:
apASÍLSIPIlIHO
SACO l.:XG 301., SKB. C/ 100-X JD I.. - Kuca.: DA
Asiuixitmu

.ÍACC i.:xc SOL. EHB. Cf lOO X SO 1.. - .«intua, t SR
ASrLsrSlNTH)

SACO L:XS feOL. ãr®. C/ LCO X éO L - ;iatfa.] SXA

ilLEIRirnSC-

A05A CACACICA, fstp. Ci J,fl5 KS. - Kittta.: NL-WTIAR
iUPüP.TS PAPA .-...r'; OSS-MZÁVSL ÜE ASUA. EH XEtAL. T
:U7nXI flA COS fl AAítlA, A7í:KlCe - Katca. : MVA
r«AlFJi st ÍAHr.<-; rSLPLOA S XACIA. lOOa ALOSCAC. ks
CtNCC fi M'li;xc O.-.OSlOicH. - K.atea.l SAllTA MASCAR

LOALfiA Sè PAPEL, TOALHA OE PAPEL «ATUPAl ]■/ E.V)HE:
FiO ?cr ca? ifiao folhas BRASCAS - Harc.a.: LEVE
: í « 21 SM
VASSOWA TjE PEI.3. OP. PELO 3C CH. EM FÍLf. AUL-tAL SF
r-T-,. CAS;- OE MACCIAA - ;?«:».! CCHCCP.
CAS»: SEVSSTTiVI

VA3SCCPA SZ riACAVA, ."í". V5. FASE TSTASiiULAS. PE-.T
íTTCÍ. St rjLíi^ C S-ITAL. - K-asE».: CCSLC?
•.«.-CITA EASÍ TA VASSnU.«>A CtISS SKCATXA CAEC crJS
:.r !fi :m.
vA;iri?.\ 5£ :E:^. '.A.-.írcsA vafjE tetc se > i;. - .kl

VAá.«VRA íLV.T. VAiLíonSA (ÜVS! iC CM SETCRÇACA KAS L
ATEBAl^ PAAr\ LIMPESA Ua&MIA - -TOItOaA
CASr; T, L.l CM
VELA f riLTSV. VEUv TARA FTLTF.a OE SftSRu. - Xatca
.! oAs:.

««rOADE
liXIQADS

LUICAOC

CSIOAM

LÇtZCWE

USICAEe
"OX.ttAnE

L-SICAOE
CXIEASS

vxísKbs

VKIOADE

'Lc:r:-Aii,E

tfsia,\oE

í.iSJ.CJ
í.jja.w

219.00

.iSO.OÓ'
2BD.SS

210.33

'..2iâ.C9

:,050.»3

.1,090,CO

Í)B.C3
iil.SO

4.-1 ÍC
ca.030

41.30
4.3:e,;if

...4P;."

A. i.%i..
1. jç

slO.vO
E.:-ÍA, Ou

II.SOT.OC

,10.

15. 582.2"

2;,.124,2P

l'«.2€j.2c

5.42,5. »N

a. .15

V2UXIR TOtAL R$ 394.672,92

Kniprcsa: COMERCIAL FERROPLASTMA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n" 05.592.219/0001-40. sediada na Rua
Israel, n" 01. luja 05, Jardim São Cristuvào. CEP n" 65.056-120 - .Suu Luis/MA. representada neste atu pcln Sr.
RAPIIAF.L PESTANA MARTINS. C.P.F. n" Ol6.J39.fl03-07.

iTrn cy.::<;RiT,'.'.>/rsrj:. i;!:ir,MtS
Cíll >i M:Sli&£C-JP fAPA TIPO KECAlTlCCi í':m :.;prD PIAS UMlCi-SOS

T::<J Z tSUCT.lPA ns A'.."! - LLKH
WflESStlTACn Xí, rOWlA DE plSTCLAi .OCtDüAtX: AISAVts OE
úAriLKC; TAMJUliin i3üy;sE,- rjixicüAtai.T," ras faculka se
ATFlia.

C3;5é ASSASSZAJL TE AIVKÍNTC XECISTfl AFECXlMAD.AÍIELTE. (A GXIOAOE
X l X : I " X 'O X 5.1 «T?. - .Kttc».: VZ

Ca;M FACJA PLAETT-.-A, -•VS.ITASE F LITSCS. - -•tvtffj.i K,',» VSXDADE
riMETAL
EK ítATSPtAL VTSí.TM jt PXTMETÍW CURLIPAtlE. .«OOSKT
FASELÀOA. RS?.lSeAr..\ IJFXiEOMX. =ArA'-:EftCE » LITRCS.

iiiloa 3Acr"A TtxmsA. .:APfi.:nAos zi.i irTBr,s - M,atca.! u exidade
LTIPWXT

vCAMTtIV.tiS
s.:o

V.OLJF tiKTT/P;:"
K.ijSÍ

VAtT? TC7A1.
'O. cr
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

KDREIRAS/MA

lfcQ£ÇÇ£/202Íy
FLS. ^

.-y. katíwa; visoe;< :>z pr::<e;íi.\ cc.uic/.r.s, ssssic

.•ftüPi.SDA, aí?<-.»víiS* iíSíío;:e<, .-.■if;-i;tsAE2 i.srs.-s.
s.v:iA rub^ív-A. ;-.wftr:aAa4 m litros -ximj.i ri usjcai-s
AS\"*1.E

D! yj-.ZSSln'. VIRüSH DE PKIHSrSA OJALICATE. IfflDSW
CAHEUxOA, SEÍ-CHCAM iJ8*5«Wm. ilAPAilICADE H l.ITROS
llAlilE PLÁSTICO. RELTKM. SC< CAPACinSOE DE J A ? L CKSCAta
TTfOS T-í! At-rA SC ISTAL. - rLii:». ; rRCTEirW
aatXEs s PUâTirí. tx xatcrial '/TRatat ss pí;xcira usicAte
T-VALSSA^. ?2.>::TSAT£ - K4rr*.: TDÍPIAST
CAFA.-TaSÉS BS :t lstrcs
BALDCS nz PLASTICS, CArACIBADS SC 13 ISZSSfl BSHEKS VKICAK
(1S3 M:u:hAS ?S5XÍ''C. - Klccd.: tOVFLAST
9DBINA ISATiL':t:H;>S l<lJUT:cn). capacsbacs para ■> Kü. CSICAIIE
-  iTESTRAL
«ISnSA fl JOTAC.'. t:-. MÍA SÍKSUAPS FC.TOn ?XT:i ISaPRXC
FA» a;c:ís:.-t-'.'.ak .•iii-miro. 5: jk x 4= ni, scs satcs
P<jí SOSIiLA, TAPACIOSDE PARA i ifi!,
CACARSLA: :£ ALBIOtlIC: caH TAifPC; tfiW S.Vt,c:S\3S H VKtaSBC
IKIKA PARA US.DLJí - Koreí.s CLIVCIRA
.;ux BTAHjrTRo «:m:hí; be (Íj.dchk altura hibika ot
lii.flTii; ASA ts Ai5Bi:«:a»
•,MXA ?LAST:>". CAPSCrnABE BT; Jjfl srrsofi; cm T USIDAtlC

«IPAi -XarcJi.i ^^AX:rA:3CR
:IA KSSTtSi D3 41 C.V SC SLTVRA, 5« CK Sl LAA3SRA,
'HT. K ;oKpaj:'i.';To. sa ccr 3ra»;a.

••ALDSISAC SC SARACISAOE K Ji," LITROS, ALTURA BS OTStDADK
23 CX 2 DIAKSTRf) -IsCK. - Marfi.: ailVCrSA
CANECA PLASTTC.I tOO HL, TANAtllKI APROXIHAOB 4,5 X A UrUDÁBF.
, '.•« - >Iarr«.: ZAJJli.SC
.rA:«cA; ts alukikic, ro« capauídals fASa s litros.
■■íX AL;A t áCX TAXrA. - KarfJ.: HAVAÍ
?v ALirisurn nuistsc ia:.iw!s:c taosso.
CAlíCcri D; AlUKI«:o; CARAClBAOE xítfl»! se 4,t LITRO USIÇAiS
4r • xarea.í BMUELITE
CO»' a:x>!ST;aü de iB,o altura Mt.vtfiA de le.a
•V.i U») ESPESSURA XJKIKA CE l."' IWí T.WO 58 RAünf.LlTE
:m; KADSJS.A.
■•CABOS BE' ?A:W, C3AIS» DE FA!:S CSAJÍDS - KAr.-».: ES CKir.MS
T£a;lv>a
■..iMlER 31 rAFE. rSaXTO CaSrE-AllnKAK! T3TAL--ÍÍ'I:TT £ USÍilAOC
H ACu ::«:x RcsisTEirrE - x.w=s.; bsííox
lAUSCHCIÁ K PLÁSTICO).
OILU» as S03RÍ»ESA< S» ATU AIS! •l.iOi XSSIKSD HO H tlXlTiASC
'.BIKC lií T«i - Kazca.: SAIBOX
F.SPESliURA MT:nf« ar. t,JO Wt; ACASAMEJITQ ABESWHDA»}.
COLHE» 31 SOPA. FROrjUTO UCK?ECCt:iJ!ADQ TOIAUffiBTE E UHtOAIiS

A;ij :scx ?zs:frT2»::£ - xases.: br.lhox
(«•SEíJ"A 2- 9lAST£-."0< ,
■•OLHES PAPA APP03 V. ACO SKaXIDAVEL. TOXPPIHEKT^'- LSIEAfcS
51 HH, LABtíCSA KH. - «fljes,.: nSIllaX
íHJKoiis DE r?.;.;Ac)j sk aco iüoxí - ««rr».! üRSsrux úUdaDé
Ktaixcc UO NllítHO 5.4 IDI LARCURA * PiD KK UIWRIHE.-^TÇ ,X
•  "K ir.iJitTPLr i;rPEíSUaA:1.5'1 W.f •.ArACÍDACEi 3, iSLTS.

-s •.•íTP-^'. r:LPs;A-e» rcH < vvt:. mpo Tin. A?e paccte
sMAvr -nn: :>.m-",a3£ >31X1.. - iisau
••.UiKírclcXíií^;; t:< •.•I2K0, TSAHSFARXSTE. tKCCtCS,
TiirM.iiTZUTE riLttiDaicn, com ap.asShtia ek cristal.
3E.Si*ASí:AEQR 5E LECCKES DI-HSHSÚES 13,4 * 3,« X 9.IC USIOADE
N. - »«rrx.: EETTA
KS •-Çr SRASiA E LARi' DE FLASTICÍi .
rS' ■•jRSED-» DE xacaspAc SX. ALUCSIC ASFORCAEC. CC.H USISAEE
ESFEHíUPA te l.okk, • >Ufr«.i 'SLIl^sira
OIAKET.RÍ E.H rühlS BA BASE E LATERAIS ÍASA ESCC-ERSP
A A;-.UJ.. 5ASS -iix .y;EL 3E AP.-ÍIB, C.LJÍ ALCAS.
avrilSFEDCS D- «'FArjS PSOftSSS.^ilW.. £« IfWX, - «.»r: CSIOADR
4.: PRtítAR
OIH! CAPACIDADE PARA HO HIHIKO 43 PAATOÍ.. HIMEKSCES
APSUXI.HADAS: IA / .'1 SC X CC CK. UARAHTIA UE 33 MESES.
fAcA LHSX LAKSH.A 3L Kü SE :<ESA.4"i CCX. CADi> CS FO ÜSIDADE
2:pi'^■^f•LÍ^■a. - ItAtn.i TSAHíH.TISA
•HLalKí.-; C-niP?. •-.'•.VT-ÍA; IT; HX - .'CUPS. Tv-TAI. : .i XS.
FAi-A XAJifAL P.\!>A .-tlIlItiíA/ EX .\T-- IHuX S.AKDJVIK li: CSIDADS
c.?n lAKaaiUEIPBis - Mirei..: TSAHRírriKA
XEDISM UC KIKIKC li") COM ESPESSUSA HlMtXA DE 3 HKs
oAIlo £K PolJPFurilCHc.

FACA HStraAL PARA COZINHA) Sk AJC IHoK. ?Awj MEDINT UNIDADE
a HO XiMI.MS i': • Mírci.: 3yLA'
■.O!; EsPssjys.A '':b;-"a te J.a »kj caec zh fuiifriifiisnc
•/IBSEI.
rs:n;r-.:?A corph n? rlominio, .-uk aEVESTiwrwTo ant usidaoe
lAnilREKtEí - MarAi.s TÍ»I4ü>.-T:MA
'•APO ít.lWlX .REVESTlXarfO DE SILICONE. :*APAC1DA0E

I«5,"S0

nj.COC

H5,i3e

.Ç»ft,3C

5. "Aí. !i

t.-lifc, '••n

.1ÍT4, y.

«i«.3e

:.:>5.>r

;.:43, jo

í.aii.í:
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ESTADO DO MAIUNHÃO

l'UEI-En URA MUMCIPAI- DE TRIZIDEI.A DO VALE

SECRETARIA MUNICÍPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Av. Deputado Carlos Mciu. N" 1670 - Aeroporto

CNFJ N" 01.558.070/0001-22

Proc. I
FLS.

Rub.

íEIRAS(MA

>02l j

;s ftPscvt:iy?Aá cc proí'I7:: :4 x -
V. PS ;r.; .

Li.lí 'wW'. e:: AC*; i' eikkAs Ecsrr.rs
írrr. ;».-Trra:c.". íej! fi£H;.BSA3. -Xàrca.: tp^tos-tiss
KE3:StC S.rRCSIKAO.VetfTE 1? ClI. ACE2AMEK7C ASEESOsaBS:.

tirrv csASPapA TEWTrA use, coaw T£R!<npt.AsT:i:<i ce cstr.soE
F.-.ftEaE, SCPL-V. - ."ütca.; :f.-v:c?A
idUifiCO TCfWI-IA-XEílTE CUX ESPUMA K FOLtüBErAliiJ? ORAKCE

RESiaTejICTA AC OSU, :«PACTOS i 01CTA3; CiS< ^'OPa PAW

ara». SCCAL ?.SK!WIVF,t.. ALVA J.SISSrJM» US «lilAtlDE
S£SJS7eíi;:.S. KATSRIA', ATOXíCO Z REüíCIAVEL. CATACIOADC:
5 ninali EMSAiAUEX! 2 X Á -iS CX lUÚKTJP.A X
M>PFirí!ft:cXnr. x A:.n;iAi rnstii í,?cn ko. ̂ 'íss aíui..

Ms;p laffuirA tzsxica. .•••rAvrwicE : £.:»» - Matca.: aIia uxseade. -5.50 :-29,.4nt e.^íiSíIí
3:x

60::-' :A?ín 7AA:-t'.\2A i;i:« TAífPA, SATSS.JAl AríXÍCC ÍX Pi't.: irSltJiEE Sb-ÈB 14.SBP. «.n,5c
re:?- AliAttr!

PC£5C: SE33A CCH ytBtSAr EXSTTtBAa «C CCS7C EO PXaDl.TC

HE • A i ilíSüi! ac-í* JHjrirAíâES h UACA 13Df. Mt.
OlliíXeiSí APPiíXntAEAS (A X 01 21 X 19 7X.

fiiurs JAÍFA EX inopo, ilAfA-TH^AOE XtKÍKA CE 1 MTFfl. KStDAOE tV.flí'
- ItatíA.J CiSPES

SIMEKSÚES APSoXrXAriAS IA X U X PI 29 X IA X 12 Cf.

0!i;:9 l:xe:í«a PtASTicA. c.ih peoao, píAstjco RfiFoaçAoo. c uxioads st.sO' zoüííío i.njii.ac
APAEIOAOE lao '.rTÍCl., RETA, - Xiirp».! AUTSA
--ai DE : ■ 94K E S:AHE?r.O 3E 69CK.
;-!?tia!":sA. pasa üAs p. tí ccx ssr.isnui. AFsrí iíxioads bs.oo .tó.íBii i.iat.v.
.\0: Pion rsíETSf - Natca.! AilA-SÇA

n; •: tssi:.ASTAvpL. ?j.was:c, a* b. cc-x 7A.x?a i»; caixa ipo.co >.4*5.10
.  . 11( CIi5 - Xa«.--.-..l ARTtrx?

.  ; PA ÍAXA CACEEIrA: rUuTA. CC. CAs^ ES ASTO IKCXi ' H ÇXISACS: íS.iíí-
rBiU*

•SF5_ít iTSÍiTE A TCrifSATDtlA.-r ATP i9L'-7í •.05»

7';l:c::cej:o Ai-accnroroí uA-n tcassA nssiciícs» o-iSti cvk
-"PVí.T.ACtíSAi KErVH'- AppüXr.XAOAíSBTE i X .íl X *5 CK
irjsPKaãPFA K u-»r.-s/ y. compriheat-o)

c-iMr PAXELA riE AT.tIMtHtil PlISDiM COH tampa. DIMEIlSftKSt j UNMtAK 13:00 ^LC.OOn. lH!
3>n4 Ol. n Lt»C£. - M.t.r<fa.: cLIVEISA

.,a; •.! P.-iJIF.I.A K PS£3SAc. BT Al-OílHId, CCÍÍ CAPACIOASR jUS UKIMDE 9.C0 »9;íIÍH) I.Uâ.OC
:>1IS Vaf,\ ic.é l.:rE''íí - XAera.: XJiaa:
fOP rECHAMcI.-ro CXTEÍIÍCj CçíH VALWUS OS ESCAPE 0E

.íEtíCBAKC.A; .-<31 ClAKETSr) »:]::!«] OS. Jl.t l*Xj AOCtlAA

xtnivA r-s .í:,í cy.i asa ts aAwEtTTs,- cssi? iie SAtfUEucTs.
diír r.'.x£E.\ CE .ui^xraiu reaciw 04 t;—os CC4 TAitPA, ss «ku-aos íc-ci íiíA.ir

•;:ac: r- lasimoA x :n cií - *utí*.: íicWrss
i-S;n:iso:EAcE

' i:-e; PAMEtA os rXiSSAy lü*.. - Xjrc.i.i P.WECfX V.miSZ jl.J.I M.llt

( IC- FESEORA SK AC-I :ilnS. S/ 'MBO HSSItC-C AaftCXOMAWJtEa tSIDAJS Ct.áO j4,.I3C 5l"3.9C
7?. 23 CK OE Dlft»S7S.i. -- Xaj-ca.s CCSSXPRfJ

flOCIS PRA» ?BHM, ÍUHtIUS TRA0IC1OWA1S: StlíPllES, 0£ VIER ENmDS SA-OO -1,511; jíl. 1'

:: TC-iFERAOO. - Hnfr.i.i OORAISX

VALOR TOTAL R$ 60.991,45

Lnipresa: '1 L S DE ABHEL EIRELJ. instrila no CNIM sob o n" 34.998.772/0001-86. suüinüa na Avcniila Bmidcntc
Médici. n" 2346. Sala A. Formosa. CEP n° 65.636-040 - Timon/MA. representada neste ato pelo Sra. TALVFA LrXYZA
S-\\IPAlO DE ABREU. C.P.F. n" 048.576.813-58.
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tSTADO DO MARANHÃO
PRKFEITURA iMUNfCIPAl. DE TRIZIDKl.A DO VAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTR.AÇAO

Av. Dopulado Carlos M«lo. N" 1670 - Aeroporto
CNPJ N''0L558.fl70/00ül-22

PEDREtRAS/MA

Proc.íJOiO {nn5/?np K.
FLS.

Rub, V y

-j

-■t.iXr- ?ff>. ::si AsttJiiiAfv. z:r- TSTri.f..
x5.:Es;At lu --a? jt.-® .
;;vrv; ;»s: .--xrsTyG.-rc r.rtw. UíP«,7-s :■>'?« ?

••ASrTfc i:«»£R.--a"?.V-"C.* fCC? as TISTA PSCIM - !'írri. _»:yA
;  .;i-i<?AirrDa
eiw AS s£yais75.s cfiiw<:TSS*sT:cAs -«a-xii-Ms crmiM
8EXTAVAOC ex PO--:C3TTai:ilO, CO» REÍlPtRC ÜD CEKTJIO.
TR«;2MaE.v:x jatolcr. tupt. sx PotisíJi^s íax eíAmetru
•:«?eb:k ££ I.ZXK, KUtt, SJi WTAa ;a:rA:r rcH ssfspa :í
rv^Ksrísii: csixAÍ-a. ?sa;c i5c?.:?.% s,r:«. -'•ro!. ia
t:mta weta. s:mens>,<i ds ecsJUNTa tübo ccrs supoíits r
PCSTA iJi.íõjAK. ••*>; -.€• vi;.

sírsav5.iAr;a ic-js 3a -.vazi. vEP:u:utAi - Kbi cm?./,
Sfl.l

c\w a;. j£t;u;!rr"ss cAaACTX.a;aT:»-A.-: rrwUicA.st r.vsrn
!3»tAVA3Q Bt PCI.!iartaEtlP, cot -UtsriK tíQ t--írKTTi<,,
T.AAIKIAílSXTE IS-rCVOS, TDBO SX PALIZTItEIlC- Ttat SlXXSXrC
iKTERji-- ti ra-sTA 8:1 U7Aa rcK ssruA -jt.

KSntCX!. TAA;r Vfi ESVSITA t.lxv tv» M
t:i£7A ■.•ÜXEIEA, CIKEKSStt Ü VatniKt''- "'."ay -•Ot SVfíPTi c
F.VíT.S .>;,4i5v'-(, -rC n;.
•-■«ffiTA MreR-RajlAvjCÁ 10.1?. M-TSSTA - :{ArcA..; :.MM
ooMPAorv.?
•M;< At S£;;-J::ITS3 CAMCTEalSTíeAS 7i;-!lt^SS« laSM
aKxíAV/jjo EK ?f!'.:isTisan>. eatpcspta.- tir ceíitm, vx <:,
áa L-x. TSAaspASiKTE txcatoR. -iiBü £K rft:Eir:i.E.ao ;cN
vujíiTPü :;:ts5ep te í.ík». ksta es tAcac usinam ct>i
S.tFEFA rji TLIOStiK:- URItIASC. IRAtc; PA ÜCSITA '. .Í3V..
niR PA rSI.TA .S2VI. PIÍíESiAC M C-"S "/tíT:.- VAh? CVK
í;C^;ST^■ 6 FiUCA IJt.inOKX.
Cflr.of.» Ina cot lArdA;-*). ' ttnto.í W TAt.»A

rAC, tíntA ■ luor^yacAtR* * cac.*
«Wa-». "4: rcc.wf pcnta e(f I«;trA ctci Arf o»
:n».3urfl. -ateo íilinaj-irg ti30 itAf! na lí ST ilp

-isp* j.vpoalo -'sr jaenaeisi • lco •brncot, n->
-ni .«t«r 1. :x tt/ .Z arifl
•-".i.-.*- i r ir.a .7nt veiséj. • Krtzra.t SSK TAIXA
*4n»'4 laíti toxia, 5Sr tü-.t* j c.»a»
(tftauB. oAc taíirrüjAy'-;, pant4 •= tfllro ccí* a»

. cr-tFe ci.iadiica liso caji na bAjíIm 10 ss u»
dUr^yr;, ;ATpa corpnttÁ fcsi pMUdpoei li|M 'bPftçfi»*-,, aa
aflt v>-f<l», Vx lí
ira-ao- « tavtr in» cat »E4t«,;AI. - !<AtTt.s Bhl< cAtXS

-.«ríi teca tiata : 1 u(«fnscer:".» • c.»:*
rt.itJ», r.I: •e7Srr»ij.«vl. eeflt* ncí t-.lo ecr ira- t-

TTípo itse tan ;.a Tkx;ae II as j»
0..V*«".c2. •..Bcrp» e-tr.eoír.A ets ptenanMt ■ :po •Btaçí-". i •»
tí.j «aA2i».a. Cx t/ lí und
•".'I.TPM IlIOUCtADO fSKEBr. 2, CUUOPirx;, - Hifca.s ECCO itAtxA
'•MP;:
PABfts.-.M V-tX AJWi TS KS ctiV ?aA7«I£B"C MITI-
?EW«irii4. c>: íca vs.
.'tIPE NICtTlXKí tllüífiHH i - Xaru.l ECOttirtS
rAssr.-Atc Lry xf/xz ss kk^: ccat rPATAiítSTy *!i7:-íER?';;:b!
:x -It:;?,.
CtlPr. KXniEtAK BUHEBV 6. - K«tc,«.: iCIt.RCtJPS CA»-»
iABfilOAOT COM AaSKE ACo ilOH TRATAKEtir';
AKTi-fsaniirâx.
Za-iPS H7ÍJIZt*rx> H* J/O • OUaea-c ECC0V1.IP2S i:AlKA
PABei.-AJC COK XSflS ti£ AV^ CCM THAÍAMrüTO AXtI-ãESÇínTsSv
çx •' :!>ra.

.'UPS irljtcEtAtx; s 1 • NVíei.i t-vctCtlPií —A2xA
-Af-st/í:-: ..--'x Aasxt c" X;í; lâ.At.VtiTitc ASü-riíAVíjny
■ Y . '.as JA

..ilA cy aAstíj;. .'.TcxiaA, a AAS?- te i.jvavsí.. uhTciMib
-  3A*
<»V'. ??.wp.A hEBíSTECA TASA- SVíTAA SESsecAIJEWT'..
ÍKSAU.V5ÊK: -VSc" Eú KlKIiiC ;a CSAKA?.. TIS - 2" H
T.ípiTIVit ZZiltZr-, /■ BAAE 3i XXS. líí.1 '"iXlCO, - K CUt&ACt

ríjjv •xsiivOâ.- zt íZTZíc-fAzzK. rM:i-.-esA?:,A t
rc-T'-•tiPt»/ cat.ti"."--! :?yi.,
rLA.~:Ct 3E &TS.V-C.4A SATVPAV PAVÁTE ■•':»! liZtr. • K r,Ar't7£
StC.I, ; .'WJUTU
SítVEÍ.«Fã SATKkl.St ÍRArT. tiRA!«Tl'RA 'rt.-.H: ÍIÍS VA PAÍXÁ
BTA, - •JiiicA.! SCAITV
wiPA -•-•'ite:. tASi.. cftA BBAiii:» ::x - âca itp
SKVEWri 82 ÍAtíL KrAn PA.°8b:. Stt&ÍKUl í«,: Z 31.« :;A1Xí\ •
•.•*•• - ••.rAXAtVAA - Xirtj.? í-.MVf
cx --st urn

SJiVTtrrfS 82 F:i?£t. A?. SAAiIivA. • SMZV Ví.l.XA
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ESTADO DO iMARANHÀO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VAI.E
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMIMSTR.\ÇÂO

Av. Deputado Carlos Melo. N" I67Ü - Aeroporto
C.NPJ iVOLãSS.üTO/OOüI-aZ

1 Proc.
FLS.,
Rub.

pedreiras/ma"

rílpJK-: r. í. lí,'- li • jZ nii. '.'üi. -y
;■ "ti 71)1
XKViiiTE 21 f-ATEE. -íS &riÃ?CCn. I-iít-IM-" i-i.í S ü.í. Jí'I>_,\
-il i.'l; :x :t srSTTV

EJ.-.VSLSPE j!AC.- KRArT KATtlRAL SOJ l«Sx.r3. -"X f silC .-Ã:rA
llk. - KHIÍ. i -iCBITV
FirvTJ.ors 3? píprt. Kftsr? SKtóEií: ciLTK!. xssinM i-s càiy»
.0 X tí.c aí. -xsicd.: sratTí
ríAJ^ATiTr. SE *-i \i/y: cx <•./ jas rm:
TtrVElr.pE SE PAPEL. AHAK£L<i XBO, reOUfO-l J«,:- X 3J ÜKJEABE

(Aít. - .Xt>:ri.- õmirí
£KVE:.fa'E x>r:tso, branso, i:4x:ir«, )nr. cx lv í;3 saijca
•Ji:, - "ircj.; .-cf.rTV
ÜSTtLeTEi, Si --CSPS PLA5T:CC. ECK LAk:I1A TSCXiCAÇEZ. tíJl&AES
£HTKE:TA. t XatrA.: MM
«ai!UC i Oi X <JI. OSACCAVirL £ i:i:« TfAVA M
2P^Xfi«:vA.
EKrTLTTr. E?! PtAüTISD. Cl» ISOXÍCAVTL U.S3PA[K
LASan, - BPU
raoi:;:»: i: x rx. cííci-avel t ccx t?av& st

£.X:fAÍ'!S K CTAHPO. KATSfttnS: ftCO Tlifl tlíIB.tCS
E.SPArjLA, - Mare».: BSK-
?S>ATílK£!ITO SÜPSSrtCtAL lUCCSLAÍXl. TAXASKO APROSIXADf;
;iax;ri.xw.
r:rA rs ccn iít« st larcusa. cor bramca, para et:o umidade
"JSaAnilA.*. BRcTRER P-?'a;».'n PBOXL - K«cc*.: srotkes
?;ta msszva DiiPL-A FACE pflL:FP=-p;La:c risnoticx - x tinises
xrra.s .-.C?RS
r::A as-es:va t5Ai;;?ARi:.T£ ii» x -isx ís.jlc cat :íx «íisasí
I'. SE ::i«£r?ai . - aseps
r-r- xr.t.=:vA TRÃMSp.-.Picní:. .jcwsr., Pi.AsrrrisAOA. s hhj&ade
fítx v -.■■y.. >t. - sr. -í - A3F.be
ríTA fK.=5p£ :sd:h[í3 ^ m ar Lassura e sftw de .'.üíps: ei4'jB.«ie5
Ttóirr.' - Xí.TCi.: AFEpr
lai.xyprAT»;? ít.irA7r míMiSíicd, cob pbcta, CffrRuriiBA CfJinfiBÉ
xEtAI.:.:;.., - var-.\.; BRfc
PARA .«.rtSET.B? e •iSKÍPSR.R. C-ÍPACrCASE ATE áC fíWAE DE
"ÍF liSAVrO FE:;Hã1'31, para C-RfOTS
•;âAXPEAD3â IsrADrC''. 2S ÍSSA. SRAKSE. - Mu?*.: Bã e!>!2A&E
Vf

.i?AKP3íi J2/1. Í3.'S. Í.V1S. 31ê'i í!í:1, ÍS^IT. 3i/2a,
••/Zi, Ars Mi: füshas.

.1J>;AKPEAS:P .passos, se FSSA, para JRAxrc TIM ZÉ.- IWSDIffiS
BASE rr. íórí. - Xatca,! s.Vií

•ÍpAKPP PARA f.SAXrXAXK, METAt SALVAIirEAI;';, TMtSHW SAIXA
- :í^rcíl 1 a.V")!!

CAIXA. .:•» 5. ano IISAKDoil.
r.íAXKi nASA GpRyrrftruR, jrCTAL i?.!.VAB:?A5.a, TW-Wfin -.•aíta

- KAf«.: 5A.-3LI
CAIXA r.iis s.joa lawwüs.
.iB.yípll rrz-.XC iC!«. W OÍAP» PC ACD BEmTiaR cx CAIXA'
-  "ASES - v»r.-.i.r a.VCK:
•jtfir psETc íris».- i, riEJiivEi. •rí,r?A-sEs:.n:ÉK:s. caixa
IIEXA3-CX1 C.iJ i;;iT3A2Eá - MsríJ. í UW l tXÍI

ATA c-ax :r'. F-UfA-l PA!.«CAaAK T. IIÜXÉRAIAS. rc» IINinHIiS
MA-c Í.'>iX3C0.'í!>; - SA.O SJidlWlc;!
."APA r coiíríACArA em papelao laar.R, revestido cch papel
aoíífi. PLAsriricAD-. polüm iníerkas ue papel off-sct
-aiTB. SI - 30 K
irvpc fiE rDiiti: i AssixArcsAs lao Fin.itAS dck la - K esinaos
ir.M.t sAií -a-Tw;:!;::!?

•»A»rAC-j> PAÍS ;;JA2-; íoíam::í ií; cm a/.lT., • Xiit;.a. OSiaAK
; £F*
r-» R-yjICVATS?:;" 'y PSCÍ»üA E miTA SnHLTITVrXIlL

•'ABc/.-.í? PARA -JACí; í«A!|-r Kí CD» WSTA. - liS'1'Cd VJ!l'nfitlE
. i Fí®w

CCi< BESESVÁTTRII^ Li (itCASRA S PftíTA Bi:B.';71TBTl.'EL
PAPtl VÉSTE. KA;£ajXL metaSS VElSTAL. TIPT- ClAsS CAIXA

ASCi. ;3M.ry, • iiaiCA.; .Viitérpris:
•«edist; rj-xins-i', fiMar-. m, taixa. o.s st vcsbAE-.
T.1P*; y-i-í»! .-ii c*i-:.«se V«T«! a:. í.pp claaa CAIXA
:.r.r., Tos Yo;0- LAf-jllí - Kaxfí.: KA^CERÍMIÍI
X».JinBí5 :y*.': ir-,-, r^i-ar.o ai. Cii»a 3' roIAai.
rAPEi VSP-.E. -S.H JAUiA.. XSDIK» Cl.l K 3SAMA PA-.MTZ
TIIS.S . ' tc. ■ lly. ■* KAâTEPTRIhT
•-Aixf. cr: MT Mlfi:»' 13 PCLH-AS.
p.*rFi. síArr ia, soaciá pr si lajweb
A. -rr-x tf Pr ::i«rs::iê.'iTo. - Knrr».i aiciiAA.n:
PASTA riAíncÂ TBAiisrAKSiiK r/ ••aA-xn- i trílhc pia iavicaís
STirc • rf-itaa.: \r,«:'|.AST
pakta AE-jttv.~., ::rcr .icspebsa. kaceajm ri,/iST:cR r-- ';»-PSiir
motiop-x. COR rtIxE - Har^*.: ASAPLíAST

If.POO.vO

Ai.-íC

•ií.âsí

S4,63E

'.:ía. 'ir

•VJfl.íC

íTí.íf

15-2, l'

•.CÍt.St

ü.9í3. "R

6.-eil,4li

i.5'?3. 1C
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P.c.(

ESTADO DO MAR.\NHÃ() Rub "
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDEI.A DO VALE^
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Av. Deputado Carlos Melo. 1670 - Aeroporto
CNPJ N" 0L5S8.07Ü/0O0I-22

DREia^S/MA

ff.£5íI'uW^n ZmT1?Tí: TrSLU*-, 1' i'>
f.íTj nr r-/.rT-r;.-:,iA c-jy íTií r.

. (rCr ""

•.sAHfitvsA ;8 • TWJuniJ ..c:í ;i,;u.-:rs rr.
y.tZAÍ. CV-. A.^AKEt.A
r-A.--7» rt tar7;!.:ka i;.ACT:f;jA3A sea £ rusTi:-;? UKicssr
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ESTADO DO MARANHÃO Rub U
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALe' =2=^=^
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Av. Deputado Carlos Melo. N" 1670 - Aeroporto
CNPJ N-Ü1.55O7Ü/ÜÜ01.22

1.DA VINCULAÇÃO

Vinculani-sc a Ala. indcpcndcnteinenic dc iranscrição. o Ediial do Pregão Presencial n" 1)07/2020 e a
Proposta de Pregos.

2. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO

2.1. O fornccimcmo poderá ser efetuado conComie as nece.ssidadcs da Secretaria Municipal soliciiantc de
Trizidcla do S'u[e/MA. mediante .solicitações.

2.2. O fornecedor registrado ftca obrigado a aicnder iodos os pedidos efetuados durante a validade desta
^ Ata dc Registro dc Preço.s, ainda que o fornecimento seja previ.sto para data posterior ao vencimento da
^ Ata.

2.3. A exi.sicncia deste Registro não obriga a Prefeitura Municipal de Trizidela do Va!e/MA a efetivar as
contratações na quantidade e.stimada. ficando-llic facultada a aquisição por outras rncdaliündes, re.spoitada
a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao bcneíkiário do registro o direito dc proferèncta de
fornecimento em igualdade de condições.

2.4. É vedado á Administração adquirir dc outro fornecedor insumo por valor igual ou superior ao obtido
da detentora do Registro de Preços, a menos que esta se recuse a fomecor.

3. DA A ALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A Ata terá validade dc 12 (doze) meses, conlados a partir da data de sua assinatura.

4. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.1. A Prefeitura Municipal dc Trizidela do Valc/MA adotará a prática dc todos os ato.s necessários ao
controle e administração da prc.sente Ata, incluindo o acoinpanhamemo periódico dos preços praticados
no mercado para os produtos registrados, nas mesmas condições de fomccimcnio.

4.2. .A qualquer tempo o preço registrado poderá ser revisto, em decorrência de cvetuual redução daqueles
praticados no mercado ou caso se tome incxcqüivcl para as compromi.ssárias,

4.3. Os preços registrados, a indicação dos fornecedores e as alterações quanto ao.s valores, atualizados
em decorrência de pesquisas dc preços periódicas, serão publicados pela .Administração na imprensa
oficial, adiiando-sc a presente Ata de Registro de Preços.

4.4. Os preços de promoções temporárias ou sazonais não serão computados para efeito ile definição do
preço praticado no mercado. ma.s .se constituirão cm indicador para o exercício da faculdade dc aquisição
por outros meios, prevista no parágrafo 4" do art. 15 da Lei Federal n" 8.666/1993.

5. DA READEQÜAÇÃO DE PREÇOS \^;\

5.1. Durante o período de vigência da presente Ala. os preços, não serão reajustados, ressalvada,
cnirciamo. a possibilidade dc readequaçâu - com elevação ou redução de seus respectivos valores - cm
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ESTADO DO MARANHÃO ^ub.
PREFEITURA MUMCTPA!, DE TRIZIDF.I.A DO VALE ^
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Av. Dcpiiiadü Carlds Melo. .\" 167Ü - Aeroporio
CNPJ N" OI.55H.Ü70/0001-22

funçào da diaaniica do mercado, obedecida as disposiçòe.s constaiucs no Decreto Municipal ii" 015 2019 c
comprovado o desequilíbrio cconômico-llnanceiro.

5.2. Reconhecendo o desequilíbrio cconômico-llnanceiro. a Prefeitura Municipal de Trizidcla do
Vale'.MA promoverá o aditamento do compromisso de romecimenio. conforme o artigo 65, I!. da Lei
Federal n." 8.666/1993. ou fonnalmcntc desonerará a liciianic cm relação ao item.

5.3. O diferencial de preço entre a proposta inicial das licitantes e a pesquisa de merendo efetuada pela
Prefeitura Municipal dc Trizidcla do Vale/MA à época da abertura das propostas, bem como cvcniuai.s
descontos concedidos, serão sempre mantidos.

^ 5.4. A íiciiante detentora do registro Fica obrigada a infomiar à Prcicilura Municipal dc Trizidciu do
Valc/MA sempre que houver redução nos preços de mercado, ainda que temporária, comunicando o seu
novo preço que irá abalizar pesquisa dc mercado, a ser realizada pela Administração conforme ilcm 4.

5.5. Caso a dcieinora venha a .se locupletar com a redução efetiva dos preço.s de mercado nào repassada á
Administração, ficará obrigada á restituição do que houver recebido indevidamente.

5.6. No caso de revisão para maior, a Uciianle eompromissária deverá solicitar a revisão do mesmo,
obrigando-sc a efetuar os fomecimemos das Notas cie Empenho já emitidas pelos prcço.s ora registrados.

6. DAS ALTERA<;:ÒES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ft.l . A .Ala dc Registro dc Prcço-s poderá .sofrer alterações, obedecidas á.s disposições comidas no ari. 65
da Lei n" 8.666. dc 1993. quando:

6.1.1. Houver redução nos preços praticados no mercado, cm relação aos preços registrados, ou de
fato que eleve o custo dos produlo.s registrados, cabendo a Prefeitura Municipal dc Trizideia do
Vale/MA promover as ncccs.sárias negociações junto aos fornecedores.

6.1.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo super\'cnicnte. iomar-.se superior ao preço
praticado no tnercado. devendo a Prefeitura:

a) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação no
praticado pelo mercado;
b) fnisirada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; c
c) convocar os demais fornecedores vi.sando igual oportunidade de negociação.

6.1.3. Quando o preço de mercado tomar-.sc superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante
requerimento dcvidamenle comprovado, nào puder cumprir o compromisso, a Prefeilura Municipal dc
Trizideia do Valc/MA poderá:

a) liberar o fornecedor tio compromisso assuntldo, sem aplicação da penalidade, confirmando a
veracidade dos motivos e comprovantes apresemados. e se a comunicação ocorrer antes do pedido
de fomccimento: e

b) convocar os demais Ibníecedores visando igual oporiumdade de negociação.

6.1.4. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura Municipal de Trizideia do V^c/MA irá
proceder à revogação da Ata dc Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis paro/obtenção da
contratação mais vantajosa à aquisição pretendida. _ j í\ /
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ESTADO DO MARANHÃO Rub.
PREFEÍTURA MUNICIPAL DE TRI/.IDELA DO VALE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Av. Deputado Carlos Melo. N" 1670 - Aeroporto

CNPJ N"Ül^58.070/Oüül-22

7. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

7.1. A Ata de Rcuisiro de Preços poderá ser cancelada pela Preleiiuia Municipal de Trizidcla do Valc/MA
quando a iiciianie signatária;

a) Desciiinprir as condições previstas no Edital do Pregão Presencial n" 007/2020 a que sé
vincula o preço registrado;

b) Dcscuniprir as condições da presente Ala dc Registro de Preços:
c) Não retirar a respectiva Nota de Empenho ou assinar o contiTito ou instrumento equivalente, no

prazo estabelecido pela Administração, scni jusiificatixa aceitável:
d) Enquadrar-se em qualquer da.s hipóteses dc inexecução total ou parcial previstas na Lei

Federal n" 8.666/1993;

e) Nào aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos
praticados no mercado;

O Implementar alteração social ou modificação da ünalidade ou da estrutura da empresa, que. a
juizo da Administração, prejudiquem a execução desta .Ata de Registro dc Preços;

g) Houver subcomratação total ou parcial do objeto desta Ata de Registro de Preços, aíisociaçâo
com oulrem. cessão ou transferencia total ou parcial, bem como lusão. cisão ou incoiporaçâo
que aícicm a boa execução de eventuais e futuras avenças;

h) HüiiVer razõe.s dc interesse público, nos lermos do art, 78. inciso XII. da Lei Federal n"
8.666/1993.

7.2 ü fornecedor registrado poderá .solicitar o cancelamento de seu registro de preço na ocorrência dc
caso Ibnuiio ou dc força maior comprovado.

7.3. Em qualquer das hipóteses previstas nos itens 7.1 c 7.2. o caiicelamemo de registro .será devidamente
autuado em processo adtninistralivo. assegurado o comradilório c a ampla defesa, c fonnalizado por
de.spacho da autoridade competente.

7.4. A comunicação do cancelamento do rcgi,siro dc preços, nos casos previ.stos ne.sic item. será clciuada
por correspondência com aviso de recebimento e por publicação na imprensa ollcial.

8. DA FORMALIZAÇÃO DOS CONTRATOS

8.1. A contratação com as liciiames ora registradas será formalizada pela Prefeitura Municipal de
Trizidcla do Valc/MA. por inicrmédio dc contrato ou insinunento equivaicnic. conforme o di.sposto no
ari. 62 da Lei Federal n" 8.666/1993.

9. DA ADESÃO À ,ATA DF. REGISTRO DF. PREÇOS
9.1, .As adc.sõcs á Ata do Registro dc Preços nào poderão exceder, por Órgão ou Entidade, por órgão ou
entidade, a cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens tio instrumento convocatório e registrados na
ata de regi.siro dc preços para o órgão gerenciador c para os órgãos participanics. confonne disposto no
Art. 22. § 3" do Decreto Federal n" 7.892, dc 23 de janeiro dc 2013. alterado pelo Decreto Federal n"
9.488.de3()dc Aiío.stodc2ül8. _

9.2. 0 insunmcmo convocatório preverá que o quantitativo decorreiitcdas adesões á ata de regisiro de
preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador c para os órgãos pariicipatues. indcpcnijcmcniúme do luimero
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dc órgãos não pariicipantcs que aderirem, conforme disposto no Art. 22. S 4" cio Decreto l-edcral n" 7.S92.
de 23 de janeiro dc 2013. alterado pelo Decreto Federal n" 9.488. de 30 de .Agosto de 2018.

lü. DAS SANÇÕES ADIMINISTU ATIVAS

10.1 - Se a proponente vencedora recusar-se a assinar a .Ala de Regi.siro de Preços, retirar a Nota dc
Empenho ou assinar o Contrato ou instrumento equivalente, a sessão poderá .ser retomada e as demais
licitanics chamadas na ordem de classincaçüo. sujeitando-se a proponente dcsistcnie às seguintes
penalidades:

a) Suspensão temporária do direito dc participar de licitações e iiiípcdimenio de contratar com
a Prefeitura Municipal dc Trizidcia do Vale/MA. pelo prazo dc até 05 (cinco) anos;

b) Multa dc 10% (dez porcento) do valor global da proposta, devidamente aiuaiizada.

10.2 - Nos casos das ocorrências abaixo, fi cará sujeita a Contratada à aplicação das seguintes multas
moratórias:

a) Atraso no fornecimento: De até 7 dias corridos: muita de 15% (quinze por cento) do valor
do coniniio; De 8 à 15 dias corridos: 30% (trinta por cento) do ^'alor do contrato: A partir
do 16" dia .será re.scindido o contrato sem prejuízo das demais .sanções:

b) Fornecimento cm quantitativo menor do que o requerido: Multa dc 5% (cinco por
cento) sem prejuizo da coniplenieniaçào no prazo de .5 dia.s íiteis:

G) Fornecimento do produto diverso do rctiucrido: Multa dc 5% (cinco por cemo) sem
prejuízo da entrega do produto correto no prazo de 5 dias liieis.

10.3 - No caso dc incxccuçào total ou parcial do objeto deste Pregão, a AdminÍ.straçào poderá garantida
a previa e ampla defesa, aplicar os seguintes sanções:

a) Advertência:
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da respectiva nota dc empenho:
c) Su.spensào temporária de participar em licitação e impedimemo de comraiar com a

Prefeitura dc Trizidela do Vale/MA. pelo prazo dc ate 02 (dois) anos:
d) Declaração dc inidoncidadc para licitar ou contratar com a Administração Pitbllca enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que .seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a pcnaliilade.

10.4 - As sanções previstas nas alíneas "a"', "c" e "d" poderão ser aplicadas conjumanicme com a
prevista na alínea "b".

10.5 - Caberá ao fiscal do Contraio, designado pela Prcfciiura Municipal dc Triz.idela do ValcMA.
propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado. aprc.semando provas
que justifiquem u proposição.

10.6 - A Contratada estará sujeita ã aplicação dc sanções previstas neste item. dentre outras hipóteses
legais, quando:

a) Fornecer produtos em dc-sconformidade com o especificado o aceito:
b) Não substituir, no prazo estipulado, o produto rccu.sado pela Coniralanle;
c) Descumprir os prazos c condições previstos neste Pregão. .—

10.7 - A licitante que. convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, ensejar o reiardamemo
da execução do certame, não mantiver a oroposta. falhar ou fraudar iia-cxecuffão do Contrato.
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comporiar-sc de modo inidóneo. fizer declaração lalsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito
prévio da ampla delé-sa. ficará impedida de licitar e coitiratar cotrt a Prefeitura Municipal de Trizidela
do Vaie/MA. pelo prazo de até 05 (cinco) anos. enquanto perdurarem o.s motivo.s deienninaiiics da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste Editai e das demais cominuçòes
legais.

IÜ.8 - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias liieis. contados da data da
notificação, em conta bancária a ser informada pela Prefeitura Municipal dc Trizidela do Vale/MA.

10.9 - O valor tia multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada,
amigável ou judicialmente.

10.10 - Ncnlnim pagamento será feito ã Contratada antes de pagas ou relevadas as multas que lhe
tenham sido aplicadas.

10.1 1 - Após a aplicação dc qualquer penalidade prevista neste capitulo, realizar-se à comunicação
escrita à Contratada e publicação na imprensa oficial (excluídas as penalidades de advertência c multa
de mora), con.siando o fundamento legal.

11. DA Dn ULGAÇ.ÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1 1.1,0 extrato da Ata dc Registro de Preço será publicado na imprensa oficial do município.

12. DO FORO

12.1. As dúvidas decorrentes da pre.scnte Ala serão dirimidas no Foro da Justiça Estadual da Comarca de
Pedreiras. Estado do Maranhão, com renúncia expressa dc qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

I

E por estarem de acordo com as disposições comidas na presente Ala, assinam este instrumento a
Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA e as liciiame.s compromlssária.s. na pessoa dos seus
representantes legais, que vai assinada cm 03 (três) vias de igual e teor e forma.

Trizidela do Vale(MA). 27 de março de 2020.

Pela Prefeitura;

Secretário MunicIpM^c Aü^nistração
Edvan Ferreira MafS?

CPI- 14S.128.78.V49

Órgão Gerenciador
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Pelas Dciciuoras da AKP:

F L SAMPAIO DE ABREU

CNPJ: I I.2S5.307/0001-21

FABRICIO ARAÚJO DOS SANTOS

C.P.F. n" 652.688.903-14

J. F. M. OLIVEIR)^ DISTRIBUIDORA EIRELI
CNPJ:''i7.002.37O/()00l-6O

JADNA FERNANDA MATOS OLIVEIRA

C.P.F. n" 052.502.123-01

COMERCIAL FERROPLASTMA LTDA
CNPJ: 05.592.219/0001-40

RAPHAEL PESTANA MARTINS
C.P.F. n" 016.439.003-07

T t S DE ABREÚ EIRELI
CNPJ: 34.998.772 00ÜI-S6

TALYTA LAYZA SAMPAIO DE ABREU
C.P.F. n- 048.576.813-58

Púuina 15 dc 15
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE/MA.
RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

(RESENHA DA ATA DE. RE^STRO DE. PREÇOS
20200273/2020. OBJETO: Regista de Preços, para Tutura.
eventual e parcelada Aquisição de materiais da expediente,
limpeza, higiene e utensílios de co^nha, para atender as
necessidades do Município de Trízidela do Vale- MA VALOR
TOTAL REGISTRADO: F L SAMPAIO DE ABREU, inscrita no
CNPJ sotj o n° 11.205.397/0001-21. no valor total do RS
218.d6S.50 (Duzentos e dezoito mil. novecentos e sessema e
cinco reais e cinqüenta centavos). J. F. M. OLIVEIRA
DISTRIBUIDORA EIREU. inscrita no CNPJ sob o n"
17.002.370/0001-60. no valor tola! de R$ 394.672.92
(Trezentos o noventa e quatro mil, seiscenlos e setenta e dois
reais c noventa e dois cerrtavos). COMERCIAL
FERROPLASTMA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n»
05.592.219/0001-40. no valor total de RS 60.991.45

(Sessenta mil. novecentos e noventa e um reais e quarenta e
cinco centavos). T L S DE ABREU EIREU. inscrita no CNPJ
sob o n'> 34.998.772/0001-86. no valor lotd de RS 399.448,45
(Trezentos a noventa e nove mil, quatrocentos e quarenta e
oito reais e quarenta e cinco centavos). PARTES: Secretaria
Uuntcipal de Administração (Órgão Gerenciador), e as
empresas F L SAMPAIO DE ABREU, insaita no CNPJ sob o
n® 11.205.397/0001-21. sediada na Av. Presidente Mediei, n®
2346. Lado Par. Formosa. CEP n® 66.63&-040-Timon/MA, J.
F. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIREU, inscriia no CNPJ
sob o n® 17.002.370/0001-60. sediada na Av. Augusto
Teixeira, n' 2166. Sáo Sebastião, CEP n® 65.400-000 -
Codó/MA, COMERCIAL FERROPLASTMA LTDA, inscrita no
CNPJ sob o n® 05.592.219/0001-40. sediada na Rua Israel, n"
01. loja 03, Jardim S5o Cristóvão. CEP n® 65.056-420 - São
Luis/MA. T L S DE /0REU BREU. inscrita no CNPJ sob o n°
34.998.772/0001-86. sediada na Avenida Presidente MOdid,
n® 2346. Sala A. Formosa, CEP n® 65.636-040 - Timon/MA.
UCITAÇAO: Pregão Presencial n* 007/2020 - SRP.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n® 10.520/2002.
regulamentada pelo Decreto Municipal n® 015/2019, Decreto
Municipá n® 028/2019. Decreto Federal n® 7.892/2013 e suas
alterações, Lei Complementar n® 123/2006 e alterações
dadas pela Lei Complementar n° 147/2014 e pela Lei
Complementar n® 155/2016 e aplicando-se subsídiariamente
no que couberem a Lei Federal n® 8.666/1993 e demais
normas pertinentes à espécie. PRAZO DE VALIDADE DA
ATA: A presente Ata terá validade de 12 (Doze) meses,
contada a partir da data de sua assinatura. DATA DA
ASSINATURA: 27 de março de 2020. FORO: Fica eleito o
Foro de Pedreiras/MA. SIGNATÁRIOS: St® Edvan Ferreira
Matos - Secretáno Municipal de Administração, pela
Conlralanlc o Fabrico Araújo dos Santas. Jadna Fernanda
Matos Oliveira, Rapbael Pestana Martins, Talyta Lay^
Sampaio de Abreu, pelas detentoras da Ata Registro de
Preços. Trízidela do Vale/MA, 27 de março de 2020.
Secrelãrio Municipal de Administração - Edvan Ferreira Matos
- ô^âo Gerenciador.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALEMA.
RESULTADO DE JULGAMENTO

RESULTADO DE JULGAMENTO. TOMADA DE PREÇOS
N* 005/2020. TornaiTias público o resultado da TOMADA DE
PREÇOS N° 005/2020. do tipo menor preço global,
objetivando a Conlralaçáo de empresa especializada para
prestação de serviços de construção de 01 (uma) quadra
pdíesportiva no Munidpio de Trizideta do Vale/MA, tendo
como vencedora a empresa C. M. DE SOUSA EIREU, inscrita
no CNPJ sob o m" 31.291.449/0001-80, sediada na Vila

www.trizideladovaic.ma.gov.br/dom

Mariano. n® 57. Centro, CEP n® 65.723-000 - Bernardo do
Mearim/MA, consid«ada vencedora do certame no valor total de
RS 166.666.16 (Cento e oitentas seis mil. seiscentos e sessenta
e seis reais e dezesseis centavos), nos termos da Le< n'
8.666/93. Lei Complementar n' 123/2006 allerada pela Lei
Complementar n' 147/2014, Lei Complementar n® 155/2016 e
suas demais legislações pertinentes. Comunica assim o
resultado final do Procedimeito. levando em conta o interesse
público e Adminísiralivo. Trízidela do Vale - MA. 27 de março de
2020. Felipe Pintieiro Nogueira - Presidente da CPL.
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JUSTIFICATIVA PARA ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Versam os autos sobre procediraemo para adesão, como CARONA na Ata de Re

gistro de Preços n®. 20200273/2020, orúmda do Processo Administrativo n°. 1211001/2019, na mo

dalidade Pregão Presencial n°. 007/202020, para futura, eventual e parcelada aquisição de materiais

de expediente, limpeza, higiene e utensílios de cozinha.

A escolha pela adesão justifica-se pela necessidade urgente de continuidade dos

serviços, considerando o início de uma administração municipal.

A adoção de Adesão a Ata de Registro de Preços do Pregão supracitado, justifica-

se pela vantajosidade para a Administração Pública, conforme confirmam as propostas anexadas e a

agilidade da contratação, considerando que a adesão á ata é lun processo menos oneroso do que um

processo licitatório comum, considerando que a Prefeitura Municipal de Pedreiras tem urgência na

aquisição dos referidos bens.

Estando este processo instniido conforme a Lei Federal n® 8,666/1993, Lei Fede

ral n° 10.520/2002 e Decreto Municipal n° 004/2021, que regulamenta o sistema de registro de pre

ços no município de Pedreiras:

Art. 8" A Atn clu Registro de I'reços, durimie sua vigência, podcríl ser utili-
v;nda por qualquer órgno ou entidade da Administração que não tenha
participado do certame licitatório. inedinnie prévia consulta au órgão ge
renciador. desde que devidamente comprovada a vuniugem.

§ r Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços,
quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consul
tar o ói^ão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de
adesão.

§ 2" Caberã au fonieccdor heiiendárlo da ata de registro de preços, obser
vadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do for-
nccimcnto, decorrente de adesão, desde qite na» prejudique as obrigações
presentes c futuras decorrentes da ala, assumidas com o órgão gerencia
dor c órgãos participantes.

§ i" As aquisições ou contratações ndiciunais a que se refere este artigo
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinqüenta por cento dos
quantitativos registrados na Ata de Kcgislru de Preços.

§ 4" O instrumento convocatório dcversí prever que o quantitativo decor
rente das adesões ã ata de registro de preços não poderá exceder, na,ielai>-
lidade, ao dobro do quantitativo de cada item regislrndn na ata de^gistroí

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro -Pcdreiras/MA, e-niníl: adminisfra-^^
cao@pedreiras.nia.gov.br \
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de preços pnrn u órgão gcrencindor e órgão participante, independente
mente do número de órgãos não participantes que aderirem.

§ 5" Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante
deveró eretivnr a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias,
observado o prazo de vigência da ata.

§ 6" Compete ao órgão não participante os atos relativos á cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e
a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais pe
nalidades decorrentes do descumprimento de clãusulas contratuais, em re
lação ãs suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

§ 7' E vedada aos órgãos e entidades da administração pública federal a
adesão a ata de registro de preços gerenciada por órgão ou entidade muni
cipal, distrital ou estadual.

§ S° É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais
a adesão a ata de registro de preços da administração pública federal.

A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA adotou todos os procedimentos legais

para viabilizar a formalização do processo de adesão à respectiva Ata de Registro de Preços do Pre

gão Presencial n". 007/2020, tais como:

1. Prévia consulta ao órgão gerenciador;

2. Demonstração da vantagem dos preços praticados na .ARP do órgão ge

renciador;

3. Consulta aos detentores/fornecedores da ARP;

4. Anuência dos detentores/fornecedores em praticar os preços constantes

na ARP, sem comprometer o quantitativo constante e que não prejudique

as obrigações assumidas junto ao órgão gerenciador;

5. Justífícativa das vantagens advindas da adesão;

6. Disponibilidade orçamentária;

7. Parecer jurídico de aprovação.

Assim, ao lado dos inúmeros dados positivos, em respeito aos princípios da eco-

nomicidade e da isonomia, em razão de uma melhor organização e otimização demandados urgen

temente, e a devida comprovação da vantajosidade como órgão CARONA na ata de registro de pre

ços, condição indispensável para a legalidade da adesão, somos favoráveis à adesão e submetemos â

Procuradoria Geral do Município de Pedreiras para apreciação e deliberação.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/M.A, administra

cao@pedrciras.ma.gDv.br
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Pedreiras (MA), 13 de janeiro de 2021.

Damiâo Felipe
SeWetarlD-MuaicipaÍ4<

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA, e-mail: admlnistra-
cao@pedreiras.ina.gov.br
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ASSUNTO: Adesão "Carona" a ARP n° 20200273/2020 do Município de Trizidela do Vale/MA.
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração.
Processo Administrativo n° 0601008/2021.

Foi encaminhada a esta Assessoria Jurídica, para anáüse e parecer acerca da matéria,
PROCESSO ADMINISTRATIVO, na forma de CARONA, ao Pregão Presencial n° 007/2020 da Prefei
tura Municipal de Trizidela do Vale/MA, visando a futura, eventual e parcelada aquisição de materiais
de expediente, limpeza, higiene e utensílios de cozinha, que resultou na ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS, de n° 20200273/2020, datada de 27 de março de 2020, divulgada no Diário Oficial do Muni
cípio de Trizidela do Vale, página 2, segunda-feira, dia 30 de março 2020, correspondendo ao Regis
tro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de materiais de expediente, limpeza, higiene
e utensílios de cozinha, sendo que foi encaminhado ofício sob a possibilidade de adesão ao órgão ge
renciador, onde o mesmo manifestou positivamente pela aceitação da CARONA, e com o objetivo de
agilizar a continuidade do serviços, o qual passamos a nos manifestar nos lermos seguintes:

O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP, é um Instrumento colocado à
disposição da Administração Pública, através da Lei Federal n 8.666/93, Decreto Federal n®
7.892/2013, Decreto Federal n° 8.250/14, Decreto Federal n° 9.488/2018 e Decreto Municipal n°
004/2021, constando como meio de instituição as modalidades licitatórias Concorrência ou Pregão,
onde com o resultado das referidas licitações procede-se o registro formal de preços relativos aos bens
e serviços licitados.

Apresenta-se pois, como uma ferramenta que agilizar o atuar da Administração Pu
blica, principalmente quando se trata de contratações freqüentes ou aquisição com entrega parcelada.

Apresenta-se, portanto, como uma opção legal que agíliza as contratações, evitan
do o fracionamento de despesas e redução do número de licitações, tendo como resultado secundário
a redução do voluma de estoques reduzindo os riscos de perda.

Estas vantagens são evidentes, sendo uma opção legalmente indicada nos termos
do art. 15,llda Lei n® 8.666/93,

Em sua estrutura, o SRP possui elementos que viabilizam o controle de sua utiliza
ção, ficando a administração do mesmo dentro de limites impostos pela legislação. No caso aplicado, a
legislação permite a participação de outro órgão da Administração e utilização, sem riscos para o órgão
da Administração principal, dentre estes citados elementos podemos destacar:

Ata de Registro de Preços - documento vinculativo, obrigacionaí, com caracterís
tica de compromisso para futura contratação, onde se registram os preços, fornecedores, órgãos paftí-.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreíras/MA, e-mail: procurado-
ria@pedreiras.ma.gov.br
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cipantes e condições a serem praticadas, conforme disposições contidas no instrumento convocatório e
propostas apresentadas; (Art, 2°, ii; Decreto N° 8.250/14),

Órgão Gerenciador - órgão ou entidade da Administração Pública responsávei peia condução do
conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de
Preços dele decorrente; (Art. 2°, lii; Decreto 8.250/14),

Órgão participante - órgão ou entidade que participa dos procedimentos iniciais do SRP e integra a
Ata de Registro de Preços. (Art. 2°, iV; Decreto N° 8,250/14),

Órgão não Participantes (Caronas) - são aqueies que, não tendo participado na época oportuna,
informando suas estimativas de consumo requerem, posteriormente, ao órgão gerenciador, o uso da
Ata de Registro de Preços. (FERNANDES, Jorge U, Jacoby. Carona em sistema de registro de preços.
Site: www.iorqeulissesiacobv.com.br).

Verifica-se, portanto, a possibiiidade prevista no DECRETO N° 8.250/14, que permi
te a quaiquer órgão ou entidade da Administração que não tenha assumido, no momento oportuno, a
posição formai do órgão participante, a utiiização da Ata de Registro de Preços.

"Art. 8° A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da Administração que não tenha participado do certame iicitatório, mediante prévia consulta
ao órgão gerenciado, desde que devidamente comprovada a vantagem."

0 termo "Administração", consoante no art, 8° acima citado, deve ser interpretado
de forma ampla, vejamos:

"A norma não define se o pretenso usuário, não participânte. deve integrar a mesma esfera de governo.
A interpretação literal poderia ievar a negativa, E que foi empregado o termo órgão ou entidade da Ad
ministração e esse último é conceituado restritivamente no inciso Xi do art, 6° da Lei n" 8.666/93, Con
tudo, numa interpretação sistemática, como administração é órgão da Administração pública, parec»
possível à extensão além da esfera do govemo. Assim, um órgão municipal poderá atendidos os de
mais requisitos, servir de Ata de Registro de Preços federai, ou vice-versa". (Jorge Ulisses Jacoby Fer
nandes. Sistema de Registro de Preços e Pregão. Editora Fórum. 1, Ed„ p,389,)

Assim, nada impede a utilização de Atas de Registro de Preços daquela Municipali
dade serem utilizadas por outros órgãos ou entidade da Administração pública direta ou indireta, mes
mo não tendo este participado efetivamente do procedimento iicitatório originário, Para tanto, basta que
se comprove a vantagem para a Administração, e sejam observados os requisitos mínimos de cunho
processo, abaixo descritos:

1 - Manifestação do órgão não participante do seu interesse junto ao órgão Geren
ciador da Ata de Registro de Preços, para que este indique, através do pedido de liberação, os possi-

Avenida Rio Branco, o" 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA, e-mail: procuijado-
ria@pedreíras.ma.gov.br
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veis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem da classificação DE
CRETO N" 8.250/14;

2 - Aceitação pelo fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observa
das as condições. Independentemente dos quantitativos registrados em Ala, desde que este forneci
mento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas DECRETO N° 8.250/14;

3 - Limitação ás aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por
óigâo ou entidade, a 50% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.
DECRETO MUNICIPAL N» 004/2021;

4 - Obediência ao instrumento convocatório, o editai do Pregão Presencial n®
007/2020 - SRP, em acordo com o art. 3® da Lei n® 8.666/93, bem como todos os outros princípios
descritos.

Por todo o exposto, emitimos nossa opinião no sentido de não haver empecilho ju
rídico ou objeto do requerimento, inicialmente sem ônus ao autorizado.

É, em síntese, o posicionamento desta Procuradoria, que se proceda a contratação
do fornecimento dentro do prazo de validade da Ata.

Pedreiras/MA, 13 de janeiro de 2021

Irapoã Sp^Aím^
ProcófM^doISÍuiWíplo

OAB/Pl n® 8.853

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/MA,e-niail: procurado-
ria@pedreiras.ma.gov.br
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TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PE

DREIRAS - no liso de suas atribuições
legais, RESOLVE:

DECLARAR, para todos os fins, que através do processo n" 0601008/2021, a Prefeitura Municipal de
Pedreiras/MA, ADERE ao processo iicitatório, da Ata de Registro de Preços n" 20200273/2020 - Prefeitura
Municipal de Trizldela do Vale/MA, relativa ao Pregão Presencial n° 007/2020, destinado a aquisição de
materiais de expediente, limpeza, higiene e utensílios de cozinha de acordo com as normas estabelecidas
pelo edital e especificação e quantidades abaixo discriminadas.

DECLARA, ainda, que todos os atos do Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços, subsequentes a
esta anuência ficam desde já RATIFICADOS, salvo aqueles que alterem substancialmente o objeto, o
quantitativo e o termo de referência.

ITEM QUANT. V.UNIT
V. TO

TAL
FORNECEDOR

120 4,95 594,00 TLS DE ABREU ElRELI

40 4,95 198,00 TLS DE ABREU ElRELI

540 1,75 945.00 TLS DE ABREU ElRELI

65 325,00
J F M OLIVEIRA DÍS-

TRIBUÍDORA ElRELI

225 5,25 1.181,25 TLS DE ABREU ElRELI

225 2,75 618,75 TLS DE ABREU ElRELI

230 7,35 1.690,50 TLS DE ABREU ElRELI

DESCRIÇÃO

Alfinete para mapas, com
cabeça plástica redonda,
fabricado em metal, com

tratamento superficial nique-
lado. Caixa com 50 unida-

des.
Apagador para quadro bran
co base plástica, medindo
15cmx5,5cm com feltro Unidade
macio, acompanhada de 1
refii substituívei.

Apontador de plástico para
lápis com depósito removi- Unidade
vel.

Barbante 100% algodão cru,
n" 8. Embalagem com no Rolo
mínimo 250e.

7  Bexiga lisa sortida Pacote

Bloco para anotações, com
adesivo, removível, medin
do 76x76mm com 400 fo

lhas, cores sortidas.

Bonacha branca macia p/ _ .
10 . , Ar. ^ Caixa

lapis cx Cl 40 imd

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail: adminístí^
cao@pedreiras.nia.gov.br (
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49
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Proc.(
FLS.,

Rub.

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Caixa

Caixa

10,90 2.725,00 TLS DE ABREU EIRELI

3,77 2.827,50 TLS DE ABREU EIREII

26,60 3.724,00

30,80 616,00 T LS DE ABREU EIRELI

31,35 10.345,50 T LS DE ABREU EIRELI

Caderno pequeno capa dura
200 folhas

Caixa arquivo morto em
pvc, dimensões
345xl40x240nim, cor cinza.

Caixa organizadora em po-
lionda 31x23,5x15 na cor
azul

Caixa para correspondência
articulada tipo tripla. Mate
rial acrílico na cor fiame.

Dimensões: comprimento
370mm, largura 255mm e
altura ISOram.

Caneta esferográfica com as
seguintes características
técnicas: corpo scxtavado
em poliesiirenc, com respiro
no centro, transparente inco-
lor, tubo em polietileno com
diâmetro interno de 3,2mm,

ponta em latSo usinado com
esfera de tungstênio usina
do, traço da escrita l,Omm,
cor da tinta preta, dimensão
do conjunto tubo com supor
te e ponta 133,480mm. Cx -
50 un.

Caneta esferográfica com as
seguintes características
técnicas: corpo sextavado
em poliestireno, com respiro
no centro, transparente inco-
lor, tubo em polietileno com
diâmetro interno de 3,2mm,

ponta em latào usinado com
esfera de tungstênio usina
do, traço da escrita l,Omm,
cor da tinta vermelha, di
mensão do conjunto tubo
com suporte e ponta
133,480mm. Cx -50 un.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail: ai
cao@pedrciras.raa.gov.br

J F M OLIVEIRA DIS

TRIBUIDORA EIRELI

31,80 6.837,00 T LS DE ABREU EIRELI



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/Ü001-19

Site: https://wwv.pcdreirüs.inn.gov.br/

ProcÃ
FLS..

Rub.

ÍDREl-^tAS/MA

mm2a2j_^

Canela esferográfica com as
seguintes características
técnicas; corpo sextavaclo
em poliestireno, com respiro
no centro, cx c/ 50 un.

Transparente incolor, tubo
era poiietileno com diâmetro
interno de 3,2mm, ponta em
latâo usinado com esfera de

tT.ingstênio usinado, traço da
escrita l,Omm, cor da tinta

azul, dimensão do conjunto
tubo com suporte e ponta
133,480mm.

Caneta marca texto, com

tinta fluorescente a base

dágua, não recarregável,
ponta em feltro com 4mm
de largura, corpo cilíndrico
liso cora no máximo 10 mm

de diâmetro, tampa compos
ta com prendedor tipo "bra
ço", na cor laranja. Cx c/ 12
und

Caneta marca texto, com

tinta fl\iorescenle a base

dágua, não recanegável,
ponta em feltro com 4mm
de largura, corpo cilíndrico
liso com no máximo 10 mm

de diâmetro, tampa compos
ta com prendedor tipo "bra
ço", na cor verde. Cx c/ 12
und

Caneta marca texto, com

tinta fluorescente a base

dágua, não recarregável,
ponta em feltro com 4mm
de largiuB, corpo cilíndrico
liso com no máximo 10 mm

de diâmetro, tampa compos
ta com prendedor tipo "bra
ço", na cor amarela. Cx c/
12 imd

450 31,35 14.107,50 TLS DE ABREU EIRELI

Caixa 14,75 2.360,00 TLS DE ABREU EIRELI

Caixa 150 14,75 2.212,50 TLS DE ABREU EIRELI

Caixa 14,75 2.212,50 T LS DE ABREU EIRELI

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-raail: ac
cao@pcdrciras.ma.gov.br
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Unidade

Caneta para retroprojetor.
Material: corpo e tampa em
plástico, ponta de 2mm em
poliacetato, para escrita em Unidade
acetato, pvc e poliéster, tinta
a base de álcool. Cor tinta:

Caneta para retroprojetor.
Material: corpo e tampa em
plástico, ponta de 2mm em
poliacetato, para escrita em
acetato, pvc e poliéster, tinta
a base de álcool. Cor tinta:

azul.

Clipe niquelado número 2,
fabricado com arame de aço
com tratamento anti-

fernieem. Cx c/ 500 gr.

Clipe niquelado número 3
fabricado com arame de aço
com tratamento anti-

ferrugem cx 500gr.

Clipe niquelado número 6,
fabricado com arame de aço
com tratamento anti-

ferrugem.

Clipe niquelado n" 4/0 fabri
cado com arame de aço com
tratamento anti-fermgem cx
d 500g.

Clipe niquelado n° 8/0 fabri
cado com arame de aço com
tratamento anti-ferrugem cx
- 500 gr

Cola a base de polivinil ace
tato - pva, pastosa, bran
ca,lavável, não tóxica, com
bico aplicador, 90g.
Cola em bastão, atóxica, a
base de água, lavável, com
tampa hermética para evitar
ressecamento. Embalagem:
tubo com no mínimo 20

gramas. Tb - 20 g

36,75
J F M OLIVEIRA DÍS-

TRIBUIDORA EIRELI

1,05 36,75
J FMOLIVEIRADIS

TRIBUIDORA EIRELI

Caixa

Caixa

Caixa

Caixa

Caixa

Unidade

967,50
JFIV1 OLIVEIRA DIS

TRIBUIDORA EIRELI

1.780,00 T LS DE ABREU EIREÜ

7,75 1.705,00 TLS DE ABREU EIRELI

6,65 1.429,75 T LS DE ABREU EIRELI

1.560,30 TLS DE ABREU EIRELI

468,30
JFMOLIVEIRA DIS

TRIBUIDORA EIRELI

Unidade 2,23 312,20 T LS DE ABREU EIRELI

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP; 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA, e-mail:
cao@pcdreíras.ma.gov.br

ministr
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Corretivo líquido, à base de
água, não tóxico, para corre-

36 ções de esferografia, datilo
grafia e fotocópia, conteúdo:
18ml.

Envelope de papel, amarelo
44 ouro, medindo 24,2 x 33,6

cm (a4)

Envelope oficio, branco,
45 II4x229mm, 90g cx c/ 100
^  un.

Estilete, em corpo plástico,
com lâmina inoxidável es-

46 treita, medindo 9 cm x 0,9
cm, graduável e com trava
de segurança.

Extrator de grampo. Materi
al: aço inoxidável, tipo espá-

51 tula, tratamento superficial
niquelado. Tamanho apro-
ximado 150xl6mm.
Filtro de linha com 05 (cin
co) tomadas, botão de liga-

52 desliga, padrão nbr 14136,
bivolt, cabo com no mínimo
1,10 metros.

Unidade

Unidade

Caixa

Unidade

Unidade

Unidade 805,50

Proc.

FLS.

Rub.

455,00 Tis DE ABREU EIRELI

228,00 T LS DE ABREU EIRELI

4.934,25 T LS DE ABREU EIRELI

162,50 TLS DE ABREU EIRELI

318,50 TLSDEABREUEIRELI

JFMOLIVEIRA DIS

TRIBUIDORA EIRELI

Fita adesiva transparente . .«n
,A • j Unidade 100

12mmxI0m. Cores variadas.
2,99 299,00

JFMOLIVEIRA DIS

TRIBUIDORA EIRELI

.. Fita adesiva dupla face poli- . o<-
55 AA Unidade 85

propileno I2mmx20m

Fita adesiva transparente,
57 gomada, plastificada, 50mm Unidade 75

X 50m. Ri - 50 m

-o Fita crepe medindo 25iTim X ,, .. .
58 Unidade

50m

Grampeador alicate anatô
mico. cor preta, estrutura

61 metálica, para alfinetar e Unidade 40
grampear. Capacidade até
30 folhas de 75g (grampo

17,90 1.521,50 TLSDEABREUEIRELI

3,20 240,00 TLSDEABREUEIRELI

3,75 337,50
J F M OLIVEIRA DIS

TRIBUIDORA EIRELI

24,60 984,00 TLSDEABREUEIRELI

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro-Fedreiras/MA, c-mail: ad,
cao@pedrciras.ma.gov.br
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^DREnAS/MA
Proc. (jU)l(Y)'R/707\
FLS.

Rub. O ,

fechado), para grampo 26/6.
Grampeador metálico, de
mesa, grande, grampos 23/6,

62 23/8, 23/10, bl67 23/13, Unidade
23/17, 23/20, 23/23, 23/24,
até 240 folhas.

Grampeador metálico, de
63 mesa, para grampo tipo Unidade

26/6, base de 20cm.

Grampo para grampeador,
■s. metal galvanizado, tamanho „ .

23/10. Caixa com 5.000
grampos.

I Grampo para grampeador,
metal galvanizado, tamanho „ .

65 ^ . -rtrvn Caixa
26/6. Caixa com 5.000
grampos.

Lápis preto número 2, flexi-
68 vel, ultra-resistente, hexago- Caixa

na! c/144 unidades
Livro ata com 100 folhas
pautadas e numeradas, for
mato 205x300mm. Capa e
contracapa em papelão
700gr, revestido com pape!
90gr, plastificado, folhas
internas de papel off-set
56gr. RI - 50 m

Livro de ponto 4 assinaturas ,, . . .
70 inftf iu m Umdade

100 folhas com 10

Marcador para quadro bran-
CO na cor azul, com reserva-

72 . . , , Unidade 220tono de recarga e ponta
substiiuível
Marcador para quadro bran-

^  CO na cor preta, com reser-
vatorio de recarga e ponta
substituível
Marcador para quadro bran
co na cor vermelha, com ,, . . .

.  . Unidade 230
reservatório de recarga e
ponta substituível

78,05 1 3.512,25 TLS DE ABREU EIRELI

22,75 3.412,50 T15 DE ABREU EIRELI

15,90 318,00 TLS DE ABREU EIRELI

8,85 3.097,50 T LS DE ABREU EIRELI

43,63 8.944,15 TLS DE ABREU EIRELI

9,50 2.992,50 TLS DE ABREU EIRELI

13,40 2.010,00 TLS DE ABREU EIRELI

3,95 I 869,00 TLS DE ABREU EIRELI

869,00 T LS DE ABREU EIRELI

3,90 897,00
JFMDUVEIRA DIS

TRIBUIDORA EIREü

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - PcdreIras/MA, c-niai): admlnwtfa-
cao@pcdreíras.ina.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
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ProcÃ
FLS._
Rub,

I

'^5

Pasta plástica transparente d
grampo e trilho plástico.

Pasta a/2 lombo estreito a4,
tamanho: 34,5 x 6 cm, car
tão com espessura de l,7mm
Pasta a/z lombo largo a4,
tamanho: 28,5 x 31,5 x 7,3
cm - etiqueta dupla face na
lombada

Pasta plástica com elástico e
aba, transparente. Tamanho
ofício (235nim x 350mm)
Pasta suspensa marmoriza-
da, com prendedor de plásti
co e visor, formato

240x360mm.

Percevejo latonado, cabeça
redonda 10 mm. Cabca com

100 unidades.

or de papel centra
s, ferro esmalta
1, capacidade apro
30 fís., escala e de

Pilha alcalina, aaa, tensão
nominal l,5v.

Pilha alcalina aa, tensão
nominal 1,5 v.

Pincel atômico cor verme

lha, com tinta a base de ál

cool, recarregável, ponta
chanfrada com aproxima
damente 4mm, largura da
escrita 2,0 a 8,0mm aproxi
madamente.

Pincel atômico cor azul,

com tinta a base de álcool,
recarregável, ponta chanfra
da com aproximadamente
4mm, largiu-a da escrita 2,0
a 8,0mm aproximadamente.

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Caixa

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

1.300

298,50 T LS DE ABREU EtREU

10.120,00 T LS DE ABREU EIREÜ

14,75 19.175,00 T LS DE ABREU EIRELI

990,00 T LS DE ABREU EIRELI

748,44 T LS DE ABREU EIRELI

331,50
J F M OLIVEIRA DIS

TRIBUIDORA EIRELI

3.348,00 T LS DE ABREU EIRELI

2,55 153,00

2,37 94,80

J FMOLIVEIRADIS-

TRIBUIDORA EIRELI

J F M OLIVEIRA DIS

TRIBUIDORA EIRELI

3,09 1.081,50 TLS DE ABREU EIREU

3,09 1.236,00 TLS DE ABREU EIRELI

.Avenida Rio Branco, ii" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail: adm^
cao@pcdreiras.ma.gov.br (
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Pincel atômico cor preta,
com tinta a base de álcool,

, OQ recarregável, ponta chanfra- ,. ., ̂
lUo , . , Unidade

da com aproximadamente
4mm, iargxira da escrita 2,0
a 8,0mm aproximadamente,

Régiia comum, confeccio
nada em acrílico transparen
te rígido, com 3 mm de es
pessura e 30 cm de compri
mento, com graduação mi-
limelrada.

Unidade

1.064,00 T LS DE ABREU EIRELI

8,42 1.010,40 TLS DE ABREU EIREU

588,00 TLS DE ABREU EIRELI

ITEM

116

DESCRIÇÃO UNID, QUANT.
V.

UNIT

Água sanitária emb. C/
S.OOOml.

Unidade 700 8,97

Água sanitária frasco c/
l.OOOml.

Unidade 1.500 2,45

Álcool em gel 70% frasco c/
500ml.

Unidade 510 3,49

Álcool liquido frasco c/
l.OOOml.

Unidade 220 4,25

Amaciante 21, emb. C/ -j j
2.000ml.
Cestos 101 s/ tampa, plástico
para lixo telado, sem tampa,
próprio para banheiro - ca
pacidade 10 litros.

Cestos 101, plástico para
lixo com paredes totalmente .

125 ^ . Unidade
fechadas com tampa - capa-
cidade 10 litros.
Cestos 201, plásticos para
lixo com paredes totalmente

126 fechadas sem orifícios, com Unidade
tampa - capacidade p/ 20
litros

127 Cloro, emb. C/5.000ml Unidade

V. TOTAL FORNECEDOR

J F M OLIVEIRA DIS-

TRIBUIDORA EIRELI

J F M OLIVEIRA DIS-

TRIBUiDORA EIRELI

J F M OLIVEIRA DIS

TRIBUIDORA EIRELI

I F M OLIVEIRA DIS

TRIBUIDORA EIRELI

-  J FM OLIVEIRA DIS-

'  TRIBUIDORA EIRELI

935,00

5,90 767,00

5,20 1.300,00

5,20 780,00

21,40 2.354,00

18,80 470,00

Avenida Rio Branco, n' 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/IVIA, e-mail
cao@pedrLnras.ina.gov.br

JFMOLIVEIRADIS-

TRIBUÍDORA EIREU

J F M OLIVEIRA DIS

TRIBUIDORA EIRELI

J F M OLIVEIRA DIS

TRIBUIDORA EIRELI

JFMOLIVEIRADIS-

administra-^^
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Copo plástico descartável,
emb. 100x200 ml.

Copo plástico descartável,
emb. 100 x 50 ml.

Desengordurante, emb. C/
500 mi.

Desinfetante, emb. Cl 2.000
ml.

I Desinfetante, emb. C/
i500ml

Desinfetante, frasco d 1.000
ml.

Detergente lava louça, fras
co c/500 ml.

Escova p/ lavar roupas, es
cova de nylon redonda plás
tica sem cabo para lavagem
de roupa.

Esponja de lã de aço, espon
ja de lã de aço com 8 unida
des 60 gramas de primeira
qualidade que não acumala
bactérias, 100% ecologico,
tipo **bombril.
Esponja dupla face, esponja
de louça, para limpeza, du
pla face, antibactéria, me
dindo 1,10 X 75 X 20 mm
embalagem com 04 unid
Flanela p/ limpeza, para
tirar pó, medindo 27,5 x
28,5 em 100% algodão -
com bordas de overlock.

Garfo de plástico para refei
ção, embalagem com 50
unidades
Guardanapo de papel, paco
te c/ 50 unidades 23,5x22cm

Limpa vidro d álcool, fras
co d aplicador (pulveriza
dor) d 500 ml.

Luva de faxina, emb. C/ 1

Pacote 1  2.000 2,30 4.600,00

Pacote 1.600 2,85 4.560,00

Unidade 160 4,30 688,00

Unidade 300 5,40 1.620,00

Unidade 500 2,99 1.495,00

Unidade 750 3,40 2.550,00

Unidade 500 1,39 695,00

Unidade 30 2,44 73,20

Unidade 550 2,12 1.166,00

Pacote 450 2,12 954,00

Unidade 2,35 1.410,00

Pacote 250 3,38 845,00

Pacote 250 1,35 337,50

Unidade 260 2,72 707,20

Par 100 7,90 790,00

TRIBUIDORA EiRELI

J F M OLIVEIRA DIS

TRIBUIDORA EÍREÜ

J F M OLIVEIRA DIS

TRIBUIDORA EIREÜ

JFMOLIVEIRA DIS

TRIBUIDORA EIRELI

JFMOLIVEIRA DIS

TRIBUIDORA EIRELI

JFMOLIVEIRADIS-

TRIBUIDORA EIRELI

J F M OLIVEIRA DIS

TRIBUIDORA EIRELI

JFMOLIVEIRA DIS

TRIBUIDORA EIRELI

JFMOUVEIRA DIS

TRIBUIDORA EIRELI

J F M OLIVEIRA DIS

TRIBUIDORA EIRELI

J F M OLIVEIRA DIS

TRIBUIDORA EIRELI

J F M OLIVEIRA DIS

TRIBUIDORA EIRELI

JFMOLIVEIRADIS-

TRIBUIDORA EIRELI

J F M OLIVEIRA DIS

TRIBUIDORA EIRELI

J F M OLIVEIRA DIS

TRIBUIDORA EIRELI

JFMOUVEIRA DIS-

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail: admmistfa^
cao@pcdreíras.ma.gov.br ( '^r'^
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Proc.(
FLS._
Rub.

TRIBUIDORA EIRELI

161
Luvas de látex, embalagem
c/ 01 par tamanho m '  Par

162

Pá de lixo cabo longo, pá de
lixo plástica com cabo longo
de 80 cm

Unidade

163

Pano de chão, confecciona
do em tecido 100% algodão
cru.

Unidade

'^64
Pano de prato, liso de mate
rial 100% algodão, medindo
no mínimo 65x40cm

Unidade

166
Papel higiênico (rolão), far
do c/ 8 x 300m

Fardo

167
Papel higiênico 30m, fardo.
C/ 64 X 30 m.

Fardo

172

Puxador/rod o 30cm, de
madeira com borracha de 30

cm.

Unidade

173

Puxador/rod o 60cm, de
madeira plastificado com
borracha de 60 cm.

Unidade

174
Sabão em pedra, emb. C/ 5
X 200 s.

Pacote

175

176

Sabão era pó, caixa de pa
pel. C/ 01 kg.
Sabonete anti-bactriano,

sabonete anti-séptico - 90
ST.

Unidade

Unidade

177
Sabonete comum, unidade
c/ 90 g. 1

Unidade

178
Sabonete liquido, emb. C/
5.000 ml.

Unidade

180
Saco p/ lixo 1001, emb. C/
100 X 100 1.

Pacote

181
Saco p/ lixo 151, emb. C/
100 X 151.

Pacote

182
Saco p/ lixo 2001, emb. C/
100x200 1.

Pacote

183
Saco p/ lixo 301, emb. C/
100x30 1.

Pacote

600

1.200

1,89

5,90

1,74

5,20

J F M OLIVEIRA DIS

TRIBUIDORA EIRELI

472,00
JFMOLIVEIRA DIS

TRIBUIDORA EIRELI

1

1.960,00
J F M OLIVEIRA DIS

TRIBUIDORA EIRELI

957,00
J F M OLIVEIRA DIS

TRIBUIDORA EIRELI

8.208,00
J F M OLIVEIRA DIS

TRIBUIDORA EIRELI

14.787,50
J F M OLIVEIRA DIS

TRIBUIDORA EIRELI

728,00
JFMOLIVEIRA DIS

TRIBUIDORA EIRELI

674,00
J F M OLIVEIRA DIS

TRIBUIDORA EIRELI

2.580,00
J F M OLIVEIRA DIS

TRIBUIDORA EIRELI

4.800,00
J F M OLIVEIRA DIS

TRIBUIDORA EIRELI

203,50
J F M OLIVEIRA DIS

TRIBUIDORA EIRELI

134,40
JFMOLIVEIRADIS-

TRIBUIDORA EIRELI

1.645,00
JFMOLIVEIRADIS-

TRÍBUIDORA EIRELI

15.922,50
JFMOLIVEIRADIS-

TRIBUÍDORA EIRELI

7.645,00
J F M OLIVEIRA DIS

TRIBUIDORA EIRELI

4.447,50
J F M OLIVEIRA DIS

TRIBUIDORA EIRELI

7.325,00
J F M OLIVEIRA DIS

TRIBUIDORA EIRELI

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-001), Centro - Pedrciras/MA, e-mail:
cao@pedreiras.ma.gov.br
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Saco p/ lixo 501, emb. C/
100x501.

Pacote ^ 500 10,80 5.400,00
J F M OLIVEIRA DIS

TRIBUIDORA EIRELI

Saco p/ lixo 601, emb. C/
100x601

Pacote 400 18,35 7.340,00
JFMOLIVEIRA DIS

TRIBUIDORA EIRELI

Soda cáustica, emb. C/ 1,00
kg.

Unidade 110 16,90 1.859,00
JFMOLIVEIRA DIS

TRIBUIDORA EIRELI

Toalha de papel, toalha de
papel natural p/ banheiro pct
com 1000 folhas brancas 23

x 21 cm,

Pacote 200
1

1

12,45 2.490,00 1 J F M OLIVEIRA DIS

TRIBUIDORA EIRELI

Vassoura de pelo, de pêlo
30 cm, em pêlo antntal reto,
cabo de madeira cabo reves

tido.

Unidade 150 8,95 1 1.342,50
JFMOLIVEIRA DIS

TRIBUIDORA EIRELI

Vassoura de piaçava, n°. 05,
base triangular, revestida de
flange de metal, medida da
base da vassoura onde en

caixa 0 cabo deve ser de 16

cm.

Unidade 150 6,22 933,00
J F M OLIVEIRA DIS

TRIBUIDORA EIRELI

DESCRIÇÃO

Bacia plástica, em material
virgem de primeira quaíida-

197 de, modelo canelada, refor- Unidade
•s çada Í36x350mm, capaci

dade 8 litros.

Bacia plástica, em material
virgem de primeira qualida-

198 de, modelo canelada, refor- Unidade
çada I6x400mm, capacida
de 13,5 litros.
Bacia plástica, em material
virgem de primeira qualida-

199 de, modelo canelada, refor- Unidade
çada 228x546mm, capaci
dade 34 litros

Balde plástico, redondo,
200 com capacidade de 5 a 8 Unidade

litros com alça de metal.

QUANT.
V.

UNIT.
V. TOTAL FORNECEDOR

50 9,00 450,00
1

COMERCIAL FERRO-

PLASTMALTDA

45

1

14,00 630,00
COMERCIAL FERRO-

PLASTMA LIDA

35 24,00 840,00
COMERCIAL FERRO-

PLASTMA LIDA

80 8,00 640,00
COMERCIAL FERRO-

PLASTMA LIDA

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Fedrciras/MA, e-maí^admilíÍHI^'-
cao@pedrelras.nia.gov.br
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Baldes de plástico, em ma-

201 Umdade
qualidade, resistente com
capacidade de 20 litros.
Baldes de plástico, capaci-

202 dade de 10 litros dimensões Unidade

mínimas 255x270.

Caldeirão de capacidade de
206 31,7 litros, altura de 20 cm e Unidade

diâmetro 45cm.

Unidade

Unidade
sencia

Colher de sobremesa; em
aço aisi 430; medindo no
minimo 166 mm; espessura
mínima de 1,20 mm; aca
bamento arredondado.

Colher de sopa, produto
confeccionado totalmente

em aço inox resistente (au
sência de plástico),
Colher para arroz em aço
inoxidável. comprimento
302 mm, largura 62 mm.
Concha de feijão; cm aço
inox; medindo no mínimo
74 mm largura x 210 mm
comprimento x 7 cm diâme
tro; espessura: 1,50 mm;
capacidade: 0,351ts.
Copo de vidro, embalagem
com 6 unid, copo tipo ame
ricano com capacidade
300ml, confeccionado em
vidro, transparente, incolor,
totalmente cilíndrico, com
aparência em cristal.

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Pacote

12,00 180,00

7,95 516,75

173,00 346,00

13,00 325,00

1,50 75,00

45,00

312,00

325,00

330,00

27,50 550,00

COMERCIAL FERRO-

PLASTMA LIDA

COMERCIAL FERRO-

PLASTMA LIDA

COMERCIAL FERRO-

PUSTMA LIDA

COMERCIAL FERRO-

PLASTMA LIDA

COMERCIAL FERRO-

PLASTMALTDA

COMERCIAL FERRO-

PLASTMA LIDA

COMERCIAL FERRO-

PLASTMA LTDA

COMERCIAL FERRO-

PLASTMA LTDA

COMERCIAL FERRO-

PLASTMA LTDA

COMERCIAL FERRO-

PLASTMA LTDA

Avenida Rio Branco, n® IH, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA, e-m
cao@pedreiras.nia.gov.br
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Proc. I
FLS.,
Rub.

:EDRBf7AS/MA

Í/2Q2Í I

Paca inox lâmina de aço de
mesa 4"; com cabo de poli-
propileno, medindo compr.
Lâmina: 102 mm - compr.
Total 204 mm.

Faca manual para cozinha;
em aço inox sandivik
(12c27) (açougueiro); me
dindo no mínimo 12"; com
espessura mínima de 3 mm;
cabo em polipropileno.

Faca manual para cozinha;
em aço inox, pão; medindo
no mínimo 8"; com espessu
ra mínima de 2,0 mm; cabo
em polipropileno virgem.

Frigideira corpo em alumí
nio. com revestimento anti-

aderente; cabo de inox com
revestimento de silicone.

Capacidade de 2,7 litros
dimensões aproximadas do
produto: 28 x 8 cm (dim. X
prof.).
Garfo confeccionado em

aço inox; T linha: resisten
te, inteiriço, sem rebarbas,
medindo aproximadamente
18 cm, acabamento arre
dondado
Garrafa térmica multi uso,
corpo termoplástico de pa
rede dupla, isolado termi-
camente com espuma de
poíiuretano; grande resis
tência ao uso, impactos e
quedas; cora copo para be
ber, bocal removível, alça
integrada de grande resis
tência. Material atóxico e

reciciável. Capacidade: 5
litros; embalagem: 2 x 27 x
40 cm (largura x profundi
dade X altura) peso: 2,000
kg. Cor: azul.

Unidade 6,50 260,00

Unidade 40,00 200,00

Unidade 17,00 255,00

Unidade 40,00 1.200,00

Unidade

Unidade

1,65 49,50

49,75 597,00

COMERCIAL FERRO-

PLASTMA LIDA

COMERCIAL FERRO-

PUSTMA LTDA

COMERCIAL FERRO-

PLASTMA LTDA

COMERCIAL FERRO-

PLASTMA LTDA

COMERCIAL FERRO-

PWSTMA LTDA

COMERCIAL FERRO-

PLASTMA LTDA

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP; 65.725-00(1, Centro - Fcdreiras/MA, e-maii:
cao@pedreiras.roa.gov.br

administra-
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Garrafa térmica, capacidade
1 litro

Lixeira plástica, com pedal,
plástico reforçado, capaci
dade 100 litros, preta, com
altura de l,04m e diâmetro
de 68cm.

Mangueira, para gás p. 13
com registro. Aprovado pelo
imetro
Panela de pressão, de alu
mínio, com capacidade mí
nima para 20,8 litros; com
fechamento externo; com
válvula de escape de segu
rança; com diâmetro míni
mo de 31,6 cm; altura mí
nima de 32,4 cm; asa de
baquelite; cabo de baquelite.

236 Panela de pressão 101.

238

Prato fundo, fundos tradici
onais, simples, de vidro
temperado.

Unidade

Unidade

28,50 997,50
COMERCIAL FERRO-

PLASTMA LIDA

COMERCIAL FERRO-

PLASTMA LIDA

COMERCIAL FERRO-

PLASTMA LIDA
Unidade 55,40 2.493,00

329,00 658,00Unidade

90,00 1.350,00

4,50 180,00

Unidade

COMERCIAL FERRO

PLASTMA LTDA
Unidade

COMERCIAL FERRO-

PLASTMA LTDA

COMERCIAL FERRO-

PLASTMA LTDA

DESCRIÇÃO UNID QUANT.
V.

UNIT.
V. TOTAL FORNECEDOR

Papel sulfite, a4, 75 g/m2,
cor branca pct-500 fl

Caixa
1

585 187,15
109.482,75

FL SAMPAIO DE

ABREU

Publique-se

Pedreiras/MAjJXde^aneifO-de4021

^ Datg^^elipeBafBDsa-^^
Secretário MiSnCípaHc-Adilmusü^

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Fedreiras/MA, e-mail: administra-

cao@pedrciras.ina.gov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ:06.I84.253/000!-í9

Site: https://ww\v.pcdreiras.mü.}jov.br/

RESENHA DO TERMO DE ADESÃO À ATA DE RECiSTRO PE PREÇOS

Processo Administrativo n" U60I008/2021

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA, através da Secretária Municipal de
Administração, representada pelo Senhor Damião Felipe Barbosa, toma público QUE CONSIDE
RANDO a .solicitação de Aquisição de materiais de expediente, limpeza, higiene e utensílios de

coziulia para atender as necessidades das diversas secretarias da Prefeitura Municipal de Pedrei-

ras/MA; CONSIDERANDO o Termo de Liberação e Autorização de Adesão emitida pelo Órgão
Gerenciador da ata: Considerando que as detentoras se dispõem a atender nossas necessidades:

CONSIDERANDO o s TERMOS DE ACEITE das empresas F. L. SAMPAIO DE ABREU LTDA.

inscrita no CNPJ sob o número 11.285.397/0001-21, T L S DE ABREU EIRELI, inscrita no CNPJ

sob o número 34.998.772/0001-86, COMERCIAL FERROPLASTMA LTDA EPP, inscrita no

CNPJ n" 05.592.219/0001-40 e J F M OLIVEIRA, inscrita no CNPJ sob o n" 17.002.370/0001-60.

firmaram ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de n" 20200273/2020, datada de 27 de março de

2020, Publicada no Diário Oficial do Municipio - DOM, Edição n" 580 - Ano VII - Diário Oficial

Municipal - Trizidela do Valc/MA, Scgunda-Feira, 30 de março de 2020, decorrente do Pregão

Presencial n" 007/2020. Pedreiras/MA, 13 de janeiro de 2021 - Damião Felipe Barbosa -Secretário

Municipal de Administração.

.\venida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail: administra-
cao(S<pcdrciras.ma.guv.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS ~

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: htlps://www.pcdreiras.ma.gov.br/

ATO CONVOCATÓRIO

Pelo presente instrumento, através da Adesão a Ata de Registro de Preços n° 20200273/2020, oriunda do
Pregão Presencial n° 007/2020 do Município de Trizideia do Vale/MA, amparado pelo o artigo 64, da Lei n®
8.666/93, convocamos a empresa F L S.AMPAIO DE ABREU, inscrita no CNPJ sob o n"
11.285.397/0001-21, sediada na Av. Presidente Médicl, n" 2346, Lado Par, Formosa, CEP n" 65.636-040
- Timon/MA, para comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, na
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, com sede à Avenida Rio Branco, n° 946, CEP: 65.275-000, Centro -
Pedreiras/MA, para assinatura do tenno de contrato a ser celebrado entre esta Prefeitura Municipal e a
empresa supracitada.

No ato da assinatura do contrato, a empresa deverá comprovar que está cm dia com as
obrigações fiscais, mediante a apresentação dos seguintes documentos:

> Prova de regularidade com a Fazenda Federal da liciíanie, mediante apresentação da:

• Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União,
conforme portaria PGFN/RFB n" J 751, de 02 de Oulubro de 2014.

> Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de:

• Certidão Negativa de Débitos Fiscais:
• Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa.

> Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, mediante apresentação de:

• Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN:
• Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa, relativa aos tributos ISSQN e TLVF:

> Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através de
apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;

> Certidão NegatNa de Débitos Trabalhistas - CNDT (Lei Federal 12.440/2011). emitida no site do
Tribunal Superior do Trabalho íwww.tsi.uov.br):

O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento,
ressalvado o direito a justificativa, decairá à empresa o direito à contratação e contra a mesma serão
aplicadas as sanções administrativas e penalidades previstas em lei.

Pedreiras, Estado do Maranhão, 13 de Janeiro de 2021.

,V;^amião FeTrp&3s£&qsaSecr^líoMttn^6^wWe•A3ImíHãt^aç^
Recebi em: 1^1 af /zx>2.l. — -S

As^natura

Avenida Rio Branco, n° 946, CEP: 65.725-000, Centro -Pedrciras/MA
E-mait: administracaQ@pedretras.nia.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: hHps://ww\v.pedreiras.ma.gov.br/

ATO CONVOCATÓRIO

Proc.(
FLS.

Rub.

Pelo presente instrumento, através da Adesão a Ata de Registro de Preços n" 20200273/2020, oriunda do
Pregão Presencial n® 007/2020 do Município de Trizidela do Vale/MA, amparado pelo o artigo 64, da Lei a°
8.666/93, convocamos a empresa J. F. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ
sob o n° 17.002.370/0001-60, sediada na Av. Augusto Teixeira, n° 2166, São Sebastião, CEP n" 65.400-
000 - Codó/MA, para comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste,
na Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, com sede à Avenida Rio Branco, n® 946, CEP: 65.275-000, Centro
- Pedreiras/MA, para assinatura do termo de contrato a ser celebrado entre esta Prefeitura Municipal e a
empresa supracitada.

No ato da assinatura do contrato, a empresa deverá comprovar que está cm dia com as
obrigações fiscais, mediante a apresentação dos seguintes documentos:

Prova de regularidade com a Fazenda Federal da liciianle, mediante apresentação da:

• Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União,

conforme portaria PGFN/RFB n" J751, de 02 de Outubro de 2014.

> Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de:

• Certidão Negativa de Débitos Fiscais:
• Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa.

> Prova de Regidaridade perante a Fazenda Municipal, mediante apresentação de:

• Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN;
• Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa, relativa aos tributos ISSQNe TLVF;

> Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por tempo de Serviço, através de
apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;

> Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (Lei Federal 12.440/2011), emitida no site do
Tribunal Superior do Trabalho (www.tst.eov.hrl:

O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento,
ressalvado o direito a justificativa, decairá à empresa o direito à contratação e contra a mesma serão
aplicadas as sanções administrativas e penalidades previstas em lei.

Pedreiras, Estado do Maranhão, 13 de janeiro de 2021.

FeTrpe-B^osa
Secretário Muiiicipal de Adinli^^;ação

Recebiem:j3/Qf /

Assinatura

Avenida Rio Branco, n" 946, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: admioistr»cao@pedreiras.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS Rub. T ̂
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: lit(ps://www.pedreira$.ma.gov.br/

ATO CONVOCATÓRIO

Pelo presente instrumento, através da Adesão a Ata de Registro de Preços n° 20200273/2020, oriunda do
Pregão Presencial n° 007/2020 do Município de Trizideia do Vale/MA, amparado pelo o artigo 64, da Lei n®
8.666/93, convocamos a empresa COMERCIAL FERROPLASTMA LTDA., inscrita no CNPJ (MIO sob
o n® CNPJ 05.592.219/0001-40, com sede na Rua Israel, n° 01, loja 03, j. s. Cristóvão, São Luís-MA,
CEP 65056-420, para comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste,
na Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, com sede à Avenida Rio Branco, n° 946, CEP: 65.275-000, Centro
- Pedreiras/MA. para assinatura do termo de contrato a ser celebrado entre esta Prefeitura Municipal e a
empresa supracitada.

No ato da assinatura do contrato, a empresa deverá comprovar que está em dia com as
obrigações fiscais, mediante a apresentação dos seguintes documentos:

> Pro\a de regularidade com a Fazenda Federai da licitaiite, mediante apresentação da:

• Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativada União,

conforme portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de Outubro de 2014.

> Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de:

• Certidão Negativa de Débitos Fiscais;
• Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa.

> Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, mediante apresentação de:

•  Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN;
• Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa, relativa aos tributos ISSQNe TLVF;

> Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através de
apresentação do CRF - Certificado de Regidaridade do FGTS;

> Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (Lei Federal 12.440/2011), emitida no site do
Tribunal Superior do Trabalho (www.tst.eov.br):

O não comparecimento dentro do pram e condições estabelecidos neste instrumento,
ressalvado o direito a justificativa, decairá à empresa o direito à contratação e contra a mesma serão
aplicadas as sanções administrativas e penalidades previstas em lei.

Pedreiras, Estado díX-Maranhão.-B-dejaneiro de 2021.

re^iipfrliarbosa

SecreKrio Municipal dcAdminUtração

Recebi em;

Assinatura

Avenida Rio Branco, n® 946, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: adniinistrncao@pedreiras.ma.gov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/DOOI-49

Site: https://www.pedreiras.5na.g0v.br/

ATO CONVOCATÓRIO

Pelo presente instnimenio, através da Adesão a Ata de Registro de Preços n® 20200273/2020. oriunda do
Pregão Presencial n® 007/2020 do Município de Trizidela do Vale/M A. amparado pelo o artigo 64, da I.el n°
8.666/93, convocamos a empresa T L S DE ABREU EIRELI, inscríta no CNIM sob o n°
34.998.772/0001-86, sediada na Avenida Presidente Médici, n" 2346, Sala A, Formo.sa, CEP n" 65.636-
040 - Timon/MA, para comparecer no prazo má-ximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste,
na Prefeitura Municipal de Pedreiras/M A, com sede a Avenida Rio Branco. n°946. CEP: 65.275-000. Centro
- Pedreiras/MA, para assinatura do termo de contrato a ser celebrado entre esta Prefeitura Municipal e a
empresa supracitada.

No ato da assinatura do contraiu, a empresa deveiá comprovar que está em dia com as
obrigações fiscais, mediante a apresentação dos seguintes documentos:

> Prova de regularidade com a fazenda Federa! da Ik iumle, mediante apresentação da:

• Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa da União,

conforme portaria PGFN/RJ-Ii n" J 751. de 02 de Outubro de 2014.

> Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de:

• Certidão Negativa de Débitos Fiscais;
• Certidão Negativa de inscrição >ta Dmda Ativa.

> Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, mediante apresentação de;

• Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISFQN; ^
• Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa, relativa aos tributos ISSQN e TLVF;

> Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através de
apresentação do CRF • Certificado de Regularidade do FGTS:

> Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ̂Lei Federal 12.440/2011). emitida no site do
Tribunal Superior do Trabalho (wsvw.tst.íiov.br):

O não comparccirnemo dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento,
ressalvado o direito a justificativa, decairá à empresa o direito à contratação e contra a mesma serão
aplicadas as sanções administrativas e penalidade.s previstas em lei.

Pedreiras, Estndçt de 2021.

r\..DamÍào PèST».B^bosa
Sfflyi/iritMVtuitiyipfll >1p A(T;Thto^rayan

/Recebi em: /^/ O f I <30^*?

Asshuilura

Avenida Rio Branco, n'* 946, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA

E-mail: adminístracaoi^:'pedreiras.mu.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: T L S DE ABREU EIRELI

CNPJ: 34.998.772/0001-86

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB] e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se ã situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange Inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212. de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http;//www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:39:41 do dia 05/01/2021 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 04/07/2021.

Código de controle da certidão: 6624.1 F75.D712.2C7D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N® Certidão: 073271/20 Data da 29/09/2020 14:56:49

Inscrição Estadual: 126191026 CPF/CNPJ:34998772000186

Razão Social: T L S DE ABREU EIRELI

Endereço: AVE PRESIDENTE MEDICí, 2346 SALA A CEP: 65636040

'Telefone: (86)99340887 Município: TIMON UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n® 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 27/01/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefa2.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

^de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 28/12/2020 09:05:12



ÇEDREIRAS/MA

P^oc.(X™Q&202Í_

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

Certidão: 000464/21 Data da 05/01/2021 09:56:28

Inscrição Estadual: 126191026 CPF/CNPJ:34998772000186

Razão Social: T L 8 DE ABREU EiRELl

Endereço: AVE PRESIDENTE MEDICI, 2346 SALA A CEP: 65636040

(86)99340887 Município: TIMON UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n® 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima Identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 05/05/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefa2.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Divida Ativa".

'  CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 05/01/2021 09:56:28



CóüíB M CaOssuo

0984S7

PREFEITURA MUNICIPAL TIMON

PREFEITURA MUNICIPAL TIMON

PRAÇA SÃO JOSÉ, S/N • CENTRO • TIMON

CNPJ; 06.115.307/0001-14

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS
RELATIVOS A TRIBUTOS MUNICIPAIS E DA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO

^DREI«AS/MA
Proc.(liDjnn^/202-/
fls.__33Z-
Rub. "O /

TLS DE ABREU EIREU

lo|jraoeu'a

AV PRESIDENTE UEDiCI

34.998.772/0001-86

Nümeco Comeisrneria

2346 SALA A

FORMOSA 6563604

RESSALVADO O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR E INSCREVER QUAISQUER DÍVIDAS QUE
VIEREM A SER APURADAS DE RESPONSABILIDADE DO SUJEITO PASSIVO ACIMA IDENTIFICADO.
CERTIFICAMOS QUE NÃO CONSTAM PENDÊNCIAS EM SEU NOME RELATIVOS A TRIBUTOS ADMINISTRADOS
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E A INSCRIÇÕES EM DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL JUNTO A
PROCURADORIA MUNICIPAL A EXPEDIÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA NÃO IMPEDE A COBRANÇA DE DÉBITOS
ANTERIORES POSTERIORMENTE APURADOS. CONFORME DISPÕE ARTIGO-451 DA LEI COMPLEMENTAR
MUNICIPAL N- 025/2013 ■ CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL DE TIMON -MA.

Certidão sem validade para transteréncia de Imóvel em cartório.

Certidão emnida cantorme do Decreto n^126/2013.

Emitida às 14:31:11 dodla OB/01/2021

Válida até 08/04/2021

Código de Controle da Certidão/Número F5FCD544BC0DF767

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



04/01QD21 Consulta Regularidade do Empregador
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Voltar linpnmir

CAIXA
CAfXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 34.998.772/0001-B6
Razão Soclalf L s de abreu eireu

Endereço: AV presidente MEOICI 2346 sala a / formosa / TIMON / ma / 65536-

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:25/12/2020 a 23/01/2021

Certificação Número: 2020122502091307043098

Informação obtida em 04/01/2021 09:00:49

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

hUps://consulta-crf.caixa.gov.bf/cansultacrf/pages/consultaEmpregacfor.jsf



FODER JUDICIÁRIO

JUGTICA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: T L S DE ABRED EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 34.998.772/0001-86

Certidão n": 23621154/2020

Expedição: 17/09/2020, às 09:20:52

Validade: 15/03/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que T i. s de abreu eireli (matriz e filiais), inscrito(a)

no CNPJ sob o n" 34.998.772/0001-86, MÃO CONSTA do Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n" 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

DiivlaaB e BugeÍ!cS«9: cadt^tBi-iue.&z



KS1ADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

SUe: htlps://www.pc(ireirHS.ma.gov.br/

Proc. I
FLS. _
Rub.

ADESÃO n" 004/2021
Contrato Administrativo n" 20210012

Processo Administrativo n° 0601008/2021

Adesão a Ata de Registro de Preços n° 20200273/2020

CONTRATO QUE ENTRE Si CELEBRAM
O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, E A
EMPRESA T L S DE ABREU EIRELI, PARA

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE
EXPEDIENTE, NA FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA. através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, inscrita no CNPJ sob o n° 06.184.253/0001-49. com sede na Av. Rio Branco,
n" 946, Centro, CEP n" 65.725-000 - Pcdrciras/MA, doravante denominada CONTRATANTE,
neste ato representado pelo Sr. DAMIÃO FELIPE BARBOSA, Secretário Municipal dc
Administração, portador do CPF n" 777.166.203-04 e a empresa T L S DE ABREU EIRELI,
inscrita no CNPJ sob o n'' 34.998.772/0001-86, sediada na .Avenida Presidente Médici. n° 2346.
Sala A, Formosa, CEP n" 65.636-040 - Timon/.MA, doravante denominada CON TRATADA, neste

ato representada por seu representante legal. Talyta Layi/ta Sampaio De Abreu, portadora do CPF
n" 048.576.813-58, têm, entre .si. ajustado o presente Contrato Administrativo n° 20210012,
decorrente da Adesão n" 004/2021 formalizado nos autos do Processo Admini.suativo n°

0601008/2020. submetendo-se às cláusula.s c condições abai.\o e aos preceitos instituídos pela Lei
Federal n° 8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Contrato tem por objeto a Aquisição de materiais de expediente, para atender

a.s necessidades da Secretaria Municipal de Administração de Pedrciras/MA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO
Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, a Adesão n°

004/2021. a Proposta de Preços da CON TRA T.ADA c a respectiva Nota de Empenho.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
O valor do Contrato é de RS 57.882,09 (cinqüenta e sete mil oitoccntos c oitenta e

dois reais c nove centavos).

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta de recursos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura .VIunicipal de Pedreiras/MA, cujos programas de trabalho e a
categoria econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de Empenho, conforme
especificados abaixo:

Avenida Rín Branco, ii" 946, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: adminsitraçãoi^pcdreiras.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS ' ' '

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Silc: https://www.pcdreirus.ma.gov.br/

ORGÃO; 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0601 Secretaria Municipal de Administração
PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.016 Manutenção e Funcionamento da Secretaria
Municipal de Administração
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 3.3.90.30.00 Material de Consumo

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente Conlraio entrará cm vigor na data de sua assinatura e findará era 31/12/2021,
condicionada sua eficácia à publicação na imprensa oficial.

CLÁUSULA SEXTA - DO FORNECIMENTO

O fornecimento dos produtos, será de fonna parcelada, mediante apresentação de
requisição própria do executor do contraio da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, em 01 (uma)
via e conter no verso carimbo e assinatura do servidor autorizado, conforme abaixo:
a) Cliente: Secretaria Municipal de Solicitante;
b) Informar a quantidade dos produtos;
c) Informar o valor referente aos produtos;
d) Informar a data do fornecimento dos produtos;
e) Testemunha: assinatura do funcionário da empresa;
f) Comprador: assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os fornecimentos dos produtos ocorrerão nos setores da secretaria
solicitante no horário das OShOOmin às 14:00h de segunda a sexta, escrito na Ordem de
Fornecimento.

PARAGRAFO SEGUNDO - Uma vez informado o local do fornecimento, só poderá haver
modificação do local proposto mediante aceitação do contratante, e se o novo local de fornecimento
estiver nas condições adequadas para o armazenamento dos produtos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização do Contrato será efetuada por servidor designado pela
CONTRATANTE que poderá, a qualquer tempo, determinar o que for necessário à regularização
das faltas ou defeitos observados, bem corno propor a aplicação das penalidades previstas neste
instrumento.

PARÁGRAFO ÚNICO - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, imperfeições técnicas,
vícios ou emprego de produto inadequado ou de qualidade inferior, e na ocorrência destes, não
implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e preposiosj—v.

Avenida Rio Branco, ii" 946, CEP: 65.725-000, Centro7:^-P€

C-maíl: adminsitração@pcdr(>iras.mu.gov.Iir
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PREFEJTURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Silc: Íit(ps://wwH.pcdrcirü!>.ina.gov.br/

Proc.(
FLS..

Rub.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE DE PREÇOS

Ocorrendo redução ou majoração de preços dos produtos, autorizado pelo órgão
competente, os valores que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se em
apostila de reajuste de preços, conforme Lei Federal de Licitações n" 8.666/1993.

PARAGRAFO ÚNICO - Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços
praticados pela CONTRATADA na data.

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias
consecutivos, mediante apresentação da Nota Fiscal, acompanhada das Notas de entrega e da
comprovação de regularidade exigida na habilitação da licitação, desde que não haja fator
impeditivo provocado pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Nota Fiscal será conferida e atestada pelo servidor ou comissão
responsável pelo recebimento dos produtos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para fins de pagamento será adotada a periodicidade quinzenal de
fornecimento de produtos.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na
Conta Corrente da CONTRATADA.

PARAGRAFO QUARTO - No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, será devida compensação
financeira, que será calculada, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP

Na qual:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0.00016438. assim apurado:
I = (TX)I = (6/100) / 3651 = 0.00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

PARÁGRAFO QUINTO - Caso a CONTRATADA seja optanlc do Sistema Integrado de
Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas e Pequeno Porte
(SIMPLES), deverá apresentar, juntamente com a fatura, declaração na qual faça constar essa
condição, conforme modelo trazido na Instrução Nomialiva SRF n.° 480, de 15 de dezembro de
2004.

PARÁGRAFO SEXTO - A CONTRATANTE poderá deduzir do montante
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA^^,...-''''''^

Avenida Rio Branco, n" 946, CEP: 65.725-000, Centro -(Pylrci^^
E-mall: admínsltração@pedreiras.ma.gov.br'V

os valores
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site; Iittps://www.pe(lreiras.ina.gov.br/

PARÁGRAFO SÉTIMO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente
de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou
inadimplência, pelo descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajuslamento do
preço ou à atualização monetária.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA se obriga a:

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA,
durante todo o período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for
necessário;
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, ou ao
seu substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e
prestar os esclarecimentos julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados. leis. regulamentos e posturas,
bem como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à
matéria objeto da contratação, cabcndo-lhc única e exclusiva responsabilidade pelas
conseqüências de qualquer transgressão de seus prepostos ou convenientes;
f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas à aquisição dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a
perfeita execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
h) substituição de todo e qualquer produto que for entregue impróprio, danificado, ou em
desacordo com o e.xigido:
i) entregar os produtos nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber
as Leis do consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus
empregados, subordinados ou prepostos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE se obriga a;

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;

Avenida Rio Branco, n" 946, CEP: 65.725-OüO, Centro - Pedreiras/MA

£-mail: adminsitração@pcdrciras.mu.gov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: h(tps://>vww.pcdrciras.ma.gov.br/

b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante
para tratar de assuntos pertinentes aos produtos adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os produtos eni desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contraio dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos
produtos atestados.
í) Aplicar as penalidades contratuais, quando foro caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas,
sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n° 10.520/02, aplicando
subsidiariamente a Lei Federal n" 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO — O atraso injustificado no cumprimento da obrigação sujeitará a
Contratada à aplicação das seguintes multas de mora;

a) Multa moratória 2% (dois por cento) sobre o valor do respectivo fornecimento, em
caso de recusa, injustificada;

b) Multa moratória diária de 2% (dois por cento) sobre o valor do respectivo
fomecimento. em caso da não substituição do produto recusado pela
CONTRATANTE:

c) Multa moratória diária de 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valor do
respectivo Contrato, em caso da falta de alternativas de fomecimento decorrentes da
falta do produto, salvo os casos fortuitos ou de força maior, a juízo da Administração,
até o limite de 10% (dez por cento);

PARÁGRAFO SEGUNDO - .Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na liipótese de inexecução total ou
parcial do Contrato, as seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA. pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Ptíblica

enquanto perdurarem os motivos detenninanles da punição ou até que seja

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas na.s alíneas ''a", "c"e "d"' poderão ser aplicadas
conjuntamente com a prevista na alínea

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTR.ATADA estará sujeita à aplicação de sanções
Parágrafo Segundo, dentre outras liipóteses legais, quando; X

a) Fornecer os produtos em desconfomiidade com o especificado e aceito;
b) Não substituir, no prazo estabelecido, os produtos recusados pela Contratame^
c) Descumprir os prazos e condiçôe.s previstos neste Contrato. l

Avenida Rio Branco, n" 946, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA
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PARAGRAFO QUINTO - Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame,
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa,
ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA. pelo prazo de até
05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da
aplicação das multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais.

PARAGRAFO SEXTO - Caberá ao Gestor do Contrato propor a aplicação das penalidades
previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

PARAGRAFO SÉTIMO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita
à CONTRATADA e publicação na imprensa oficial, constando o fundamento legal, excluídas os
casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

PARAGRAFO OITAVO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.

PARAGRAFO NONO - Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos
pela CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou
relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

^  Constituem motivos para a rescisão deste Contrato:
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, e.spccificaçÕes ou prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a

impossibilidade da conclusão do fornecimento, no prazo estipulado;
d) O atraso injustificado no início do fornecimento;
e) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à

CONTRATANTE;

f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a as-sociação da CONTRAT/\DA
com oulrem. a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação;

g) O desatendimento das determinações regulares emanadas por servidor ou comissão
designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as da autoridade
competente;

h) O comelimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1
67 da Lei Federal n." 8.666/93: q

i) A decretação de falência ou a instauração de insülvência civil;
j) A dissolução da CONTRATADA; (

Avenida Rio Branco, n" 946, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA
E-mail: admínsitração@pcdreiras.ma.gov.br
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k) A alteração social ou a modincação du finalidade ou da estrutura da
CONTRATADA, que prejudiquem a e.xecução deste Contrato;

1) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n" 8.666/93, sem
prejuízo das sanções penais cabíveis;

m) A fraude na execução do Contrato, o comportamento do modo inidôneo, a declaração
falsa e o comclimento de fraude fiscal, aplicando-se as sanções previstas no arl. 1° da
Lei Federal n° 10.520/2002;

n) A ocorrência de caso forluito ou dc força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do Contrato;

o) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está
subordinado a CONTRAT.ANTE e exaradas no processo administrativo a que se
refere o Contrato;

p) A supressão, por parte da CONTRATANTE, de compras, acarretando modificação
do valor inicial do Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei
Federal n.° 8.666/1993, salvo as suprcs.sões resultantes de acordo celebrado entre os
contratantes, nos tennos do inciso 11, § 2" do arl. 65 da referida Lei;

q) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso dc calamidade pública, grave
perturbação da ordem intema ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que
totalizem o mesmo prazo, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de
optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja
normalizada a situação:

r) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela
CONTRATANTE decorrentes dos fornecimentos já realizados, salvo em caso de
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas
obrigações até que seja nomializada a situação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos
autos do processo, assegurado o contraditório c a ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste Contrato poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nas

alíneas '"a" a "o" desta cláusula:

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação,
desde que haja conveniência para a CONTRATANTE;

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

FARAGRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão ocorrer com base nas letras '*n" a "r" desta
cláusula, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente
comprovados que houver sofrido, lendo ainda direito aos pagamentos devíd^jiek execução do
Contrato até a data da rescisão. ^,

Avenida Rio Branco, n" 946, CEP: éS.TlS-OQ^CcnHie-g^T^Mreiras
E-mall: adminsitracSo@i)cdrelnis.ma.ffBv^.br
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PARAGRAFO QUARTO - A rescisão por dcscumprimento das cláusulas contratuais acarretará a
retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados á
CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que
comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

A CONTRATANTE fará publicar o extrato do presente Contrato na imprensa oficial na
forma do Art. 61 da Lei Federal n° 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

A CONTRATADA ílca obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% {vinte c cinco por cento) do valor do
Contrato, de acordo com o constante no art. 65, § 1", da Lei Federal n® 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Pedreiras/MA, com renúncia
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. para dirimir quaisquer dúvidas oriundas
do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as
partes a seguir firmam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só
efeito.

Pedreiras/MArT^ de janeiro de^Q21.

SECRETÁRJÁ MUNICIPALDira»Mt

^D^ião Felipe Barbosa
CPTri^^WrteS^So^-M---
CONTRATANTE

ifêTRAÇÃO

I  TLS DE abreu EIRELI

CNPJ: 34.998.772/0001-86

TALYTA LAYZA SAMPAIO DE ABREU

C.P.F. n" 048.576.813-58

CONTRATADA

Avenida Rio Branco, n" 946, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: adniinsitraçâo@pcdrciras.ma.gov.br
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Proc.í
FLS..
Rub.

EXTRATO DE CONTRATO N" 20210012

EXTRATO DE CONTRATO N" 20210012. PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO e a empresa: T L S DE ABREU EIRELI, inscrita no CNFJ sob o n®
34.998.772/0001-86. OBJETO: Aquisição de materiais de expediente, para atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Adnúnistraçâo de Pedreiras/MA, conforme Adesão n® 004/2021. BASE
LEGAL: Lei Federal n® 10.520, de 17 de julho de 2002, e Lei n® 8.666/93 e suas alterações.
VALOR: O valor total é de R$ 57.882,09 (cinqüenta e sete mil oitocentos e oitenta e dois reais e
nove centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRU: ORGÃO: 02 Poder Executivo; UNIDADE
GESTORA: 0601 Secretaria Municipal de Administração; PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002
2.016 Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Administração; CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo. VIGÊNCIA: 14 de janeiro de 2021 a 31 de
dezembro de 2021. SIGNAT.ARIOS: Damiâo Felipe Barbosa, pela Contratante e a Sr.*. Talyta
Layza Sampaio de Abreu, pela contratada.

Pedreiras/MA, 14 de janeiro de 2021.

/  DamiãCLFelipe B^osa.-—
Secrkário Municipal dè"Adir^istração.

Avenida Rio Branco, n" 946, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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CONTRATO

ADESÃO □" 004/2021
Contrato Administrativo n" 20210013
Processo Adminislralivo n® 0601008/2021
.Adesão a Ata de Registro de Preços n® 20200273/2020

Proc.l
FLS.
Rub.

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, E A
EMPRESA T L S DE ABREU EIRELI, PARA
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE
EXPEDIENTE, NA FORMA ABAIXO:

O município de pedreiras/ma, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
inscrita no CNPJ sob o n° 06.075.2.'55/000l-08, com sede na Av. Rio Branco, n® 695, CEP: 65.725-
000. Centro - Pedreiras/MA, neste ato representada pela Secretária Municipal de Educação, St".
MARIA DO AMPARO SANTOS ALBUQUERQUE, portadora do CPF n® 750.717.033-00. e a
empresa T L S DE ABREU EIREIJ, inscrita no CNPJ sob o n® 34.998.772/0001-86. sediada na
Avenida Presidente Mediei, n® 2346, Sala A, Formosa. CEP n® 65.636-040 - Timoit/MA. doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Talyta Layza
Sampaio De Abreu, portadora do CPE n° 048.576.813-58. têm, entre si, ajustado o presente
Contrato Administrativo n® 20210013. decorrente da ,Adesão n® 004/2021. formalizado nos autos do
Processo Administrativo n® 0601008/2021. submetendo-se à.s cláusulas e condições abaixo e aos
preceitos instituídos pela Lei Federal n® 8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes á
espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Contrato tem por objeto a .Aquisição de materiais de expediente, para atender
as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Pedrciras/M.A.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VíNCULAÇÃO

Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, a Adesão n®
004/2021, a Proposta de Preços da CONTRATADA e a respectiva Nota de Empenho.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

O valor do Contrato é de R$ 29.623,50 (vinte e nove mil sciscentos c vinte e três reais
c cinqüenta centavos), conforme consumo estimado da CONTRATANTE e a Proposta de Preços
da CONTTIATADA cm anexo especificada.

Avenida Rio Branco, a" 695. CEP; 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA
E-maih cdiiraçüu@peUrcira.s,ma.gov.br
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CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrenies desta licitação correrão à conta de recursos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA. cujos programas de trabalho e a
categoria econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de Empenho, conforme
especificados abaixo:

ORGÂO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 2401 Fundo de M. e D. da Ed. Básica - FUNDEB

PROJETO/ATIVIDADE: 12 361 0012 2.037 Manutenção do Ensino Fundamental
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente Contraio entrará em vigor na data de sua assinatura e findará em
31/12/2021, condicionada sua eficácia à publicação na imprensa oficial.

CLÁUSULA SEXTA - DO FORNECIMENTO

O fornecimento dos produtos, será de fomia parcelada, mediante apresentação de
requisição própria do executor do contrato da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, em 01 (uma)
via e conter no verso carimbo e assinatura do servidor autorizado, contendo as informações
indicadas no Termo de Referência Anexo I do Edital, conforme abaixo:

a) Cliente: Secretaria Municipal de Solicitante;
b) Informar a quantidade dos produtos;
c) informar o valor referente aos produtos;
d) Inlbmtar a data do fornecimento dos produtos;
e) Testemunha; assinatura do funcionário da empresa;
f) Comprador: assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os fornecimentos dos produtos ocorrerão nos setores da secretaria
solicitante no horário das OShOOmin às 14:00h de segunda a sexta, escrito na Ordem de
Fornecimento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Uma vez informado o local do fornecimento, só poderá haver
modificação do local proposto mediante aceitação do contratante, e se o novo local de fornecimento
estiver nas condições adequadas para o armazenamento dos produtos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO

A  fiscalização do Contraio será efetuada por servidor designado pela
CONTRATANTE que poderá, a qualquer tempo, determinar o que for necessário á regularização
das faltas ou defeitos observados, bem como propor a aplicação das penalidades previstas neste
instrumento.

Avenida Rio Branco, n" 695, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA

E-mail: cducação^ipedrciras.ma.gov.br
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PARÁGRAFO ÚNICO - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, imperfeições técnicas,
vícios ou emprego de produto madequado ou de qualidade inferior, e na ocorrência destes, não
implica corresponsabilidade da CONTTIATANTE ou de seus agentes c prepostos.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE DE PREÇOS

Ocorrendo redução ou majoração de preços dos produtos, autorizado pelo óigão
competente, os valores que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se em
apostila de reajuste de preços, conforme Lei Federal de Licitações n° 8.666/1993.

PARÁGRAFO ÚNICO - Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços
praticados pela CONTRATADA na data.

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias
consecutivos, mediante apresentação da Nota Fiscal, acompanhada das Notas de entrega e da
comprovação de regularidade exigida na habilitação da licitação, desde que não haja fator
impeditivo provocado pela CONTRATADA.

PARAGRAFO PRIMEIRO - A Nota Fiscal será conferida e atestada pelo servidor ou comissão
responsável pelo recebimento dos produtos.

PARAGRAFO SEGUNDO - Para fins de pagamento será adotada a periodicidade quinzenal de
fornecimento de produtos.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na
Conta Corrente da CONTRATADA.

PARAGRAFO QUARTO - No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a
CONTRATADA não lenha concorrido de alguma forma para tanto, será devida compensação
financeira, que será calculada, mediante a aplicação da seguinte fómiula:

EM = I X N X VP

Na qual:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438. assim apurado:
I = (TX)I = (6/100) / 3651 = 0.00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

PARÁGRAFO QUINTO - Caso a CONTRATADA seja optantc do Sistema Integrado de
Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas e Pequeno Porte
(SIMPLES), deverá apresentar. Juntamente com a fatura, declaração na qual faça constar essa

Avenida Rio Branco, n" 695, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA Ç/\
E-mail: cducação@pedreíras.ma.gov.br \
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condirão, conforme modelo trazido na Instrução Normativa SRF n." 480, de 15 de dezembro de
2004.

PARÁGRAFO SEXTO - A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Nenhum pagamento será efetuado à CON I ÍIATADA enquanto pendente
de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou
inadimplência, pelo descumprimenio deste contrato, sem que isso gere direito ao reajusiamento do
preço ou à atualização monetária.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA se obriga a;

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA,
durante todo o período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for
necessário;

b) infomtar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, ou ao
seu substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e
prestar os esclarecimentos julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compaiibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus propostos ou conveniados. leis, regulamentos e posturas,
bem como quaisquer detenninações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à
matéria objeto da contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas
conseqüências de qualquer transgressão de seus prepostos ou convenientes;
f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas à aquisição dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a
perfeita execução do contraio;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
h) substituição de lodo e qualquer produto que for entregue impróprio, danificado, ou em
desacordo com o exigido;
i) entregar os produtos nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber
as Leis do consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus
empregados, subordinados ou prepostos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE /

Avenida Rio Branco, n" 695, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA

£-mail: cducação@pedreiras.ma.gov.br
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A Contratante se obriga a;

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato:
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante
para tratar de assuntos pertinentes aos produtos adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos
produtos atestados.
f) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas,
sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n° 10.520/02, aplicando
subsidiarianiente a Lei Federal n° 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O atraso injustificado no cumprimento da obrigação sujeitará a
Contratada à aplicação das seguintes multas de mora:

a) Multa moratória 2% (dois por cento) sobre o valor do respectivo fornecimento, em
caso de recusa, injustificada;

b) Multa moratória diária de 2% (dois por cento) sobre o valor do respectivo
fomecimento, em caso da não substituição do produto recusado pela
CONTRATANTE;

c) Multa moratória diária de 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valor do
respectivo Contrato, em caso da falta de alternativas de fomecimento decorrentes da
falta do produto, salvo os casos fortuitos ou de força maior, a juízo da Administração,
até o limite de 10% (dez por cento):

PARÁGRAFO SEGUNDO - .Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexecução total ou
parcial do Contrato, as seguintes sanções:

a) Advertência:
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Pedreiras/M.A. pelo prazo de até 02 (dois) anos:
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos detemiinantes da punição ou até que seja

PARAGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas "a", "c"e "d"' poderão ser aplicadas
conjuntamente com a prevista na alínea "h".

PARÁGRAFO QUARTO - .A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções previstas no
Parágrafo Segundo, dentre outras hipóteses legais, quando: ,

a) Fornecer os produtos em desconformidade com o especificado e aceito; /
/  b) Não substituir, no prazo estabelecido, o.s produtos recusados pela Contratante;

\/^( Avenida Rio Branco, n" 695, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA
'ÇJ E-maii: educação^pedreiras.ma.gov.br
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c) Descumprir os prazos e condições previstos neste Contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame,
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa,
ficará impedida de licitar c contratar com a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, pelo prazo de até
05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da
aplicação das multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais.

PARÁGRAFO SEXTO - Caberá ao Gestor do Contrato propor a aplicação das penalidades
previstas, mediante relatório circimsianciado. apresentando provas que justifiquem a proposição.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita
à CONTRATADA e publicação na imprensa oficiai, con.stando o fundamento legal, excluídas os
casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

PARAGRAFO OITAVO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO NONO - Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos
pela CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou
relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

Constituem motivos para a rescisão deste Contrato:
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a

impossibilidade da conclusão do fornecimento, no prazo estipulado;
d) O atraso injustificado no início do fornecimento;
e) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação á

CONTRATANTE;

O A subconlratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA
com outrem. a cessão ou iran.sferência. total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação;

g) O desatendimcnto da.s determinações regulares emanadas por servidor ou comissão
designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as da autoridade
competente;

h) O comelimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art.
67 da Lei Federal n." 8.666/93; /

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; J
Avenida Rio Branco, n" 695, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA

E-mail: cducação/â^pedrciras.ma.gov.br
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j) A dissolução da CONTRATADA;
k) A alteração social ou a modiílcaçâo da finalidade ou da estrutura da

CONTRATADA, que prejudiquem a execução de.ste Contrato;
I) Descumprimento do disposto no inciso V do arl. 27 da Lei Federal n° 8.666/93, sem

prejuízo das sanções penais cabíveis;
m) A fiaude na execução do Contrato, o comportamento de modo inidôneo, a declaração

falsa e o cometimento de fraude fiscal, aplicando-se as sanções previstas no art. 1° da
Lei Federal n° 10.520/2002;

n) A ocorrência de caso fortuilo ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do Contrato;

o) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está
subordinado a CONTRATANTE e e.xaradas no processo administrativo a que se
refere o Contrato;

p) A supressão, por parle da CONTRATANTE, de compras, acarretando modificação
do valor inicial do Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei
Federal n.° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os
contratantes, nos termos do inciso 11. § 2° do an. 65 da referida Lei;

q) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repelidas suspensões que
totalizem o mesmo prazo, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de
optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja
normalizada a situação;

r) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela
CONTRATANTE decorrentes dos fornecimentos Já realizados, salvo em caso de
calamidade pública, gra\'e perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas
obrigações até que seja normalizada a situação.

PARAGRAFO primeiro - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos

autos do processo, assegurado o contraditória e a ampla defesa.

PARAGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste Contrato poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nas

alíneas "a" a "o" desta cláusula;

b) Amigável, por acordo entre as parles, reduzida a termo no processo da licitação,
desde que haja conveniência para a CONTRATANTE;

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

PARAGRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão ocorrer com base nas letras "n" a "r" desta
cláusula, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente
comprovados que houver sofrido, lendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do
Contrato até a data da rescisão.

.Ãvenida Rio Branco, n" 695, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA

E-mail: cducação@pcdreiras.ma.gov.br
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PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a
retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à
CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES

Qualquer comunicação entre as partes a resp>eito do presente Contrato, só produzirá
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que
comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

A CONTRATANTE fará publicar o extraio do presente Contrato na imprensa oficial na
formado Art. 61 da Lei Federal n° 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do
Contrato, de acordo com o constante no art. 65, § 1°, da Lei Federal n® 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Pedreiras/MA. com renúncia
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. para dirimir quaisquer dúvidas oriundas
do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as
partes a seguir firmam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e fonna, para um só
efeito.

Pedreiras/MA, 14 de janeiro de 2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNpj':-06.075.255/0001-08

Maria do Amparo Santos Albuquerque
CPF; 750.717.033-00

CONTRATANTE

ímTa la\ím
/T L S DE ABREU EIRELI
CNPJ: 34.998.772/0001-86

TALYTA LAYZA SAMPAIO DE ABREU

C.P.F. n" 048.576.813-58

CONTRATADA

Avenida Rio Branco, n" 695, CEP: 65.725-000, Centro — Pcdreiras/MA

E-mail; cducação/^pcdreiras.ma.gov.br
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EXTRATO DE CONTRATO N® 20210013.

EXTRATO DE CONTRATO N® 20210013. PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
e a empresa T L S DE ABREU EIRELI. inscrita no CNPJ sob o n® 34.998.772/0001-86. OBJETO:
Aquisição de materiais de expediente, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Educação de Pedreiras/MA, conforme Adesão n® 004/2021. BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520,
de 17 de julho de 2002, e Lei n® 8.666/93 e suas alterações. VALOR: O valor total é de R$
29.623,50 (vinte e nove mil seiscentos e vinte e três reais e cinqüenta centavos). DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: ORGÂO: 02 Poder Executivo; UNIDADE GESTORA: 2401 Fundo de M. e D.
da Educ. Básica - FUNDES; _PROJETO/ATiVIDADE: 12 361 0012 2.037 Manutenção do Ensino
Fundamental; CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo. VIGÊNCIA: 14
de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021. SIGNATÁRIOS: Maria do Amparo Santos
Albuquerque, pela Contratante e a Sr®. Talyta Layza Sampaio de Abreu, pela contratada.

Pedreiras/MA, 14 de janeiro de 2021.

Maria do Amparo^^tos Albuquerque
Secretário Municipal de Educação

Avenida Rio Branco, n" 695, CEP; 65.725-000, Centro - PedreIras/MA
E-mail: cducação@pedreira5.ina.gov.br
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ADESÃO n" 004/2021
Contrato Administrativo n° 20210014

Processo Administrativo n" 0601008/2021
Adesão a Ata de Registro de Preços n'' 20200273/2020

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM
O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, E A
EMPRESA T L S DE ABREU EIRELI,
PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE
EXPEDIENTE, NA FORMA ABAIXO;

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, através do SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL, inscrita no CNPJ sob o n" 06.184.253/0001-49, com sede na Av. Rio
Branco. n° 946, CEP: 65.725-000. Centro - Pedrcira.s/MA. doravante denominada
CONTRATANTE, neste ato representado pela Sr^. Sterphanne Caroline Melo Mendes Sousa,
Secretária Municipal de Assistência Social, portadora do CPF n" 020.598.493-22 e a empresa T L
S DE ABREU EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n" 34.998.772/0001-86, sediada na Avenida

Presidente Mediei, n° 2346, Sala A, Formosa. CEP n" 65.636-040 - Timon/MA, doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal. Talyta Layza
Sampaio De Abreu, portadora do CPF n" 048.576.813-58, têm, entre si, ajustado o presente
Contrato Administrativo n° 20210014. decorrente da Adesão n° 004/2021, formalizado nos autos do

Processo Administrativo n" 0601008/2021, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos
preceitos Instituídos pela Lei Federal n° 8.666/1993 e demais nomias regulamentares pertinentes à
espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Contrato tem por objeto a Aquisição de materiais de expediente, para atender
as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social de Pedreiras/MA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO

Vinculam-se ao presente Contraio, independentemente de transcrição, a Adesão n°
004/2021 e a Proposta de Preços da CONTRATADA e a respectiva Nota de Empenho.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

O valor do Contrato é de RS 16.958,40 (dezesseis mil novecentos e cinqnenta e oito
reais e quarenta centavo.s), conforme consumo estimado da CONTRATANTE e a Proposta de
Preços da CONTILATADA em anexo especílicada.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS (A

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:

assistenciasocial@pedreiras.ma.gov.br
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As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta de recursos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA. cujos programas de trabalho e a
categoria econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de Empenho, conforme
especificados abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 1101 Secretaria Mun. de Assistência Social

PROJETO/ATIVIDADE: 08 122 0002 2.059 Manutenção e Funcionamento da Sec. Municipal de
Assistência Social

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente Contraio entrará em vigor na data de sua assinatura e findará em 31/12/2021,
condicionada sua eficácia à publicação nu Imprensa oficial.

CLÁUSULA SEXTA - DO FORNECIMENTO

O fornecimento dos produtos, será de fornia parcelada, mediante apresentação de
requisição própria do executor do contrato da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, em 01 (uma)
via e conter no verso carimbo e assinatura do servidor autorizado, contendo as informações
indicadas no Termo de Referência Anexo I do Edital, conforme abaixo:

a) Cliente: Secretaria Municipal de Soiicitante;
b) Informar a quantidade dos produtos:
c) Informar o valor referente aos produtos:
d) Informar a data do fornecimento dos produtos;
e) Testemunha: assinatura do funcionário da empresa;
f) Comprador: assinatura c carimbo do diretor do Setor de Compras.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os fornecimentos dos produtos ocorrerão nos setores da secretaria
soiicitante no horário das OShOOmin ás 14:00h de segunda a sexta, escrito na Ordem de
Fornecimento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Uma vez informado o local do fornecimento, só poderá haver
modificação do local proposto mediante aceitação do contratante, e se o novo local de fornecimento
estiver nas condições adequadas para o armazenamento dos produtos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização do Contrato será efetuada por servidor designado pela
CONTRATANTE que poderá, a qualquer tempo, determinar o que for necessário à regularização
das faltas ou defeitos observados, bem como propor a aplicação das penalidades previstas neste
instrumento.

Avenida Rio Branco, n" 111. CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mait:

assislenciasocialCfLpedreiras.nia.gov.br
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PARÁGRAFO ÚNICO - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive peranle terceiros, por qualquer irregularidade, imperfeições técnicas,
vícios ou emprego de produto inadequado ou de qualidade inferior, e na ocorrência destes, não
implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE DE PREÇOS

Ocorrendo redução ou majoração de preços dos produtos, autorizado pelo órgão
competente, os valores que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se em
apostila de reajuste de preços, conforme Lei Federal dc Licitações n" 8.666/1993.

PARÁGRAFO ÚNICO - Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços
praticados pela CONTRATADA na data.

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias
consecutivos, mediante apresentação da Nota Fiscal, acompanhada das Notas de entrega e da
comprovação de regularidade exigida na habilitação da licitação, desde que não haja fator
impeditivo provocado pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Nota Fiscal .será conlérida e atestada pelo servidor ou comissão
responsável pelo recebimento dos produtos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para fins de pagamento será adotada a periodicidade quinzenal de
fornecimento de produtos.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na
Conta Corrente da CONTRATADA.

PARÁGRAFO QUARTO - No caso de eventual atraso dc pagamento, desde que a CONTRATADA
não tenha concorrido de alguma forma para tanto, será devida compensação financeira, que será
calculada, mediante a aplicação da seguinte fórmula;

EM = I X N X VP

Na qual:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
1 = (TX)I = (6/100) / 3651 = 0.00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

PARAGRAFO QUINTO - Caso a CONTRATADA seja optante do Sistema Integrado dc
Pagamento de Impostos e Contribuições das Microcmpresas e das Empresas e Pequeno Porte

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 6S.72S-0fí0, Centro ~ Pedreiras/MA, e-mail:

assislenciasocial(g,pedreiras.ma.gov.br
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(SIMPLES), deverá apresentar, juntamente com a falura. declaração na qual faça constar essa
condição, conforme modelo trazido na Instrução Normativa SRF n." 480, de 15 de dezembro de
2004.

PARAGRAFO SEXTO - A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

PARAGRAFO SÉTIMO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente
de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou
inadimplência, pelo descumprimemo deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do
preço ou à atualização ntonetária.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATAD.A se obriga a:

a) manter preposto. aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA,
durante todo o período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for
necessário;

b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, ou ao
seu substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e
prestar os esclarecimentos julgados necessários:
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados. leis, regulamentos e posturas,
bem como quaisquer determinações emanada.s das autoridades competentes, pertinentes à
matéria objeto da contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas
conseqüências de qualquer transgressão de seus prepostos ou convenientes;
f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas à aquisição dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a
perfeita execução do contraio;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
h) substituição de todo e qualquer produto que for entregue impróprio, danificado, ou em
desacordo com o exigido;
i) entregar os produtos nos prazos, condições c local indicado, sujeitando-se no que couber
as Leis do consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus
empregados, subordinados ou prepostos.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-0(10, Centro - Pedreiras/MA, e-maii:
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE se obriga a:

a) acompanhar e fiscalizar a execução do conlrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante
para tratar de assuntos pertinentes aos produtos adquiridos;
c) rejeitar, no lodo ou em parte, os produtos em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contraio dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos
produtos atestados.
f) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas,
sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n" 10.520/02, aplicando
subsidiariameme a Lei Federal n° 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O atraso injustificado no cumprimento da obrigação sujeitará a
Contratada à aplicação das seguintes multas de mora:

a) Multa moratória 2% (dois por cento) sobre o valor do respectivo fornecimento, em
caso de recusa, injustificada:

b) Multa moratória diária de 2% (dois por cento) sobre o valor do respectivo
fornecimento, em caso da não substituição do produto recusado pela
CONTRATANTE;

c) Multa moratória diária de 0.02% (dois centésimos por cento) sobre o valor do
respectivo Contrato, em caso da falta de alternativas de fornecimento decorrentes da
falta do produto, salvo os casos fortuitos ou de força maior, a juízo da Administração,
até o limite de 10% (dez por cento):

PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRAT.ANTE
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexecução total ou
parcial do Contrato, as seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato:
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Pedreira.s/MA, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos detennlnantes da punição ou até que seja

PARAGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas "a", "c"e "d"' poderão ser aplicadas
conjuntamente com a prevista na alínea "b". ^

Avenida Rio Branco, n" l!I, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-maii: /
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PARAGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções previstas no
Parágrafo Segundo, dentre outras hipóteses legais, quando:

a) Fornecer os produlos em desconformidade com o especificado e aceito;
b) Não substituir, no prazo estabelecido, os produtos recusados pela Contratante;
c) Desciunprir os prazos e condições previstos neste Contrato.

PARAGRAFO QUINTO - Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame,
não mantiver a proposta, falhar ou fî audar na execução do Contrato, comportar-se de modo
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa,
ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, pelo prazo de até
05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da
aplicação das multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais.

PARAGRAFO SEXTO - Caberá ao Gestor do Contrato propor a aplicação das penalidades
previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita
à CONTRATADA e publicação na imprensa oficial, constando o fundamento legal, excluídas os
casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

PARAGRAFO OITAVO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contados da data da notificação, em conta bancária a ser infomiada pela CONTRATANTE.

PARAGRAFO NONO - Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos
pela CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

PARAGRAFO DÉCIMO - Nenhum pagamento será feito à CON TRATADA antes de pagas ou
relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

Constituem motivos para a rescisão deste Contrato:
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a

impossibilidade da conclusão do fornecimento, no prazo estipulado;
d) O atraso injustificado no início do fornecimento;
e) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à

CONTRATANTE;

í) A subconlratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a ftisão, cisão ou
incorporação;

Avenida Rio Branco, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:

a.ssistenciasocÍaI^edreÍr(is.ma.gov.br /,
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g) O desatendimento das determinações rcgulares emanadas por .servidor ou comissão
designada para acompanhar e liscalizar a sua execução, assim como as da autoridade
competente;

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art.
67 da Lei Federal n." 8.666/93;

i) A decretação de falência ou a in.stauração de ínsolvência civil;
j) A dissolução da CONTRATADA;
k) A alteração .social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da

CONTRATADA, que prejudiquem a execução deste Contrato;
1) Descumprimento do disposto no inciso V do an. 27 da Lei Federal n° 8.666/93, sem

prejuízo das sanções penais cabíveis;
m) A fraude na execução do Contrato, o comportamento de modo inidôneo, a declaração

falsa e o cometimento de fraude fiscal, aplicando-se as sanções previstas no art. 7° da
Lei Federal n" 10.520/2002;

n) A ocorrência de caso foriuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do Contrato;

o) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está
subordinado a CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se
refere o Contrato:

p) A supressão, por parte da CONTRATANTE, de compras, acarretando modificação
do valor inicial do Contraio além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei
Federal n.° 8.666/1993, salvo as supre.ssõcs resultantes de acordo celebrado entre os
contratantes, nos termos do inciso II. § 2® do art. 65 da referida Lei;

q) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo
superior a 12Ü (cento e vinte) dias, salvo em ca.so de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que
totalizem o mesmo prazo, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de
optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja
normalizada a situação:

r) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela
CONTRATANTE decorrentes dos fornecimentos já realizados, salvo em caso de
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas
obrigações até que seja normalizada a .situação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão fonnalmente motivados nos
autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste Contiato poderá ser;
a) Determinada por ato unilateral c escrito da Administração nos casos enumerados nas

alíneas "a'' a "o'' desta cláusula;

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação,
desde que haja conveniência para a CONTRATANTE;

Avenida Rio Branco, n" IJl, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-maU: /
assistenciasociai(^pedrrirwí.ma.gov.hr /
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c) Judicialmente, nos lermos da legislação.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão ocorrer com base nas letras "n" a "r" desta
cláusula, sem que haja culpa da CONTRA TADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do
Contrato até a data da rescisão.

PARAGRAFO QUARTO - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a
retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à
CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que
comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

A CONTRATANTE fará publicar o extrato do presente Contrato na imprensa olícial na
forma do An. 61 da Lei Federal n° 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem ncces.sários. até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do
Contrato, de acordo com o constante no art. 65. § 1°, da Lei Federal ii° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Pedreiras/MA, com renúncia
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que .seja. para dirimir quaisquer dúvidas oriundas
do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as
partes a seguir firmam o presente Contraio, cm 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só

Pedreiras/MA, janeiro de 2021.

SECRETARIA MUNICIPA^E ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNPJ; 06.184\253/0001-49

Slerphanne Caróline Melo Mendes Sousa
CPF: 0^0^98.493-22

CONTRATANTE

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 6S. 725-0(10, Centra - Pedreiras/MA, e-maü:
assisienciasoc}al(apedreiras.ma.gov.br
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' T L S DE .ÃBREl/ EIRELI

CNPJ: 34.998.772/0001-86

TALYTA LAYZA SAMPAIO DE ABREU

C.P.F. n" 048.576.813-58

CONTRATADA

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-ntail:
assisienciasucUd(^pedreir(Ls.ma.gov.br
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EXTRATO DE CONTRATO N" 20210014.

EXTRATO DE CONTRATO N" 20210014. PARTES: SECRETARIA MUN. DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL e a empresa: T L S DE ABREU EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n®
34.998.772/0001-86. OBJETO: Aquisição de materiais de expediente, para atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Assistência Social de Pedreiras/MA, conforme Adesão n° 004/2021.
BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e Lei n® 8.666/93 e suas alterações.
VALOR: O valor total é de RS 16.958,40 (dezesseis mil novecentos e cinqüenta e oito reais e
quarenta centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ORGÂO: 02 Poder Executivo; UNIDADE
GESTORA: 1101 Secretaria Municipal de Assistência Social; PROJETO/ATIVIDADE: 08 122
0002 2.059 Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Assistência Social; CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA; 3.3.90.30.00 Material de consumo. VIGÊNCIA: 14 de janeiro de 2021 a 31 de
dezembro de 2021. SIGNATÁRIOS: Sterphanne Caroline Melo Mendes Sousa, pela Contratante e
a Sr.". Talyta Layza Sampaio de Abreu, pela contratada.

Pedreiras/MA. 14dejaneiro de2021.

Sterphanne Ca^
Secretária Municii

)e Melo Mendes Sousa
il de Assistência Social.

Avenida Rio Branco, n' 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
assistenciasocial@pedreiras.ma.gov.br
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ADESAO n" 004/2021

Contrato Administrativo n° 20210015

Processo Administrativo n'' OÓ01008/2021

Adesão a Ata de Registro de Preços n® 20200273/2020

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM
O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, E A
EMPRESA T L S DE ABREU EIRELl, PARA
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE
EXPEDIENTE, NA FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no
CNPJ sob o n° 10.432.689/0001-06. com sede na Av. Rio Branco, n" 946, CEP: 65.725-000, Centro
- Pedreiras/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo SrL
Marcilio Lira Ximenes. Secretário Municipal de Saúde, portador do CPF n" 813.006.623-87 e a
empresa T L S DE ABREU ElRELI, inscrita no CNPJ sob o n'"^ 34.998.772/0001-86, sediada na
Avenida Presidente Médici, n° 2346, Saia .A, Formosa, CEP n° 65.636-040 - Timon/MA, doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legai, Talyta Layza
Sampaio de Abreu, portadora do CPF n° 048.576.813-58, têm, entre si, ajustado o presente
Contrato Administrativo n" 20210015. deconente da .Adessío n® 004/2021, formalizado nos autos
do Processo Administrativo n° 0601008/2021, submetendo-.se às cláusulas e condições abaixo e aos
preceitos instituídos pela Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes à
espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Contrato tem por objeto a Aquisição de materiais de expediente, para atender
as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Pedreiras/MA, conforme Adesão n° 004/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VÍNCULAÇÃO

Vinculam-se ao presente Contraio, independentemente de transcrição, a Adesão n°
004/2021 a Proposta de Preços da CONTRATADA e respectiva Nota de Empenho.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

O valor do Contrato é de RS 26.322,75 (vinic e seis mil trezentos e vinte e dois reais e
setenta e cinco centavos), conforme consumo estimado da CONTRATANTE e a Proposta de
Preços da CONTRATADA em anexo especificada.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECLTÍSOS ORÇAMENTÁRIOS

Avenida Rio Branco, ii" 946, CEP: 65.725-0(iii, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
sandei^pe/ireiras.nií/.jjov.hr
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As despesas decorrcnies desta licitação correrão à conta de recursos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Fedreiras/MA. cujos programas de trabalho e a
categoria econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de Empenho, conforme
especificados abaixo:

ORGÀO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 2901 Fundo Municipal de Saúde- FMS
PROJETO/ATIVIDADE: 10 302 0022 2.047 Manutenção da Atividades do Fundo Municipal de
Saúde

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e findará em 31/12/2021,
condicionada sua eficácia à publicação na imprensa oficial.

CLÁUSULA SEXTA - DO FORNECIMENTO

O fornecimento dos produtos, será de forma parcelada, mediante apresentação de
requisição própria do executor do contrato da Prefeitura Municipal de Fedreiras/MA, em 01 (uma)
via e conter no verso carimbo e assinatura do servidor autorizado, contendo as informações
indicadas no Termo de Referência Anexo 1 do Edital, conforme abaixo:
a) Cliente: Secretaria Municipal de Solicitante;
b) Informar a quantidade dos produtos;
c) Informar o valor referente aos produtos;
d) Informar a data do fornecimento dos produtos;
e) Testemunha: assinatura do funcionário da empresa;
f) Comprador; assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os fomecimentos dos produtos ocorrerão nos setores da secretaria
solicitante no horário das OShOÜmin às 14:00h de segunda a sexta, escrito na Ordem de
Fornecimento.

PARAGRAFO SEGUNDO - Uma vez informado o local do fomecimenlo, só poderá haver
modificação do local proposto mediante aceitação do contratante, e se o novo local de fornecimento
estiver nas condições adequadas para o armazenamento dos produtos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização do Contrato será efetuada por servidor designado pela
CONTRATANTE que poderá, a qualquer tempo, determinar o que for necessário à regularização
das faltas ou defeitos observados, bem como propor a aplicação das penalidades previstas neste
instrumento.

Avenida Rio Branco, n°946, CEP: 65.725-000, Centro—Pedreiras/MA, e-mail:

saudd^j>edreiras.ma.gov.br
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PARAGRAFO ÚNICO - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, imperfeições técnicas,
vícios ou emprego de produto inadequado ou de qualidade inferior, e na ocorrência destes, nao
implica con-esponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE DE PREÇOS

Ocorrendo redução ou majoração de preços dos produtos, autorizado pelo órgão
competente, os valores que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se em
apostila de reajuste de preços, conforme Lei Federal de Licitações n" 8.666/1993.

PARAGRAFO ÚNICO - Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços
praticados pela CONTRATADA na data.

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias
consecutivos, mediante apresentação da Nota Fiscal, acompanhada das Notas de entrega c da
comprovação de regularidade exigida na habilitação da licitação, desde que não haja fator
impeditivo provocado pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Nota Fiscal será conferida e atestada pelo servidor ou comissão
responsável pelo recebimento dos produtos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para fins de pagamento será adotada a periodicidade quinzena! de
fornecimento de produtos.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na
Conta Corrente da CONTRATADA.

PARÁGRAFO QUARTO - No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, será devida compensação
financeira, que será calculada, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = IxNxVP

Na qual:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice dc compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX)I = (6/100) / 3651 = 0.00Ü16438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

PARAGRAFO QUINTO - Caso a CONrRATAD.'\ seja opiante do Sistema Integrado de
Pagamento de Impostos e Contribuições da.s Microcmpresas c das Empresas c Pequeno Porte
(SIMPLES), deverá apresentar, juntamente com a fatura, declaração na qual faça constar essa

Avenida Rio Branco, n" 946, CEF: 65.725-/10(1, Centro - Pcdreiras/MA, e-mail:
saude(Qj>edreiras. ma-gov. br C
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condição, conforme modelo trazido na Instmção Normativa SRF n.° 480, de 15 de dezembro de
2004.

PARÁGRAFO SEXTO - A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente
de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou
inadimplência, pelo descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do
preço ou à atualização monelái-ia.

CLAUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA se obriga a:

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA,
durante todo o período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for
necessário;

b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, ou ao
seu substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e
prestar os esclarecimentos j ulgados necessários;
0) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus propostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas,
bem como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes â
matéria objeto da contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas
conseqüências de qualquer transgressão de seus preposios ou convenientes;
f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas à aquisição dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a
perfeita execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
h) substituição de todo e qualquer produto que for entregue impróprio, danificado, ou em
desacordo com o exigido;
1) entregar os produtos nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber
as Leis do consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus
empregados, subordinados ou prepostos.

Avenida Rio Branco, n" 946, CEP: 6S. 725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:

saude@pedreiras.nia.}iov. br
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE se obriga a:

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contraio;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante
para tratar de assuntos pertinentes aos produtos adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou cm parte, os produtos em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contraio dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos
produtos atestados.
1) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS FENALTOADES

O dcscumprimcnto, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas,
sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n° 10.520/02, aplicando
subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666/93.

PARAGRAFO PRIMEIRO - O atraso injustificado no cumprimento da obrigação sujeitará a
Contratada à aplicação das seguintes multas de mora;

a) Multa moratória 2% (dois por cento) sobre o valor do respectivo fornecimento, em
caso de recusa, injustificada;

b) Multa moratória diária de 2% (dois por cento) sobre o valor do respectivo
fornecimento, em caso da não substituição do produto recusado pela
CONTRATANTE;

c) Multa moratória diária de 0.02% (dois centésimos por cento) sobre o valor do
respectivo Contrato, em caso da falta de alternativas de fornecimento decorrentes da
falta do produto, salvo os casos fortuitos ou de força maior, a juízo da Administração,
até o limite de 10% (dez por cento);

PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexecução total ou
parcial do Contrato, as seguintes saitções:

a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA. pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração cie inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

P/VRAGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas "a", '*€"6 "d"' poderão ser aplicadas
conjuntamente com a prevista na alínea "b''.

Avenida Riu Branco, n° 946, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-maii:

saude(ípedreiras.ma.guv.br
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PARAGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções previstas no
Parágrafo Segundo, dentre outras hipóteses legais, quando:

a) Fornecer os produtos em descorübrmidade com o especificado e aceito;
b) Não substituir, no prazo estabelecido, os produtos recusados pela Contratante;
c) Descumprir os prazos e condições previstos neste Contrato.

PARAGRAFO QUINTO - Se a CONTRATAD.A ensejar o retardamento da execução do certame,
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa,
ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Pcdrciras/MA, pelo prazo de até
05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da
aplicação das multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais.

PARÁGRAFO SEXTO - Caberá ao Gestor do Contrato propor a aplicação das penalidades
previstas, mediante relatório circunstanciado, apresenttmdo provas que justifiquem a proposição.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita
à CONTRATADA e publicação na imprensa ofieial, constando o fundamento legal, excluídas os
casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

PARÁGRAFO OITAVO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias liteis,
contados da data da notificação, em conta bancária a ser inlbrmada pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO NONO - Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos
pela CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou
relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

Constituem motivos para a rescisão deste Contrato:
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a

impossibilidade da conclusão do fornecimento, no prazo estipulado;
d) O atraso injustificado no início do fornecimento;
e) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à

CONTRATANTE;
f) A subconirataçào total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA

com outrem. a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a iusão, cisão ou
incorporação;

Avenida Rio Branco, n" 946, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
saude(fÇpedreiras.ma.gov.br
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g) O desatendimento das determinações regulares emanadas por servidor ou comissão
designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as da autoridade
competente;

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § l" do art.
67 da Lei Federal n." 8.666/93;

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
j) A dissolução da CONTRATADA;
k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da

CONTRATADA, que prejudiquem a execução deste Contrato;
i) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n" 8.666/93, sem

prejuízo das sanções penais cabíveis;
m) A fraude na execução do Contrato, o comportamento de modo inidôneo, a declaração

falsa e o cometimento de fraude fiscal, aplicando-se as sanções previstas no art. 7° da
Lei Federal nMO.520/2002;

n) A ocorrência de caso fortuilo ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do Contraio;

o) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está
subordinado a CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se
refere o Contrato;

p) A supressão, por parte da CONTRATANTE, de compras, acarretando modificação
do valor inicial do Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei
Federal n.° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os
contratantes, nos termos do inciso II, § 2" do art. 65 da referida Lei;

q) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública grave
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que
totalizem o mesmo prazo, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de
optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja
normalizada a situação;

r) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela
CONTRATANTE decorrentes dos fornecimentos já realizados, salvo em caso de
calamidade pública, grave perturbação da ordem iníenia ou guerra, assegurado a
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas
obrigações até que seja normalizada a situação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os caso.s de rescisão contratual serão Formalmente motivados nos
autos do processo, assegiuado o contraditório e a ampla delésa.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste Contrato poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nas

alíneas '*a" a "o" desta cláusula;

b) Amigável, por acordo entre as panes, reduzida a termo no processo da licitação,
desde que haja conveniência para a CONTRATANTE;

c) Judicialmente, nos lermos da legislação.
Avenida Mio Branco, n" 946, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-maU:

saudeí^pedreiras. ni(i.gov. br
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PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão ocorrer com base nas letras "n" a "r" desta
cláusula, sem que haja culpa da CONTRAFADA. será esta ressarcida dos prejuízos regularmente
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do
Contrato até a data da rescisão.

PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão por descumprimcnlo das cláusulas contratuais acarretará a
retenção dos créditos decorrentes do Contrato, ate o limite dos prejuízos causados à
CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES

Qualquer comunicação entre as panes a respeito do presente Contrato, só produzirá
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que
comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇ.ÃO

A CONTRATANTE fará publicar o extrato do presente Contrato na imprensa oficial na
forma do/^rt. 61 da Lei Federal n° 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que sc fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do
Contrato, de acordo com o constante no an. 65. § 1°. da Lei Federal n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Pedreiras/MA, com renúncia
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. para dirimir quaisquer dúvidas oriundas
do presente instrumento.

E assim, por eslarent de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as
partes a seguir firmam o presente Contraio, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só
efeito.

Pedreiras/MA, 14 de janeiro de 2021.

nJMfO MUNICIPAL DE SAÚDE

CNRl; 10.432.389/0001-06

^  Maicilio Lira Xiinenes
CPF: 813.006.623-87

CONTRATANTE

Avenida Rio Branco, n" 946, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
saude(a./}edreÍras.mii.gov.br
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CNPJ: 34.998.772/0001-86

TALYTA LAYZA SAMPAIO DH ABREU
C.P.F. n" 048.576.813-58

CONTRAT.ADA
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CONSOLIDADO

CONTRATADO : T.LS DE ABREU EIRELI - ME

RELAÇÃO DE ITENS 00 CONTRATO
CONTRATO N» 20210015

Código Descrição

010125 ALFINETE PARA MAPAS CABEÇA PLÁSTICA REDONDA CAIXA COM SO
UNIDADES

010127 APAGADOR PARA QUADRO BRANCO BASE PLASTICA 15CMX5.4CM

010120 APONTADOR OE PLÁSTICO PARA LÁPIS COM DEPÓSITO REMOViVEL

010131 BEXIGA/BALÃO LISA SORTIDA

010132 BLOCO DE ANOTAÇÕES COM ADESIVO REMOVIVEL75X76CM100 FOLHAS
010133 BORRACHA BRANCA MACIA PARA LÁPIS CAIXA COM 40 UND

010134 CADERNO PEQUENO CAPA DURA 200 FOHAS

010135 CAIXA ARQUIVO MORTO EM PVC 345X140X240MM CINZA

010138 CANETE ESFEROGRÁFICA 3,2MM PONTA 133.48IJMM CAIXA COM 50UND
COR PRETA

010139 CANETA ESFEROGRÁFICA 3.2MM PONTA 133.4B0MM CAIXA COM 50UND
CORVERMaHA

010140 CANETA ESFEROGRÁFICA 3,2MM PONTA 133,480MM CAIXA COM 50UND
COR AZUL

010141 MIWCA TEXTO FLUORESCENTE COR LARANJA CAIXA COM 12UND

010142 MARCA TEXTO FLUORESCENTE COR VERDE CAIXA COM 12UN0

010143 MWCA TEXTO FLUORESCENTE COR AMAREU CAIXA COM 12UND

010147 CLIPE NIQUELADO N° 3 CAIXA COM 500 GRAMAS

01014S CLIPENiauaAOON'SCAlXACOM500GRAMAS

010149 CLIPE NIQUELADO N»4 CAIXA COM 500GRAMAS

010150 CLIPE NIQUELADO N°S CAIXA COM 500 GRAMAS

010152 COLA EM BASTÃO ATÕXICA A BASE ÁGUA TUBO DE 20GRAMAS

0101K CORRETIVO LIQUIOO A BASE DE AGUA18ML
010154 ENVELOPE DE PAPa AMARELO OURO 24,2X33,6XM A4

010155 ENVELOPE OFÍCIO BRANCO 114X229MM 90G CAIXA COM 1D0UND
010156 ESTILETE EM CORPO PLÁSTICO LÂMINA INOXIDÁVEL ESTREITA 9CMX0,9CM

010157 EXTRATOR DE GRAMPO AÇO INOXIDÁVEL TIPO ESTÀTULA150XI6MM
010160 FITA ADESIVA DUPLA FACE POLIPROPILENO 12MMX20M

010181 FITA ADESIVA TRANSPARENTE GOMADA PLASTIFICADA SOMMXdOM

010163 GRAMPEADOR ALICATE ANATÔMICO COR PRETA 30 FOLHAS GRAMPO 28/6

010164 GRAMPEADOR METÁLICO OE MESA GRAMPOS ATÉ 240 FaHAS

010165 GRAMPEADOR METÁLICO DE MESA GRAMPO 2616 BASE OE 20CM

010166 GRAMPO PARA GRAMPEADOR METAL GALVANIZADO 23nO CAIXA COM
5.000UND

010167 GRAMPO PARA GRAMPEADOR METAL GALVANIZADO 28/6 CAIXA COM
S.OOOUND

010168 LÁPIS PRETO N» 2 REXÍVEL ULTRA RESISTENTE HEXAGONAL COM 144UND

010169 LIVRO ATA COM 100 FOLHAS PAUTADAS E NUMERADAS 205X300MM PAPEL
90G

010170 LIVRO DE PONTO 4 ASSINATURAS 100 FOLHAS

010171 MARCADOR PARA QUADRO BRANCO COR AZUL COM RESERVATÓRIO DE
RECARGA

010172 MARCADOR PARA QUADRO BRANCO COR PRETA COM RESERVATÓRIO OE
RECARGA

010174 PASTA PLÁSTICA TRANSPARENTE COM GRAMPO TRILHO PLÁSTICO

010175 PASTA AZ LOMBO ESTREITO A4 34,5X6CM

Processo de compra Carona n® ADESÃO-004/2021
QuanL /Unidade Preço unitário Preço totai

30.0000 CAIXA 4ÍMÕ 148,50

5.0000 UNIDADE 4.950 24,75

100,0000 UNIDADE 1,750 175,00

50,0000 PACOTE 5,250 262,50

50,0000 UNIDADE 2.750 137,50

50,0000 CAIXA 7,350 367,50

30,0000 UNIDADE 10,900 327,00

200,0000 UNIDADE 3.770 754.00

75,0000 CAIXA 31,350 2.351.25

40,0000 CAIXA

75,0000 CAIXA

35.0000 CAIXA

30.0000 CAIXA

30,0000 CAIXA

35,0000 CAIXA

40,0000 CAIXA

40,0000 CAIXA

40,0000 CALXA

30,0000 UNIDADE

70,0000 UNIDADE

150,0000 UNIDADE

50,0000 CAIXA

30,0000 UNIDADE

30,0000 UNIDADE

15,0000 UNIDADE

10,0000 UNIDADE

10,0000 UNIDADE

10,0090 UNIDADE

30,0000 UNIDADE

5,0000 CAIXA

100,0000 CAIXA

40.0000 CAIXA

75,0000 UNIDADE

30,0000 UNIDADE

55,0000 UNIDADE

55,0000 UNIDADE

30,0000 UNIDADE

200,0000 UNIDADE
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010176 PASTA AZ LOMBO WR60 28,5X31.5X7,3CM ETIQUETA DUPLA FACE

■010177 PASTA PLASTICA COM ELASTICO E ABA TRANSPARENTE TAMANHO OFÍCIO
235MMX350MM

010173 PASTA SUSPENSA MARMORIZADA COM PRENOEDOR DE PLASTICO E VISOR
240X360MM

010180 PERFURADOR DE PAPEL CENTRAL 2 FUROS FERRO ESMALTADO
30FOLHAS ESCAU E DEPÓSITO

010183 PINCEL ATÔMICO COR VERMELHA A BASE DE ALCDOL RECARREGÁVa

010164 PINCEL ATÔMICO COR AZUL A BASE DE ÁLCOOL

010185 PINCEL ATÔMICO COR PRETA A BASE DE ÁLCOOL RECARREGÁVEL

S 010166 PRANCHETA TRANSPARENTE EM acrílico COM PRENOEDOR METÁLICO
34CMX23,SCM

,  010187 RÉGUACOMUMEMACRÍUCOTRANSPMENTERÍGtDO30CM

Processo de compra Carona n' ADESÃO-004y2021
Quant /Unidade Preço unitário Preço total

250,0000 UNIDADE 14,750 3.687,50

Quant /Unidade Preço unitário

250,0000 UNIDADE 14,750

120,0000 UNIDADE 2,200

45,0000 UNIDADE 2,970

20,0000 UNIDADE 37,200

80,0000 UNIDADE 3.090

80,0000 UNIDADE 3.D90

80,0000 UNIDADE 3,040

25,0000 UNIDADE 8.420

50,0000 UNIDADE 2,940

Total gerai.

147,00

26.322,75
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EXTRATO DE CONTRATO 20210015.

EXTRATO DE CONTRATO N^ 20210015. PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e a empresa
T L S DE ABREU EIREÜ, inscrita no CNPJ sob o no 34.998.772/0001-86. OBJETO: Aquisição de
materiais de expediente, para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de
Pedreiras/MA, conforme Adesão n® 004/2021. BASE LEGAL: Lei Federal n® 10.520, de 17 de julho
de 2002, e Lei n® 8.666/93 e suas alterações. VALOR: O valor total é de_^R$ 26.322,75 (vinte e
seis mil trezentos e vinte e dois reais e setenta e cinco centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁMA:
ORGÃO: 02 Poder Executivo; UNIDADE GESTORA: 2901 Fundo Municipal de Saúde - FMS;
PROJETO/ATIVIDADE: 10 302 0022 2.047 Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de
Saúde; CLASSIRCAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo. VIGÊNCIA: 14 de
janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021. SIGNATÁRIOS: Marciiio Lira Xlmenes, peia
Contratante e a Sr.®. Taiyta Layza Sampaio de Abreu, peia contratada.

Pedreiras/MA, 14 de janeiro de 2021.

Marciiio Lira Ximenes

Secretário Municipal de Saúde

Avenida Rio Branco, n" 946, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
saude@pedreiras. ma.gov. br



CorSdSo Internei

BRASIL Acesso à informação

Re^taFeder^ ,
V., W • " •• s

>í;,
J •■. oC- ? ,4'

Participe Serviços Legislação Canais

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

PEDREIRAS/MA

(Mori2L/202j_

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBÍTOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA
DA UNIAO

Nome: J F M OUVEIRA DISTRIBUIDORA EIREL1
CNPJ: 17.002.370/0001-60

Ressalvado o direito de s Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima Identiricsdo que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a Inscrições em Divida Ativa da União (OAU) junto ã
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacionel (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
Iodos o$ órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abiange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.2'i2. de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenlícidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.bf> ou <htlp://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida graluilamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1,751. de 2/10/2014.
Emitida às 08:06:57 do dia 02/10/2020 <hora e data de Bras{lla>.
Válida até 31/03/2021.
Código de controle da certidão: B005.2EBD.441C.07EO
Qualquer rasura.ou emenda invalidará esta documenlo.

Nova Consu ta pigin»—  I^Bpvaimprwío

hnps7^&ervlcas.receila.fazenda.gav.br/SetviaK/centdao/CNC>Conjum{>iiuerr£mi:pCcrt:daoín:ernQt.9sp?nl-1700237a000160&passagans=l&iipo°i
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

202 \

N' Certidão: 083976/20 Data da CM/11/2020 07:56:25

Inscrição Estadual: 123941709 CPF/CNPJ;1700237Q000160

Razão Social: J F W OLIVEIRA DISTRIBUIDORA ElPELI ME

Endereço: AVEAUGUSTO TEIXEIRA, 2136 CEP: 65400000

Telefone: (99)36610824 Município:'CODO UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n" 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n® 5.172. de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias 04/03/2021. x

A autenticidade desta certidão deverá ser coníimisJa tio endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/. clicando no Item "Certidões* e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
da Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Oata Impressão: 04/11/2020 07:56:25
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

N" Certidão: 056489/20 Data da 10/11/2020 09:01:53

Inscrição Estadual: 123941709 CPF/CNPJ: 17002370000160

Razão Social: J F M OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELI ME

Endereço: AVE AUGUSTO TEIXEIRA, 2166 CEP 65400000

Telefone: (99}38610824 Município: CODO UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n" 7.799, de 19/12/2002. bem como prescreve o artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 10/03/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
htlp;//portal.sefaz.ma.gov.br/. clicando no item 'Certiaces' e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 10/11/2020 09:01:53



PREFEITURA MUNICIPAL DE CODO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CODO

Praç» Fenílr» Bayma, 530 - Certro

CNPJ. 06104803000195

PEDREIRASUMA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIOS
OATIVA-OWIDA ATIVA

TMU - TRIBUTOS MUNICIPAIS

CERTIFICAMOS, para os deindos fins, que em conformidade com as Informações prestadas
pelos õrgSos competentes desta prefeitura, em nome do(a) requerente NÃO CONSTAM DÉBITOS referentes
ao contribuinte aba>xo especificado, inscritos ou não em Divida Ativa, até a presente data.

Ficam, todavia, ressalvados os direitos de e Fazenda Municipal de cobrar quaisquer débitos que
venham a ser posteriormente apurados.

A presente certidão original, sem conter rasuras. smibda em duas vias de igual teor e forma,
tem validade até a data abaixo especificada

NÃO EXISTE OUTRA CERTIDÃO ESPECIFICA NO MUNICÍPIO DE CODÓ, INFORMAMOS QUE A NOSSA
CERTIDÃO É COKIUNTA.

Cadastro;

Contribuinte:

11020292-21

J F M OLIVEIRA DISTRIBUÍDORA EIREU - ME

inscrição Municipal: 11020292-21

REU-ME CPF/CNPJ 17002370000160

Nome Fanlasia. CASA DO TRIGO

Endereço:

Cidade:

Inscrição Esl.:

AV AUGUSTO TEIXEIRA, 2166

SÃO SEBASTIÃO

CODÓ - MA

Complem;

CEP: 65400000

Data de Abertura: 24AI1/2014 Data de Encerrammlo. o

Aliwidadet»] CNAE

Comerão atacadista de aves vivas e ovos

Coméioo atacadista da aves sOalIdaa e derivados

Comaroo atacadista de âçua mineial

Comirdo aiacaclisla de produtos ailirientlcios em geral

Comeroo stacad^a de artigos de escritório e de papeUna

Comercio atacadista Oe produtos Oe h'çierve. limpeza e conservaçlo doinidliar

Comércio varejista da ntercadonaa em geral, tam predominénda de produtos alimenticioa -aupeiinwcaüo»

Lc|BS de variedades, eirceto lojea de departamentos ou magazines

Paderia e corifoHoria ccm predominância de revenda ^
Comercio varejista de iBPcinios a frios '

Comércio varejlsla de carnes • acougues
□fretor do Oapo

peixana

Cométcio varejista de tiortifrutigranjeinis
Comércio varejista de mercadorles em lo)as de converUància

□fretor do Oaportsfn^tò ^ Receita

Ccmércic varejista de rnslorial elétrico

Comércro varejista de materiais hidráulicos

Emissão; 21/12/2020 09:30:35

Validade: 19/02/2021 /
Comércio varejista especializado de eietrodomesdoos e eqiupamemos de âudlo a vídeo

N
Coméiclo vstajiata de móvtò

Comercio vare/ieta de artigos de armarinho
Comarcio varejista oe ailigos de cama. mesa e banho

Coméicio vorsjisia de artigos do tapeçaria, cortinas s peislanas
Comeicio varejista de livros

Comércio varejista de artigos de papeiaria

úmero/Con FSFisssseoéiBSEi

Usuário: VANOERLfl

ATENÇÃO: Esta anlIdSu é vahds somente
com autenticação mecânica ou acompanhada

oe comprovante de pagamento.



varejista ds cosmáticos, produtos de perfumaris.e da higiene pessoal

Comércio varejista de produtos ssoaantea dorni^^iltárifis

mrnS,. i



2W2fí02Q Consulta Regularidado do Empregador

Vcltai Ifitpiimií

CAiXA
CAi:<A econOmiua federal

Certificado de Regularidade
do FGTS -CRF

Inscrição: i7.ü02.37o/oooi-60
Razão Social:] f m oüveíra distribuidora eireile me

Endereço: AV AUGUSTO TEIXEIRA 2166 / SAO SEBASTIÃO / CODO / MA / 6S4D0-
000

A Caixa Econômica Federa!, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vaiidad€:ll/12/2020 a 09/01/2021

Certificação Número: 2020121102473179756410

Informação obtida em 21/12/2020 11:55:59

A utilização deste Certifícado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

hnps7/oansuiiB-crf.calxa.gov.b(.'ccnsullacr(lpagca/con«uitsEniprBflaiicxts'
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'U>"tI<;.A Zi;'> TRAfaAj.iiú

CERTIDÃO HE62VTIV& DE DÉBITOS TR2UEALHISTAS

Nome: J F H OLIVFIRA DISTRIBUIDORA EIRELT (MATRIZ E FILIAIS)

ÇNPJ: n.002.370/0001-60
Certidão n°: 28957673/2020

Expedição: 111/11/2020, às 10:07:36
Validade: 08/06/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Cerzi fica-se que j F K oliveira distribuidora bireli (matriz e filiais}
,  Inscrito(a) no CNPJ sob o n" 17.002.370/0001-60, MÃO consta do

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 6<52-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n" 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n" 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão sSo de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores á data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se á verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários á identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ás obrigações

estabelecidas em sentença condenatcria transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciárics, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

«■ 'iv''"s»V5'sa-.



^DR&I^AS/MA
proc [wjliC}%/202-f I

MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho

Secretaria de Trabalho

Subsecretária de Inspeção do Trabalho

CERTIDÃO DE DÉBITOS

NEGATIVA

EMPREGADOR: J F M OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELI (CASA DO TRIGO)
CNPJ: 17.002.370/0001-60

DATA E HORA DA EMISSÃO; 14/12/2020, às 08h56

CERTIFICA-SE, de acordo com às informações registradas no sistema CPMR -
Controle de Processos de Multas e Recursos que, nesta data. NÃO CONSTAM
débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima identificado.

1. E&lu cortulfio abrange todos os «staboiucimerttm do emprettiidor.

2. A presonlfi corlidào nSo mudlDoa d atluaçAo do empregador que coristo do cadastro piovist» na
Portaria Interminisiennl MTE/SDK n* 3. de 12 do maio da 2011, que disciplina o Cadsslro de
Srnpregadates que lenham submetido Irabainadoros a condiçdes análogas a de escravo.

3. Conforme ortlao fl*t dnleo da pocurlt 1421/2014 do WTE, a eartltfto ora InatKulda roflaUri
aempra a última sKuaclo ocorrida em oadaatroa admlnlatraUvoa pelo emitente, de modo que,
havendo proeeMos enviedoe è Procuradoria da Fazanda Nadonal • PPN, quanto a estaa, poderi
aar obUtto cartldâo peranta aquait órBia, viaando a decnenstrar a altuaçto atualizada doa
maamoa.

4. A autenticidade desta cartidio podara ser confirmada no ertdereco
http./'www.mio.gov.br/ceriiOaorlnfracoos/dabiios utilizando o código 3rU1oNY.

^Expedida com base na PodsnaMTEn* l.421.de 12tie »olonttrode20l4. EnSllda groluilamente.

Pnginsidet



ESTADO DO MARANHAO ]Rub.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

ADESÃO n" 004/2021
Contrato Administrativo n" 20210016

Processo Administrativo n" 0601008/2021

Adesão a Ala de Registro de Preços n® 20200273/2020

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM
O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, E A
EMPRESA J.F.M. OLIVEIRA

DISTRIBUIDORA EIRELI, PARA
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE
EXPEDIENTE, NA FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO^ DE PEDREIRAS/MA, através da SECRETARU MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, inscrita no CNPJ sob o n° 06.184.253/0001-49, com sede na Av. Rio Branco,
n® 946, Centro, CEP n° 65.725-000 - Pedrelras/MA, doravante denominada CONTRATANTE,
neste ato representado pelo Sr. DAMIÂO FELIPE BARBOSA, Secretário Municipal de
Administração, portador do CPF n° 777.166.203-04 e a empresa J. F.M. OLIVEIRA
DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n® 17.002.370/0001-60, sediada na Avenida
Augusto Teixeira, n° 2166, São Sebastião, CEP: 65.400-000 - Codó/MA, doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Jadna Fernanda Matos
Oliveira, portadora do CPF n® 052.502.123-01, têm, entre si, ajustado o presente Contrato
Administrativo ii° 20210016, decorrente da Adesão n® 004/2021 formalizado nos autos do Processo
Administrativo n° 0601008/2020, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos
instituídos pela Lei Federal n® 8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Contrato tem por objeto a Aquisição de materiais de expediente e limpeza,

para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração de Pedreiras/MA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO
Vinculam-sc ao presente Contrato, independentemente de transcrição, a Adesão n°

004/2021, a Proposta de Preços da CONTRATADA e a respectiva Nota de Empenlio.

CLÁUSULA TERCEIRA-DO VALOR
O valor do Contrato é de RS 46.564,17 (quarenta e seis quinhentos e sessenta e

quatro reais e dezessete centavos).

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta de recursos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, cujos programas de trabalho e a
categoria econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de Empenho, conforme
especificados abaixo: ^

Avenida Rio Branco, n® 946, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreir

£-mall: adminsitraçno@pedreiras.niu.gov.br
Página 1 de 9"



ESTADO DO MARANHÃO FLS.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS Rub. ^ y

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site; https://www.pedrelras.ma.gov.br/

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0601 Secretaria Municipal de Administração
PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.016 Manutenção e Funcionamento da Secretaria
Municipal de Administração
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo

CLÁUSULA QUINTA-DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e findará em 31/12/2021,
condicionada sua eficácia à publicação na imprensa oficiai.

CLÁUSULA SEXTA - DO FORNECIMENTO

O fornecimento dos produtos, será de forma parcelada, mediante apresentação de
requisição própria do executor do contrato da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MÁ, em 01 (uma)
via e conter no verso carimbo e assinatura do servidor autorizado, conforme abaixo:
a) Cliente: Secretaria Municipal de Solicitante;
b) Informar a quantidade dos produtos;
c) Informar o valor referente aos produtos;
d) Informar a data do fornecimento dos produtos;
e) Testemunha: assinatura do funcionário da empresa;
O Comprador: assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Os fornecimentos dos produtos ocorrerão nos setores da secretaria
solicitante no horário das OShOOmin às 14:00h de segunda a sexta, escrito na Ordem de
Fornecimento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Uma vez informado o local do fornecimento, só poderá haver
modificação do local proposto mediante aceitação do contratante, e se o novo local de fomecimento
estiver nas condições adequadas para o armazenamento dos produtos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização do Contrato será efetuada por servidor designado pela
CONTRATANTE que poderá, a qualquer tempo, determinar o que for necessário à regularização
das faltas ou defeitos observados, bem como propor a aplicação das penalidades previstas neste
instrumento.

PARAGRAFO ÚNICO - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, imperfeições técnicas,
vícios ou emprego de produto inadequado ou de qualidade inferior, e na ocorrência destes, não
implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos.

Avenida Rio Branco, n" 946, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras
E-mail: adniÍnsitração@pcdrciras.ma.gov.br

Página 2 de 8



ESTADO DO MARANHAQ n

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS > n y

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

SUe: https://www.pcdreiras.ma.gov.br/

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE DE PREÇOS

Ocorrendo redução ou majoração de preços dos produtos, autorizado pelo ór^
competente, os valores que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se em
apostila de reajuste de preços, conforme Lei Federal de Licitações n*" 8.666/1993.

PARÁGRAFO ÚNICO - Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços
praticados pela CONTRATADA na data.

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias
consecutivos, mediante apresentação da Nota Fiscal, acompanhada das Notas de entrega e da
comprovação de regularidade exigida na habilitação da licitação, desde que não haja fator
impeditivo provocado pela CONTRATADA.

PARAGRAFO PRIMEIRO - A Nota Fiscal será conferida e atestada pelo servidor ou comissão
responsável pelo recebimento dos produtos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para fins de pagamento será adotada a periodicidade quinzenal de
fornecimento de produtos.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na
Conta Corrente da CONTRAT/UDA.

PARÁGRAFO QUARTO - No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, será devida compensação
financeira, que será calculada, mediante a aplicação da seguinte fórmula;

EM = I X N X VP

Na qual:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX)I = (6/100) / 3651 = 0.00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

PARÁGRAFO QUINTO - Caso a CONTRATADA seja optante do Sistema integrado de
Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas e Pequeno Porte
(SIMPLES), deverá apresentar, juntamente com a fatura, declaração na qual faça constar essa
condição, conforme modelo trazido na Instrução Normativa SRF n.® 480, de 15 de dezembro de
2004.

PARAGRAFO SEXTO - A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os \^loj
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA. N

Avenida Rio Branco, n" 946, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreíras/MA —
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PARÁGRAFO SÉTIMO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente
de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou
inadimplência, pelo descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do
preço ou à atualização monetária.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA se obriga a:

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA,
durante todo o período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for
necessário;
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, ou ao
seu substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e
prestar os esclarecimentos julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas,
bem como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à
matéria objeto da contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas
conseqüências de qualquer transgressão de seus prepostos ou convenientes;
0 comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas à aquisição dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a
perfeita execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
h) substituição de todo e qualquer produto que for entregue impróprio, danificado, ou em
desacordo com o exigido;
i) entregar os produtos nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber
as Leis do consumidor;
j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus
empregados, subordinados ou prepostos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE se obriga a; ^^

a) acompanliar e fiscalizar a execução do contrato;

Avenida Rio Branco, n® 946, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-tnuil: adminsitração@pcdrciras.ma.gov.br
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b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante
para tratar de assuntos pertinentes aos produtos adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos
produtos atestados.
f) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas,
sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n° 10.520/02, aplicando
subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O atraso injustificado no cumprimento da obrigação sujeitará a
Contratada à aplicação das seguintes multas de mora:

a) Multa moratória 2% (dois por cento) sobre o valor do respectivo fornecimento, em
caso de recusa, injustificada;

b) Multa moratória diária de 2% (dois por cento) sobre o valor do respectivo
fornecimento, em caso da não substituição do produto recusado pela
CONTRATANTE;

c) Multa moratória diária de 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valor do
respectivo Contrato, em caso da falta de alternativas de fornecimento decorrentes da
falta do produto, salvo os casos fortuitos ou de força maior, a juízo da Administração,
até o limite de 10% (dez por cento);

PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexecução total ou
parcial do Contrato, as seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneldade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas "a", "c"e "d"' poderão ser aplicadas
conjuntamente com a prevista na alínea "ô".

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções previstas no
Parágrafo Segundo, dentre outras hipóteses legais, quando:

a) Fornecer os produtos em desconformidade com o especificado e aceito;
b) Não substituir, no prazo estabelecido, os produtos recusados pela Con
c) Descumprir os prazos e condições previstos neste Contrato.

Avenida Rio Branco, n" 946, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: admiDsltraçâo@pedrciras.ma.gov.br
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PARÁGRAFO QUINTO - Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame,
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo
Inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa,
ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, pelo prazo de até
05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da
aplicação das multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais.

PARÁGRAFO SEXTO - Caberá ao Gestor do Contrato propor a aplicação das penalidades
previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita
à CONTRATADA e publicação na imprensa oficial, constando o fundamento legal, excluídas os
casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

PARÁGRAFO OITAVO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO NONO - Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos
pela CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Nenlium pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou
relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

Constituem motivos para a rescisão deste Contrato:
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a

impossibilidade da conclusão do fornecimento, no prazo estipulado;
d) O atraso injustificado no início do fornecimento;
e) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à

CONTRATANTE;
f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA

com oulrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação;

g) O desatendimento das determinações regulares emanadas por servidor ou comissão
designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as da autoridade
competente;

h) O cometimenlo reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art.
67 da Lei Federal n.° 8.666/93; ^—

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; r\Al\
j) A dissolução da CONTRATADA; f ^ ^

Avenida Rio Branco, n" 946, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA
E-mail: admínsitração@pedreiras.nia.gov.br
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k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da
CONTRATADA, que prejudiquem a execução deste Contrato;

I) Descumprimenlo do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n" 8.666/93, sem
prejuízo das sanções penais cabíveis;

m) A fraude na execução do Contrato, o comportamento de modo inidôneo, a declaração
falsa e o cometimento de fraude fiscal, aplicando-se as sanções previstas no art. 7° da
Lei Federal if 10.520/2002;

n) A ocorrência de caso forluito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do Contrato;

o) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está
subordinado a CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se
refere o Contrato;

p) A supressão, por parte da CONTRATANTE, de compras, acarretando modificação
do valor inicial do Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei
Federal n.° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os
contratantes, nos termos do inciso II, § 2° do art. 65 da referida Lei;

q) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que
totalizem o mesmo prazo, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de
optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja
nonnalizada a situação;

r) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela
CONTRATANTE decorrentes dos fornecimentos já realizados, salvo em caso de
calamidade pública, grave perturbação da ordem intema ou guerra, assegurado a
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas
obrigações até que seja normalizada a situação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos
autos do processo, assegurado o contraditória e a ampla defesa.

P/UIAGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste Contrato poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nas

alíneas "a" a "o" desta cláusula;
b) Anrigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação,

desde que haja conveniência para a CONTRATANTE;
c) Judicialmente, nos lermos da legislação.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão ocorrer com base nas letras "n" a "r" desta
cláusula, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do
Contrato até a data da rescisão. ^—T '~

Avenida Rio Branco, n° 946, CEP: 65.725-001), Centro - Pedreiras/MA
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PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a
retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à
CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que
comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

A CONTRATANTE fará publicar o extrato do presente Contrato na imprensa oficial na
forma do Art. 61 da Lei Federal n° 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do
Contrato, de acordo com o constante no art. 65, § 1®, da Lei Federal n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Pedreiras/MA, com renúncia
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas
do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as
partes a seguir firmam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só
efeito.

Pedreiras/MAj_lA-de4afieircLde 2021.

SECRETA^TMÜNÍClP^mAdJímNISTRAÇÃO
VCNPJrOBn'8A253/pQO L49^~~^
^^Dapúão Felipe-fínrhnsa Jl--"

CPF n® 777.166.203-04

CONTRATANTE

J.F.M. OLIVEIRA^STRIBUIDORA EIRELI
CNPJOt<u02.370/0001 -60

Jadna Fernanda Matos Oliveira

C.P.F. n® 052.502.123-01

CONTRATADA

Avenida Rio Branco, n° 946, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrcíras/MA

E-mail: admiasitração@pcdreiras.nia.gov.br
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Item DescrlçSo/espedflcacdes Quantidade valor unicirlo valor total

010130 BMSANTE lOOX ALGODAO CRU N® 8 2S0G

010136 CAIXA ORGANIZADORA EM POLIONDA 31X23,SXIS AZUL

010144 CANETA RETROPROIETOR CORPO E TAMPA PLASTICA 2»l COR PRETA

010145 CANETA RETROPROIETOR CORPO E TAMPA PLASTICA 2m CQR AZUL

010146 CLIPE NIQUELADO N®2 CAIXA COM 500G

010151 COLA A BASE DE POLIVINIL ACETATO PVA PASTOSA COM BICO APL

010158 FILTRO DE LINHA COM 05 TOMAOAAS BOTAO LIGA DESLIGA BIVOLT

IS.OO

50.00

20.00

20,00

70,00

100,00

15.00

$0,00

50,00

80,00

65,00

20,00

16,00

200,00

400,00

100,00

65,00

70,00

50,00

40.00

800.00

700,00

70,00

100,00

100,00

200,00

150,00

10,00

200.00

170,00

150,00

100,00

100,00

100,00

20,00

20,00

30,00

200,00

200,00

130,00

100,00

45,00

30,00

150,00

300,00

40,00

45.00

40.00

190,00

5,00

26,60

1,05

1,05

6,45

2,23

26,85

2.99

3.75

3,90

2.21

7,55

2.37

8,97

2,45

3,49

4.25

5,20

5,20

21,40

2,30

2,85

4,30

5,40

2.99

3,40

1.39

2.44

2.12

2,12

2,35

3.38

1,35

2,72

7,90

1.89

5.90

2.45

1,74

25,65

59.15

5,20

6,74

4,30

4,00

1,85

0.84

11,75

28.95

75,00

1.330,00

21,00

21.00

451,50

223,00

402.75

149.50

187.50

312,00

143,65

51,00

37,92

1.794,00

980,00

349,00

276.25

364,00

260,00

856,00

1.840,00

1.995,00

301,00

540,00

299,00

680,00

208,50

24,40

424,00

360,40

352,50

338,00

135,00

272,00

158,00

37,60

177,00

490.00

348,00

3.334,50

5.915,00

234,00

202.20

645,00

1.200,00

74.00

37,80

470,00

5.500,50

010159 FITA ADESIVA TRANSPARENTE 12HKX1DH CORES VARIADAS

010162 FITA CREPE MEDINDO 25MMXSOM

010173 MARCADOR PARA QUADRO BRANCO CDR VERMELHA COM RESERVATÓRIO

010179 PERCEVEIO LATDNAOO CABEÇA REDONDA lOW CAIXA COM lOOUND

010181 PILHA ALCALINA AAA TENSAO NOMINAL 1,SV

010182 PILHA ALCALINA AA TENSAO NOMINAL 1,5V

qj^89 Agua sanitAria S.OOOhl
jO Agua sanitAria frasco I.OOOml

010191 Álcool em gel 70* frasco SOOml

010192 Álcool lIquido frasco i.oooml

010194 cestos 10 LITROS SEM TAMPA PLASTICO PARA LIXO

010195 CESTO DE 10 LITROS PARA LIXO COM TAMPA

010196 CESTO DE 20 LITROS EM PLÁSTICO COM TAMPA

010197 COPO PLÁSTICO DESCARTÁVEL 100X200ML

010198 COPO PLASTICO DESCARTÁVEL 100X50ML

010199 OESENGORDURANTE COM SOOML

010200 DESINFETANTE COM 2.000NL

010201 DESINFETANTE SOOML

010202 DESINFETANTE FRASCO I.OOOML

010203 DETERGENTE LAVA LOUCA FRASCO SOOML

010204 ESCOVA PARA LAVAR ROUPAS ESCOVA DE NYLON PLASTICA COM CAB

010205 ESPONJA DE LA DE AÇO PACOTE COM 6 UNIDADES 100* ECOLOGICO

010206 ESPONJA DUPLA FACE PARA LIMPEZA DUPLA FACE 1,10X7SX20MM P

010207 FIANELA PMA LIMPEZA 27,5X28,5 100* ALGODAO

010208 GARFD DE PLÁSTICO PARA REFEIÇAü PACOTE COM 50 UNIDADES

010209 GUARDANAPO DE PAPEL PACOTE COM 50 UND 23,5X22CM

Ojflg^lO LIMPA VIDRO COM ÁLCOOL FRASCO COM APLICADOR 500ML
-.1 LUVA DE FAXINA

010212 LUVA DE LATEX TAMANHO H

010213 PA DE LIXO COM CABO LONGO EM PLÁSTICO 80CM

010214 PANO DE CHAO EM 100* ALGOOAO CRU

010215 PANO DE PRATO LISO 100* ALGOOAO 65X40CM

010216 PAPEL HIGIÊNICO FARDO 6X30M

010217 PAPEL HIGIÊNICO 30M FARDO COM 64UND

01021B PUXAOOR RODO 30CM DE MADEIRA COM BORRACHA 30CM

010219 PUXADOR RODO DE MADEIRA COM PLÁSTICO 60CM

010220 SABi^ EM PEDRA CAIXA COM SUND DE 200G

010221 SASAD EH PO CAIXA DE IKG

010222 SABONETE ANTIBACTERIANO ANTISEPTICO 90G

010223 SABONETE COMUM 90C

010224 SABONETE LiQUIDO S.OOOML

010225 SACO PARA LIXO lOOL PACOTE COM lOOUND
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reuaçAo de itens do contrato

Processo de n': AOES&O-004/2021

Modalidade : Carona

Contrato : 20210016

credor : l.F.M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELI

Proc.(
FLS._
Rub.

Qffl/2a2Í__

Item Descrição/especificaçScs Quantidade valor unitária valor total

13.90

29.6S

14,6S

10,80

18.3S

16.90

12.4S

8,9S

6,22

2.641,00

1.482,S0

1.758,00

1.296,00

2.202.00

676,00

871,50

447,50

311,00

SACO PARA LIXO 15 LITROS PACOTE COM lOOUNO

SACO PARA LIXO DE 200 LITROS PACOTE COM lOOUND

190,00

50.00

120,00

120,00

120.00

40,00

70,00

50,00

50,00

□10226

010229

010230

010231

SACO PARA LIXO 30 LITROS PACOTE COM lOOUND

SACO PARA LIXO 50 LITROS PACOTE COM lOOUND

SACO PARA LIXO 60 LITROS PACOTE 100 UND

SODA CAUSnCA EMBALAGEM DE IKG

PAPEL TOALHA PACOTE COM 1000 FOLHAS 23X21CM

010232

010233

010234

010235 VASSOURA DE PELO DE 30CM CABO DE MADEIRA

VASSOURA DE PIACABA N» 5 BASE TRIANGULAR REVESTIDA DE FLA010236

Total Geral 46.564.17
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?EDRE!I1AS/MA

EXTRATO DE CONTRATO N" 20210016

EXTRATO DE CONTRATO N° 20210016. PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO e a empresa J.F.M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ
sob o n° 17.002.370/0001-60. OBJETO: Aquisição de materiais de expediente, limpeza e higiene
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração de Pedreiras/MA, conforme
Adesão n® 004/2021. BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e Lei n°
8.666/93 e suas alterações. VALOR: O valor total é de R$ 46.564,17 (quarenta e seis quinhentos e
sessenta e quatro reais e dezessete centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ORGÃO: 02
Poder Executivo; UNIDADE GESTORA: 0601 Secretaria Municipal de Administração;
PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.016 Manutenção e Fimcionamento da Secretaria de
Administração; CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 3.3.90.30.00 Material de consumo.
VIGÊNCIA: 14de janeiro de 2021 a3I de dezembro de 2021. SIGNATÁRIOS: Damiâo Felipe
Barbosa, pela Contratante e a Sr.®. Jadna Fernanda Matos Oliveira, pela contratada.

Pedreiras/MA, 14 de janeiro de 2021.

Damião

Avenida Rio Branco, n" 946, CEP: 65.725-000, Centro - PedrcIras/MA

E-maíl: »dm[nsitração@pedreiras.ma.gov.br
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CONTRATO

ADESÃO n" 004/2021
Contrato Administrativo n° 20210017

Processo Administrativo n'' 0601008/2021

Adesão a Ata de Registro de Preços n° 20200273/2020

Proc.t

FLS.

Rub.

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, E A
EMPRESA J.F.M. OLIVEIRA

DISTRIBUIDORA EIRELI, PARA AQUISIÇÃO
DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE, NA
FORjMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, através do FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO
BÁSICA, inscrita no CNPJ sob o n" 06.075.255/0001-08, com sede na Av. Rio Branco, n° 695,
CEP: 65.725-000, Centro - Pedrelras/MA, neste ato representada pela Secretária Municipal de
Educação, St^. MARIA DO AMPARO SANTOS ALBUQUERQUE, portadora do CPF n"
750.717.033-00, e a empresa J. F.M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ
sob o n® 17.002.370/0001-60, sediada na Avenida Augusto Teixeira, n° 2166, São Sebastião, CEP:
65.400-000 - Codó/MA, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu
representante legal, Jadna Fernanda Matos Oliveira, portadora do CPF n" 052.502.123-01, têm,
entre si, ajustado o presente Contrato Administrativo n® 20210017, decorrente da Adesão d®
004/2021, formalizado nos autos do Processo Administrativo n° 0601008/2021, submetendo-se às
cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n° 8.666/1993 e demais
normas regulamentares pertinentes à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Contrato tem por objeto a Aquisição de materiais de expediente, limpeza e
higiene, para atender as necessidades do Fundo de Desenv. da Educação Básica de Pedreiras/MA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO

Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, a Adesão n®
004/2021, a Proposta de Preços da CONTRATADA e a respectiva Nota de Empenho.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

O valor do Contrato é de RS 18.970,45 (dezoito mil novecentos e setenta reais e
quarenta e cinco centavos), conforme consumo estimado da CONTRATANTE e a Proposta de
Preços da CONTRATADA em anexo especificada.

Avenida Rio Branco, n® 695, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

£-mail: educação@pedreíras.oia.gov.br V-
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CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrenies desta licitação correrão à conta de recursos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, cujos programas de trabalho e a
categoria econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de Empenho, conforme
especificados abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 2401 Fundo de M. e D. da Ed. Básica - FUNDEB

PROJETO/ATIVIDADE; 12 361 0012 2.037 Manutenção do Ensino Fundamental
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo

CLÁUSULA QUINTA-DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente Contraio entrará em vigor na data de sua assinatura e findará em
31/12/2021, condicionada sua eficácia à publicação na imprensa oficial.

CLÁUSULA SEXTA - DO FORNECIMENTO

O fornecimento dos produtos, será de forma parcelada, mediante apresentação de
requisição própria do executor do contrato da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, em 01 (urna)
via e conter no verso carimbo e assinatura do servidor autorizado, contendo as informações
indicadas no Termo de Referência Anexo I do Edital, conforme abaixo:
a) Cliente: Secretaria Municipal de Solicitante;
b) Infomiar a quantidade dos produtos;
c) Informar o valor referente aos produtos;
d) Informar a data do fornecimento dos produtos;
e) Testemunha: assinatura do fimcionário da empresa;
f) Comprador: assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os fornecimentos dos produtos ocorrerão nos setores da secretaria
solicitante no horário das OShOOmin às I4;00h de segunda a sexta, escrito na Ordem de
Fornecimento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Uma vez informado o local do fornecimento, só poderá haver
modificação do local proposto mediante aceitação do contratante, e se o novo local de fornecimento
estiver nas condições adequadas para o armazenamento dos produtos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização do Contrato será efetuada por servidor designado pela
CONTRATANTE que poderá, a qualquer tempo, determinar o que for necessário à regularização
das faltas ou defeitos observados, bem como propor a aplicação das penalidades previstas neste
instrumento.

Avenida Rio Branco, n" 695, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: educação@pedreiras.ma.gov.br
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PARÁGRAFO ÚNICO - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, imperfeições técnicas,
vícios ou emprego de produto inadequado ou de qualidade inferior, e na ocorrência destes, não
implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE DE PREÇOS

Ocorrendo redução ou majoração de preços dos produtos, autorizado pelo órgão
competente, os valores que serviram de base para a contratação seião reajustados, fixando-se em
apostila de reajuste de preços, conforme Lei Federal de Licitações n° 8.666/1993.

PARÁGRAFO ÚNICO - Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços
praticados pela CONTRATADA na data.

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias
consecutivos, mediante apresentação da Nota Fiscal, acompanhada das Notas de entrega e da
comprovação de regularidade exigida na habilitação da licitação, desde que itóo haja fator
impeditivo provocado pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Nota Fiscal será conferida e atestada pelo servidor ou contissâo
responsável pelo recebimento dos produtos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para fins de pagamento será adotada a periodicidade quinzena] de
fornecimento de produtos.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na
Conta Corrente da CONTRATADA.

PARÁGRAFO QUARTO - No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, será devida compensação
financeira, que será calcuiada, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP

Na qual:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado;
I = (TX)I = (6/100) / 3651 = 0.00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

PARÁGRAFO QUINTO - Caso a CONTRATADA seja optante do Sistema Integrado de
Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas e Pequeno Porte
(SIMPLES), deverá apresentar, juntamente com a fatura, declaração na qual faça constar essa

Avenida Rio Branco, n" 695, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: educação@pedreiras.ma.gov.br ^ /
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condição, conforme modelo trazido na Instrução Normativa SRF n.® 480, de 15 de dezembro de
2004.

PARAGRAFO SEXTO - A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

PARAGRAFO SÉTIMO - Nenlium pagamento será efetuado á CONTRATADA enquanto pendente
de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou
inadimplência, pelo descumprimenlo deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamenío do
preço ou à atualização monetária.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA se obriga a:

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA,
durante todo o período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for
necessário;
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, ou ao
seu substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e
prestar os esclarecimentos julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas,
bem como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à
matéria objeto da contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas
conseqüências de qualquer transgressão de seus prepostos ou convenientes;
f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas à aquisição dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a
perfeita execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
h) substituição de todo e qualquer produto que for entregue impróprio, danificado, ou em
desacordo com o exigido;
i) entregar os produtos nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber
as Leis do consumidor;
j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus
empregados, subordinados ou prepostos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Avenida Rio Branco, n" 695, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: educação@pedreiras.ma.gov.br VA
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A Contratante se obriga a:

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante
para tratar de assuntos pertinentes aos produtos adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos
produtos atestados.
f) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DAS PENALIDADES

O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas,
sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n® 10.520/02, aplicando
subsidiariamente a Lei Federal n" 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O atraso injustificado no cumprimento da obrigação sujeitará a
Contratada à aplicação das seguintes multas de mora:

a) Multa moratória 2% (dois por cento) sobre o valor do respectivo fornecimento, em
caso de recusa, injustificada;

b) Multa moratória diária de 2% (dois por cento) sobre o valor do respectivo
fornecimento, em caso da não substituição do produto recusado pela
CONTRATANTE;

c) Multa moratória diária de 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valor do
respectivo Contrato, em caso da falta de alternativas de fornecimento decorrentes da
falta do produto, salvo os casos fortuitos ou de força maior, a juízo da Administração,
até o limite de 10% (dez por cento);

PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRAT/\DA, na hipótese de inexecução total ou
parcial do Contrato, as seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas "a", "c"e "d"' poderão ser aplicadas
conjuntamente com a prevista na alínea "6".

PARAGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções previstas no
Parágrafo Segundo, dentre outras hipóteses legais, quando:

a) Fornecer os produtos em desconformidade com o especificado e aceito;
b) Não substituir, no prazo estabelecido, os produtos recusados pela Contratante;

[  /j Avenida Rio Branco, n" 695, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrelras/MA y
lU E-mail: educação@pedrciras.ma.gov.br v/\ /
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c) Descumprir os prazos e condições previstos neste Contrato.

PARAGRAFO QUINTO - Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame,
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa,
ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, pelo prazo de até
05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da
aplicação das multas previstas neste instrumento e das demais cominaçôes legais.

PARAGRAFO SEXTO - Caberá ao Gestor do Contrato propor a aplicação das penalidades
previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita
á CONTRATADA e publicação na imprensa oficial, constando o fundamento legal, excluídas os
casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

PARAGRAFO OITAVO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.

P.ARÁGRAFO NONO - Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos
pela CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

PARAGRAFO DÉCIMO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou
relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

Constituem motivos para a rescisão deste Contrato:
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a

impossibilidade da conclusão do fornecimento, no prazo estipulado;
d) O atraso injustificado no início do fornecimento;
e) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à

CONTRATANTE;
f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA

com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação;

g) O desatendimento das determinações regulares emanadas por servidor ou comissão
designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as da autoridade
competente;

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1® do art.
67 da Lei Federal n." 8.666/93;

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

Avenida Rio Branco, n" 695, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA y

£-maiI: educação@pedreiras.!na.gov.br
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j) A dissolução da CONTRAT/VDA;
k) A alteração social ou a modificação da fínalidade ou da estrutura da

CONTRATADA, que prejudiquem a execução deste Contrato;
1) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n® 8.666/93, sem

prejuízo das sanções penais cabíveis;
m) A fî ude na execução do Contrato, o comportamento de modo ínidôneo, a declaração

falsa e o cometimento de fraude fiscal, aplicando-se as sanções previstas no art. 7® da
Lei Federal n® 10.520/2002;

n) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do Contrato;

o) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está
subordinado a CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se
refere o Contrato;

p) A supressão, por parte da CONTRATANTE, de compras, acarretando modificação
do valor inicial do Contrato além do limite permitido no § 1® do art. 65 da Lei
Federal n.® 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os
contratantes, nos termos do inciso II, § 2® do art. 65 da referida Lei;

q) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que
totalizem o mesmo prazo, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de
optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja
normalizada a situação;

r) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela
CONTRATANTE decorrentes dos fornecimentos já realizados, salvo em caso de
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas
obrigações até que seja normalizada a situação.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos

autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

PARAGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste Contrato poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nas

alíneas "a" a "o" desta cláusula;
b) /Vmigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação,

desde que haja conveniência para a CONTRATANTE;
c) Judicialmente, nos termos da legislação.

PARAGRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão ocorrer com base nas letras "n" a "r" desta
cláusula, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do
Contrato até a data da rescisão.

Avenida Rio Branco, n° 695, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/
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PARÁGRAFO QUARTO - A rescis5o por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a
retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à
CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que
comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

A CONTRATANTE fará publicar o extrato do presente Contrato na imprensa oficial na
forma do Art. 61 da Lei Federal n® 8.666/1993,

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do
Contrato, de acordo com o constante no art. 65, § T, da Lei Federal n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Pedreiras/MA, com renúncia
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas
do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as
partes a seguir firmam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só
efeito.

Pedreiras/MA, li4 de janeiro de 2021.

SECRETARIA jVIUNlCIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Maria do Amparo Santos Albuquerque
CPF: 750.717.033-00

CONTRATANTE

J.F.M. OLIVEIRA/DISTRIBUIDORA EIRELI

CNF^17.002.370/0001-60
Jadna Fernanda Matos Oliveira

C.P.F. n° 052.502.123-01

CONTRATADA

Avenida Rio Branco, n° 695, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/I^
E-maíl: cducação@pedrciras.ma.gov.br Vv'
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Estado do Maranhão
Governo Municipal de Pedreiras

Fundo de Ocsenv. da Educação Básica

ÍELAÇãO DE ITENS 00 CONTIIATO

Processo de n*: A0E5Ao-004/2O2I

Modalidade : Carona

Contrato ; 20210017

Proc.

FLS.

Rub.

; ].F.M. OLivEiaa distribuidora eireli

Item Descriç&o/especificaçòes Quantidade valor unitário valor total

010130

010136

010144

010145

010146

OIOISI

0101S8

010X73

010179

0*4.89

010200

010201

010205

010206

Ojfl^lO
11

010219

010220

010221

010222

BARBANTE lOOX ALGODãO CRU N" 8 2S0C

CAIXA ORGANIZADORA EM POLIONOA 31X23,5X15 AZUL

CANETA RETROPROJETOR CORPO E TAMPA PLASTICA 2W COR PRETA

CANETA RETROPHOIETOR CORPO E TAMPA PLASTICA 2HM COR AZUL

CUPE NIQUELADO «<>2 CAIXA CW 500G

COLA A BASE OE POLIVINIL ACETATO PVA PASTOSA COM BICO APL

FILTRO OE LINHA COM 05 TOHADAAS BOTAO LIGA DESLIGA BIVDLT

FITA ADESIVA TRANSPARENTE 12MMX10M CORES VARIADAS

FITA CREPE MEDINDO 2SMMXS0M

MARCADOR PARA QUADRO BRANCO COR VERMELHA COM RESERVATÓRIO

PERCEVE30 LATOKAOO CABEÇA REDONDA lOW CAIXA COM lOOUND

PILHA ALCALINA AAA TENSAO NOMINAL l.SV

PILHA ALCALINA AA TENSAO NOMINAL l.SV

Agua samtAria S.OOOML

AGUA sanitária frasco l.OOOML

Álcool em gel 7dx frasco SODml

Álcool liquido frasco i.oooml

CESTOS 10 litros SEM TAMPA PLÁSTICO PARA LIXO

cesto DE 10 LITROS PARA LIXO COM TAMPA

CESTO OE 20 LITROS EM PLÁSTICO COM TAMPA

COPO PLÁSTICO DESCARTÁVEL 100X200HL

COPO PlASTICO DESCARTAvEL lOOXSOML

DESENGOROURANTE COM 500HL

OESINFETANTE COM 2.000HL

DESINFETANTE 500ML

OESINFETANTE FRASCO I.OOOML

DETERGENTE LAVA LOUCA FRASCO 500ML

ESCOVA PARA LAVAR ROUPAS ESCOVA OE NYLON PLASTICA COM CAB

ESPCmiA DE LA OE AÇO PACOTE COM 8 UNIDADES lOOX ECOLÓGICO

ESP0N7A DUPLA FACE PMA LIMPEZA DUPLA FACE 1.10X7SX20MH P

FLANELA PARA LIMPEZA 27,5X28.5 lOOX ALGOOAO

GARFO OE PLASTICO PARA REFEIÇAO PACOTE COM 50 UNIDADES

GUAROANAPO DE PAPEL PACOTE COM 50 UNO 23,SX22CM

LIMPA VIDRO COM ÁLCOOL FRASCO COM APLICAOOR 500ML

LUVA DE FAXINA

LUVA DE LÁTEX TAMANHO M

PA DE LIXO COM CABO LONGO EM PLÁSTICO 80CH

PANO OE CHAO em lOm ALGOD&O CRU

PANO DE PRATO LISO lOOX ALGOOAo 65X40CM

PAPEL HIGIÊNICO FARDO 8X30M

PAPEL KIGIEnICO 30M FARDO COM 64UND

PUXAOOR RODO 30CM DE MADEIRA COM BORRACHA 30CM

PUXAOOR RODO OE MADEIRA COM PLASTICO 60CM

sasAo em pedra caixa com 5und de 200G

sabAo em po caixa de IKG

SABONETE ANTIBACTERIAHO ANTISÊPTICO 90C

SABONETE COMUM SOG

SABONETE LIQUIDO S.OOOML

SACO PARA LIXO lOOL PACOTE GCM lOOUND

15,00

30,00

5,00

5,00

30,00

40,00

5,00

20,00

15,00

60,00

30,00

10,00

10,00

100,00

200,00

100,00

35,00

50,00

30,00

20,00

400,00

300,00

30,00

50,00

50,00

100,00

100,00

5,00

50,00

50,00

100,00

50,00

50,00

40,00

20,00

20.00

10,00

100,00

100,00

30,00

20,00

20,00

20,00

100.00

200.00

10,00

20,00

20,00

60,00

75,00

798,00

S.2S

5.25

193.50

89.20

134,25

59,80

56,25

234,00

66,30

25,50

23.70

897,00

490,00

349,00

148,75

260,00

156,00

428.00

920,00

855,00

129,00

270,00

149,50

340,00

139,00

12,20

106,00

106,00

235,00

169,00

67,50

106,60

156,00

37,80

59.00

245,00

174,00

769,50

1.183,00

104,00

134,80

430,00

600,00

18.50

16,80

235,00

1.737,00



Estado do Maranhão
Governo Hunicnpal de Pedreiras

Fundo de Msenv. da Educarão Básica

RELAÇAo de itens 00 CONTRATO

processo de n': AD£SAo-004/2021

Modalidade : carona

contrato : 20210017

ffiOftF:;7Ãs7MÃ ■
Proc.UbDmCg/gn?/
FLs._ ^no ̂
Rub, n .

I.F.M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELI

Iteo Descrição/especificatOcs Quantidade Valor unitário valor total

010226 SACO PARA LIXO 15 LITROS PACOTE COM lOOUW)

010229 SACO PARA LIXO OE 200 LITROS PACOTE COM lOOUNO

010210 SACO PARA LIXO 30 LITROS PACOTE CW lOOUND

010231 SACO PARA LIXO 50 LITROS PACOTE COM lOOUW)

010212 SACO PARA LIXO 60 LITROS PACOTE 100 UNO

010233 SOOA CAUSTICA EMBALAGEM DE IXG

01023A PAPEL TOALHA PACOTE COM 1000 FOLHAS 23X21CH

010235 VASSOURA DE PELO OE 30CH CABO DE MADEIRA

010236 VASSOURA OE PIAÇABA N» S BASE TRIANGULAR REVESTIDA DE FU

834,00

593,00

732.50

540,00

917,50

169,00

373,50

356,00

246,80

16.970,45Total Geral



DRElRASfMA

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: https://www.pcdrciras.ma.gov.br/

EXTRATO DE CONTRATO N® 20210017.

EXTRATO DE CONTRATO N" 20210017. PARTES: FUNDO DE DESNV. DA EDUCAÇÃO
BÁSICA e a empresa J.F.M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n®
17.002.370/0001-60. OBJETO: Aquisição de materiais de expediente, limpeza e higiene para
atender as necessidades do Fundo de Desnv. da Educação Básica de Pedreiras/MA, conforme
Adesão n® 004/2021. BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e Lei n'
8.666/93 e suas alterações. VALOR: O vaior total é de RS 18.970,45 ̂ dezoito mil novecentos e
setenta reais e quarenta e cinco centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: ORGÃO: 02 Poder
Executivo; UNIDADE GESTORA: 2401 Fundo de M. e D. da Educ. Básica - FUNDEB;
PROJETO/ATIVIDADE: 12 361 0012 2.037 Manutenção do Ensino Fundamental;
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30,00 Material de consumo. VIGÊNCIA: 14 de janeiro de
2021 a 31 de dezembro de 2021. SIGNATÁRIOS: Maria do Amparo Santos Albuquerque, pela
Contratante e a Sr.®. Jadna Fernanda Matos de Oliveira, pela contratada.

Pedreiras/MA, 14 de janeiro de 2021.

Maria do Amparo Sai^s Albuquerque
Secretário Mu'nicip^de Educação

Avenida Rio Bi^nco, n" 695, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: educação@pedreiras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

Proc.

FLS,

Rub.

DREIRA

ADESÃO n" 004/2021
CoDtrato Administrativo n'' 20210018

Processo Administrativo n° 0601008/2021

Adesão a Ata de Registro de Preços n° 20200273/2020

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM
O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, E A
EMPRESA J.F.M. OLIVEIRA

DISTRIBUIDORA EIRELI, PARA
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE
EXPEDIENTE, NA FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, através do SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL, inscrita no CNPJ sob o n" 06.184.253/0001-49, com sede na Av. Rio
Branco, n° 946, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrelras/MA, doravante denominada
CONTRATANTE, neste ato representado pela Sr". Sterphanne Caroline Melo Mendes Sousa,
Secretária Municipal de Assistência Social, portadora do CPF n" 020.598.493-22 e a empresa J.
F.M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n" 17.002.370/0001-60,
sediada na Avenida Augusto Teixeira, n" 2166, São Sebastião, CEP: 65.400-000 - Codó/MA,
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Jadna
Fernanda Matos Oliveira, portadora do CPF n" 052.502.123-01, têm, entre si, ajustado o presente
Contrato Administrativo n" 20210018, decorrente da Adesão n° 004/2021, formalizado nos autos do
Processo Administrativo n° 0601008/2021, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos
preceitos instituídos pela Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes à
espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Contrato tem por objeto a Aquisição de materiais de expediente, limpeza e
higiene para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social de
Pedreiras/MA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO

Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, a Adesão n°
004/2021 e a Proposta de Preços da CONTRATADA e a respectiva Nota de Empenho.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

O valor do Contrato é de RS 13.619,52 (treze mil seiscentos e dezenove reais e
cinqüenta e dois centavos), conforme consumo estimado da CONTRATANTE e a Proposta de
Preços da CONTRATADA em anexo especificada.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-ntatí:
assistenciasocial@pedreiras.nta.gov.br

Página 1 de 9



ESTADO DO MARANHÃO Rub.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: ht(ps://www.pedreiras.ma.gov.br/

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes desta licitação correrâo à conta de recursos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, cujos programas de trabalho e a
categoria econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de Empenho, conforme
especificados abaixo:

ORGÂO; 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 1101 Secretaria Mun. de Assistência Social

PROJETO/ATIVIDADE: 08 122 0002 2.059 Manutenção e Funcionamento da Sec. Municipal de
Assistência Social

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e findará em 31/12/2021,
condicionada sua eficácia à publicação na imprensa oficial.

CLÁUSULA SEXTA - DO FORNECIMENTO

O fornecimento dos produtos, será de forma parcelada, mediante apresentação de
requisição própria do executor do contrato da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, em 01 (uma)
via e conter no verso carimbo e assinatura do servidor autorizado, contendo as informações
indicadas no Termo de Referência Anexo 1 do Edital, conforme abaixo:
a) Cliente; Secretaria Municipal de Solicitante;
b) Informar a quantidade dos produtos;
c) Informar o valor referente aos produtos;
d) Informar a data do fornecimento dos produtos;
e) Testemunha: assinatura do funcionário da empresa;
f) Comprador: assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os fornecimentos dos produtos ocorrerão nos setores da secretaria
solicitante no horário das OShOOmin às 14:00h de segunda a sexta, escrito na Ordem de
Fornecimento,

PARÁGRAFO SEGUNDO - Uma vez informado o local do fornecimento, só poderá haver
modificação do local proposto mediante aceitação do contratante, e se o novo local de fomecunento
estiver nas condições adequadas para o armazenamento dos produtos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização do Contrato será efetuada por servidor designado pela
CONTRATANTE que poderá, a qualquer tempo, determinar o que for necessário à regularização

Avenida Rio Branco, n' IIl, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-maU:

assislenciasocial@pedreiras.ina.go\\br
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ESTADO DO MARANH AO (Rub,
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS ~

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pecireiras.ma.gov,br/

das faltas ou defeitos observados, bem como propor a aplicação das penalidades previstas neste
instrumento.

PARAGRAFO ÚNICO - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, imperfeições técnicas,
vícios ou emprego de produto inadequado ou de qualidade inferior, e na ocorrência destes, não
implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE DE PREÇOS

Ocorrendo redução ou majoração de preços dos produtos, autorizado pelo órgão
competente, os valores que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se em
apostila de reajuste de preços, conforme Lei Federal de Licitações n® 8.666/1993.

PARAGRAFO ÚNICO - Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços
praticados pela CONTRATADA na data.

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias
consecutivos, mediante apresentação da Nota Fiscal, acompanhada das Notas de entrega e da
comprovação de regularidade exigida na habilitação da licitação, desde que não haja fator
impeditivo provocado pela CONTRATADA.

PARAGRAFO PRIMEIRO - A Nota Fiscal será conferida e atestada pelo servidor ou comissão
responsável pelo recebimento dos produtos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para fins de pagamento será adotada a periodicidade quinzenal de
fornecimento de produtos.

PARAGRAFO TERCEIRO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na
Conta Corrente da CONTRATADA.

PARAGRAFO QUARTO - No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA
não tenha concorrido de alguma forma para tanto, será devida compensação fmanceira, que será
calculada, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = IxNxVP

Na qual:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e à do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
1 = (TX)I = (6/100) / 3651 = 0.00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6®/o ,

/1 Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail: W
\(J assistenciasocial@pedreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: littps://www.pedreiras.nia.gov.br/

PARÁGRAFO QUINTO - Caso a CONTRATADA seja optante do Sistema Integrado de
Pagamento de Impostos e Contribuições das Mícroempresas e das Empresas e Pequeno Porte
(SMPLES), deverá apresentar, juntamente com a fatura, declaração na qual faça constar essa
condição, conforme modelo trazido na Instrução Normativa SRF n.° 480, de 15 de dezembro de
2004.

PARÁGRAFO SEXTO - A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Nenhum pagamento será efetuado á CONTRATADA enquanto pendente
de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou
inadimplência, pelo descumprimento deste contrato, sem que Isso gere direito ao reajustamento do
preço ou à atualização monetária,

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA se obriga a:

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal dé Pedreiras/MA,
durante todo o período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for
necessário;

b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, ou ao
seu substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e
prestar os esclarecimentos julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo
essa respoiisabilidade a fiscalização ou o acompanliamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas,
bem como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à
matéria objeto da contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas
conseqüências de qualquer transgressão de seus prepostos ou convenientes;
f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas à aquisição dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a
perfeita execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
h) substituição de todo e qualquer produto que for entregue impróprio, danificado, ou. em
desacordo com o exigido;
i) entregar os produtos nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber
as Leis do consumidor;

Avenida Rio Branco, n' 111, CEP: 65.725-000, Centro —Pedreiras/MA, e-mail:
assistenciasocia!(^edreiras.ma.gov.br
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Proc.(
FLS. _
Rub.

pREIRAS/MA

ESTADO DO MARANHÃO '
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus
empregados, subordinados ou prepostos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE se obriga a:

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante
para tratar de assuntos pertinentes aos produtos adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos
produtos atestados.
f) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

O descumpriraento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas,
sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n® 10.520/02, aplicando
subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O atraso injustificado no cumprimento da obrigação sujeitará a
Contratada à aplicação das seguintes multas de mora:

a) Multa moratória 2% (dois por cento) sobre o valor do respectivo fornecimento, em
caso de recusa, injustificada;

b) Multa moratória diária de 2% (dois por cento) sobre o valor do respectivo
fomecimento, em caso da não substituição do produto recusado pela
CONTRATANTE;

c) Multa moratória diária de 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valor do
respectivo Contrato, em caso da falta de alternativas de fomecimento decorrentes da
falta do produto, salvo os casos foríuitos ou de força maior, a juízo da Administração,
até o limite de 10% (dez por cento);

PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexecução total ou
parcial do Contrato, as seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 6S. 725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-maii:

assisienciasocial(^edreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO FLS. "7^?/
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS Rub. , {) /

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedreiras.nia.gov.br/

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas "a", "c"e "d"' poderão ser aplicadas
conjuntamente com a prevista na alínea "è".

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções previstas no
Parágrafo Segundo, dentre outras hipóteses legais, quando:

a) Fornecer os produtos em desconformidade com o especificado e aceito;
b) Não substituir, no prazo estabelecido, os produtos recusados pela Contratante;
c) Descumprir os prazos e condições previstos neste Contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame,
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa,
ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, pelo prazo de até
05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da
aplicação das multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais.

PARAGRAFO SEXTO - Caberá ao Gestor do Contrato propor a aplicação das penalidades
previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita
à CONTRATADA e publicação na imprensa oficial, constando o fundamento legal, excluídas os
casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

PARAGRAFO OITAVO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contados da data da notificação, era conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.

PARAGRAFO NONO - Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos
pela CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

PARAGRAFO DÉCIMO - Nenlium pagamento será feito á CONTRATADA antes de pagas ou
relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

Constituem motivos para a rescisão deste Contrato:
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a

impossibilidade da conclusão do fornecimento, no prazo estipulado;
p. d) O atraso injustificado no início do fornecimento;

V// Avenida Rio Branco, n" 111, CEP; 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
l p assistenciasociai@pedreiras.nta.gov.br
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e) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à
CONTRATANTE;

f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA
com cutrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação;

g) O desatendimento das determinações regulares emanadas por servidor ou comissão
designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as da autoridade
competente;

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art.
67 da Lei Federal n.° 8.666/93;

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
j) A dissolução da CONTRATADA;
k) A alteração social ou a modificação da fmalidade ou da estrutura da

CONTRATADA, que prejudiquem a execução deste Contrato;
1) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/93, sem

prejuízo das sanções penais cabíveis;
m) A fraude na execução do Contrato, o comportamento de modo inidôneo, a declaração

falsa e o cometimento de fraude fiscal, aplicando-se as sanções previstas no art. 7® da
Lei Federal n" 10.520/2002;

n) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do Contrato;

o) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está
subordinado a CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se
refere o Contrato;

p) A supressão, por parte da CONTRATANTE, de compras, acarretando modificação
do valor inicial do Contrato além do limite permitido no § 1® do art. 65 da Lei
Federal n.° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os
contratantes, nos termos do inciso II, § 2® do art. 65 da referida Lei;

q) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que
totalizem o mesmo prazo, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de
optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja
normalizada a situação;

r) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela
CONTRATANTE decorrentes dos fomecimentos já realizados, salvo em caso de
calamidade pública, grave perturbação da ordem intema ou guerra, assegurado a
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas
obrigações até que seja normalizada a situação.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos

autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA, e-mail:
assisteneiasocial@pedreiras. nia.gov. br
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PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste Contrato poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administiaçâo nos casos enumerados nas

alíneas "a" a "o" desta cláusula;
b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação,

desde que haja conveniência para a CONTRATANTE;
c) Judicialmente, nos termos da legislação.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão ocorrer com base nas letras "n" a "r" desta
cláusula, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do
Contrato até a data da rescisão.

PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a
retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à
CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que
comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

A CONTRATANTE fará publicar o extrato do presente Contrato na imprensa oficial na
formado Art. 61 da Lei Federal n° 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do
Contrato, de acordo com o constante no art. 65, § 1°, da Lei Federal n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Pedreiras/MA, com renúncia
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas
do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado confomie, as
partes a seguir firmam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só
efeito.

Pedreiras/MA, 14 de janeiro de 2021.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
assistenciasocial@pedreiras. ma.gov. br
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SECRETARIA MUNICIP^ DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNPJ: Q6.184.253/0001-49

Sterphanne Caroline Melo Mendes Sousa
CPF: 020.598.493-22

CONTRATANTE

J.F.M. OLIVEIR

CNPJí

DISTRIBUIDORA EIRELl
002.370/0001-60

Jadna Fernanda Matos Oliveira

C.P.F. n" 052.502.123-01

CONTRATADA

Avenida Rio Branco, n'Jll, CEP; 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
assistenciasocial@pedreiras.ma.gov.br
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Estado do Maranhão
Governo Municipal de Pedreiras

Secretaria Municipal de Assistência Social

REtAÇAO oe ITENS 00 CONTRATO

Processo de n": AOESÍO-WW/2021

mdalidade : carona

contrato : 20210018

credor : J.F.M. oliveira distribuidora eireli

^DR6iflAS/MA

ffiryOO'X/20:

Item Pescrição/especificaçSes Quantidade valor unitário valor total

010130

010135

n^,i89

90

010200

010201

010204

010205

010206

010207

010208

010209

010210

^11

BARBANTE lOOX ALCODAO CRU N« S 2S0G

CAIXA ORGANIZADORA EM POLIONDA 31X23,SXIS AZUL

CANETA RETROPROIETOR CORPO E TAMPA PlASTICA 2m COR PRETA

CANETA RETR0PR03ET0R CORPO E TAMPA PLASTICA 2lW COR AZUL

CLIPE NIQUELAM N°2 CAIXA COM 500G

COLA A BASE DE POLIVINIL ACETATO PVA PASTOSA COM BICO APL

FILTRO DE LINHA COM OS TOMADAAS BOTAO LIGA DESUGA BIVOLT

FITA ADESIVA TRANSPARENTE 12MMX10H CORES VARIADAS

FITA CREPE MEDINDO 25MMX50H

MARCADOR PARA QUADRO BRANCO COR VERMELHA COM RESERVATÓRIO

PERCEVE30 LATONADO CABEÇA REDONDA lOMM CAIXA COM lOQUNO

PILHA ALCALINA AAA TENSÃO NOMINAL l.SV

PILHA ALCALINA AA TENSÃO NOMINAL 1,SV

ÃGUA SANITARIA 5.000ML

AGUA SANITÃRIA frasco l.OOOML

Álcool em gel 70)5 frasco SOOml

ÁLCOOL LIQUIDO FRASCO l.OOOML

CESTOS 10 LITROS SEM TAMPA PLÁSTICO PARA LIXO

CESTO DE 10 LITROS PARA LIXO COM TAMPA

CESTO DE 20 LITROS EH PLÁSTICO COM TAMPA

COPO PLÁSTICO DESCARTÁVEL IOOX200ML

COPO PLÁSTICO DESCARTÁVEL iOOXSOML

DESENGORDURANTE COM 500HL

DESINFETANTE COM 2.000ML

DESINFETANTE SOOML

DESINFETANTE FRASCO l.OOOML

DETERGENTE LAVA LOUCA FRASCO SOOML

ESCOVA PARA LAVAR ROUPAS ESCOVA DE NYLON PLÁSTICA COM CAB

ESP0N3A DE LA OE AÇO PACOTE COM S UNIDADES 1003S ECOLÓGICO

ESP0N7A DUPLA FACE PARA LIMPEZA DUPLA FACE 1.10X7SX20m P

FLANELA PARA LIMPEZA 27,SX28,S 100?é ALGOOAO

GARFO DE PLÁSTICO PARA REFEIÇAO PACOTE COM 50 UNIDADES

GUARDANAPO DE PAPEL PACOTE COM SO UND 23iSX22CM

LIMPA VIDRO COM ÁLCOOL FRASCO COM APLICADOR SOOML

LUVA OE FAXINA

LUVA DE LATEX TAMANHO H

PA DE LIXO COM CABO LONGO EM PLÁSTICO 80CM

PANO DE CHÃO EM lOOX ALGODÃO CRU

PANO OE PRATO LISO 10C% ALS>OAO 6SX40CM

PAPEL HIGIÊNICO FARDO 8X30M

PAPEL HIGIÊNICO 30M FARDO COM 64UND

PUX>^OR RODO 30CM DE MAOHRA COM BORRACHA 30d<l

PUXADOR RODO OE MADEIRA COM PLÁSTICO 6QCM

SABÃO EM PEDRA CAIXA COM SUND OE 200G

SABÃO EM PÓ CAIXA DE IKG

SABONETE ANTI8ACTERIAN0 ANTISÊPTICD 90G

SABONETE COMUM 90G

SABONETE LÍQUIDO S.OOOML

SACO PARA UXO lOOL PACOTE COM lOOUND

10.00

30.00

S.OO

s.oo

20,00

30,00

S.DO

10,00

10,00

30,00

25,00

10,00

6,00

100,00

200,00

100,00

20,00

30,00

20,00

10,00

300,00

200,00

20,00

30,00

50,00

50,00

50,00

S,00

50,00

30.00

50,00

40,00

40,00

20,00

10,00

10,00

10,00

100,00

S0,00

20,00



Estado do Maranhão
Governo Municipal de Pedreiras

Secretaria Municipal de Assistência Social

RELAÇ&O DE ITENS 00 CONTRATO

JEDREiHAS/MA

Processo de n°: ADESAo-oa4/2021

Modalidade : carona

Contrato : 20210016

credor ; i.F.M. OLIVEIRA distribuidora eireli

Proc.v
FLS..
Rub.

_/202_|

liem oescrição/especIPicacícs Quantidade valor unitário Valor total

010226 SACO PARA LIXO IS LITROS PACOTE COM lOOUND

010229 SACO PARA LIXO OE 200 LITROS PACOTE COM lOOUND

010230 SACO PARA LIXO 30 LITROS PACOTE COM lOOUND

010231 SACO PARA LIXO 50 LITROS PACOTE COM lOOUNO

010232 SACO PARA LIXO 60 LITROS PACOTE 100 UNO

010233 SOCA CAUSTICA EMBALAGEM DE IKG

010234 PAPEL TOALMA PACOTE COM 1000 FOLHAS 23X21CM

010235 VASSOURA OE PELO DE 30CM CABO DE MADEIRA

010236 VASSOURA DE PIAÇABA N> 5 BASE TRIANGULAR REVESTIDA DE FLA

695,00

296,50

439,50

324,00

550,50

169,00

249,00

89,50

62,20

13.619,52Total Geral

fÁ
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PEDRE;:?AS/MA 'ProaQèQ|M202j_

EXTRATO DE CONTRATO N" 20210018.

EXTRATO DE CONTRATO N° 20210018. PARTES: SECRETARIA MUN. DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL e a empresa: J.F.M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no
CNPJ sob o n® 17.002.370/0001-60. OBJETO: Aquisição de materiais de expediente, limpeza e
higiene para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social de
Pedreiras/MA, conforme Adesão n® 004/2021. BASE LEGAL: Lei Federal n® 10.520, de 17 de
julho de 2002, e Lei n° 8.666/93 e suas alterações. VALOR: O valor total é de R$ 13,619,52 (treze
mil seiscentos e dezenove reais e cinqüenta e dois centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
ORGÃO: 02 Poder Executivo; UNIDADE GESTORA: II01 Secretaria Municipal de Assistência
Social; PROJETO/ATIVIDADE: 08 122 0002 2.059 Manutenção e Funcionamento da Secretaria de
Assistência Social; CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo.
VIGÊNCIA: 14 de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021. SIGNATÁRIOS: Sterphanne
Caroline Melo Mendes Sousa, pela Contratante e a Sr.®. Jadna Fernanda Matos Oliveira, pela
contratada.

Pedreiras/MAv'il4 de janeiro de 2021.

Sterphanne Caf^ffiè Melo Mendes Sousa
Secretária MunicipM de Assistência Social.

Avenida Rio Branco, n' 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:

assisienciasaciai@pedreiras.nia.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 10.432.389/0001-06

Site: bttps://www.pedreiras.nia.gov.br

ADESÃO n" 004/2021
Contrato Administrativo o" 20210019

Processo Administrativo n° 0601008/2021

Adesão a Ata de Registro de Preços n® 20200273/2020

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM
O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, E A
EMPRESA J.F.M. OLIVEIRA

DISTRIBUIDORA EIRELI, PARA

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE
EXPEDIENTE, NA FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no
CNPJ sob o if 10.432.689/0001-06, com sede na Av. Rio Branco, n" 946, CEP; 65.725-000, Centro
- Pedreiras/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo Sr®.
Marcilio Lira Ximenes, Secretário Municipal de Saúde, portador do CPF n° 813.006.623-87 e a
empresa J. F.M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n®
17.002.370/0001-60, sediada na Avenida Augusto Teixeira, n® 2166, São Sebastião, CEP:
65.400-000 - Codó/MA, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu
representante legal, Jadna Fernanda Matos Oliveira, portadora do CPF n® 052.502.123-01, têm,
entre si, ajustado o presente Contrato Administrativo n® 20210019, decorrente da Adessâo n®
004/2021, formalizado nos autos do Processo Administrativo n° 0601008/2021, submetendo-se às
cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n° 8.666/1993 e demais
normas regulamentares pertinentes à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Contrato tem por objeto a Aquisição de materiais de expediente, limpeza e
higiene para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Pedreiras/MA, conforme
Adesão n® 004/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO

Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, a Adesão n®
004/2021 a Proposta de Preços da CONTRAT/M)A e respectiva Nota de Empenho.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

O valor do Contrato é de RS 62.196,16 (sessenta e dois mil cento e noventa e seis
reais e dezesseis centavos), confomie consumo estimado da CONTRATANTE e a Proposta de
Preços da CONTRATADA em anexo especificada.

Avenida Rio Branco, n" 946, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:

saiide@pedreira.s.nia.gov.br
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KOR^ÍAS/MA
Proc,(Jo{]{OOA/202^
FLS, -h/^
Rub. . 6 y

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta de recursos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, cujos programas de trabalho e a
categoria econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de Empenho, conforme
especificados abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 2901 Fundo Municipal de Saúde - FMS
PROJETO/ATIVIDADE: 10 302 0022 2.047 Manutenção da Atividades do Fundo Municipal de
Saúde

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e findará em 31/12/2021,
condicionada sua eficácia à publicação na imprensa oficial.

CLÁUSULA SEXTA - DO FORNECIMENTO

O fornecimento dos produtos, será de forma parcelada, mediante apresentação de
requisição própria do executor do contrato da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, em 01 (uma)
via e conter no verso carimbo e assinatura do servidor autorizado, contendo as informações
indicadas no Termo de Referência Anexo I do Edital, conforme abaixo:
a) Cliente: Secretaria Municipal de Solicitante;
b) Informar a quantidade dos produtos;
c) Informar o valor referente aos produtos;
d) Informar a data do fornecimento dos produtos;
e) Testemunha: assinatura do funcionário da empresa;
f) Comprador: assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os fornecimentos dos produtos ocorrerão nos setores da secretaria
solicitante no horário das OShOOmin às 14:00h de segtmda a sexta, escrito na Ordem de
Fornecimento.

PARAGRAFO SEGUNDO - Uma vez informado o local do fornecimento, só poderá haver
modificação do local proposto mediante aceitação do contratante, e se o novo local de fornecimento
estiver nas condições adequadas para o armazenamento dos produtos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização do Contrato será efetuada por servidor designado pela
CONTRATANTE que poderá, a qualquer tempo, determinar o que for necessário à regularização

Avenida Rio Branco, n" 946, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-maii;

saude@pedreiras.ma.gov.br
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das faltas ou defeitos observados, bem como propor a aplicação das penalidades previstas neste
instrumento.

PARÁGRAFO ÚNICO - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, imperfeições técnicas,
vícios ou emprego de produto inadequado ou de qualidade inferior, e na ocorrência destes, não
implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE DE PREÇOS

Ocorrendo redução ou majoração de preços dos produtos, autorizado pelo órgão
competente, os valores que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se em
apostila de reajuste de preços, conforme Lei Federal de Licitações n" 8.666/1993.

FARAGRAFO ÚNICO - Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços
praticados pela CONTRATADA na data.

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias
consecutivos, mediante apresentação da Nota Fiscal, acompanliada das Notas de entrega e da
comprovação de regularidade exigida na habilitação da licitação, desde que não haja fator
impeditivo provocado pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Nota Fiscal será conferida e atestada pelo servidor ou comissão
responsável pelo recebimento dos produtos.

PARAGRAFO SEGUNDO - Para fins de pagamento será adotada a periodicidade quinzenal de
fornecimento de produtos.

PARAGRAFO TERCEIRO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na
Conta Corrente da CONTRATADA.

PARAGRAFO QUARTO - No caso de eventtial atraso de pagamento, desde que a
CONTRATADA não tenlia concorrido de alguma forma para tanto, será devida compensação
financeira, que será calculada, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP

Na qual:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0.00016438, assim apurado:

^  I = (TX)I = (6/100) / 3651 = 0.00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

Avenida Rio Branco, n°946, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:

saude@pedreiras.ma.gov.br
Página 3 de 9



I  ̂RE- !ASMA
ESTADO DO MARANHÃO Proc. (XQÍQQ^^O:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE I '
CNPJ: 10.432.389/0001-06

Sile: fattps://»'>v>v.pcdreíras.ma.gov.br
PARÁGRAFO QUINTO - Caso a CONTRATADA seja optante do Sistema Integrado de
Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas e Pequeno Porte
(SIMPLES), deverá apresentar, juntamente com a fatura, declaração na qual faça constar essa
condição, conforme modelo trazido na Instrução Normativa SRF n.° 480, de 15 de dezembro de
2004.

PARAGRAFO SEXTO - A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

PARAGRAFO SÉTIMO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente
de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou
inadimplência, pelo descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do
preço ou à atualização monetária.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA se obriga a:

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Mimicipal de Pedreiras/MA,
durante todo o período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for
necessário;
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, ou ao
seu substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e
prestar os esclarecimentos julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas,
bem como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à
matéria objeto da contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas
conseqüências de qualquer transgressão de seus prepostos ou convenientes;
f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas à aquisição dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a
perfeita execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
h) substituição de todo e qualquer produto que for entregue impróprio, danificado, ou em
desacordo com o exigido;
i) entregar os produtos nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber
as Leis do consumidor;
j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus
empregados, subordinados ou prepostos.

Avenida Rio Branco, n' 946, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-maih

saude@pedreiras.nia.gov.br
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE se obriga a:

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante
para tratar de assuntos pertinentes aos produtos adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos
produtos atestados.
í) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas,
sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n° 10.520/02, aplicando
subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O atraso injustificado no cumprimento da obrigação sujeitará a
Contratada à aplicação das seguintes multas de mora:

a) Multa moratória 2% (dois por cento) sobre o valor do respectivo fomecimento, em
caso de recusa, injustificada;

b) Multa moratória diária de 2% (dois por cento) sobre o valor do respectivo
fomecimento, em caso da não substituição do produto recusado pela
CONTRATANTE;

c) Multa moratória diária de 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valor do
respectivo Contrato, em caso da falta de alternativas de fomecimento decorrentes da
falta do produto, salvo os casos fortuilos ou de força maior, a juízo da Administração,
até o limite de 10% (dez por cento);

PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexecuçâo total ou
parcial do Contrato, as seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de Inidoneldade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

PARAGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas "a", "c"e "d"' poderão ser aplicadas
conjuntamente com a prevista na alínea "b".

A venida Rio Branco, n" 946, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-maU:
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PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções previstas no
Parágrafo Segundo, dentre outras hipóteses legais, quando:

a) Fornecer os produtos em desconformidade com o especificado e aceito;
b) Não substituir, no prazo estabelecido, os produtos recusados pela Contratante;
c) Descumprir os prazos e condições previstos neste Contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame,
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa,
ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, pelo prazo de até
05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da
aplicação das multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais.

PARÁGRAFO SEXTO - Caberá ao Gestor do Contrato propor a aplicação das penalidades
previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita
à CONTRATADA e publicação na imprensa oficial, constando o fundamento legal, excluídas os
casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

PARÁGRAFO OITAVO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO NONO - Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos
pela CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou
relevadas as multas que lhe tenbanr sido aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

Constituem motivos para a rescisão deste Contrato:
a) O não cumprimento de cláusulas contratu^s, especificações ou prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a

impossibilidade da conclusão do fornecimento, no prazo estipulado;
d) O atraso injustificado no início do fornecimento;
e) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à

CONTRATANTE;
f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA

com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação;

Avenida Rio Branco, n" 946, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-ntail:

saude@pedreiras.nta.gov.br
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g) O desatendimento das detenninações regulares emanadas por servidor ou comissão
designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as da autoridade
competente;

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1" do art.
67 da Lei Federal n." 8.666/93;

i) A decretação de falência ou a instauração de Insolvência civil;
j) A dissolução da CONTRATADA;
k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da

CONTRATADA, que prejudiquem a execução deste Contrato;
1) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n® 8.666/93, sem

prejuízo das sanções penais cabíveis;
m) A fraude na execução do Contrato, o comportamento de modo inidôneo, a declaração

falsa e o cometimento de fiaude fiscal, aplicando-se as sanções previstas no art. 7° da
Lei Federal n" 10.520/2002;

n) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do Contrato;

o) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está
subordinado a CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se
refere o Contrato;

p) A supressão, por parte da CONTRATANTE, de compras, acarretando modificação
do valor inicial do Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei
Federal n." 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os
contratantes, nos termos do inciso 11, § 2° do art. 65 da referida Lei;

q) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que
totalizem o mesmo prazo, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de
optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja
normalizada a situação;

r) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela
CONTRATANTE decorrentes dos fomecimentos já realizados, salvo em caso de
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas
obrigações até que seja normalizada a situação.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos
autos do processo, a.ssegurado o contraditório e a ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste Contrato poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nas

alíneas "a" a "o" desta cláusula;
b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação,

A  desde que haja conveniência para a CONTRATANTE;
i J I c) Judicialmente, nos termos da legislação.
I^IW Avenida Rio Branco, n°946, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/MA, e-maU: (
mT saude@pedreiras.ma.gov.br
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PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão ocorrer com base nas letras "n" a "r" desta
cláusula, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do
Contrato até a data da rescisão,

PARAGRAFO QUARTO - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a
retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à
CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que
comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

A CONTRATANTE fará publicar o extrato do presente Contrato na imprensa oficial na
forma do Art. 61 da Lei Federal n° 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do
Contrato, de acordo com o constante no art. 65, § 1®, da Lei Federal n" 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Pedreiras/MA, com renúncia
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas
do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as
partes a seguir firmam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de tgual teor e forma, para um só
efeito.

Pedreiras/MA, 14de janeiro de2021.

FUNpjOriVlUNIClPÁL DE SAÚDE
.,-^^NPJ: 10.432.389/0001-06

Marcilio Lira Ximcnes

CPF: 813.006.623-87

CONTRATANTE

A venida Rh Branco, n° 946, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-maih
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J.F.M. OLIVEIRA DfôTmBUlDORA EIRELI

CNPJ: 17.q02.Í70/0001-60
Jadna Fernanda iCíatos Oliveira

C.P.F.n° 052.502.123-01

CONTRATADA

Avenida Rio Branco, n'946, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
saiide@pedrelras.nia.gov.br
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Estado do Maranhão
Governo Municipal de Pedreiras
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relaçAo de itens do contrato

processo de n": ADESAo-004/2021

Modalidade : carona

Contrato : 2D210019

credor : t.f.m. oliveira oistrisuidqra eireli

REDREij«S/MA

Proc. (j^/u)^202
FLS.__3p
Rub. V

Item Oescriçdo/espGcificações Quantidade Valor unitário valor total

010130

010136

010144

010162

010173

010179

010204

010203

010206

010207

010218

010219

010220

010221

010222

010223

010224

010225

BARBANTE lOOS ALGOOAO CRU N' 8 250C

CAIXA ORGANIZADORA EM POLIONDA 31X23,5X13 AZOL

CANETA RETROPR03ETOR CORPO E TAMPA PLASTICA 2MM COR PRETA

CANETA RETROPROJETOR CORPO E TAMPA PtASTICA 2HM COR AZUL

CUPÊ NIQUELAOO N^Z CAIXA COM 500G

COLA A BASE OE POLIVINIL ACETATO PVA PA5T0SA COM BICO APU

FILTRO DE LINHA COM 03 TOMADAAS BOTAO LIGA DESLIGA 8IV0LT

FITA ADESIVA TRANSPARENTE IZSMXIOM CORES VARIADAS

FITA CREPE MEDINDO 25HMXSOM

MARCADOR PARA QUADRO BRANCO COR VERMELHA COM RESERVATÓRIO

PERCEVE3D LATDNADO CABEÇA REDONDA lOMM CAIXA COM lOOUNO

PILHA ALCALINA AAA TENS&O NOMINAL l.SV

PILHA ALCALINA AA TENSáO NOMINAL l.SV

ÁGUA SANIT&RIA S.OOOHL

AGUA SANIT&RIA FRASCO l.OOOML

Álcool em gel 70X frasco SOOml

ÁLCOOL LIQUIDO FRASCO l.OOOML

CESTOS 10 LITROS SEM TAMPA PLASTICO PARA LIXO

CESTO DE 10 LITROS PARA LIXO COM TAMPA

CESTO DE 20 LITROS EM PLÁSTICO COM TAMPA

COPO PLÁSTICO DESCARTÁVEL 100X200HL

COPO PLÁSTICO DESCARTÁVEL lOOXSOML

DESENGORDURANTE COM SOOML

DESINFETANTE COM 2.000ML

DESINFETANTE SOOML

DESINFETANTE FRASCO l.OOOML

DETERGENTE LAVA LOUCA FRASCO SOOML

ESCOVA PARA LAVAR ROUPAS ESCOVA DE NYLON PLASTICA COM CAB

ESP0N3A DE LÃ OE AÇO PACOTE COM 8 UNIDADES lOOX ECOLÕGICO

ESPONIA DUPLA FACE PARA LIMPEZA DUPLA FACE 1,10X7SX20FM P

FLANELA PARA LIMPEZA 27,5X28,3 lOOX ALGODÃO

GARFO DE PLÁSTICO PARA REFEIÇAO PACOTE COM 30 UNIDADES

GUAROANAPO DE PAPEL PACOTE COM 30 UNO 23,3X22CM

LIMPA VIDRO COM ÁLCOOL FRASCO COM APLICAOOR SOOML

LUVA OE FAXINA

LUVA DE LATEX TAMANHO M

PA DE LIXO COH CABO LONGO EM PLASTICO SOCM

PANO OE CHiO EM lOOX ALCOOAO CRU

PANO DE PRATO LISO lOtK ALGOOAO 6SX40O4

' PAPEL HIGIÊNICO FARDO SX30H

PAPEL HIGIÊNICO 30H FARDO COM 64UND

PUXADOR RODO 30CM DE MADEIRA COM BORRACHA 30CM

' PUXADOR RODO DE MADEIRA COH PLASTICO 60CM

' SABAo em PEORA caixa COH 3UND DE 200G

. sabAo em po caixa de IXG

SABONETE ANTIBACTERIANO ANTISÊPTICO 9GG

SABONETE COMUM 90G

SABONETE LIQUIDO S.OOOHL

SACO PARA LIXO lOOL PACOTE COM lOOUNO

25,00

30,00

5,00

5,00

30,00

40,00

5,00

20,00

15,00

60,00

30,00

20,00

8.00

300,00

700,00

210,00

100,00

100,00

50,00

40,00

500,00

400,00

40,00

120.00

300,00

400,00

200,00

10,00

250,00

200,00

300,00

60,00

60,00

100,00

50,00

50,00

30,00

400,00

200,00

140,00

110,00

60,00

40,00

300,00

600,00

50,00

80,00

70,00

250,00



Estado do Maranhão
Governo Municipal de Pedreiras

Fundo Municipal de saúde

ItELAÇiU 0£ ITENS 00 CONTRATO

Processo de n*: aoesAo-OOS/zozi

Modalidade : carona

contrato ; 20210019

credor : i.f.m. oliveira distribuidora eireli

PEDREIRASÍMA

Proc.ObO (rOA/2n2/
FLS. 'fW
Rub. .Jl) \y

Item oescricio/espcciFicaçõcs

010226 SACO PARA LIXO IS LITROS PACOTE COM lOOUND

010229 SACO PARA LIXO OE 200 LITROS PACOTE COM lOOUNO

010230 SACO PARA LIXO 30 LITROS PACOTE COM lOOUNO

010231 SACO PARA LIXO SO LITROS PACOTE COM lOOUNO

010232 SACO PARA LIXO 60 LITROS PACOTE 100 UNO

010233 SOOA CAUSTlCA EMBALAGEM DE IKG

010234 PAPEL TOALHA PACOTE COM 1000 FOLHAS 23X21CH

010235 VASSOURA DE PELO OE 30CM CABO DE MADEIRA

010236 VASSOURA DE PIACABA N" i BASE TRIANGULAR REVESTIDA DE FLA

010263 AMACIANTE EMBALAGEM DE 2 LITROS

010264 CLORO EMBAUCEH OE 5.000ML

Quantidade valor unitário Valor total

2$0,00 13.90 3.475,00

70,00 29.65 2.075,50

300,00 14,65 4,395.00

300.00 10,80 3.240.00

200,00 16,35 3.670,00

50,00 16,90 845,00

80,00 12,45 996,00

50,00 8,95 447,50

50,00 6,22 311,00

130,00 5,90 767.00

25,00 18,80 470,00

62.196.16Total Geral
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EXTRATO DE CONTRATO N" 20210019.

EXTRATO DE CONTRATO N" 20210019. FARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e a

empresa T L S DE ABREU EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n° 34.998.772/0001-86. OBJETO:
Aquisição de materiais de expediente, limpeza e higiene para atender as necessidades do Fundo
Mimicipal de Saúde de Pedreiras/MA, conforme Adesão n" 004/2021. BASE LEGAL: Lei Federal
n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e Lei n° 8.666/93 e suas alterações. VALOR: O valor total é de
R$ 62.196,16 (sessenta e dois mil cento e noventa e seis reais e dezesseis centavos). DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: ORGÂO: 02 Poder Executivo; UNIDADE GESTORA: 2901 Fundo
Municipal de Saúde - FMS; PROJETO/ATIVIDADE: 10 302 0022 2.047 Manutenção das
Atividades do Fundo Municjpal de Saúde; CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00
Material de consumo. VIGÊNCIA: 14 de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021.
SIGNATÁRIOS: Marcilio Lira Ximenes, pela Contratante e a Sr.". Jadna Fernanda Matos Oliveira,
pela contratada.

Pedreiras/MA, 14 de janeiro de 2021.

^^^.......--Warcilio Lira Ximenes
Secretário Municipal de Saúde

AvenidaKio Branco, n''946, CEP: 65.725-000, Centro"Pedreiras/MA, e-ntaii:
saude@pedreiras./na.gov. br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria^Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: F L SAMPAIO DE ABREU

CNPJ: 11.285.397/0001-21

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados peia Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n" 5.172. de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoría-Gera! da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN. este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 6.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http:/AAWw.pgfn,gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:31:32 do dia 07/01/2021 <hara e data de Brasília>.

Válida até 06/07/2021.

Código de controle da certidão; 8A88.4ECA.4F39.DF88
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

servicos.receita.razenda.gov.br'Servicos/c8rtidaoyCNDCortjunia[nler/EmiteCerticlaolnlemet.asp7nl-112S5397000121&passBgens=1&tipo=1
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA

N2 Certidão: 095727/20 Data da 02/12/2020 09:03:12

Inscrição Estadual: 123226546 CPF/CNPJ:11285397000121

Razão Social: F L SAMPAIO DE ABREU

Endereço: AVE PRESIDENTE MEDICI L PAR, 2346 CEP: 65636040

Telefone: Município: TIMON UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelo art. 240 a 242, da lei r\- 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei n®

5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), constam crédito tributário, não

vencidos ou com exigibilidade suspensa, conforme indicados, em desfavor do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

TIPO

AUTO DE INFRACAO

AUTO DE INFRACAO

AUTO DE INFRACAO

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

DOCUMENTO

4819630000474 26/12/2019

4819630000475 26/12/2019

4819630000473 26/12/2019

SITUAÇÃO
PARCELADO

PARCELADO

PARCELADO

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 01/04/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.seiaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 05/01/2021 08:57:17
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

N» Certidão: 057216/20 Data da 11/11/2020 22:25:30

Inscrição Estadual: 123226546 CPF/CNPJ: 11285397000121

Razão Social: F L SAMPAIO DE ABREU

Endereço: AVE PRESIDENTE MEDiCI L PAR, 2346 CEP: 65636040

'^Telefone: nuli Município: TIMON UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n® 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da iei n® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n- 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 11/03/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/. clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

^  CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 13/11 /2020 16:43:31
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PREFEITURA MUNICIPAL TIMON

PREFEITURA MUNICIPAL TIMON

PFWÇA SÃO JOSÉ, • CENTRO • TIMON

CNPJ: 06.115.307/0001-14

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS
RELATIVOS A TRIBUTOS MUNICIPAIS E OA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO

Ceoigs de OOaHie

042147

F L SAMPAIO DE ABREU

LograUQu'0

AV PRESIDENTE MEOlCI

11.2SS.3S7/0001-21

Número CoRipienienio

FORMOSA 6563604

RESSALVADO O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR E INSCREVER QUAISQUER DÍVIDAS OUE
VIEREM A SER APURADAS DE RESPONSABILIDADE DO SUJEITO PASSIVO ACIMA IDENTIFICADO.
CERTIFICAMOS QUE NÃO CONSTAM PENDÊNCIAS EM SEU NOME RELATIVOS A TRIBUTOS ADMINISTRADOS
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS EA INSCRIÇÕES EM DIVIDA ATIVA MUNICIPAL JUNTO A
PROCURADORIA MUNICIPAL A EXPEDIÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA NÃO IMPEDE A COBRANÇA DE DÉBITOS
ANTERIORES POSTERIORMENTE APURADOS. CONFORME DISPÕE ARTIGO-451 DA LEI COMPLEMENTAR
MUNICIPAL N' 025/2013 - CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL DE TIMON -MA.

Certidão sem validade para transferência de imóvel em cartório.

Certidão emitida conlorme do Decreto n^t26/20l3.

Emitida 6s 12:55:55 do dia 28/12/2020

Válida até 28/03/2021

Código de Controle da Cerlldão/NCimafO F584C444864BFCBA

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CAtXA
CAIXA SCONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: ii.285.397/oooi-2i
Razão Sociald= l sampaio de abreu

Endereço: av presidente medici - l par 2346 / formosa / timon / ma / 55636-

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.035, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

VaIidade:29/12/2020 a 27/01/2021

Certificação Número: 2020122903214587287242

Informação obtida em 05/01/2021 08:38:36

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

hnps:'/cansulta.cri.caix3.gov.br/cansultacrf/pages>consultaErnpregaclor.Jsf
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: F L SAMPAIO DE ABREU (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 11.285.397/0001-21

Certidão n": 20946833/2020

Expedição: 26/08/2020, às 13:32:39
Validade: 21/02/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que f l Sampaio de abreu (matriz e filiais), inscrito(a)

no CNPJ sob o n° 11.285.397/0001-21, NÃO CONSTA do Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n" 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
DO Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

cúvidas su9eet5es; }ua.l»
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: http!>;//www.pedreiras.iiifl.gov.br/

Proc.l
FLS.

Rub.

ADESÃO n" 004/2021
Contrato Administrativo n" 20210020

Processo Administrativo n® 0601008/2021

Adesão a Ala de Registro de Preços n° 20200273/2020

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM
O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, E A
EMPRESA F L SAMPAIO DE ABREU,
PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE
EXPEDIENTE, NA FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO^ DE PEDREIRAS/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, inscrita no CNPJ sob o n" 06.184.253/0001-49, com sede na Av. Rio Branco,
n" 946, Centro, CEP n° 65.725-000 - Pedreiras/MA, doravante denominada CONTRATANTE,
neste ato representado pelo Sr. DAMIÃO FELIPE BARBOSA, Secretário Municipal de
Administração, portador do CPF n" 777.166.203-04 e a empresa F L SAMPAIO DE ABREU,
inscrita no CNPJ sob o n® 11.285.397/0001-21, sediada na Avenida Presidente Mediei, n® 2346,

Lado Par, Fonnosa, CEP: 65.036-040 - Timon/MA, doravante denominada CONTRATADA, neste
ato representada por seu representante legal, Fabrício Araújo dos Santos, portador do CPF n°
652.688.903-44, têm, entre si, ajustado o presente Contrato Administrativo n® 202100120,
decorrente da Adesão n® 004/2021 formalizado nos autos do Processo Administrativo n°

0601008/2020, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei
Federal n° 8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Contrato tem por objeto a Aquisição de materiais de expediente, para atender

as necessidades da Secretaria Municipal de Administração de Pedreiras/MA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO
Vinculam-se ao presente Contraio, independentemente de transcrição, a Adesão n®

004/2021, a Proposta de Preços da CONTRATADA e a respectiva Nota de Empenho.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
O valor do Contrato é de RS 52.402,00 (cinqüenta e dois mil quatrocentos e dois

reais).

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta de recursos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, cujos programas de trabalho e a
categoria econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de Empenho, conforme
especificados abaixo: _____

Avenida Rio Branco, n" 946, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/
E-maii: adminsitração@pcdreiras.ma.gov.br

Página 1 de 8
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS \ 1/ ^
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://w\vw.pedreiras.mn.gov.br/

ORGÂO: 02 Poder Executivo
UKIDADE GESTORA: 0601 Secretaria Municipal de Administração
PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.016 Manutenção e Funcionamento da Secretaria
Municipal de Administração
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo

CLÁUSULA QUINTA - DO PR.AZO DE VIGÊNCIA

O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e findará em 31/12/2021,
condicionada sua eficácia à publicação na imprensa oficial.

CLÁUSULA SEXTA - DO FORNECIMENTO

O fornecimento dos produtos, será de forma parcelada, mediante apresentação de
requisição própria do executor do contrato da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, em 01 (uma)
via e conter no verso carimbo e assinatura do servidor autorizado, conforme abaixo:
a) Cliente: Secretaria Municipal de Solicitante;
b) Informar a quantidade dos produtos;
c) Informar o valor referente aos produtos;
d) Informar a data do fornecimento dos produtos;
e) Testemunha: assinatura do funcionário da empresa;
f) Comprador: assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os fornecimentos dos produtos ocorrerão nos setores da secretaria
solicitante no horário das OShOOmin ás 14:00h de segunda a sexta, escrito na Ordem de
Fornecimento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Uma vez informado o local do fornecimento, só poderá haver
modificação do locai proposto mediante aceitação do contratante, e se o novo local de fornecimento
estiver nas condições adequadas para o armazenamento dos produtos.

CLÁUSULA SÉTIMA-DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização do Contrato será efetuada por servidor designado pela
CONTRATANTE que poderá, a qualquer tempo, determinar o que for necessário à regularização
das faltas ou defeitos observados, bem como propor a aplicação das penalidades previstas neste
instrumento.

PARAGRAFO ÚNICO - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, imperfeições técnicas,
vícios ou emprego de produto inadequado ou de qualidade inferior, c na ocorrência destes, não
implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos.

Avenida Rio Branco, n" 946, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/

E-mail: admínsilração@pcdrcíras.ma.gov,br
Página 2 de 8
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://ww>v.pedreiras.ma.gov.br/

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE DE PREÇOS

Ocorrendo redução ou majoração de preços dos produtos, autorizado pelo órgão
competente, os valores que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se em
apostila de reajuste de preços, conforme Lei Federal de Licitações n" 8.666/1993.

PARÁGRAFO ÚNICO - Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços
praticados pela CONTRATADA na data.

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias
consecutivos, mediante apresentação da Nota Fiscal, acompanhada das Notas de entrega e da
comprovação de regularidade exigida na habilitação da licitação, desde que não haja fator
impeditivo provocado pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Nota Fiscal será conferida e atestada pelo servidor ou comissão
responsável pelo recebimento dos produtos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para fins de pagamento será adotada a periodicidade quinzenal de
fornecimento de produtos.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na
Conta Corrente da CONTRATADA.

PARÁGRAFO QUARTO - No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, será devida compensação
financeira, que será calculada, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = IX N X VP

Na qual:
EM = Encargos moratòrios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira - 0,00016438, assim apurado:
I = (TX)1 = (6/100) / 3651 = 0.00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

PARAGRAFO QUINTO - Caso a CONTRATADA seja optante do Sistema Integrado de
Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas e Pequeno Porte
(SIMPLES), deverá apresentar, juntamente com a fatura, declaração na qual faça constar essa
condição, conforme modelo trazido na Instrução Normativa SRF n,° 480, de 15 de dezembro de
2004.

PARÁGRAFO SEXTO - A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

Avenida Rio Branco, n" 946, CEP: 65.725-000, Centro-Pcdreiras/MA)''^""—
E-maii: adminsÍtração@pedrcÍras.ma.gov.b^
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PARÁGRAFO SÉTIMO ■ Neiilium pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente
de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou
inadimplência, pelo descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do
preço ou à atualização monetária.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA se obriga a;

a) manter preposlo, aceito pela administração da Prefeitura Mimicipal de Pedreiras/MA,
durante todo o período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for
necessário;
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, ou ao
seu substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e
prestar os esclarecimentos julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanliamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas,
bem como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à
matéria objeto da contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas
conseqüências de qualquer transgressão de seus prepostos ou convenientes;
f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas à aquisição dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a
perfeita execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
h) substituição de todo e qualquer produto que for entregue impróprio, danificado, ou em
desacordo com o exigido;
i) entregar os produtos nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber
as Leis do consumidor;
j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus
empregados, subordinados ou prepostos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE se obriga a:

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; \

Avenida Rio Branco, n" 946, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA
E-maíl: adminsitração@pedreiras.ma.gov.br
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b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante
para tratar de assuntos pertinentes aos produtos adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos
produtos atestados.
f) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas,
sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n° 10.520/02, aplicando
subsidiariamente a Lei Federal n" 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O atraso injustificado no cumprimento da obrigação sujeitará a
Contratada à aplicação das seguintes multas de mora:

a) Multa moratória 2% (dois por cento) sobre o valor do respectivo fornecimento, em
caso de recusa, injustificada;

b) Multa moratória diária de 2% (dois por cento) sobre o valor do respectivo
fornecimento, em caso da não substituição do produto recusado pela
CONTRATANTE;

c) Multa moratória diária de 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valor do
respectivo Contrato, em caso da falta de alternativas de fornecimento decorrentes da
falta do produto, salvo os casos fortuilos ou de força maior, a juízo da Administração,
até o limite de 10% (dez por cento);

PARAGRAFO SEGUNDO - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexecução total ou
parcial do Contrato, as seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos detemiinantes da punição ou até que seja

PARAGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas "a", "c"e "d"' poderão ser aplicadas
conjuntamente com a prevista na alínea "ô".

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções previstas no
Parágrafo Segundo, dentre outras hipóteses legais, quando:

a) Fornecer os produtos em desconformidade com o especificado e aceito;
b) Não substituir, no prazo estabelecido, os produtos recusados pela Contratante;.-—
c) Descumprir os prazos e condições previstos neste Contrate.

Avenida Rio Branco, n° 946, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: adminsitração@pedreiras.nia.gov.br
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PARÁGRAFO QUINTO - Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame,
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contraio, comportar-se de modo
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa,
ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, pelo prazo de até
05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da
aplicação das multas previstas neste instnimento e das demais cominações legais.

PARÁGRAFO SEXTO - Caberá ao Gestor do Contrato propor a aplicação das penalidades
previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita
à CONTRATADA e publicação na imprensa oficial, constando o fundamento legal, excluídas os
casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

PARÁGRAFO OITAVO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.

PARAGRAFO NONO - Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos
pela CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou
relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

Constituem motivos para a rescisão deste Contrato;
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a

impossibilidade da conclusão do fornecimento, no prazo estipulado;
d) O atraso injustificado no início do fornecimento;
e) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à

CONTRATANTE;
f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA

com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação;

g) O desatendimento das determinações regulares emanadas por servidor ou comissão
designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as da autoridade
competente;

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art.
67 da Lei Federal n.° 8.666/93;

1) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
j) A dissolução da CONTRATADA; V

Avenida Rio Branco, n° 946, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/
E-mail: adminsitraçãa@pedreiras.ma.gov.br
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k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da
CONTRATADA, que prejudiquem a execução deste Contrato;

1) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n® 8.666/93, sem
prejuízo das sanções penais cabíveis;

m) A fi"aude na execução do Contrato, o comportamento de modo inidôneo, a declaração
falsa e o cometimento de fraude fiscal, aplicando-se as sanções previstas no art. T da
Lei Federal n® 10.520/2002;

n) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do Contrato;

o) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está
subordinado a CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se
refere o Contrato;

p) A supressão, por parte da CONTRATANTE, de compras, acarretando modificação
do valor inicial do Contrato além do limite permitido no § 1® do art. 65 da Lei
Federal n.® 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os
contratantes, nos termos do inciso II, § 2° do art, 65 da referida Lei;

q) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que
totalizem o mesmo prazo, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de
optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja
normalizada a situação;

r) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela
CONTRATANTE decorrentes dos fomeclmentos já realizados, salvo em caso de
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas
obrigações até que seja normalizada a situação.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos

autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

PARAGRAFO SEGUNDO ■ A rescisão deste Contrato poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nas

alíneas "a" a "o" desta cláusula;
b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação,

desde que haja conveniência para a CONTRATANTE;
c) Judicialmente, nos termos da legislação.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão ocorrer com base nas letras "n" a "r" desta
cláusula, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do
Contrato até a data da rescisão. \ —

Avenida Rio Branco, n° 946, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a
retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à
CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que
comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

A CONTRATANTE fará publicar o extrato do presente Contrato na imprensa oficial na
forma do Art. 61 da Lei Federal n° 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do
Contrato, de acordo com o constajite no art. 65, § 1®, da Lei Federal n® 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Pedreiras/MA, com renúncia
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriimdas
do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as
partes a seguir firmam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só
efeito. ^

Pedreiras/MA, lA-dílaneiro de 2021.

SECRETARIA;VR2STClPAL5E3tí^;
CNPJrü5Tgí:753;^01 ̂ 9
VDaniiâo Felipe Barbp^a
CPFn2^j:ZU46r205-04^
CONTRATANTE

n^çAO

-^ÍEtTSÃMPAIO DE ABREU
11.285.397/0001-21

Fabrício Araújo dos Santos
C.P.F. n® 652.688.903-44

CONTRATADA

Avenida Rio Branco, n" 946, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: adminsitração@pedrclras.ma.gov.br
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Contrato : 20210020

credor ; f l SAMPAIO DE ABREU

Estado do Maranhão
Governo HgnicipaT de Pedreiras

secretaria Municipal de Administração

relaçAo de itens do contrato
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Item Descrição/especificaçães Quantidade Valor unitário valor total

010188 PAPEL SULFITE A4 7SG COR BRANCA CAIXA COM 10 RE5HAS DE SO 260,00 137,15 52.<102,00

52.402,00Total oeral
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EXTRATO DE CONTRATO N" 20210020

EXTRATO DE CONTRATO N" 20210020. PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO e a empresa F L SAMPAIO DE ABREU, inscrita no CNPJ sob o n"
11.285.397/0001-21. OBJETO: Aquisição de materiais de expediente para atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Administração de Pedreiras/MA, conforme Adesão n® 004/2021. BASE
LEGAL: Lei Federal n® 10.520, de 17 de julho de 2002, e Lei n® 8.666/93 e suas alterações.
VALOR: O valor total é de RS 52.402,00 (cinqüenta e dois mil quatrocentos e dois reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ORGÃO: 02 Poder Executivo; UNIDADE GESTORA: 0601
Secretaria Municipal de Administração; PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.016 Manutenção
e Funcionamento da Secretaria de Administração; CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30,00
Material de consumo. VIGÊNCIA: 14 de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021.
SIGNATÁRIOS: Damião Felipe Barbosa, pela Contratante e a Sr.® Fabrício Araújo dos Santos,
pela contratada.

Pedreiras/MA, 14 de janeiro de 2021.

-Pehpe-B^osa^
Secretário^Qnicipal deÁdmiiús

Avenida Rio Branco, n" 946, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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CONTRATO

ADESÃO q" 004/2021
Contrato Administrativo n° 20210021

Processo Administrativo n° 0601008/2021

Adesão a Ata de Registro de Preços n° 20200273/2020

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, E A
EMPRESA F L SAMPAIO DE ABREU, PARA
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE
EXPEDIENTE. NA FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, através do FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO
BÁSICA, inscrita no CNPJ sob o n" 06.075.255/0001-08, com sede na Av. Rio Branco, n° 695,
CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, neste ato representada pela Secretária Municipal de
Educação, Sr". MARIA DO AMPARO SANTOS ALBUQUERQUE, portadora do CPF n"
750.717.033-00, e a empresa F L SAMPAIO DE ABREU, inscrita no CNPJ sob o n'
11.285.397/0001-21, sediada na Avenida Presidente Médici, n" 2346, Lado Par, Formosa, CEP:
65.036-040 - Timon/MA, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu
representante legal, Fabrício Araújo dos Santos, portador do CPF n° 652.688.903-44, têm, entre
si, ajustado o presente Contrato Administrativo n° 20210021, decorrente da Adesão n° 004/2021,
formalizado nos autos do Processo Administrativo n° 0601008/2021, submetendo-se às cláusulas e
condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n" 8.666/1993 e demais normas
regulamentares pertinentes à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Contrato tem por objeto a Aquisição de materiais de expediente, para atender
as necessidades do Fundo de Desenv. da Educação Básica de Pedreiras/MA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO

Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, a Adesão n®
004/2021, a Proposta de Preços da CONTRATADA e a respectiva Nota de Empenho.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

O valor do Contrato é de RS 18.715,00 (dezoito mil setccentos e quinze reais),
conforme consumo estimado da CONTRATANTE e a Proposta de Preços da CONTRATADA em
anexo especificada.

Avenida Rio Branco, n° 695, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: educação@pedreiras.ma.gov.br 0^ ,
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CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta de recursos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, cujos programas de trabalho e a
categoria econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de Empenho, conforme
especificados abaixo:

ORGÂO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 2401 Fundo de M. e D. da Ed. Básica - FUNDEB

PROJETO/ATIVIDADE: 12 361 0012 2.037 Manutenção do Ensino Fundamental
CLASSIFICAÇ.ÁO ECONÔMICA: 3.3.90,30.00 Material de Consumo

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e findará em
31/12/2021, condicionada sua eficácia à publicação na imprensa oficial.

CLÁUSULA SEXTA - DO FORNECIMENTO

O fornecimento dos produtos, será de forma parcelada, mediante apresentação de
requisição própria do executor do contrato da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, em 01 (uma)
via e conter no verso carimbo e assinatura do servidor autorizado, contendo as informações
indicadas no Termo de Referência Anexo I do Edital, conforme abaixo:
a) Cliente: Secretaria Municipal de Solicitante;
b) Informar a quantidade dos produtos;
c) Informar o valor referente aos produtos;
d) Informar a data do fornecimento dos produtos;
e) Testemunha: assinatura do funcionário da empresa;
f) Comprador: assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os fornecimentos dos produtos ocorrerão nos setores da secretaria
solicitante no horário das OShOOmin às 14:00h de segunda a sexta, escrito na Ordem de
Fornecimento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Uma vez informado o local do fornecimento, só poderá haver
modificação do local proposto mediante aceitação do contratante, e se o novo local de fomecimento
estiver nas condições adequadas para o armazenamento dos produtos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização do Contrato será efetuada por servidor designado pela
CONTRATANTE que poderá, a qualquer tempo, determinar o que for necessário à regularização
das faltas ou defeitos observados, bem como propor a aplicação das penalidades previstas neste
instrumento.

Avenida Rio Branco, n" 695, CEP; 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: educação@pedreiras.ma.gov.br \/\
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PARÁGRAFO ÚNICO - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, imperfeições técnicas,
vícios ou emprego de produto inadequado ou de qualidade inferior, e na ocorrência destes, não
implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE DE PREÇOS

Ocorrendo redução ou majoração de preços dos produtos, autorizado pelo órgão
competente, os valores que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se em
apostila de reajuste de preços, conforme Lei Federal de Licitações n° 8.666/1993.

PARÁGRAFO ÚNICO - Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços
praticados pela CONTRATADA na data.

CLÁUSULA NONA-DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias
consecutivos, mediante apresentação da Nota Fiscal, acompanhada das Notas de entrega e da
comprovação de regularidade exigida na habilitação da licitação, desde que não haja fator
impeditivo provocado pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Nota Fiscal será conferida e atestada pelo servidor ou comissão
responsável pelo recebimento dos produtos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para fins de pagamento será adotada a periodicidade quinzenal de
fornecimento de produtos.

PARAGRAFO TERCEIRO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na
Conta Corrente da CONTRATADA.

PARAGRAFO QUARTO - No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, será devida compensação
financeira, que será calculada, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = IxNxVP

Na qual:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX)I = (6/100) / 3651 = 0.00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

PARAGRAFO QUINTO - Caso a CONTRATADA seja optante do Sistema Integrado de
Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas e Pequeno Porte
(SIMPLES), deverá apresentar, juntamente com a fatura, declaração na qual faça «onstar essa

Avenida Rio Branco, n° 695, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA

£-mail: educação@pedrelras.ma.gov.br
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condição, confonne modelo trazido na Instrução Normativa SRF n.® 480, de 15 de dezembro de
2004.

PARÁGRAFO SEXTO - A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquaitto pendente
de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou
inadimplência, pelo descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do
preço ou à atualização monetária.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA se obriga a:

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA,
durante todo o período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for
necessário;
b) infomiar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, ou ao
seu substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e
prestar os esclarecimentos julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabiiizai-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompaniiamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas,
bem como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à
matéria objeto da contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas
conseqüências de qualquer transgressão de seus prepostos ou convenientes;
f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas à aquisição dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a
perfeita execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
h) substituição de todo e qualquer produto que for entregue impróprio, danificado, ou em
desacordo com o exigido;
i) entregar os produtos nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber
as Leis do consumidor;
j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus
empregados, subordinados ou prepostos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE ^
Avenida Rio Branco, n" 695, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrcíras/MA ^
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A Contratante se obriga a:

a) acompaniiar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante
para tratar de assuntos pertinentes aos produtos adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos
produtos atestados.
f) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas,
sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n" 10.520/02, aplicando
subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O atraso injustificado no cumprimento da obrigação sujeitará a
Contratada à aplicação das seguintes multas de mora:

a) Multa moratória 2% (dois por cento) sobre o valor do respectivo fornecimento, em
caso de recusa, injustificada;

b) Multa moratória diária de 2% (dois por cento) sobre o valor do respectivo
fornecimento, em caso da não substituição do produto recusado pela
CONTRATANTE;

c) Multa moratória diária de 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valor do
respectivo Contrato, em caso da falta de alternativas de fornecimento decorrentes da
falta do produto, salvo os casos foituitos ou de força maior, a juízo da Administração,
até o limite de 10% (dez por cento);

PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexecução total ou
parcial do Contrato, as seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas "a", "c"e "d"' poderão ser aplicadas
conjuntamente com a prevista na alínea "è".

PARÁGR.AFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções previstas no
Parágrafo Segundo, dentre outras hipóteses legms, quando: v

a) Fornecer os produtos em desconformidade com o especificado e aceito; \
b) Não substituir, no prazo estabelecido, os produtos recusados pela Contratante; V

Avenida Rio Branco, n" 695, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: cducação@pcdrciras.ma.gov.br y
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c) Descumprir os prazos e condições previstos neste Contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame,
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa,
ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, pelo prazo de até
05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da
aplicação das multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais.

PARÁGRAFO SEXTO - Caberá ao Gestor do Contrato propor a aplicação das penalidades
previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita
à CONTRATADA e publicação na imprensa oficial, constando o fundamento legal, excluídas os
casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

PARAGRAFO OITAVO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO NONO - Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos
pela CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

PARAGRAFO DÉCIMO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou
relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

Constituem motivos para a rescisão deste Contrato:
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a

impossibilidade da conclusão do fornecimento, no prazo estipulado;
d) O atraso injustificado no início do fomecimento;
e) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à

CONTRATANTE;

f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação;

g) O desatendimento das determinações regulares emanadas por servidor ou comissão
designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as da autoridade
competente;

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma da$ 1" do art.
67 da Lei Federal n.° 8.666/93; ^

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

Avenida Rio Branco, n" 695, CEP: 65.725-000, Centro -Pedreiras/MA ^
E-mail: cducação@pedrciras.ma.gov.br
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j) A dissolução da CONTRATADA;
k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da

CONTRATADA, que prejudiquem a execução deste Contrato;
1) Descumprimento do disposto no inciso V do arl. 27 da Lei Federal n® 8.666/93, sem

prejuízo das sanções penais cabíveis;
m) A fraude na execução do Contrato, o comportamento de modo inidôneo, a declaração

falsa e o cometimento de fraude fiscal, aplicando-se as sanções previstas no art. 7® da
Lei Federal nM 0.520/2002;

n) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do Contrato;

o) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está
subordinado a CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se
refere o Contrato;

p) A supressão, por parte da CONTRATANTE, de compras, acarretando modificação
do valor inicial do Contrato além do limite permitido no § T do art. 65 da Lei
Federa! n.° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os
contratantes, nos termos do inciso II, § 2° do art. 65 da referida Lei;

q) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo era caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que
totalizem o mesmo prazo, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de
optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja
nonnalizada a situação;

r) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela
CONTRATANTE decorrentes dos fornecimentos já realizados, salvo em caso de
calamidade pública, grave perturbação da ordem intema ou guerra, assegurado a
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas
obrigações até que seja normalizada a situação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos
autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

PARAGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste Contrato poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nas

alíneas "a" a "o" desta cláusula;
b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação,

desde que haja conveniência para a CONTRATANTE;
c) Judicialmente, nos termos da legislação.

PARAGRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão ocorrer com base nas letras "n" a "r" desta
cláusula, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do
Contrato até a data da rescisão. k

Avenida Rio Branco, n" 695, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA
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PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a
retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à
CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que
comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

A CONTRATANTE fará publicar o extrato do presente Contrato na imprensa oficial na
forma do Art. 61 da Lei Federal n° 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do
Contrato, de acordo com o constante no art. 65, § 1°, da Lei Federal n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Pedreiras/MA, com renúncia
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas
do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as
partes a seguir firmam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só
efeito.

Pedreiras/MAjiH de janeiro de 2021.

SECRETARIA MUmCIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ:^Q6^75.255/0001-08

Maria do Amparo Santos Albuquerque
CPF: 750.717.033-00

\  CONTRATANTE

F LSÁMPAIO DE ABREU
/ÕNPJ: 11.285.397/0001-21

Fabrício Araújo dos Santos .
C.P.F. n° 652.688.903-44 \

CONTRATADA

Avenida Rio Branco, n" 695, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-maíl: educação@pedreii'as.ma.gov.br
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processo de n": AOESAo-004/2021.

Modalidade ; carona

Contrato : 20210021

credor ; f l Sampaio de abreU

Estado do Maranhão
Governo Municipal de Pedreiras

Fundo de oesenv. da Educacào sâsica

relaçAo de itens do contrato PEORE. IAS/MA

Proc.QtíypQâ_/202_{_
Rub, \

Item Descrfção/especifieaçOes Quantidade valor unitário valor total

OlOldS papel sulfite A4 7SG COR BRANCA CAIXA COM 10 RESHAS DE SO 187.1S 18.715,00

18.715,00Total Geral
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EXTRATO DE CONTRATO N° 20210021.

EXTRATO DE CONTRATO N" 20210021. PARTES: FUNDO DE DESNV. DA EDUCAÇÃO
BÁSICA e a empresa FL SAMPAIO DE ABREU, inscrita no CNPJ sob o n° 11.285.397/0001-21.
OBJETO: Aquisição de materiais de expediente para atender as necessidades do Fimdo de Desnv.
da Educação Básica de Pedreiras/MA, conforme Adesão n® 004/2021. BASE LEGAL: Lei Federal
n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e Lei n® 8.666/93 e suas alterações. VALOR: O valor total é de
R$ 18.715,00 (dezoito mil setecentos e quinze reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: OROÃO:
02 Poder Executivo; UNIDADE GESTORA: 2401 Fundo de M. e D. da Educ. Básica - FUNDEB;
PROJETO/ATIVIDADE: 12 361 0012 2.037 Manutenção do Ensino Fundamental;
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo. VIGÊNCIA: 14 de janeiro
de 2021 a 31 de dezembro de 2021. SIGNATÁRIOS: Maria do Amparo Santos Albuquerque, pela
Contratante e a Sr.® Fabrício Araújo dos Santos, pela contratada.

Pedreiras/MA, 14 de janeiro de 2021.

Maria do Ampaia-^ítos Albuquerque
SecretáriOfMunicipal de Educação

Avenida Rio Branco, n" 695, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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ADESÃO n" 004/2021
Contrato Administrativo n® 20210022

Processo Administrativo n® 0601008/2021

Adesão a Ata de Registro de Preços n® 20200273/2020

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM
O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, E A
EMPRESA F L SAMPAIO DE ABREU,
PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE
EXPEDIENTE, NA FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE PEDREiRAS/MA, através do SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL, inscrita no CNPJ sob o n® 06.184.253/0001-49, com sede na Av. Rio
Branco, n° 946, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, doravante denominada
CONTRATANTE, neste ato representado pela Sr®. Sterphanne Caroline Melo Mendes Sousa,
Secretária Municipal de Assistência Social, portadora do CPF n° 020.598.493-22 e a empresa J F L
SAMPAIO DE ABREU, inscrita no CNPJ sob o n® 11.285.397/0001-21, sediada na Avenida
Presidente Médici, n® 2346, Lado Par, Formosa, CEP: 65.036-040 - Timon/MA, doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Fabrício Araújo
dos Santos, portador do CPF n° 652.688.903-44, têm, entre si, ajustado o presente Contrato
Administrativo n® 20210022, decorrente da Adesão n° 004/2021, formalizada nos autos do Processo
Administrativo n® 0601008/2021, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos
instituídos pela Lei Federai n° 8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Contrato tem por objeto a Aquisição de materiais de expediente para atender
as necessidades da Secretaria Mxmicipal de Assistência Social de Pedreiras/MA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO

Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, a Adesão n®
004/2021 e a Proposta de Preços da CONTRATADA e a respectiva Nota de Empenho,

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

O valor do Contrato é de RS 14.036,25 (quatorze mil trinta e seis reais e vinte e cinco
centavos), conforme consumo estimado da CONTRATANTE e a Proposta de Preços da
CONTRATADA em anexo especificada.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes desta licitação correrão á conta de recursos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, cujos programas de trabalho e a

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-maiU *
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categoria econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de Empenho, conforme
especificados abaixo:

ORGÂO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 1101 Secretaria Mun. de Assistência Social
PROJETO/ATIVIDADE: 08 122 0002 2.059 Manutenção e Funcionamento da Sec. Municipal de
Assistência Social

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e findará em 31/12/2021,
condicionada sua eficácia à publicação na imprensa oficial.

CLÁUSULA SEXTA - DO FORNECIMENTO

O fornecimento dos produtos, será de forma parcelada, mediante apresentação de
requisição própria do executor do contrato da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, em 01 (uma)
via e conter no verso carimbo e assinatura do servidor autorizado, contendo as informações
indicadas no Termo de Referência Anexo I do Edital, conforme abaixo:
a) Cliente: Secretaria Municipal de Solicitante;
b) Informar a quantidade dos produtos;
c) Informar o valor referente aos produtos;
d) Informar a data do fornecimento dos produtos;
e) Testemunha: assinatura do funcionário da empresa;
f) Comprador: assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os fornecimentos dos produtos ocorrerão nos setores da secretaria
solicitante no horário das OShOOmin às 14:00h de segunda a sexta, escrito na Ordem de
Fornecimento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Uma vez informado o local do fornecimento, só poderá haver
modificação do local proposto mediante aceitação do contratante, e se o novo local de fornecimento
estiver nas condições adequadas para o armazenamento dos produtos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização do Contrato será efetuada por servidor designado pela
CONTRATANTE que poderá, a qualquer tempo, delemiinar o que for necessário á regularização
das faltas ou defeitos observados, bem como propor a aplicação das penalidades previstas neste
instrumento.

PARÁGRAFO ÚNICO - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, imperfeições técnicas,

Avenida Rio Branco, n" iJI, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:

assisíenciasocial@pedreiras. ma.gov. br _
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vícios OU emprego de produto inadequado ou de qualidade inferior, e na ocorrência destes, não
implica ccrresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE DE PREÇOS

Ocorrendo redução ou majoração de preços dos produtos, autorizado pelo órgão
competente, os valores que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se em
apostila de reajuste de preços, confonne Lei Federal de Licitações n° 8.666/1993.

PARÁGRAFO ÚNICO - Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços
praticados pela CONTRATADA na data.

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias
consecutivos, mediante apresentação da Nota Fiscal, acompanhada das Notas de entrega e da
comprovação de regularidade exigida na habilitação da licitação, desde que não haja fator
impeditivo provocado pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Nota Fiscal será conferida e atestada pelo servidor ou comissão
responsável pelo recebimento dos produtos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para fins de pagamento será adotada a periodicidade quinzenal de
fornecimento de produtos.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na
Conta Corrente da CONTRATADA.

PARÁGRAFO QUARTO - No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA
não tenha concorrido de alguma forma para tanto, será devida compensação financeira, que será
calculada, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = IxNx VP

Na qual:
EM = Encargos moratòrios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX)I = (6/100) / 3651 = 0.00016438 TX= Percentual da taxa anual =6%

PARAGRAFO QUINTO - Caso a CONTRATADA seja optante do Sistema Integrado de
Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas e Pequeno Porte
(SIMPLES), deverá apresentar, juntamente com a fatura, declaração na qual faça constar essa

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
assisienciasocial@pedreiras.ma.gov.br
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condição, conforme modelo trazido na Instrução Normativa SRF n.° 480, de 15 de dezembro de
2004.

PARÁGRAFO SEXTO - A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente
de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou
inadimplência, pelo descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do
preço ou à atualização monetária.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA se obriga a:

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA,
durante lodo o período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for
necessário;
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, ou ao
seu substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e
prestar os esclarecimentos julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas,
bem como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à
matéria objeto da contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas
conseqüências de qualquer transgressão de seus prepostos ou convenientes;
f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas à aquisição dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a
perfeita execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
h) substituição de todo e qualquer produto que for entregue impróprio, danificado, ou em
desacordo com o exigido;
i) entregar os produtos nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber
as Leis do consumidor;
j) arcar com todas as despesas, diretas ou Indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus
empregados, subordinados ou prepostos.

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:

assislenciasocial@pedreiras. ma.gov. br
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE se obriga a:

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da coittratada às dependências do contratante
para tratar de assuntos pertinentes aos produtos adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos
produtos atestados.
f) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas,
sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n® 10.520/02, aplicando
subsidiariamente a Lei Federal n® 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O atraso injustificado no cumprimento da obrigação sujeitará a
Contratada à aplicação das seguintes multas de mora:

a) Multa moratória 2% (dois por cento) sobre o valor do respectivo fornecimento, em
caso de recusa, injustificada;

b) Multa moratória diária de 2% (dois por cento) sobre o valor do respectivo
fornecimento, em caso da não substituição do produto recusado pela
CONTRATANTE;

c) Multa moratória diária de 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valor do
respectivo Contrato, em caso da falta de alternativas de fornecimento decorrentes da
falta do produto, salvo os casos fortuitos ou de força maior, a juízo da Administração,
até o limite de 10% (dez por cento);

PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexecução total ou
parcial do Contrato, as seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos detemiinantes da punição ou até que seja

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas "a", "c"e "d"' poderão ser aplicadas
conjuntamente com a prevista na alínea "è".

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-maü:

assistencÍasocial@pedreiras. ma.gov. br
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PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções previstas no
Parágrafo Segundo, dentre outras hipóteses legais, quando:

a) Fornecer os produtos em desconformidade com o especificado e aceito;
b) Não substituir, no prazo estabelecido, os produtos recusados pela Contratante;
c) Descumprir os prazos e condições previstos neste Contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame,
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa,
ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, pelo prazo de até
05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

^ promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da
aplicação das multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais.

PARÁGRAFO SEXTO - Caberá ao Gestor do Contraio propor a aplicação das penalidades
previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

PARAGRAFO SÉTIMO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita
à CONTRATADA e publicação na imprensa oficial, constando o fundamento legal, excluídas os
casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

PARAGRAFO OITAVO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.

PARAGRAFO NONO - Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos
pela CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou
relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

Constituem motivos para a rescisão deste Contrato:
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a

impossibilidade da conclusão do fornecimento, no prazo estipulado;
d) O atraso injustificado no início do fornecimento;
e) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à

CONTRATANTE;
f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA

com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação;

Avenida Rio Branco, n" IH, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:

assistenciasocial@pedreiras.ma.gov.br \
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g) O desatendimento das detenninações regulares emanadas por servidor ou comissão
designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as da autoridade
competente;

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art.
67 da Lei Federal n.° 8.666/93;

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
j) A dissolução da CONTRATADA;
k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da

CONTRATADA, que prejudiquem a execução deste Contrato;
I) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/93, sem

prejuízo das sanções penais cabíveis;
m) A fraude na execução do Contrato, o comportamento de modo inidôneo, a declaração

falsa e o cometimento de fraude fiscal, aplicando-se as sanções previstas no art. T da
Lei Federal n° 10.520/2002;

n) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do Contrato;

o) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está
subordinado a CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se
refere o Contrato;

p) A supressão, por parte da CONTRATANTE, de compras, acarretando modificação
do valor inicial do Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei
Federal n.® 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os
contratantes, nos lermos do inciso 11, § 2® do art. 65 da referida Lei;

q) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que
totalizem o mesmo prazo, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de
optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja
normalizada a situação;

r) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela
CONTRATANTE decorrentes dos fornecimentos já realizados, salvo em caso de
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas
obrigações até que seja normalizada a situação.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos

autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste Contrato poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nas

alíneas "a" a "o" desta cláusula;
b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação,

desde que haja conveniência para a CONTRATANTE; y

Avenida Rio Branco, u" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-maii:
assistenciasocial@pedreiras.ma.gov.br
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c) Judicialmente, nos termos da legislação.

PARAGRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão ocorrer com base nas letras "n" a "r" desta
cláusula, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do
Contrato até a data da rescisão.

PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão por descumprímento das cláusulas contratuais acarretará a
retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à
CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES

Qualquer comimicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que
comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

A CONTRATANTE fará publicar o extrato do presente Contrato na imprensa oficial na
forma do Art. 61 da Lei Federal n® 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do
Contrato, de acordo com o constante no art. 65, § I®, da Lei Federal n® 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Pedreiras/MA, com renúncia
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas
do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as
partes a seguir firmam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só
efeito.

Pedreiras/M^14 de janeiro de 2021.

SECRETARIA MUNICB^ DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNPJí^06rife4.253/0001 -49

Sterphanne cWiiííe Melo Mendes Sousa
CPF: 020.598.493-22

CONTRATANTE

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-maU:
assÍ5tenciasociaI@pedreiras.ma.gov.br
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F L S^PAIO DE ABREU
CNPJ; 11.285.397/0001-21
Fabrício Araújo dos Santos
C.P.F. n" 652.688.903-44

CONTRATADA

V

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras3IA. e-maii:
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0101B8 PAPEL SULFITE A4 7SG COR BRANCA CAIXA COM 10 RESMAS OE SO 187,IS 14.036,25

14.036,25Total Geral
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EXTRATO DE CONTRATO N" 20210022.

EXTRATO DE CONTRATO N" 20210022. PARTES: SECRETARIA MUN. DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL e a empresa FL SAMPAIO DE ABREU, inscrita no CNPJ sob o n®
11.285.397/0001-21. OBJETO: Aquisição de materiais de expediente para atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Assistência Social de Pedreiras/MA, conforme Adesão n" 004/2021.
BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e Lei n® 8.666/93 e suas alterações.
VALOR: O valor total é de R$ 14.036,25 (quatorze mil trinta e seis reais e vinte e cinco centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ORGÃO: 02 Poder Executivo; UNIDADE GESTORA: 1101
Secretaria Municipal de Assistência Social; PROJETO/ATIVIDADE: 08 122 0002 2.059
Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Assistência Social; CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo. VIGÊNCIA: 14 de janeiro de 2021 a 31 de
dezembro de 2021. SIGNATÁRIOS: Sterphanne Caroline Melo Mendes Sousa, pela Contratante e
a Sr.® Fabricio Araújo dos Santos, pela contratada.

Pedreiras/MA, 14 de janeiro de 2021.

Sterpharme Cz
Secretária Mu'fi

ffline Melo Mendes Sousa

5ipal de Assistência Social.

Avenida Rio Branco, n^ 111, CEP: 65,725-000, Centro — Pedreiras/MA, e-mail:
assistenciasocial@pedreiras.ma.gov.br
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ADESÃO n" 004/2021
Contrato Administrativo n" 20210023

Processo Administrativo n® 0601008/2021

Adesão a Ata de Registro de Preços n° 20200273/2020

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM
O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, E A
EMPRESA F L SAMPAIO DE ABREU,

PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE
EXPEDIENTE, NA FORMA ABAIXO:

O município de pedreiras/ma, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no
CNPJ sob o n® 10.432.689/0001-06, com sede na Av. Rio Branco, n® 946, CEP; 65.725-000, Centro
- Pedreiras/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo Sr®.
Marcilio Lira Ximenes. Secretário Municipal de Saúde, portador do CPF n® 813.006.623-87 e a
empresa F L SAMPAIO DE ABREU, inscrita no CNPJ sob o n° 11.285.397/0001-21, sediada na
Avenida Presidente Médici, n® 2346, Lado Par, Formosa, CEP; 65.036-040 - Timon/MA, doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Fabrício Araújo
dos Santos, portador do CPF n° 652.688.903-44, têm, entre si, ajustado o presente Contrato
Administrativo n® 20210023, decorrente da Adessào n® 004/2021, formalizado nos autos do
Processo Administrativo n® 0601008/2021, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos
preceitos instituídos pela Lei Federal n® 8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes à
espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Contrato tem por objeto a Aquisição de materiais de expediente para atender
as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Pedreiras/MA, conforme Adesão n° 004/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO

Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, a Adesão n®
004/2021 a Proposta de Preços da CONTRATADA e respectiva Nota de Empenho.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

O valor do Contrato é de RS 24.329,50 (vinte e quatro mil trezentos e vinte e nove
reais e cinqüenta centavos), conforme consumo estimado da CONTRATANTE e a Proposta de
Preços da CONTRATADA em anexo especificada.

Avenida Rio Branco, n°946, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/MA, e-maii:
saude@pedreiras.ma.gov.br
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CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta de recursos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, cujos programas de trabalho e a
categoria econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de Empenho, conforme
especificados abaixo:

ORGÀO: 02 Poder Executivo
UNID/U:)E GESTORA: 2901 Fundo Municipal de Saúde - FMS
PROJETO/ATIVIDADE: 10 302 0022 2.047 Manutenção da Atividades do Fundo Municipal de
Saúde

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e findará em 31/12/2021,
condicionada sua eficácia à publicação na imprensa oficial.

CLÁUSULA SEXTA - DO FORNECIMENTO

O fornecimento dos produtos, será de forma parcelada, mediante apresentação de
requisição própria do executor do contrato da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, em 01 (uma)
via e conter no verso carimbo e assinatura do servidor autorizado, contendo as informações
indicadas no Termo de Referência Anexo 1 do Edital, conforme abaixo;
a) Cliente; Secretaria Municipal de Solicitante;
b) Informar a quantidade dos produtos;
c) Informar o valor referente aos produtos;
d) Informar a data do fornecimento dos produtos;
e) Testemunha: assinatura do funcionário da empresa;
f) Comprador; assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os fornecimentos dos produtos ocorrerão nos setores da secretaria
solicitante no horário das OShOOmin às I4:00h de segunda a sexta, escrito na Ordem de
Fomecimento,

PARAGRAFO SEGUNDO - Uma vez informado o local do fomecimento, só poderá haver
modificação do local proposto mediante aceitação do contratante, e se o novo local de fornecimento
estiver nas condições adequadas para o armazenamento dos produtos.

CLÁUSULA SÉTIMA ~ DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização do Contrato será efetuada por servidor designado pela
CONTRATANTE que poderá, a qualquer tempo, determinar o que for necessário à regularização

Avenida Rio Branco, n" 946, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail: \
saude@pedreiras.ma.gov.br
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das faltas ou defeitos observados, bem como propor a aplicação das penalidades previstas neste
instrumento.

PARÁGRAFO ÚNICO - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, imperfeições técnicas,
vícios ou emprego de produto inadequado ou de qualidade inferior, e na ocorrência destes, não
implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE DE PREÇOS

Ocorrendo redução ou majoração de preços dos produtos, autorizado pelo órgão
competente, os valores que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se em
apostila de reajuste de preços, conforme Lei Federal de Licitações n° 8.666/1993.

PARAGRAFO ÚNICO - Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços
praticados pela CONTRATADA na data.

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias
consecutivos, mediante apresentação da Nota Fiscal, acompanhada das Notas de entrega e da
comprovação de regularidade exigida na habilitação da licitação, desde que não haja fator
impeditivo provocado pela CONTRATADA.

PARAGRAFO PRIMEIRO - A Nota Fiscal será conferida e atestada pelo servidor ou comissão
responsável pelo recebimento dos produtos.

PARAGRAFO SEGUNDO - Para fins de pagamento será adotada a periodicidade quinzenal de
fornecimento de produtos.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na
Conta Corrente da CONTRATADA.

PARÁGRAFO QUARTO - No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, será devida compensação
financeira, que será calculada, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = IX N X VP

Na qual;
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga, \
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: \
1 = (TX)I = (6/100)/ 3651 = 0.00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6% \

Avenida Rio Branco, n°946, CEP: 65.725-000, Centro ~ Pedreiras/MA, e-ntail:
saude@pedreiras. ma. gov. br
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PARÁGRAFO QUINTO - Caso a CONTRATADA seja optante do Sistema Integrado de
Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas e Pequeno Porte
(SIMPLES), deverá apresentai', juntamente com a fatura, declaração na qual faça constar essa
condição, conforme modelo trazido na Instrução Normativa SRF n,® 480, de 15 de dezembro de
2004.

PARÁGRAFO SEXTO - A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente
de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou
inadimplência, pelo descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do
preço ou à atualização monetária.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA se obriga a:

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA,
durante lodo o período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for
necessário;
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, ou ao
seu substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e
prestar os esclarecimentos julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação e.xigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas,
bem como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à
matéria objeto da contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas
conseqüências de qualquer transgressão de seus prepostos ou convenientes;
f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas à aquisição dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a
perfeita execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
h) substituição de todo e qualquer produto que for entregue impróprio, danificado, ou em
desacordo com o exigido;
i) entregar os produtos nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber
as Leis do consumidor;
j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus
empregados, subordinados ou prepostos.

Avenida Rio Branco, n" 946, CEP: 65.725-000, Centro - Pedr^ras/MA, e-mail:
sande^edreiras.ma.gov,br \
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A CONTRATANTE se obriga a:

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o Hvre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante
para tratar de assuntos pertinentes aos produtos adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos
produtos atestados.
f) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas,
sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n® 10.520/02, aplicando
subsidiariamente a Lei Federal n® 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O atraso injustificado no cumprimento da obrigação sujeitará a
Contratada à aplicação das seguintes multas de mora:

a) Multa moratória 2% (dois por cento) sobre o valor do respectivo fornecimento, em
caso de recusa, injustificada;

b) Multa moratória diária de 2% (dois por cento) sobre o valor do respectivo
fornecimento, em caso da não substituição do produto recusado pela
CONTRATANTE;

c) Multa moratória diária de 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valor do
respectivo Contrato, em caso da falta de alternativas de fornecimento decorrentes da
falta do produto, salvo os casos fortuitos ou de força maior, a juízo da Administração,
até o limite de 10% (dez por cento);

PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar á CONTRATADA, na hipótese de inexecuçâo total ou
parcial do Contrato, as seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Pedrelras/MA, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas "a", "c"e "d"' poderão ser aplicadas
conjuntamente com a prevista na alínea "6".

Ávenida Rio Branco, n' 946, CEP: 65.725-000, Centro - P^reiras/MA, e-ntail:
saude@j>edreiras.ma.gov.br V
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PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estaiá sujeita à aplicação de sanções previstas no
Parágrafo Segundo, dentre outras iüpóieses legais, quando:

a) Fornecer os produtos em desconformidade com o especificado e aceito;
b) Não substituir, no prazo estabelecido, os produtos recusados pela Contratante;
c) Descumprir os prazos e condições previstos neste Contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame,
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa,
ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, pelo prazo de até
05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da
aplicação das multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais.

PARÁGRAFO SEXTO - Caberá ao Gestor do Contrato propor a aplicação das penalidades
previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita
à CONTRATADA e publicação na imprensa oficial, constando o fundamento legal, excluídas os
casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

PARAGRAFO OITAVO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.

PARAGRAFO NONO - Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos
pela CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou
relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

Constituem motivos para a rescisão deste Contrato:
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a

impossibilidade da conclusão do fornecimento, no prazo estipulado;
d) O atraso injustificado no início do fornecimento;
e) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à

CONTRATANTE;
f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA

com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação;

Avenida Rio Branco, n°946, CEP: 65.725-000, Centro - Ped^rns/MA, e-mail:
saude@pedreiras.ma.gov.br \
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g) O desatendimento das determinações regulares emanadas por servidor ou comissão
designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as da autoridade
competente;

h) O cometimenlo reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § l® do art.
67 da Lei Federal n.° 8.666/93;

i) A decretação de falência ou a instauração de insoivência civil;
j) A dissolução da CONTRATADA;
k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da

CONTRATADA, que prejudiquem a execução deste Contrato;
1) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n® 8.666/93, sem

prejuízo das sanções penais cabíveis;
m) A feude na execução do Contrato, o comportamento de modo inidôneo, a declaração

falsa e o cometimento de fraude fiscal, aplicando-se as sanções previstas no art. T da
Lei Federal n® 10.520/2002;

n) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do Contrato;

0) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
detenninadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está
subordinado a CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se
refere o Contrato;

p) A supressão, por parte da CONTRATANTE, de compras, acarretando modificação
do valor inicial do Contrato além do limite permitido no § 1® do art. 65 da Lei
Federal n.® 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os
contratantes, nos termos do inciso II, § 2° do art. 65 da referida Lei;

q) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem intema ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que
totalizem o mesmo prazo, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de
optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja
normalizada a situação;

r) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela
CONTRATANTE decorrentes dos fornecimentos já realizados, salvo em caso de
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas
obrigações até que seja normalizada a situação.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos

autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste Contrato poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nas

alíneas "a" a "o" desta cláusula;
b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação,

desde que haja conveniência para a CONTRATANTE;
c) Judicialmente, nos termos da legislação.
Avenida Rio Branco, n'946, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-maU:

saude@pedreiras.ma.gov.br ^
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PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão ocorrer com base nas letras "n" a "r" desta
cláusula, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do
Contrato até a data da rescisão.

PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão por descuraprimento das cláusulas contratuais acarretará a
retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à
CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que
comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

A CONTR.ATANTE fará publicar o extrato do presente Contrato na imprensa oficial na
forma do Art. 61 da Lei Federal n° 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do
Contrato, de acordo com o constante no art. 65, § 1°, da Lei Federa] n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Pedreiras/MA, com renúncia
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas
do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as
partes a seguir firmam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só
efeito.

Pedreiras/MA, 14 de janeiro de 2021.

FUNDQ^rtUNlÇlPAL DE SAÚDE
^^PJ: 10.432.389/0001-06

Marcilio LiraXimenes

CPF: 813.006.623-87

CONTRATANTE

Avenida Rio Branco, n' 946, CEP: 6S. 725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-ntail:

saude@pedreiras.ina.gov.br
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F LSÁMPAIO DE ABREU
GNPJ: 11.285.397/0001-21

Fabrício Araújo dos Santos
C.P.F. n" 652.688.903-44

CONTRATADA

Avenida Rh Branco, n" 946, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
saude@pedreiras.ma.gov.br
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processo de n<: AoEsAo-OOd/ZOZt

Modalidade : carona

Contrato : 20210023

credor : F L SAMPAIO DE ASREU

Estado do Maranhão
Governo Municipal de pedreiras

Fundo Municipal de Saúde

RELAÇiO DE ITENS 00 CONIUATO

1  IProc.Uhnffl^/2Qg-j^ I

Item Descrição/especiHcaçdcs Quantidade Valor unitário valor total

01018S PAPEL SULFITE A4 7SG COR BRANCA CAIXA COM 10 RESHA5 DE SO 187,15 24.329,50

24.329,50Total Geral
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EXTRATO DE CONTRATO N" 20210023.

EXTRATO DE CONTRATO N° 20210023. FARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e a

empresa F L SAMPAIO DE ABREU, inscrita no CNPJ sob o n° 11.285.397/0001-21. OBJETO:
Aquisição de materiais de expediente para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de
Pedreiras/MA, conforme Adesão n° 004/2021. BASE LEGAL: Lei Federal n® 10.520, de 17 de
julho de 2002, e Lei n® 8.666/93 e suas alterações. VALOR: O valor total é de R$ 24.329,50 (vinte
e  quatro mil trezentos e vinte e nove reais e cinqüenta centavos). DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: ORGÃO: 02 Poder Executivo; UNIDADE GESTORA: 2901 Fundo
Municipal de Saúde - FMS; PROJETO/ATIVIDADE: 10 302 0022 2.047 Manutenção das
Atividades do Fundo Municipal de Saúde; CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00
Material de consumo. VIGÊNCIA: 14 de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021.
SIGNATÁRIOS: Marcilio Lira Ximenes, pela Contratante e a Sr.® Fabrício Araújo dos Santos,
pela contratada.

Pedreiras/MA, 14 de janeiro de 2021.

1.4afcilio Lira Ximenes
íecretário Municipal de Saúde

Avenida Rio Branco, n" 946, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreirus/NIA, e-maih
saiide@pedrelras. ina.gov.br
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MINiSTÉRlO OA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil

Procuradorla*Gerat da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: COMERCIAL FERROPLASTMA LTDA

CNPJ: 05.532.219/0001-40

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo adma identificado que vierem a ser apuradas, é certifcado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federai do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do arL 151 da Lei n° 5.172. tie 25 de ouluDro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para f ns de certificação da regularidade físcat, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida AUva da União (DAU) na Procuradoría-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se â situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art, 11 da Lei n' 8.212. de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1.751. da 2/10/2014.
Emitida ás 07:58:39 do dia 13/11/2020 <hora edatade Bras(lía>.

Válida até 12/05/2021.

Código de controle da certidão: 6515.SBC6.A673.54A2
Qualquer rasura ou emenda invalidará esta documento.



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N» Certidão: 000156/21 Data da 04/01/2021 08.23:39

Inscrição Estadual: 125162C65 CPF/CNPJ:05592219000140

Razão Social; COMERCIAL FERR0PLA5TMA LTDA ME

Endereço: RUA ISRAEL. 1 LOJA 03 CEP: 65056420

Telefone: (98)32580455 Município: SAO LUIS UF:MA

Certificamos que. após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n® 7.799, de 19/12/2002 e disposio no artigo 205 da lei

n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, â Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 04/05/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereça:
http://portal.sefaz.ma,gov.br/, dicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 04/01/2021 08:27:00
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N" Certidão: 000074/21 Data da 04/01/2021 08:24:52

Inscrição Estadual: 125162065 CPF/CNPJ:055g2219000140

Razão Sodal; COMERCIAL FERROPLASTMA LTDA ME

Endereço: RUA ISRAEL, 1 LOJA 03 CEP; 65056420

Telefone; (98)32580455 Município: SAO LÜIS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n" 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 04/05/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confíimada no endereço:
hUp://portai.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item 'Certidões' e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dí^dda Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 04/01/2021 08:24:52



CERTIFICADO^
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PREFEITURA DE SAO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

certidAo negativa

Número da Certidão: 00005728802020

PEDREiRAS/MA I

Rub. . O y

Validade: 17/04/2021

$O^0I$Ii5IGi3j^53rBH$!EI!niSBIZI!

CNPJ: 05.592.219/0001-40

DADOS DA PESSOAJURÍDICA

Inscrição Mualdpal; 4963600S

Razio Sodal: COMERCIAL FERROPUSTMA LTDA

AUVIDADE ECOMÔMICAPRINCIPAt

471130200 - COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA D£
PRODUTOS AUMENTÍCIOS - SUPERMERCADOS

ENDEREÇO DE LOCAUZACAO

Logradouro: RUA ISRAEL/RUA PROJ.20

Número: 1

Bairro: JARDIM SAO CRISTOVAO

Munlc^io: SAO LUIS - MA

Complemento: SALA 02 E 03 / C et

\B165056420

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 18 de dezanbro de 2020 ?s 08:07, sob o código de
autenticidade n* 9E06S7097ClD3C61D3137FHtf73174A4.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em
httr)s://stm.semfaz.saoluis.ma.eov.br/validacaocertidao.

"NÃO £ VALIDA a CERUDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS."
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Ccrtífícado de Regularidade do
FGTS -CRF

Inscrição: 05.592.21S/0001-40
Razão Social: comercial ferroplastma ltda

Endereço: R israel oi loja 03 / jardim sao crístova / sao luis / ma / esoss-

A Caixa Ecortõmica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art- 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de priova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:04/ai/2021 a 02/02/2021

Certificação Número: 2021010403395481848603

Informação obtida em 11/01/2021 08:36:41

A Utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.90v.br

Mlp9://consuKs.Cff.c«li<a.sov.br;consultscr(í'pag«s/cflnsuHBEmpreg»dor4sr
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CERTZDÂO MEGRTIVA. DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome; COMERCIAL FERROPLASTMA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 05.592.219/0001-40
Certidão n®: 24146986/2020
Expedição: 23/09/2020, às 15:19:02
Validade: 21/03/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que comercial ferroplastma ltda (matriz e filiais),
inscrito (a) no CNPJ sob o n® 05.592.219/0001-40, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n® 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n® 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/
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ADESÃO n" 004/2021
Contrato Administrativo n" 20210024

Processo Administrativo n° 0601008/2021

Adesão a Ata de Registro de Preços n" 20200273/2020

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM
O MUNICÍPIO DE FEDREIRAS/MA, E A
EMPRESA COMERCIAL
FERROPLASTMA LTDA, PARA
AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS DE
COZINHA, NA FORMA ABAIXO;

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, inscrita no CNPJ sob o n° 06.184.253/0001-49, com sede na Av. Rio Branco,
n° 946, Centro, CEP n" 65.725-000 - Pedreiras/MA, doravante denominada CONTRATANTE,
neste ato representado pelo Sr. DAMIÃO FELIPE BARBOSA, Secretário Municipal de
Administração, portador do CPF n" 777.166.203-04 e a empresa COMERCIAL
FERROPLASTMA LTDA, inscrita no CNPJ sob o rf 05.592.219/0001-40, sediada na Rua Israel,
n® 01, Loja 03, Jardim São Cirstovão. CEP: 65.056-420 - São Luís/MA, doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, RapliacI Pestana Martins,
portador do CPF n° 016.439.003-07, têm, entre si, ajustado o presente Contrato Administrativo n®
20210024, decorrente da Adesão n® 004/2021 formalizado nos autos do Processo Administrativo n®
0601008/2020, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei
Federal n® 8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Contrato tem por objeto a Aquisição de utensílios de cozinha para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Administração de Pedreiras/MA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO
Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, a Adesão n®

004/2021, a Proposta de Preços da CONTRATADA e a respectiva Nota de Empenho.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
O valor do Contrato é de RS 7.287,25 (sete mil duzentos e oitenta e sete reais e vinte

e cinco centavos).

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta de recursos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, cujos programas de trabalho e a
categoria econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de Empenho, conforme
especificados abaixo: ^

Avenida Rio Branco, n° 946, CEP: 65.725-000, Centro —Fcdrciras/MA

E-mail: admins[traçâo@pedreiras.ma.gov.br
Página 1 de 8
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Si(e: https://www.pe{Ireiras.ma.gov.br/

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0601 Secretaria Municipal de Administração
PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.016 Manutenção e Funcionamento da Secretaria
Municipal de Administração
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e findará em 31/12/2021,
condicionada sua eficácia à publicação na imprensa oficial.

CLÁUSULA SEXTA - DO FORNECIMENTO

O fornecimento dos produtos, será de forma parcelada, mediante apresentação de
requisição própria do executor do contrato da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, em 01 (uma)
via e conter no verso carimbo e assinatura do servidor autorizado, conforme abaixo:
a) Cliente: Secretaria Municipal de Solicitante;
b) Informar a quantidade dos produtos;
c) Informar o valor referente aos produtos;
d) Informar a data do fornecimento dos produtos;
e) Testemunha: assinatura do funcionário da empresa;
f) Comprador: assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Os fornecimentos dos produtos ocorrerão nos setores da secretaria
solicitante no horário das 08h00min às 14:00h de segunda a sexta, escrito na Ordem de
Fornecimento.

PARAGRAFO SEGUNDO - Uma vez informado o local do fornecimento, só poderá haver
modificação do local proposto mediante aceitação do contratante, e se o novo local de fornecimento
estiver nas condições adequadas para o armazenamento dos produtos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização do Contrato será efetuada por servidor designado pela
CONTRATANTE que poderá, a qualquer tempo, determinar o que for necessário á regularização
das faltas ou defeitos observados, bem como propor a aplicação das penalidades previstas neste
instrumento.

PARÁGRAFO ÚNICO - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, imperfeições técnicas,
vícios ou emprego de produto inadequado ou de qualidade inferior, e na ocorrência destes, não
implica corresponsabiliclade da CONTRATANTE ou de seus agentes e propostos.

Avenida Rio Branco, n° 946, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: adininsltração@pedreiras.nia.gov.br
Página 2 de 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE DE PREÇOS

Ocorrendo redução ou majoração de preços dos produtos, autorizado pelo órgão
competente, os valores que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se em
apostila de reajuste de preços, conforme Lei Federal de Licitações n° 8.666/1993.

PARÁGRAFO ÚNICO - Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços
praticados pela CONTRATADA na data.

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias
consecutivos, mediante apresentação da Nota Fiscal, acompanhada das Notas de entrega e da
comprovação de regularidade exigida na habilitação da licitação, desde que não -haja fator
impeditivo provocado pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Nota Fiscal será conferida e atestada pelo servidor ou comissão
responsável pelo recebimento dos produtos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para fins de pagamento será adotada a periodicidade quinzenal de
fornecimento de produtos.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na
Conta Corrente da CONTRATADA.

PARÁGRAFO QUARTO - No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, será devida compensação
financeira, que será calculada, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = lxNx VP

Na qual:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,0001643 8, assim apurado:
I = (TX)I = (6/100) / 3651 = 0.00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

PARÁGRAFO QUINTO - Caso a CONTRATADA seja optante do Sistema Integrado de
Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas e Pequeno Porte
(SIMPLES), deverá apresentar, juntamente com a fatura, declaração na qual faça constar essa
condição, conforme modelo trazido na Instrução Normativa SRF n.® 480^ de 15 de dezembro de
2004. /

Avenida Rio Branco, n° 946, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreir
E-maii: adminsitração@pcdreiras.ma.gov.br
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PARÁGRAFO SEXTO - A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

PARAGRAFO SÉTIMO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente
de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou
inadimplência, pelo descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do
preço ou à atualização monetária.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA se obriga a:

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA,
durante todo o período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for
necessário;

b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, ou ao
seu substituto eventual, quando for o caso, qualquer aimrmalidade de caráter urgente e
prestar os esclarecimentos julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas,
bem como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à
matéria objeto da contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas
conseqüências de qualquer transgressão de seus prepostos ou convenientes;
O comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas à aquisição dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a
perfeita execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
h) substituição de todo e qualquer produto que for entregue impróprio, danificado, ou em
desacordo com o exigido;
i) entregar os produtos nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber
as Leis do consumidor;
j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus
empregados, subordinados ou prepostos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE se obriga a: /

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; P/ yCl \

Avenida Rio Branco, n" 946, CEP: 65.725-000, Centro — Pcdreiras/MA^v,...^^^^
E-maii: admÍnsitração@pedreiras.nia.gov.br
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b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante
para tratar de assuntos pertinentes aos produtos adquiridos;
c) rejeitar, no lodo ou em parte, os produtos em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos
produtos atestados.
f) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações óra estabelecidas,
sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n" 10.520/02, aplicando
subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O atraso injustificado no cumprimento da obrigação sujeitará a
Contratada à aplicação das seguintes muitas de mora;

a) Multa moratória 2% (dois por cento) sobre o valor do respectivo fornecimento, em
caso de recusa, injustificada;

b) Multa moratória diária de 2% (dois por cento) sobre o valor do respectivo
fornecimento, em caso da não substituição do produto recusado pela
CONTRATANTE;

c) Multa moratória diária de 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valor do
respectivo Contrato, em caso da falta de alternativas de fornecimento decorrentes da
falta do produto, salvo os casos fortuitos ou de força maior, a juízo da Administração,
até o limite de 10% (dez por cento);

PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da muita indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexecução total ou
parcial do Contrato, as seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas "a", "c"e "d"' poderão ser aplicadas
conjuntamente com a prevista na alínea "i".

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções previstas no
Parágrafo Segundo, dentre outras hipóteses legais, quando: J

a) Fornecer os produtos em desconformidade com o especificado e »elto;
b) Não substituir, no prazo estabelecido, os produtos recusadps pel/Co:

Avenida Rio Branco, n° 946, CEP: 65.725-000, Centro - Pieífi::efras/MA
E-mail: adminsÍtração@pcdreir»s.ma.gov.br
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c) Descumprir os prazos e condições previstos neste Contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame,
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa,
ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, pelo prazo de até
05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da
aplicação das multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais.

PARÁGRAFO SEXTO - Caberá ao Gestor do Contrato propor a aplicação das penalidades
previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita
à CONTRATADA e publicação na imprensa oficial, constando o fundamento legal, excluídas os
casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

PARÁGRAFO OITAVO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contados da data da notificação, em conta bancária a ser infonnada pela CONTRATANTE.

PARAGRAFO NONO - Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos
pela CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou
relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESOSÃO

Constituem motivos para a rescisão deste Contrato:
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a

impossibilidade da conclusão do fornecimento, no prazo estipulado;
d) O atraso injustificado no início do fornecimento;
e) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à

CONTRATANTE;

f) A subconiratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação;

g) O desatendimento das determinações regulares emanadas por servidor ou comissão
designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as da autoridade
competente;

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art.
67 da Lei Federal n.° 8.666/93; ^

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

Avenida Rio Branco, n® 946, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/IVlÁp~~
E-mail: adminsitração@pedreiras.ma.gov.br /V
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j) A dissolução da CONTRATADA;

Proc.(,
FLS.

Rub.

k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da
CONTRATADA, que prejudiquem a execução deste Contrato;

1) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal a° 8.666/93, sem
prejuízo das sanções penais cabíveis;

m) A fraude na execução do Contrato, o comportamento de modo inidôneo, a declaração
falsa e o cometimento de fraude fiscal, aplicando-se as sanções previstas no art. T da
Lei Federal n® 10.520/2002;

n) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do Contrato;

o) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está
subordinado a CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se
refere o Contrato;

p) A supressão, por parte da CONTRATANTE, de compras, acarretando modificação
do valor inicial do Contrato além do limite permitido no § 1® do art. 65 da Lei
Federal n.® 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os
contratantes, nos termos do inciso 11, § 2° do art. 65 da referida Lei;

q) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que
totalizem o mesmo prazo, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de
optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja
normalizada a situação;

r) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela
CONTRATANTE decorrentes dos fornecimentos já realizados, salvo em caso de
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas
obrigações até que seja normalizada a situação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos
autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste Contrato poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nas

alíneas "a" a "o" desta cláusula;

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação,
desde que haja conveniência para a CONTRATANTE;

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão ocorrer com base nas letras "n" a "r" desta
cláusula, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução-do—
Contrato até a data da rescisão.

Avenida Rio Branco, n® 946, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/IVIA
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PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a
retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à
CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que
comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

A CONTRATANTE fará publicar o extrato do presente Contrato na imprensa oficial na
forma do Art. 61 da Lei Federal n° 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do
Contrato, de acordo com o constante no art. 65, § 1®, da Lei Federal n® 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Pedreiras/MA, com renúncia
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriimdas
do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as
partes a seguir firmam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só
efeito.

Pedreiras/MA, 14^janeira.de 2021.

SECRETARIA^JVn^IClPÁL DEr^fPU:
CNPjTÒÇ.184.25375oo\ -49
ÁQamião Felipe BarWsa .
CPF--fl®ZZLi6íS^CÍ3=04—

[STRAÇÃO

CONT^TANTE

COMERCIAL FERROPLASTMA LTDA

CNPJ: 05.592.219/000140

Raphael Pestana Martins
C.P.F.n® 016.439.003-07

CONTRATADA

Avenida Rio Branco, n" 946, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: adminsitração@pcdreíras.ma.gov.br
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processo de n°: AOESÁO-004/2021

Modalidade : carona

contrato : 20210024

credor : coMERaAL ferroplattma Itim

Estado do Maranhão
Governo Municipal de Pedreiras

secretaria Municipal de Administração

REUÇAO DE ITENS DO COVTRATO Proc.(
FLS..
Rub.

EDREiRAS WA

if202{ I

Item Descrição/especificações Quantidade valor unitário Valor total

010237 BACIA PLASTICA 136X350MM 8 LITROS 30,00 9,00 270.00

010238 BACIA PLASTICA 1SX400HM 13.5 LITROS 25,00 14,00 350,00

010239 BACIA PU^STICA 228X584X14 34 LITROS 20,00 24,00 480,00

010240 BALDE PLÁSTICO REPONDO CAPAUDADE DE 5 A 8 LHROS ALÇA DE 40,00 8,00 320,00

010241 BALDE PLÁSTICO 20 LITROS 8,00 12,00 96,00

010242 BALDE PLÁSTICO 10 LITROS 225X70 35,00 7.95 276,25

010243 CALOEIRAO CAPAaOADE DE 31.7 LITROS 20CHX45CM 1,00 173,00 173,00

010244 COAPOR DE PANO GRANDE 10,00 13.00 130,00

010245 COLHER DE CAPE EM AÇO INOX 25,00 1,50 37.50

010246 COLHER DE SOBREMESA EM AÇO AISO 430 166W ESPESSURA 1,20M 15.00 3,00 45,00

010247 COLHER DE SOPA EM AÇO INOX 60,00 2,40 144,00

010243 COLHER DE ARROZ EM ACO INOX 302MM POR E2MM 30,00 6,50 195,00

010249 CONCHA PARA PEIIAO, EM AÇO INXO 74MMX210NMX7CM CAPACIDADE 10,00 22,00 220,00

010250 COPO DE VIDRO EMBALAGEM DE 6UNID TIPO AMERICANO 30OML 5,00 27,50 137.50

•*^1 FACA INOX LAHINA DE AÇO MESA 4" 20.00 6,50 130,00

Oivz52 FACA MANUAL PARA COZINHA EM AÇO INXO 12"" 3HM 2.00 40,00 60,00

010253 FACA MANUAL PARA COZINHA EM AÇO INXO 8'" ESPESSURA 2.0HM 6,00 17,00 136,00

010254 FRIGIOEIRA EM CORPO EM ALUHtNIO CABO INOX 2,7 LITROS 28X8 10.00 40,00 400,00

010255 GARFO EM AÇO INOX 18CH 10,00 1,65 16,50

010256 GARRAFA TÉRMICA HULTIUSO 5 LITROS 4,00 49,75 199,00

010257 GARRAFA TÉRMICA 1 LITRO 15,00 28,50 427.50

010258 LIXEIRA PlAsTICA COM PEDAL PLAsTICO REFORÇADO 100 LITROS 5,00 200,00 1.000,00

010259 MANGUEIRA PARA GAs P13 COM REGISTRO 20,00 55,40 1.108,00

01026D PANELA DE PRESSAO DE ALUMInIO 20,8 LITROS 1,00 329,00 329,00

010261 PANELA DE PRESSAl 10 LITROS 6,00 90,00 540,00

010262 PRATO FUNDO OE VIDRO TEMPERADO 10,00 4.50 45,00

7.287,25Total Geral
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EXTRATO DE CONTRATO N" 20210024

EXTRATO DE CONTRATO N" 20210024. PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO e a empresa COMERCIAL FERROPLASTMA LTDA, inscrita no CNPJ sob
O n® 05.592.219/0001-40. OBJETO: Aquisição de utensílios de cozinha para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Administração de Pedreiras/MA, conforme Adesão n®
004/2021. BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e Lei n® 8.666/93 e suas
alterações. VALOR: O valor total é de R$ 7.287,25 (sete mil duzentos e oitenta e sete reais e vinte
e cinco centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA; ORGÃO: 02 Poder Executivo; UNIDADE
GESTORA: 0601 Secretaria Municipal de Administração; PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002
2.016 Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Administração; CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo. VIGÊNCIA: 14 de janeiro de 2021 a 31 de
dezembro de 2021. SIGNATÁRIOS: Damião Felipe Barbosa, pela Contratante e a Sr.® Raphael
Pestana Martins, pela contratada.

Pedreiras/MA, 14 de janeiro de 2021

Secretário Municipal de A

Avenida Rio Branco, n" 946, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: adminsitração@pedrciras.ma.gov.br
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CONTRATO

ADESÃO n" 004/2021
Contrato Administrativo n° 20210025

Processo Administrativo n" 0601008/2021

Adesão a Ata de Registro de Preços n° 20200273/2020

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, E A
EMPRESA COMERCIAL FERROPLASTMA

LTDA, PARA AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS
DE COZINHA, NA FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, através do FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO
BÁSICA, inscrita no CNPJ sob o n" 06.075.255/0001-08, com sede na Av. Rio Branco, n° 695,
CEP: 65.725-000. Centro - Pedreiras/MA, neste ato representada pela Secretária Municipal de
Educação, Si^. MARIA DO AMPARO SANTOS ALBUQUERQUE, portadora do CPF n"
750.717.033-00, e a empresa COMERCIAL FERROPLASTM.A LTDA, inscrita no CNPJ sob o
n" 05.592.219/0001-40, sediada na Rua Israel, n° 01, Loja 03, Jardim São Cirstovâo. CEP: 65.056-
420 - São Luís/MA, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu
representante legal, Raphacl Pestana Martins, portador do CPF n® 016.439.003-07, têm, entre si,
ajustado o presente Contrato Administrativo n® 20210017, decorrente da Adesão n° 004/2021,
formalizado nos autos do Processo Administrativo n® 0601008/2021, submetendo-se às cláusulas e
condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas
regulamcntares pertinentes à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Contrato tem por objeto a Aquisição de utensílios de cozinha para atender as
necessidades do Fundo de Desenv. da Educação Básica de Pedreiras/MA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO

Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, a Adesão n°
004/2021, a Proposta de Preços da CONTRATADA e a respectiva Nota de Empenho.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

O valor do Contrato é de RS 1.892,75 (um mil oitoccntos c noventa e dois reais e
setenta c cinco centavos), coniomie consumo estimado da CONTRATANTE e a Proposta de
Preços da CONTRATADA em anexo especificada.

Avenida Rio Branco, n® 695, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/MA

E-maíl: educação@pedreiras.ma.gov.br ^
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CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta de recursos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pedreiras/ívlA, cujos programas de trabalho e a
categoria econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de Empenho, conforme
especificados abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 2401 Fundo de M. e D. da Ed. Básica - FUNDEB

PROJETO/ATIVIDADE: 12 361 0012 2.037 Manutenção do Ensino Fundamental
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30,00 Material de Consumo

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e findará em
31/12/2021, condicionada sua eficácia à publicação na imprensa oficial.

CLÁUSULA SEXTA - DO FORNECIMENTO

O fornecimento dos produtos, será de forma parcelada, mediante apresentação de
requisição própria do executor do contrato da Prefeitura Municipal de Pedrelras/MA, em 01 (uma)
via e conter no verso carimbo e assinatura do servidor autorizado, contendo as informações
indicadas no Termo de Referência Anexo I do Edital, conforme abaixo:
a) Cliente: Secretaria Municipal de Solicitante;
b) Infomtar a quantidade dos produtos;
c) Informar o valor referente aos produtos;
d) Informar a data do fornecimento dos produtos;
e) Testemunha: assinatura do funcionário da empresa;
f) Comprador: assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Os fornecimentos dos produtos ocorrerão nos setores da secretaria
solicitante no horário das OShOOmin ás 14:00h de segunda a sexta, escrito na Ordem de
Fornecimento.

PARAGRAFO SEGUNDO - Uma vez informado o local do fornecimento, só poderá haver
modificação do local proposto mediante aceitação do contratante, e se o novo local de fornecimento
estiver nas condições adequadas para o armazenamento dos produtos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização do Contrato será efetuada por servidor designado p^a
CONTRATANTE que poderá, a qualquer tempo, determinar o que for necessário à regulariz^ão
das faltas ou defeitos observados, bem como propor a aplicação das penalidades previstas/este
instrumento. /

Avenida Rio Branco, n" 695, CEP; 65.725-000, Centro - Pedreí
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PARÁGRAFO ÚNICO - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, imperfeições técnicas,
vícios ou emprego de produto inadequado ou de qualidade inferior, e na ocorrência destes, não
implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE DE PREÇOS

Ocorrendo redução ou majoração de preços dos produtos, autorizado pelo órgão
competente, os valores que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se em
apostila de reajuste de preços, conforme Lei Federal de Licitações n® 8.666/1993.

PARÁGRAFO ÚNICO - Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços
praticados pela CONTRATADA na data.

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias
consecutivos, mediante apresentação da Nota Fiscal, acompanhada das Notas de entrega e da
comprovação de regularidade exigida na habilitação da licitação, desde que não haja fator
impeditivo provocado pela CONTRATADA.

PARAGRAFO PRIMEIRO - A Nota Fiscal será conferida e atestada pelo servidor ou comissão
responsável pelo recebimento dos produtos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para fins de pagamento será adotada a periodicidade quinzenal de
fomecimento de produtos.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na
Conta Corrente da CONTRATADA.

PARAGRAFO QUARTO - No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, será devida compensação
financeira, que será calculada, mediante a aplicação da seguinte fórmula;

EM = I X N X VP

Na qual:
EM - Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
1 = (TX)I = (6/100) / 3651 = 0.00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

PARÁGRAFO QUINTO - Caso a CONTRATADA seja optante do Sistema Integrado de
Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas e Pequeno tórte
(SIMPLES), deverá apresentar, juntamente com a fatura, declaração na qual faça c(^tar/essa

Avenida Rio Branco, n" 695, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mall: educação@pedreiras.ma.gov.br ()/") ^
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condição, conforme modelo trazido na Instrução Normativa SRF n.° 480, de 15 de dezembro de
2004.

PARÁGRAFO SEXTO - A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

Pi\RÁGRAFO SÉTIMO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente
de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou
inadimplência, pelo descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do
preço ou à atualização monetária.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA se obriga a:

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA,
durante todo o período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for
necessário;

b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, ou ao
seu substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e
prestar os esclarecimentos julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus propostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas,
bem como quaisquer detenninações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à
matéria objeto da contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas
conseqüências de qualquer transgressão de seus prepostos ou convenientes;
f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas à aquisição dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a
perfeita execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
h) substituição de todo e qualquer produto que for entregue impróprio, danificado, ou em
desacordo com o exigido;
i) entregar os produtos nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber
as Leis do consumidor;
j) arcar com iodas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus/
empregados, subordinados ou prepostos. /

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE f\ /

Avenida Rio Branco, n" 695, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: educação@pedreíras.ma.gov.br
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A Contratante se obriga a:

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) pemiilir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante
para tratar de assuntos pertinentes aos produtos adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parle, os produtos em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos
produtos atestados.
0 Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas,
sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n° 10.520/02, aplicando
subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O atraso injustificado no cumprimento da obrigação sujeitará a
Contratada à aplicação das seguintes multas de mora:

a) Multa moratória 2% (dois por cento) sobre o valor do respectivo fomecimento, em
caso de recusa, injustificada;

b) Multa moratória diária de 2% (dois por cento) sobre o valor do respectivo
fornecimento, em caso da não substituição do produto recusado pela
CONTRATANTE;

c) Multa moratória diária de 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valor do
respectivo Contrato, em caso da falta de aitemativas de fomecimento decorrentes da
falta do produto, salvo os casos fortuitos ou de força maior, a juízo da Administração,
até o limite de 10% (dez por cento);

PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexecução total ou
parcial do Contrato, as seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas "a", "c"e "d"' poderão ser aplicadas
conjuntamente com a prevista na alinea "6".

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções previstas no
Parágrafo Segundo, dentre outras hipóteses legais, quando: !

a) Fornecer os produtos em desconformidade com o especificado e aceito; /
b) Não substituir, no prazo estabelecido, os produtos recusados pela Contratam^ /

Avenida Rio Branco, n° 695, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrelras/IVL\^ / /
E-mail: educação@pedreiras.ma.gov.br l Y
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c) Descumprír os prazos e condições previstos neste Contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame,
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo
inldôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa,
ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, pelo prazo de até
05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da
aplicação das multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais.

PARAGRAFO SEXTO - Caberá ao Gestor do Contrato propor a aplicação das penalidades
previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

PARAGRAFO SÉTIMO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita
à CONTRATADA e publicação na imprensa oficial, constando o fundamento legal, excluídas os
casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

PARAGRAFO OITAVO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.

«2

PARÁGRAFO NONO - Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos
pela CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou
relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

Constituem motivos para a rescisão deste Contrato:
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a

impossibilidade da conclusão do fornecimento, no prazo estipulado;
d) O atraso injustificado no início do fornecimento;
e) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à

CONTRATANTE;
f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA

com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação;

g) O desatendimento das determinações regulares emanadas por servidor ou comissão
designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as da autoridade
competente;

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do aiy
67 da Lei Federal n.° 8.666/93; /

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; /
Avenida Rio Branco, a° 695, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA [ /

E-maíI: educação@pedreiras.ma.gov.br
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j) A dissolução da CONTRATADA;
k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da

CONTRATADA, que prejudiquem a execução deste Contrato;
1) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n" 8.666/93, sem

prejuízo das sanções penais cabíveis;
m) A fraude na execução do Contrato, o comportamento de modo midôneo, a declaração

falsa e o cometimento de fraude fiscal, aplicando-se as sanções previstas no art. T da
Lei Federal 10.520/2002;

n) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do Contrato;

o) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está
subordinado a CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se
refere o Contrato;

p) A supressão, por parte da CONTRATANTE, de compras, acarretando modificação
do valor inicial do Contrato além do limite permitido no § T do art. 65 da Lei
Federal n.° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os
contratantes, nos termos do Inciso II, § 2® do art. 65 da referida Lei;

q) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que
totalizem o mesmo prazo, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de
optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja
normalizada a situação;

r) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela
CONTRATANTE decorrentes dos fornecimentos já realizados, salvo em caso de
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas
obrigações até que seja normalizada a situação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos
autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

PARAGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste Contrato poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nas

alíneas "a" a "o" desta cláusula;

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação,
desde que haja conveniência para a CONTRATANTE;

c) Judicialmente, nos temios da legislação.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão ocorrer com base nas letras "n" a "r" desta
cláusula, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do
Contrato até a data da rescisão.

Avenida Rio Branco, n" 695, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA

E-mail: educação@pedreiras.ma.gov.br ^
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PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão por descumpriniento das cláusulas contratuais acarretará a
retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à
CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que
comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

A CONTRATANTE fará publicar o extrato do presente Contrato na imprensa oficial na
formado Art. 61 da Lei Federal n° 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte c cinco por cento) do valor do
Contrato, de acordo com o constante no art. 65, § 1°, da Lei Federal n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Pedreiras/MA, com renúncia
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas
do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após üdo e achado conforme, as
partes a seguir firmam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só
efeito.

Pedreiras/MA, 14.de janeiro de 2021.

SECRETARIA MUNMPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06£^.255/000I-08

Maria do Amparo Santos Albuquerque
CPF: 750.717.033-00

CONTRATANTE

tÜoA'la
COMERCIAL FERROPLASTMA LTDA

CNPJ: 05.592.219/0001-40

Raphael Pestana Martins
C.P.F.n® 016.439,003-07

CONTRATADA

Avenida Rio Branco, n" 695, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA

E-mail: educação@pedreIras.ma.gov.br IV/n ̂
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Modalidade : carona

contrato : 2021002S

Credor : COMERCIAL FERROPLASTMA LTOA

Estado do Maranhão
Governo Municipal de Pedreiras

Fundo de Oesenv. da Educação Básica

RELAÇiO DE ITEMS DO CONTRATO
Proc.{
FLS.

Rub.

3EI1ÍAS/MA ,

^^202/
"t

Item Descrição/especificações Quantidade Valor unitário valor totai

010240 BALDE PUASTICO REDONDO CAPAaOAOE OE S A 8 LITROS ALÇA PE

010241 BALDE PLÁSTICO 20 LITROS

010242 BALDE PLÁSTICO 10 LITROS 22SX70

010244 COAOOR DE PANO GRANDE

010247 COLHER DE SOPA EM AÇO INOX

010250 COPO DE VIDRO EMBALAGEM DE 5UNID TIPO AMERICANO 300ML

010251 FACA INOX LAMINA OE ACO MESA 4"

010252 FACA MANUAL PARA COZINHA EM AÇO INXO 12" 3MM

010253 FACA MANUAL PARA COZINHA EM AÇO INXO 8" ESPESSURA 2.0HH

010254 FRIGIOEIRA EM CORPO EM ALUMÍNIO CABO INOX 2,7 LITROS 28X8

010255 GARFO EM ACO INOX 18CM

010256 GARRAFA TÉRMICA NULTIUSO 5 LITROS

010257 GARRAFA TÉRMICA 1 LITRO

03X12^58 LIXEIRA PLASTICA COM PEOAL PLÁSTICO REFORÇADO 100 LITROS
I  '9 MANGUEIRA PARA GÁS P13 COM REGISTRO

01U261 PANELA OE PRESSÁI 10 LITROS

010262 PRATO FUNDO DE VIDRO TEMPERADO

6.00 80,00

12,00 24,00

7,95 79.50

13.00 65,00

2,40 48,00

27.50 137,50

6,50 32,50

40,00 40,00

17.00 34,00

40.00 200,00

1,65 8,25

49,75 99,50

28,50 142,50

200,00 400,00

55,40 277,00

90,00 160,00

4.50 45,00

1.892,75Total Gerai
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EXTRATO DE CONTRATO N" 20210025.

EXTRATO DE CONTRATO N" 20210025. PARTES: FUNDO DE DESNV. DA EDUCAÇÃO
BÁSICA e a empresa COMERCIAL FERROPLASTMA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°
05.592.219/0001-40. OBJETO: Aquisição de utensílios de cozinha para atender as necessidades do
Fundo de Desnv. da Educação Básica de Pedreiras/MA, conforme Adesão n® 004/2021. BASE
LEGAL; Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e Lei n° 8.666/93 e suas alterações.
VALOR: O valor total é de R$ 1.892,75 (um mil oitocentos e noventa e dois reais e setenta e cinco
centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ORGÃO: 02 Poder Executivo; UNIDADE
GESTORA: 2401 Fundo de M. e D. da Educ. Básica - FUNDEB; PROJETO/ATIVIDADE: 12 361
0012 2.037 Manutenção do Ensino Fundamental; CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00
Material de consumo. VIGÊNCIA: 14 de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021.
SIGNATÁRIOS: Maria do Amparo Santos Albuquerque, pela Contratante e a Sr." Raphael Pestana
Martins, pela contratada.

Pedreiras/MA, 14 de janeiro de 2021.

Maria do AmparcnSahtos Albuquerque
Secretário, Municipal de Educação

Avenida Rio Branco, n" 695, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-maii: educação@pedreira5.ma.gov.br
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ADESÃO n" 004/2021
Contrato Administrativo n** 20210026

Processo Administrativo n° 0601008/2021

Adesão a Ata de Registro de Preços n® 20200273/2020

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM
O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, E A
EMPRESA COMERCIAL FERROPLASTM

LTDA. PARA AQUISIÇÃO DE
UTENSÍLIOS DE COZINHA, NA FORMA
ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, através do SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL, inscrita no CNPJ sob o n° 06.184.253/0001-49, com sede na Av. Rio
Branco, n® 946, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, doravante denominada
CONTRATANTE, neste ato representado pela Sr^. Sterphanne Caroline Melo Mendes Sousa,
Secretária Municipal de Assistência Social, portadora do CPF n® 020.598.493-22 e a empresa
COMERCIAL FERROPLASTMA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n® 05.592.219/0001-40.
sediada na Rua Israel, n° 01, Loja 03, Jardim São Cirstovão. CEP: 65.056-420 - São Luis/MA,
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal,
Raphael Pestana Martins, portador do CPF n° 016.439.003-07, têm, entre si, ajustado o presente
Contrato Administrativo n® 20210026, decorrente da Adesão n° 004/2021, formalizado nos autos do
Processo Administrativo n® 0601008/2021, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos
preceitos instituídos pela Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas regulamenlares pertinentes à
espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Contrato tem por objeto a Aquisição de utensílios de cozinha paia atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social de Pedreiras/MA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO

Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, a Adesão n®
004/2021 e a Proposta de Preços da CONTRATADA e a respectiva Nota de Empenho.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

O valor do Contrato é de RS 1.629,00 (um mil sciscentos e vinte e nove reais),
conforme consumo estimado da CONTRATANTE e a Proposta de Preços da CONTRATADA em
anexo especificada.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS /

3RE1RAS/MA

>Ò7^/202Í,_

Avenida Rio Branco, n"lll, CEP: 65.725-000, Centro ~ Pedreiras/MA, e-maU:

assistenciasocial@pedreiras.ma.gov.br
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As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta de recursos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, cujos programas de trabalho e a
categoria econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de Empenho, conforme
especificados abaixo:

OROÂO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 1101 Secretaria Mun. de Assistência Social

PROJETO/ATIVIDADE; 08 122 0002 2.059 Manutenção e Funcionamento da Sec. Municipal de
Assistência Social

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e findará em 31/12/2021,
condicionada sua eficácia à publicação na imprensa oficial.

CLÁUSULA SEXTA - DO FORNECIMENTO

O fornecimento dos produtos, será de forma parcelada, mediante apresentação de
requisição própria do executor do contrato da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, em 01 (uma)
via e conter no verso carimbo e assinatura do servidor autorizado, contendo as informações
indicadas no Termo de Referência Anexo I do Edital, conforme abaixo:
a) Cliente: Secretaria Municipal de Solicitante;
b) Informar a quantidade dos produtos;
c) Informar o valor referente aos produtos;
d) Informar a data do fornecimento dos produtos;
e) Testemunha: assinatura do funcionário da empresa;
f) Comprador: assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Os fornecimentos dos produtos ocorrerão nos setores da secretaria
solicitante no horário das OShOOmin às 14:00h de segunda a sexta, escrito na Ordem de
Fornecimento.

PARAGRAFO SEGUNDO - Uma vez informado o local do fornecimento, só poderá haver
modificação do local proposto mediante aceitação do contratante, e se o novo local de fornecimento
estiver nas condições adequadas para o armazenamento dos produtos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização do Contrato será efetuada por servidor designado pela
CONTRATANTE que poderá, a qualquer tempo, determinar o que for necessário à regularização
das faltas ou defeitos observados, bem como propor a aplicação das penalidades previstas neste
instrumento.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-maiUj
a5sistenciasocial@pedreiras.ma.gov.hr l
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PARÁGRAFO ÚNICO - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, Imperfeições técnicas,
vícios ou emprego de produto inadequado ou de qualidade inferior, e na ocorrência destes, não
implica corrcsponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes c prepostos.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE DE PREÇOS

Ocorrendo redução ou majoração de preços dos produtos, autorizado pelo órgão
competente, os valores que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se em
apostila de reajuste de preços, conforme Lei Federal de Licitações n® 8.666/1993.

PARÁGRAFO ÚNICO - Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços
praticados pela CONTRATADA na data.

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias
consecutivos, mediante apresentação da Nota Fiscal, acompanhada das Notas de entrega e da
comprovação de regularidade exigida na habilitação da licitação, desde que não haja fator
impeditivo provocado pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Nota Fiscal será conferida e atestada pelo servidor ou comissão
responsável pelo recebimento dos produtos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para fins de pagamento será adotada a periodicidade quinzenal de
fornecimento de produtos.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na
Conta Corrente da CONTRATADA.

PARÁGRAFO QUARTO - No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA
não tenha concorrido de alguma forma para tanto, será devida compensação financeira, que será
calculada, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=IxNx VP

Na qual:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP == Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX)1 = (6/100) / 3651 = 0.00016438 TX = Percentual da taxa anua] = 6%

PARAGRAFO QUINTO - Caso a CONTRATADA seja optante do Sistema Integrado de
Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas e Pequeno Porte

Avenida Rio Branco, n'III, CEP: 65.725-000, Centro -Pedreiras/MA, e-mail: .

assislenciasocial@pedreiras. ma.gov. br f* _
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(SIMPLES), deverá apresentar, juntamente com a fatura, declaração na qual faça constar essa
condição, conforme modelo trazido na Instrução Normativa SRF n.® 480, de 15 de dezembro de
2004.

PARÁGRAFO SEXTO - A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente
de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou
inadimplência, pelo descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do
preço ou à atualização monetária.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA se obriga a:

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA,
durante todo o período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for
necessário;
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de PedreIras/MA, ou ao
seu substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e
prestar os esclarecimentos julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus propostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas,
bem como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à
matéria objeto da contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas
conseqüências de qualquer transgressão de seus prepostos ou convenientes;
f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas à aquisição dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a
perfeita execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
h) substituição de todo e qualquer produto que for entregue impróprio, danificado, ou em
desacordo com o exigido;
i) entregar os produtos nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber
as Leis do consumidor;
j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus
empregados, subordinados ou prepostos.

Avenida Rio Branco, n" JJJ, CEP: 6S. 725-000, Cenlro - Pedreiras/MA, e-mailJ
assisienciasocial@pedreiras.nia.gov.br / jlJ
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE se obriga a:

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante
para tratar de assuntos pertinentes aos produtos adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos
produtos atestados.
O Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUTíDA - DAS PENALIDADES

O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas,
sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n" 10.520/02, aplicando
subsidiariamente a Lei Federal n" 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O atraso injustificado no cumprimento da obrigação sujeitará a
Contratada à aplicação das seguintes multas de mora:

a) Multa moratória 2% (dois por cento) sobre o valor do respectivo fornecimento, em
caso de recusa, injustificada;

b) Multa moratória diária de 2% (dois por cento) sobre o valor do respectivo
fornecimento, em caso da não substituição do produto recusado pela
CONTRATANTE;

c) Multa moratória diária de 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valor do
respectivo Contrato, em caso da falta de alternativas de fornecimento decorrentes da
falta do produto, salvo os casos fortuitos ou de força maior, a juízo da Administração,
até o limite de 10% (dez por cento);

PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexecuçâo total ou
parcial do Contrato, as seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

PARAGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas "a", "c"e "d*" poderão ser aplicadas
conjuntamente com a prevista na alínea "ô".

Avenida Rio Branco, n' IJJ, CEP: 6S. 725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-nuiU: flA
assisíenciasocial^edrciras.nta.gov.br J v '
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PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções previstas no
Parágrafo Segundo, dentre outras hipóteses legais, quando:

a) Fornecer os produtos em desconformidade com o especificado e aceito;
b) Não substituir, no prazo estabelecido, os produtos recusados pela Contratante;
c) Descumprir os prazos e condições previstos neste Contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame,
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa,
ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, pelo prazo de até

^ 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da
aplicação das multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais.

PARÁGRAFO SEXTO - Caberá ao Gestor do Contrato propor a aplicação das penalidades
previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

PARAGRAFO SÉTIMO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita
à CONTRATADA e publicação na imprensa oficial, constando o fundamento legal, excluídas os
casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

PARAGRAFO OITAVO - As multas deveião ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.

PARAGRAFO NONO - Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos
pela CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou
relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

Constituem motivos para a rescisão deste Contrato:
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
c) A lentidão do seu cimiprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a

impossibilidade da conclusão do fornecimento, no prazo estipulado;
d) O atraso injustificado no início do fornecimento;
e) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à

CONTRATANTE;
f) A subcontrataçâo total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA

com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação;

Avenida Rio Branco, CEP; 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail: |
assistenciasocial@pedreiras.ma.gov.br / \
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g) O desatendimento das determinações regulares emanadas por servidor ou comissão
designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as da autoridade
competente;

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § T do arl.
67 da Lei Federal n." 8.666/93;

i) A decretação de falência ou a instauração de Insolvência civil;
j) A dissolução da CONTRATADA;
k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da

CONTRATADA, que prejudiquem a execução deste Contrato;
1) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n" 8.666/93, sem

prejuízo das sanções penais cabíveis;
m) A fraude na execução do Contrato, o comportamento de modo inidôneo, a declaração

falsa e o cometimento de fraude fiscal, aplicando-se as sanções previstas no art. 7° da
Lei Federal n° 10.520/2002;

n) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do Contrato;

o) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está
subordinado a CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se
refere o Contrato;

p) A supressão, por parte da CONTRATANTE, de compras, acarretando modificação
do valor inicial do Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei
Federal n.° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os
contratantes, nos termos do inciso II, § 2® do art. 65 da referida Lei;

q) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave
perttnbação da ordem interna ou guena, ou ainda por repetidas suspensões que
totalizem o mesmo prazo, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de
optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja
normalizada a situação;

r) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela
CONTRATANTE decorrentes dos fornecimentos já realizados, salvo em caso de
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas
obrigações até que seja normalizada a situação.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serâo formalmente motivados nos

autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste Contrato poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nas

alíneas "a" a "o" desta cláusula;
b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação,

desde que haja conveniência para a CONTRATANTE;

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA, e-mail: ^ .
assistenciasociai@pedreiras.tna.gov.br j \
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c) Judieialmenle, nos lennos da legislação.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão ocorrer com base nas letras "n" a "r" desta
cláusula, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do
Contrato até a data da rescisão.

PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a
retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à
CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que
comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

A CONTRATANTE fará publicar o extrato do presente Contrato na imprensa oficial na
forma do Art. 61 da Lei Federal n° 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do
Contrato, de acordo com o constante no art. 65, § 1°, da Lei Federal n® 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Pedreiras/MA, com renúncia
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas
do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as
partes a seguir firmam o presente Contraio, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só
efeito,

Pedreiras/MA, 14 de janeiro de 2021.

SECRETARIA MUNICÍHM. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNPJ: 06.18k.253/0001-49

Sterphanne Caroline Melo Mendes Sousa

Avenida Rio Branco, n° 111, CEPrÓ.72S-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
assisíenciasociat@pedreiras.ma.gov.br
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CONTRATANTE

•|U|jíve^ P'
COMERCIAL FERROPLASTMA LTDA

CNPJ: 05.592.219/0001-40

Raphael Pestana Martins
C.P.F.n" 016.439.003-07

CONTRATADA

Proc.

FLS.

?re;.-5as/ma

Avenida Rio Branco, n' 111, CEP: 65.725-000, Centro -Pedreiras/MA, e-maiU
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Estado do Maranhão
Governo Municipal <te Pedreiras

secretaria Municipal de Assistência social

RELAÇÃO DE ITENS DO CONTRATO

reOREiRAS/MA

Proc. 0ÍUnâ2Q2{__
processo de n°: aoesAO-004/2021

Modalidade : Carona

Contrato : 20210026

: COMEROAL PERROPLASTMA LTDA

Item Descrição/especificaçõcs

010240

010241

010242

010251

010252

010253

010261

010262

BALDE PLÁSTICO REDONDO CAPACIDADE DE 5 A 6 LITROS ALÇA DE

BALDE PLASTICO 20 LITROS

BALDE PLASTICO 10 LITROS 225X70

COADOR DE PANO GRANDE

COLHER DE SOPA EM AÇO INOX

COPO DE VIDRO EMBALAGEM DE 6UN1D TIPO AMERICANO 300KL

FACA INOX lAMINA DE AÇO MESA 4"

FACA MANUAL PARA COZINHA EM AÇO INXO 12" 3m

FACA MANUAL PARA COZINHA EM AÇO INXO 8" ESPESSURA Z.OMM

FRIGIDEIRA EM CORPO EM ALUMÍNIO CABO INOX 2.7 LITRSS 26X6

GARFO EM AÇO INOX IBCH

GARRAFA TÉRMICA MULTZUSO 5 LITROS

GARRAFA TÉRMICA 1 LITRO

UXEIRA PLASTICA COM PEDAL PL&STICO REFORÇW IDO LITROS

MANGUEIRA PARA GAS P13 COM REGISTRO

PANELA DE PRESSSi 10 LITROS

PRATO FUNDO DE VIDRO TEMPERADO

Quantidade Valor unitário valor total

10,00 6,00 80,00

2.00 12,00 24,00

5,00 7,95 39,75

5,00 13,00 65,00

10,00 2,40 24,00

5,00 27,50 137,50

5,00 6,50 32,50

1,00 40,00 40.00

2,00 17.00 34,00

5,00 40,00 200.00

5.00 1,65 8.25

2,00 49.75 99,50

5,00 28,50 142,50

1.00 200,00 200,00

5,00 55,40 277,00

2,00 90,00 180,00

10,00 4,50 45,00

Total Geral 1.629.00



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNPJ: 06.184.253/0001-49

SUc: https://www.pedreiras.m2.g0v.br/

Proc.(
FLS..

Rub.

JRÊIttAS/MA

EXTRATO DE CONTRATO N» 20210026.

EXTRATO DE CONTRATO N"» 20210026. PARTES: SECRETARIA MUN. DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL e a empresa COMERCIAL FERROPLASTMA LTDA, inscrita no CNPJ
sob o n° 05.592.219/0001-40. OBJETO: Aquisição de utensílios de cozinha para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social de Pedrelras/MA, conforme Adesão n°
004/2021. BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e Lei n"* 8.666/93 e suas
alterações. VALOR: O valor total é de R$ 1.629,00 (um mil seiscentos e vinte e nove reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ORGÂO: 02 Poder Executivo; UNIDADE GESTORA: 1101
Secretaria Municipal de Assistência Social; PROJETO/ATIVIDADE: 08 122 0002 2.059
Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Assistência Social; CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo. VIGÊNCIA: 14 de janeiro de 2021 a 31 de
dezembro de 2021. SIGNATÁRIOS: Sterphanne Caroline Melo Mendes Sousa, pela Contratante e
a Sr.° Raphael Pestana Martins, pela contratada.

Pedreiras/M.^J4 de janeiro de 2021.

Sterphanne Caraítm Melo Mendes Sousa
Secretária Municipm de Assistência Social.

Avenida Rio Branco, n' 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-maií:

assistenciasocial@pedreiras.ma.gov.br
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ADESÃO n" 004/2021
Contrato Administrativo n" 20210027

Processo Administrativo n° 0601008/2021

Adesão a Ata de Registro de Preços n° 20200273/2020

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM
O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, E A
EMPRESA COMERCIAL

FERROPLASTMA LTDA, PARA

AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS DE
COZINHA, NA FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no
CNPJ sob o n° 10.432.689/0001-06, com sede na Av. Rio Branco, n" 946, CEP: 65.725-000, Centro
- Pedreiras/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo Sr®.
Marcilio Lira Ximenes, Secretário Municipal de Saúde, portador do CPF n® 813.006.623-87 e a
empresa COMERCIAL FEIHIOPLASTMA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n®
05.592.219/0001-40, sediada na Rua Israel, n° 01, Loja 03, Jardim São Cirstovâo. CEP: 65.056-420
- São Luís/MA, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu
representante legal, Raphael Pestana Martins, portador do CPF n° 016.439.003-07, têm, entre si,
ajustado o presente Contrato Administrativo n® 20210027, decorrente da Adesão n® 004/2021,
formalizado nos autos do Processo Administrativo n® 0601008/2021, submetendo-se às cláusulas e

condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n" 8.666/1993 e demais normas
regulamentares pertinentes à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Contrato tem por objeto a Aquisição de utensílios de cozinha para atender as
necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Pedreiras/MA, conforme Adesão n® 004/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO

Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, a Adesão n°
004/2021 a Proposta de Preços da CONTRATADA e respectiva Nota de Empenho.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

O valor do Contrato é de RS 5.625,75 (cinco mil seisccntos e vinte e cinco reais e
setenta e cinco centavos), conforme consumo estimado da CONTRATANTE e a Propo:^ de
Preços da CONTRATADA em anexo especificada. /
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CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta de recursos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Fedreiras/MA, cujos programas de trabalho e a
categoria econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de Empenho, conforme
especificados abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 2901 Fundo Municipal de Saúde - FMS
PROJETO/ATIVIDADE: 10 302 0022 2.047 Manutenção da Atividades do Fundo Municipal de
Saúde

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e findará em 31/12/2021,
condicionada sua eficácia à publicação na imprensa oficial.

CLÁUSULA SEXTA - DO FORNECIMENTO

O fornecimento dos produtos, será de forma parcelada, mediante apresentação de
requisição própria do executor do contrato da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, em 01 (mna)
via e conter no verso carimbo e assinatura do servidor autorizado, contendo as informações
indicadas no Termo de Referência Anexo 1 do Edital, confonne abaixo:
a) Cliente: Secretaria Municipal de Solicitante;
b) Informar a quantidade dos produtos;
c) Informar o valor referente aos produtos;
d) Informar a data do fornecimento dos produtos;
e) Testemunha: assinatura do funcionário da empresa;
f) Comprador: assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os fornecimentos dos produtos ocorrerão nos setores da secretaria
solicitante no horário das OShOOmin às 14;00h de segunda a sexta, escrito na Ordem de
Fornecimento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Uma vez informado o local do fornecimento, só poderá haver
modificação do local proposto mediante aceitação do contratante, e se o novo local de fornecimento
estiver nas condições adequadas para o armazenamento dos produtos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização do Contrato será efetuada por servidor designado pela
CONTRATANTE que poderá, a qualquer tempo, determinar o que for necessário à regulariz^ão
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das faltas ou defeitos observados, bem como propor a aplicação das penalidades previstas
instrumento.

PARÁGRAFO ÚNICO - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, imperfeições técnicas,
vícios ou emprego de produto inadequado ou de qualidade inferior, e na ocorrência destes, não
implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE DE PREÇOS

Ocorrendo redução ou majoração de preços dos produtos, autorizado pelo órgão
competente, os valores que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se em
apostila de reajuste de preços, conforme Lei Federal de Licitações n° 8.666/1993.

PARÁGRAFO ÚNICO - Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços
praficados pela CONTRATADA na data.

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias
consecutivos, mediante apresentação da Nota Fiscal, acompanhada das Notas de entrega e da
comprovação de regularidade exigida na habilitação da licitação, desde que não haja fator
impeditivo provocado pela CONTRÀTADA.

PARAGRAFO PRIMEIRO - A Nota Fiscal será conferida e atestada pelo servidor ou comissão
responsável pelo recebimento dos produtos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para fins de pagamento será adotada a periodicidade quinzenal de
fornecimento de produtos.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na
Conta Corrente da CONTRATADA.

PARÁGRAFO QUARTO - No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, será devida compensação
financeira, que será calculada, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=IxNx VP

Na qual:
EM = Encargos moratórios;
N - Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; /
VP = Valor da parcela a ser paga. /
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: /
I = (TX)I = (6/100) / 3651 = 0.00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6% W
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PARÁGRAFO QUINTO - Caso a CONTRATADA seja optante do Sistema Integrado de
Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas e Pequeno Porte
(SIMPLES), deverá apresentar, juntamente com a fatura, declaração na qual faça constar essa
condição, conforme modelo trazido na Instrução Normativa SRF n.° 480, de 15 de dezembro de
2004.

PARÁGRAFO SEXTO - A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

PARAGRAFO SÉTIMO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente
de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou
inadimplência, pelo descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do
preço ou à atualização monetária.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA se obriga a:

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA,
durante lodo o período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for
necessário;
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, ou ao
seu substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e
prestar os esclarecimentos julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente á Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas,
bem como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à
matéria objeto da contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas
conseqüências de qualquer transgressão de seus prepostos ou convenientes;
f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas à aquisição dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a
perfeita execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
h) substituição de todo e qualquer produto que for entregue impróprio, danificado, ou em
desacordo com o exigido;
i) entregar os produtos nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber
as Leis do consumidor;

J) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de PedreiraSi^A. 1
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de séus /
empregados, subordinados ou prepostos. lO j
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE se obriga a:

a) acompanliar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante
para tratar de assuntos pertinentes aos produtos adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos
produtos atestados.
f) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas,
sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n® 10.520/02, aplicando
subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O atraso injustificado no cumprimento da obrigação sujeitará a
Contratada à aplicação das seguintes multas de mora:

a) Multa moratória 2% (dois por cento) sobre o valor do respectivo fornecimento, em
caso de recusa, injustificada;

b) Multa moratória diária de 2% (dois por cento) sobre o valor do respectivo
fornecimento, em caso da não substimiçâo do produto recusado pela
CONTRATANTE;

c) Muita moratória diária de 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valor do
respectivo Contrato, em caso da falta de alternativas de fornecimento decorrentes da
falta do produto, salvo os casos fortuitos ou de força maior, a juízo da Administração,
até o limite de 10% (dez por cento);

PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexecução total ou
parcial do Contrato, as seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contraio;
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas "a", "c"e "d"' poderão ser aplicad^
conjuntamente com a prevista na alínea "ô". /
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PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções previstas no
Parágrafo Segundo, dentre outras hipóteses legais, quando:

a) Fornecer os produtos em desconformidade com o especificado e aceito;
b) Não substituir, no prazo estabelecido, os produtos recusados pela Contratante;
c) Descumprir os prazos e condições previstos neste Contrato.

PARAGRAFO QUINTO - Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame,
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa,
ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, pelo prazo de até
05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da
aplicação das multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais.

PARAGRAFO SEXTO - Caberá ao Gestor do Contrato propor a aplicação das penalidades
previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita
à CONTRATADA e publicação na imprensa oficial, constando o fundamento legal, excluídas os
casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

PARÁGRAFO OITAVO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO NONO - Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos
pela CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Nenlium pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou
relevadas as multas que lhe tenhani sido aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

Constituem motivos para a rescisão deste Contrato:
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a

impossibilidade da conclusão do fornecimento, no prazo estipulado;
d) O atraso injustificado no início do fornecimento;
e) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à

CONTRATANTE;
f) A subcontrataçào total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA

com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão oi^
incorporação; /
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g) O desatendimento das determinações regulares emanadas por servidor ou comissão
designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as da autoridade
competente;

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1® do art.
67 da Lei Federal n.® 8.666/93;

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
j) A dissolução da CONTRATADA;
k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da

CONTRATADA, que prejudiquem a execução deste Contrato;
1) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n® 8.666/93, sem

prejuízo das sanções penais cabíveis;
m) A fraude na execução do Contrato, o comportamento de modo inidôneo, a declaração

falsa e o cometimento de fraude fiscal, aplicando-se as sanções previstas no art. 7° da
Lei Federal n° 10.520/2002;

n) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do Contrato;

o) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está
subordinado a CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se
refere o Contrato;

p) A supressão, por parte da CONTRATANTE, de compras, acarretando modificação
do valor inicial do Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei
Federal n.° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os
contratantes, nos termos do inciso II, § 2® do art. 65 da referida Lei;

q) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que
totalizem o mesmo prazo, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de
optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assimiidas até que seja
normalizada a situação;

r) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela
CONTRATANTE decorrentes dos fornecimentos já realizados, salvo era caso de
calamidade pública, grave perturbação da ordem intema ou guerra, assegurado a
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas
obrigações até que seja nomializada a situação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos
autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

PARAGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste Contrato poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nas

alíneas "a" a "o" desta cláusula;

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação,
desde que haja conveniência para a CONTRATANTE; ^ ,

ç) Judicialmente, nos termos da legislação. ['W /
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PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão ocorrer com base nas letras "n" a "r" desta
cláusula, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do
Contrato até a data da rescisão.

PARAGRAFO QUARTO - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a
retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à
CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que
comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

A CONTRATANTE fará publicar o extrato do presente Contrato na imprensa oficial na
forma do Art. 61 da Lei Federal n'' 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do
Contrato, de acordo com o constante no art. 65, § 1°, da Lei Federal n® 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Pedreiras/MA, com renúncia
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas
do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as
partes a seguir firmam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só
efeito.

Pedreiras/MA, 14 de janeiro de 2021.

FJJND^MUNlCnÃTDE SAÚDE
CNPJ: 10.432.389/0001-06

Marcilio Lira Ximenes

/  CPF: 813.006.623-87
^  CONTRATANTE

Avenida Rio Branco, n" 946, CEP: 65,725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-nutil:
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f ■
ERCIAL FERROPLASTCOMERCIAL FERROPLASTMA LIDA

CNPJ: 05.592.219/0001-40

Raphael Pestana Martins
C.P.F. n° 016.439.003-07

CONTRATADA
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Processo de n": ADES&O-004/2021

Modalidade : carona

Contrato : 20210027

Credor : COMERCIAL FEAROPLASTHA LTOA

Estado do Maranhão
Governo Munlcioal de Pedreiras

Fundo Municipal de saúde

relaçAo oe itens do contrato f^rocJ

FLS.

Rub.

'EDREIHAS/MA

kQÍM/202j_

Item Qescricão/especificações Quantidade valor unitário valor total

BACIA PLáSTICA 136X3S0HM 8 LITROS

BACIA PLASTICA 16X40CIMM 13, S LITROS

BACIA PLASTICA 228X564MH 34 LITROS

BALDE PLÁSTICO REiWNOO CAPACIDADE DE S A 6 LITROS ALCA DE

BALDE PLÁSTICO 20 LITROS

010237

01023S

20,00

20,00

13,00

20,00

3,00

15.00

1,00

3,00

25,00

10,00

40,00

20,00

5,00

3,00

10,00

1,00

3,00

10,00

10,00

4.00

10,00

3,00

13,00

1.00

3,00

10,00

9,00

14,00

24,00

8,00

U,00

7,93

173,00

13,00

1,50

3,00

2,40

6,30

22,00

27,50

6,50

40,00

17,00

40,00

l.SS

49.75

28.50

200,00

55,40

3.29,00

90,00

4,50

180,00

280,00

360.00

160,00

36,00

119,25

173,00

65,00

37,50

30,00

96,00

130,00

110,00

137,50

63,00

40,00

51.00

400,00

16.50

199,00

283,00

1.000,00

831,00

329,00

430,00

43,00

010239

010240

010241

010242 BALDE PLÁSTICO 10 LITROS 225X70

CALDEIRÁO CAPACIDADE DE 31.7 LITROS 20CMX45CM010243

010244

010245

COADOR DE PANO GRANDE

COLHER DE CAPE EM AÇO INOX

COLHER DE SOBREMESA EM AÇO AISO 430 166l«l ESPESSURA 1.20H

COLHER OE SOPA EM AÇO INOX

COLHER DE ARROZ EM AÇO INOX 302HH POR 62W

CONCHA PARA FEIIÁO, EM AÇO INXO 74MMX210WX7CM CAPACIDADE

COPO DE VIDRO EMBALAGEM DE &UNID TIPO AMERICANO 300HL

FACA INOX UMINA DE AÇO MESA 4' '

FACA MANUAL PARA COZINHA EM AÇO INXO 12" 3MM

FACA MANUAL PARA COZINHA EM AÇO INXO 8" ESPESSURA 2,0fH

FRIGIDEIRA EM CORPO Bi ALUMÍNIO CABO INOX 2.7 LITROS 28X8

GARFO EM AÇO INOX 18CM

GARRAFA TErmICA HULTIUSO 3 LITROS

GARRAFA TtRHICA 1 LITRO

LIXEIRA PLÁSTICA COM PEOAL PLÁSTICO REFORÇADO 100 LITROS

MANGUEIRA PARA GÁS P13 COM REGISTRO

PANELA DE PRESSÃO DE ALUMÍNIO 20,8 LITROS

PANELA OE PRESSÁI 10 LITROS

010246

010247

010248

010249

012730

010252

010253

010254

010255

010256

010257

010258

010259

010260

010261

010262 PRATO FUNDO DE VIDRO TEMPERADO

Total Gerai 5.625.75



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ; ÍO.432^89/0001-06

Site: https://www.pedreiras.iiia.gov.br
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EXTRATO DE CONTRATO N° 20210027.

EXTRATO DE CONTRATO N" 20210027. PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e a
empresa COMERCIAL FERROPLASTMA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n" 05.592.219/0001-40.
OBJETO: Aquisição de utensílios de cozinha para atender as necessidades do Fundo Municipal de
Saúde de Pedreiras/MA, conforme Adesão n° 004/2021. BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520, de
17 de julho de 2002, e Lei n® 8.666/93 e suas alterações. VALOR: O valor lotai é de R$ 5.625,75
(cinco mil selsccntos e vinte e cinco reais e setenta e cinco centavos). DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: ORGÃO: 02 Poder Executivo; UNIDADE GESTORA: 2901 Fundo
Municipal de Saúde - FMS; PROJETO/ATIVIDADE: 10 302 0022 2.047 Manutenção das
Atividades do Fundo Municipal de Saúde; CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00
Material de consumo. VIGÊNCIA: 14 de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021.
SIGNATÁRIOS: Marcilio Lira Ximenes, pela Contratante e a Sr," Raphael Pestana Martins, pela
contratada.

Pedreiras/MA, 14 de janeiro de 2021.

^^^.....-.-Wárcilio Lira Ximenes
Secretário Municipal de Saúde

Avenida Rio Branco, n" 946, CEP: 65.725'000, Centro—Pedreiras/MA, e-mail:
saude@pedreiras.ma.gov.br



PEDREIRAS/MA

proc.u^QÍÍZlS-'202.^

TRIBUNAL DE CONTAS

RECIBO DE ENTREGA DE INFORMAÇÕES DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

ENTE FEDERATIVO: Pedreiras

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE PEDREIRAS
TIPO: ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PROCESSO: 0601008 / 2021

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: 04 / 2021

Recibo gerado em 26 de Janeiro de 2021 ás 09:54:43 como número 1611665683435.

São Luís, 26 de Janeiro de 2021

Tribunal de Contas do Estada do Maranhão
Av. Carlos Curiha. s/n Jaracati - São LuIs(MA) • CEP 65076-820 Telefone: (98) 2016-6000
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TRIBUNAL DE CONTAS

RECIBO DE ENTREGA DAS INFORMAÇÕES DO CONTRATO

Contrato decorranle de ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇO
N-TCE; 196844

ENTE FEDERATIVO: Pedreiras

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE PEDREIRAS

PROCESSO: 0601008 / 2021

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: 04 / 2021

CONTRATO: 202100121 2021

CONTRATADO; T L S DE ABREU EIRELl

CNPJ CONTRATADO: 34998772000186

DATA ASSINATURA: 14/01/2021

VALOR: R$ 57.882,090000

Recibo emitido em 26 de Janeiro de 2021 ás 10:01:51 com o número 1611666111543.

São Luís, 26 de Janeiro de 2021

Tribunal da Contas do Estado do Maranhão

Av. Carlos Cunlta, s/n Jaracail - São (.uis(MA) - CEP ̂076^20 Telefone; (96] 201 &4Q00
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RECIBO DE ENTREGA DAS INFORMAÇÕES DO CONTRATO

Contrato decorrente de ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO
N»TCE: 196848

ENTE FEDERATIVO: Pedreiras

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PEDREIRAS
PROCESSO: 0601008 / 2021

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: 04/2021

CONTRATO: 20210013/2021

CONTRATADO; T L S DE ABREU EIREU

CNPJ CONTRATADO: 34998772000186

DATA ASSINATURA: 14/01/2021

VALOR: R$ 29.623,500000

Recibo emitido em 26 de Janeira de 2021 ás 10:25:02 com o número 1511667502361.

São Luís, 26 de Janeiro de 2021

Tribunal ds Contas do Estado do Maranhão
Av. Carlos Cunha, s/n Jaracaii - SSo Luls(MA) - CEP 05076-820 Telefone: (98) 2016-6000
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RECIBO DE ENTREGA DAS INFORMAÇÕES DO CONTRATO

Contrato decorrente de ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇO
N°TCE; 196850

ENTE FEDERATIVO: Pedreiras

UNIDADE; SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PEDREIRAS

PROCESSO: 0601008 / 2021

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: 04 1 2021

CONTRATO: 20210014 / 2021

CONTRATADO: T L S DE ABREU EIRELI

CNPJ CONTRATADO: 34998772000186

DATA ASSINATURA: 14/01/2021

VALOR; R$ 16.598,400000

Recibo emiUdo em 26 de Janeiro de 2021 ás 10:30:13 com o número 1611667613066.

São Luís, 26 de Janeiro de 2021

Tribunal da Contas do Estado do Maranhão

Av. Carlos Cunha, sin JaracaU • São l.uis(MA) • CEP 8S07S-8^ Telefone: (9B) 201 e-eooo
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RECIBO DE ENTREGA DAS INFORMAÇÕES DO CONTRATO

Contrato decorrente de ADESAo A ATA DE REGISTRO DE PREÇO

N''TCE: 196857

ENTE FEDERATIVO: Pedreiras

UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAIJDE DE PEDREIRAS

PROCESSO: 0601008 / 2021

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: 04 / 2021

CONTRATO: 20210015 / 2021

CONTRATADO: T L S DE ABREU EIRELI

CNPJ CONTRATADO: 34998772000186

DATA ASSINATURA: 14/01/2021

VALOR: R$ 26.322,750000

Recibo emitido em 26 de Janeiro de 2021 ás 1Q;50;43 com o número 1611669043741.

São Luís, 26 de Janeiro de 2021

Tribunal da Contas dò Estado dò Maranhão
Av. Carlos Cunha. Sin Jaracau - São Luís(MA] -ÇEP 6507&820 Tetefone: (93) 2016-6DOO
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RECIBO DE ENTREGA DAS INFORMAÇÕES DO CONTRATO

Contraio decorrente de ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇO
N» TOE: 196860

ENTE FEDERATIVO: Pedreiras

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE PEDREIRAS
PROCESSO: 0601008 / 2021

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: 04 / 2021

CONTRATO: 20210016 / 2021

CONTRATADO; J F M OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELI - ME

CNPJ CONTRATADO: 17002370000160

DATA ASSINATURA: 14/01/2021

VALOR; RS 46.564,170000

Recibo emitido em 26 de Janeiro de 2021 ás 11:01:23 com o número 1611669663797.

São Luís, 26 de Janeiro de 2021

Tribunal de Conlas do Estado do Mamnitão
Av. Carlos Cunha, s/n Jaracau • São Luis[MA) - CEP 65076-820 Telefone: (98] 2016-6000
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RECIBO DE ENTREGA DAS INFORMAÇÕES DO CONTRATO

Contrato decorrente de ADESAO Â ATA DE REGISTRO DE PREÇO
N°TCE: 196864

ENTE FEDERATIVO: Pedreiras

UNIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E
VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO - FUNDES DE PEDREIRAS
PROCESSO: 0601008 / 2021

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: 04 / 2021

CONTRATO: 20210017 / 2021

CONTRATADO: J F M OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELI - ME

CNPJ CONTRATADO: 17002370000160

DATA ASSINATURA: 14/01/2021

VALOR: R$18.970,450000

Recibo emiticlo em 26 de Janeiro de 2021 ás 11:07:28 com o número 1611670ü'18441.

São Luís. 26 de Janeiro de 2021

Tribunal de Contas do Estado do Marontião
Av. Carlos Cunba, s/n Jaracati -Sâo Luís(MA) - CEP 6507&420 TeteTone: {98} 2016^0
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RECIBO DE ENTREGA DAS INFORMAÇÕES DO CONTRATO

Contrato decorrente de ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO
N»TCE: 196866

ENTE FEDERATIVO: Pedreiras

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PEDREIRAS

PROCESSO: 0601008/2021

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: 04 1 2021

CONTRATO: 20210018 / 2021

CONTRATADO; J F M OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELI - ME

CNPJ CONTRATADO: 17002370000160

DATA ASSINATURA: 14/01/2021

VALOR: RS 13.619,520000

Recibo emitido em 26 de Janeiro de 2021 ás 11:15:47 com o número 1611670547929.

São Luís. 26 de Janeiro de 2021

Tribunal 4e Contas do Estado do Maranhão
Av- C^os Cunba. sln Jaracad - São Uils(MA) - CEP 85076-820T^eione: (98) 2018-8000
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RECIBO DE ENTREGA DAS INFORMAÇÕES DO CONTRATO

Contraio decorrente de ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO
N^TCE: 196870

ENTE FEDERATIVO; Pedreiras

UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PEDREIRAS

PROCESSO; 0601008 / 2021

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO; 04 / 2021

CONTRATO: 20210019 / 2021

CONTRATADO; J F M OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELI - ME

CNPJ CONTRATADO: 17002370000160

DATA ASSINATURA: 14/01/2021

VALOR: R$ 62.196,160000

Recibo emitido em 26 de Janeiro de 2021 às 11:21:44 com o número 1611670904907.

São Luís, 26 de Janeiro de 2021

Tribunal de Contas do Estado do Maranhão
Av. Carlos Cuntia. s/n Jaracat - S&o Luis(MA] - CEP 65076^20 Teielone: C96) 2016^000
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RECIBO DE ENTREGA DAS INFORMAÇÕES DO CONTRATO

Contrato decorrente de ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO
N^TCE; 196872

ENTE FEDERATIVO: Pedreiras

UNIDADE; SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE PEDREIRAS

PROCESSO; 0601008 / 2021

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO; 04 / 2021

CONTRATO; 20210020 / 2021

CONTRATADO; F L SAMPAIO DE ABREU

CNPJ CONTRATADO; 11285397000121

DATA ASSINATURA; 14/01/2021

VALOR; R$ 52.402,000000

Recibo emitido em 26 de Janeiro de 2021 ás 12:29:03 com o número 1611674943405.

São Luís, 26 de Janeiro de 2021

Tribunal àa Conlas do Estado do Maranhão

Av- Carlos Cunha, tín Jaracau • São Luls{MA) - CEP 65076420 TeteTone: (98) 20164000
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TRIBUNAL DE CONTAS

RECIBO DE ENTREGA DAS INFORMAÇÕES DO CONTRATO

Contrato decon-ente de ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO
N^TCE: 196878

ENTE FEDERATIVO; Pedreiras

UNIDADE; FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E
VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO - FUNDEB DE PEDREIRAS
PROCESSO; 0601008 / 2021

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO; 04 / 2021

CONTRATO; 20210021 /2021

CONTRATADO; F L SAMPAIO DE ABREU

CNPJ CONTRATADO; 11285397000121

DATA ASSINATURA: 14/01/2021

VALOR; R$ 18.715,000000

Recítjo emitido em 26 de Janeiro de 2021 ás 12:53:17 com o número 1611676397718.

Sao Luís, 26 de Janeiro de 2021

Tribunal de Ccnias do Estadu do Maranhão

Av. Carlos Cunha, s/n Jorgcati - São Luis(MA} - C6P 65076^20 Telefone: (98) 2016-6000
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RECIBO DE ENTREGA DAS INFORMAÇÕES DO CONTRATO

Contrato decorrente de ADESAO À ATA DE REGISTRO DE PREÇO

N"TCE: 196879

ENTE FEDERATIVO; Pedreiras

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PEDREIRAS

PROCESSO: 0601008 / 2021

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: 04 / 2021

CONTRATO: 20210022 / 2021

CONTRATADO: F L SAMPAIO DE ABREU

CNPJ CONTRATADO; 11285397000121

DATA ASSINATURA; 14/01/2021

VALOR; R$ 14.036,250000

Reciíío emlBdo em 26 de Janeiro de 2021 ás 13:02:07 com o número 1611676927213.

São Luis, 26 de Janeiro de 2021

Tntwnal da Conissdo Estado do Maranhão
Av. Carlos Cuniia. sTn Jaracati - São LuIstMA) - CEP 65076-620 Telefone: (98) 2D16-6O0O
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RECIBO DE ENTREGA DAS INFORMAÇÕES DO CONTRATO

Contrato decorrente de ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇO
N^TCE: 196880

ENTE FEDERATIVO: Pedreiras

UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PEDREIRAS

PROCESSO: 0601008 / 2021

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: 04 / 2021

CONTRATO: 20210023 / 2021

CONTRATADO: F L SAMPAIO DE ABREU

CNPJ CONTRATADO; 11285397000121

DATA ASSINATURA: 14/01/2021

VALOR: R$24.329,500000

Recibo emitido em 26 de Janeiro de 2021 ás 13:09:57 com o número 1611677397384.

São Luís, 26 de Janeiro de 2021

Tribunal be Contas do Estado do Marantião

■Av. Certos Cuntia, s/n Jaracaii - SâoLuiS(l4A) - CEP 66076^20 Tetafone; (98) 2016-6000
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RECIBO DE ENTREGA DAS INFORMAÇÕES DO CONTRATO

Contrato decorrente de ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇO
N^TCE: 196881

ENTE FEDERATIVO: Pedreiras

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE PEDREIRAS
PROCESSO; 0601008 / 2021

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: 04 \ 2021

CONTRATO; 20210024 / 2021

CONTRATADO: COMERCIAL FERROPLASTMA LTDA - ME

CNPJ CONTRATADO: 05592219000140

DATA ASSINATURA: 14/01/2021

VALOR: R$ 7.287.250000

Redbo emitído em 26 de Janeiro de 2021 ás 13:24:02 com o número 1611678242159.

São Luís, 25 de Janeiro de 2021

Tribunal Ce CoiHas do Estado do MaranbSo
Av. Carlos Cunha, s/n Jaracaii - Sòo LulsIMA) • CEP 66076-820 Telefone: (98) 2016-60DO
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RECIBO DE ENTREGA DAS INFORMAÇÕES DO CONTRATO

Contrato decorrente de ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇO
N°TCE-. 196882

ENTE FEDERATIVO: Pedreiras

UNIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E
VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO - FUNDEB DE PEDREIRAS
PROCESSO: 0601008/2021

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: 0412021

CONTRATO: 20210025 12021

CONTRATADO: COMERCIAL FERROPLASTMA LTDA - ME

CNPJ CONTRATADO; 05592219000140

DATA ASSINATURA: 14/01/2021

VALOR: R$ 1.892.750000

Recibo emitido em 26 de Janeiro de 2021 ás 13:34:57 com o número 1611678897555.

São Luis. 26 de Janeiro de 2021

TríDunal de Contas do Estado do Maranhão

Av. Carlos Cunha, s/n Jaracail- São Luía(MA)- CEP 55076-820 Telefone: (98) 2016-8000
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RECIBO DE ENTREGA DAS INFORMAÇÕES DO CONTRATO

Contrato decorrente de ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇO
N®TCE: 196883

ENTE FEDERATIVO: Pedreiras

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PEDREIRAS

PROCESSO: 06010081 2021

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: 04 1 2021

CONTRATO: 20210026 / 2021

CONTRATADO: COMERCIAL FERROPLASTMA LTDA - ME

CNPJ CONTRATADO: 05592219000140

DATA ASSINATURA; 14/01/2021

VALOR: R$ 1.629,000000

Recibo emitido em 26 de Janeiro de 2021 ás 13:34:06 com o nOmero 1611676846030.

São Luís. 26 de Janeiro de 2021

Tribunal ds Contes do Estado do Marsnnão

Av. Cailóè Cunha, sfn Jaracaií • S3o Luls(MA) - CEP 65076-820 Teletone: (98) 2016-6000
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RECIBO DE ENTREGA DAS INFORMAÇÕES DO CONTRATO

Contrato decorrente de ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO
N" TOE: 196884

ENTE FEDERATIVO: Pedreiras

UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PEDREIRAS

PROCESSO: 0601008 / 2021

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: 04 / 2021

CONTRATO: 20210027 / 2021

CONTRATADO: COMERCIAL FERROPLASTMA LTDA- ME

CNPJ CONTRATADO: 05592219000140

DATA ASSINATURA: 14/01/2021

VALOR: R$ 5.625.750000

Recibo emitido em 26 de Janeiro de 2021 ás 13;'t0:49 com o número 1611679249164.

São Luís, 26 de Janeiro de 2021

Tribunal de Contas do Estado do Maranhão

Av. Csitos Cunt». s/n Jaracaií - Sáo LulsIMA] - CEP esC7&^20 Tel.efone; (98) 2016-6000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREÍRAÍ ;FLS ^

TERCEIROS Ano 9 -

Registro de Preços (SRP), em que foram
registrados os preços da Empresa: RECICLE
INFO E PAPELARIA LTDA - EPP. inscrita no
CNPJ sob o número 17.293.339/0001-26, situada
na Avenida Rio Branco, n° 394, Centro,
Pedreiras/MA, CEP: 65725-000, cujo objeto é o
Registro de Preços para Aquisição de
equipamentos e suprimentos de informática,
periféricos, toners e cartuchos. Pedreiras/MA, 08
de janeiro de 2021. Damião Felipe Barbosa -
Secretário Municipal de Administração.

RESENHA DO TERMO DE ADESÃO À ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS. Processo
Administrativo n'' 0601002/2021. A PREFEITURA
MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA. através do
Fundo Municipal de Saúde, representada peto
Secretário Municipal de Saúde, Sr. Marcilio Lira
Ximenes, toma público que CONSIDERANDO a
solicitação de Prestação de serviços de
realização de exames de imagens diversos, para
atender as necessidades do Fundo Municipal de
Saúde de Pedreiras - MA; CONSIDERANDO o
Termo de Liberação e Autorização de Adesão
emitida pelo Órgão Gerenciador da ata:
Considerando que a 1^ colocada se dispõe a
atender nossas necessidades: CONSIDERANDO
o TERMO DE ACEITE e APRESENTAÇÃO DE
PROPOSTA e HABILITAÇÃO da empresa
BIOCENTRO LTDA - EPP. inscrita no CNPJ sob
o n° 18.746.153/0001-48, firmou a ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS, de n" 20200029/2020,
datada de 10 de janeiro de 2020, da Secretaria
Municipal de Saúde de Trizidela do Vale/MA,
Publicada no Diário Oficial do Município - DOM,
EDIÇÃO N" 511 - ANO VII - DIÁRIO OFICIAL
MUNICIPAL - TRIZIDELA DO VALE/MA,
SEGUNDA-FEIRA, 13 DE JANEIRO DE 2020,
decorrente do Pregão Presencial n® 036/2019,
Sistema de Registro de Preços (SRP), em que
foram registrados os preços da Empresa:
BIOCENTRO LTDA - EPP. inscrita no CNPJ sob
o n° 18.746.153/0001-48, com sede na Rua
Eduardo Falcão, n° 186, Centro, CEP;
65.760-000 - Presidente Dutra/MA, cujo objeto é
o Registro de Preços para Prestação de serviços
de realização de exames de imagens diversos.
Pedreiras/MA, 08 de janeiro de 2021. Marcilio

Edição N® 262 de 29 de Janeiro de 2021
Lira Ximenes - Secretário Municipal de Saúde.

RESENHA DO TERMO DE ADESÃO À ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS. Processo
Administrativo n° 0601010/2021. A PREFEITURA
MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA. através da
Secretaria Municipal de Infraestrutura e
Urbanismo, representada pelo Secretário
Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, Sr.
MARCOS BRUNIERI DE FREITAS, torna público
que CONSIDERANDO a solicitação de Aquisição
de tubos de concretos armados (manilhas) para
atender as necessidades da Secretaria Municipal
de Infraestrutura e Urbanismo de Pedreiras - MA;
CONSIDERANDO o Termo de Liberação e
Autorização de Adesão emitida pelo Órgão
Gerenciador da ata; Considerando que a 1^
colocada se dispõe a atender nossas
necessidades; CONSIDERANDO o TERMO DE
ACEITE e APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA e
HABILITAÇÃO da empresa J. DA CRUZ
PEREIRA DOS SANTOS, inscrita no CNPJ sob o
n® 12.659.606/0001-12, firmou a ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS, de n® 20200241/2020,
datada de 27 de fevereiro de 2020, da Secretaria
Municipal de Infraestrutura de Trizidela do
Vale/MA, Publicada no Diário Oficial do
Municipio - DOM, Edição N® 554 - Ano Vtl - Diário
Oficial Municipal - Trizidela Do Vale/MA, Sexta-
Feira, 28 de Fevereiro de 2020, decorrente do
Pregão Presencial n® 003/2020, Sistema de
Registro de Preços (SRP), em que foram
registrados os preços da Empresa: J. DA CRUZ
PEREIRA DOS SANTOS, inscrita no CNPJ sob o
n° 12.659.606/0001-12, com sede na Est.
MA-381, km 03, 19, Povoado Trindade, CEP:
65.725-00, Pedreiras/MA, cujo objeto é o
Registro de Preços para Aquisição de tubos de
concretos armados (manilhas). Pedreiras/MA, 12
de janeiro de 2021. MARCOS BRUNIERI DE
FREITAS - Secretário Municipal de Infra-
Estrutura e Urbanismo.

RESENHA DO TERMO DE ADESÃO À ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS. Processo
Administrativo n° 0601008/2021. A PREFEITURA
MUNICIPAL DE PEDREIRAS- MA, através da

Prefeitura Municipal de Pedreiras
CNPJ: 06.184.253/0001-49
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Secretária Municipal de Administração,
representada pelo Senhor Damião Felipe
Barbosa, toma público QUE CONSIDERANDO a
solicitação de Aquisição de materiais de
expediente, limpeza, higiene e utensílios de
cozinha para atender as necessidades das
diversas secretarias da Prefeitura Municipal de
Pedreiras/MA; CONSIDERANDO o Termo de
Liberação e Autorização de Adesão emitida peio
Órgão Gerenciador da ata; Considerando que as
detentoras se dispõem a atender nossas
necessidades: CONSIDERANDO o s TERMOS
DE ACEITE das empresas F. L. SAMPAIO DE
ABREU LTDA, inscrita no CNPJ sob o número
11.285.397/0001-21, T L S DE ABREU EIRELI,
inscrita no CNPJ sob o número

34.998.772/0001-86, COMERCIAL
FERROPLASTMA LTDA EPP, inscrita no CNPJ
n® 05.592.219/0001-40 e J F M OLIVEIRA,
inscrita no CNPJ sob o n® 17.002.370/0001-60,
firmaram ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de
n° 20200273/2020, datada de 27 de março de
2020, Publicada no Diário Oficiai do Município -
DOM, Edição n® 580 - Ano Vli - Diária Oficial
Municipal - Trizidela do Vale/MA, Segunda-Feira,
30 de março de 2020, decorrente do Pregão
Presenciai n® 007/2020. Pedreiras/MA, 13 de
janeiro de 2021 - Damião Felipe Barbosa -
Secretário Municipal de Administração.

RESENHA DO TERMO DE ADESÃO A ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS. Processo
Administrativo n® 0701001/2021. A PREFEITURA

MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA, através da
Secretária Municipal de Administração,
representada pelo Senhor Damião Felipe
Barbosa, toma público que CONSIDERANDO a
solicitação de Aquisição de gêneros alimentícios
perecíveis, não perecíveis e hortiírúti para
atender as necessidades do Município de
Pedreiras - MA; CONSIDERANDO o Termo de
Liberação e Autorização de /Adesão emitida peio
Órgão Gerenciador da ata; Considerando que as
detentoras se dispõem a atender nossas
necessidades; CONSIDERANDO os TERMOS
DE ACEITE das empresas U. B. T. MENDES,
inscrita no CNPJ sob o n° 07.227.881/0001-27.

SKAR COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA,

inscrita no CNPJ sob o n® 41.488.339/0001-66, F
O MOREIRA COMERCIO E SERVIÇOS, inscrita
no CNPJ sob o n® 27.458.531/0001-89, firmaram
a ATA DE REGISTRO DÊ PREÇOS, de n®
20200285/2020, datada de 16 de abril de 2020,
da Secretaria Municipal de Administração de
Trizidela do Vaie/MA, Publicada no Diário Ofcial
do Município - DOM. EDIÇÃO N° 592 - ANO VII -
DIÁRIO OFICIAL MUNICIP/VL - TRIZIDELA DO
VALE/MA. SEXTAFEIRA. 17 DE ABRIL DE

2020, decorrente do Pregão Presencial n®
006/2020. Pedreiras/MA. 18 de janeiro de 2021.
Damião Felipe Barbosa - Secretário Municipal de
Administração.

RESENHA DO TERMO DE ADESÃO A ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS. Processo
Administrativo n® 1801001/2021. A PREFEITURA

MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA. através do

Fundo Municipal de Saúde, representada peio
Senhor Marciiio Lira Ximenes, torna público QUE
CONSIDERANDO a solicitação de Aquisição de
medicamentos, materiais de consumo médico
hospitalar, materiais odontoiógicos, materiais
para laboratório; CONSIDERANDO o Termo de
Liberação e Autorização de Adesão emitida pelo
Órgão Gerenciador da ata; Considerando que a
detentora se dispõem a atender nossas
necessidades: CONSIDERANDO os TERMOS
DE ACEITE da empresa CENTER MED
DISTRIBUIDORA EIRELI EPP, inscrita no CNPJ
sob o número 41.487.083/0001-72 firmou ATA

DE REGISTRO DE PREÇOS, de n° 06/2020 -
SRP, datada de 05 de janeiro de 2021, Publicada
no DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO
MARANHÃO. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS,
PÁGIAS 04 A 20. QUINTA-FEIRA, 14 DE
JANEIRO DE 2021, decorrente do Pregão
Presencial n® 006/2020. Pedreiras/MA, 25 de
Janeiro de 2021 - Marciiio Lira Ximenes -
Secretário Municipal de Saúde.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
UCITAÇÕES - RATIFICAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO. Acolho o Parecer
Jurídico da Procuradoria Gerai do Município,
tomando parte integrante deste ato e Ratifico o

Prefeitura Municipal de Pedreiras

CNPJ; 06.184.253/0001-49 SÁ
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Fundo Municipal de Saúde de Pedreiras - MA,
através de Adesão a Ata de Registro de Preços
n" 20200029/2020 do Município de Trizidela do
Vale - MA. BASE LEGAL: Lei Federal n" 10.520,
de 17 de julho de 2002, Lei n'* 8.666/93 e suas
alterações. VALOR: RS 545.910,00 (Quinhentos
e Quarenta e Cinco Mil e Novecentos e Dez

Reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ORGÃO;
02 Poder Executivo; UNIDADE GESTORA: 2901

Fundo Municipal de Saúde - FMS;
PROJETO/ATIVIDADE: 10 302 0022 2.047

Manutenção das Atividades do Fundo Municipal
de Saúde; CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
3.3.90.39.00 Outros serv. de lerc. pessoa
jurídica; FONTE: 0102000000 Receitas de
imposto e trans. vinc. Saúde. VIGÊNCIA: 08 de
janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021.
SIGNATÁRIOS: Secretário Municipal de Saúde,
Sr. Marciiio Lira Ximenes, pela Contratante e o
Sr. Evandro Leal de Abreu, pela contratada.
Pedreiras/MA, 08 de janeiro de 2021. Marciiio
Lira Ximenes. Secretário Municipal de Saúde.

EXTRATO DE CONTRATO N° 20210012.

PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO e a empresa: T L S DE
ABREU EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n"
34.998.772/0001-86. OBJETO: Aquisição de
materiais de expediente, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de
Administração de Pedreiras/MA, conforme
Adesão n® 004/2021. BASE LEGAL; Lei Federal

n® 10.520, de 17 de julho de 2002, e Lei n°
8.666/93 e suas alterações. VALOR: O valor total
é de RS 57.882,09 (cinqüenta e sete mil
oitocentos e oitenta e dois reais e nove

centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
ORGÃO: 02 Poder Executivo; UNIDADE
GESTORA: 0601 Secretaria Municipal de
Administração; PROJETO/ATIVIDADE: 04 122
0002 2.016 Manutenção e Funcionamento da
Secretaria de Administração; CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo.
VIGÊNCIA: 14 de janeiro de 2021 a 31 de
dezembro de 2021. SIGNATÃRIOS: Damlão
Felipe Barbosa, pela Contratante e a Sr.®. Talyta
Layza Sampaio de Abreu, pela contratada.
Pedreiras/MA, 14de janeiro de 2021. Damião

Edição N° 262 de 29 de Janeiro de 2021

Felipe Barbosa - Secretário Municipal de
Administração.

EXTRATO DE CONTRATO N" 20210013.

PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO e a empresa T L S DE ABREU
EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n"
34.998.772/0001-86. OBJETO: Aquisição de
materiais de expediente, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de
Educação de Pedreiras/MA, conforme Adesão n®
004/2021. BASE LEGAL: Lei Federal n® 10.520,

de 17 de julho de 2002, e Lei n° 8.666/93 e suas
alterações. VALOR: O valor total é de RS
29.623,50 (vinte e nove mil seiscentos e vinte e
três reais e cinqüenta centavos). DOT AÇÃO
ORÇAMENTARIA: ORGÃO: 02 Poder Executivo;
UNIDADE GESTORA: 2401 Fundo de M. e D. da

Educ. Básica - FUNDEB; PROJETO/ATIVIDADE:
12 361 0012 2.037 Manutenção do Ensino
Fundamentai; CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
3.3.90.30.00 Material de consumo. VIGÊNCIA; 14
de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021.
SIGNATÁRIOS: Maria do Amparo Santos
Albuquerque, pela Contratante e a Sr.®. Talyta
Layza Sampaio de Abreu, pela contratada.
Pedreiras/MA, 14 de janeira de 2021. Maria do
Amparo Santos Albuquerque - Secretário
Municipal de Educação.

EXTRATO DE CONTRATO N® 20210014.
PARTES: SECRETARIA MUN. DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL e a empresa: T L S DE
ABREU EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n®
34.998.772/0001-86. OBJETO: Aquisição de
materiais de expediente, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de
Assistência Social de Pedreiras/MA, conforme
Adesão n® 004/2021. BASE LEGAL; Lei Federal

n° 10.520, de 17 de Julho de 2002, e Lei n°
8.666/93 8 suas alterações. VALOR: O valor total
é de RS 16.958,40 (dezesseis mil novecentos e
cinqüenta e oito reais e quarenta centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ORGÃO: 02
Poder Executivo; UNIDADE GESTORA: 1101
Secretaria Municipal de Assistência Social;
PROJETO/ATIVIDADE: 08 122 0002 2.059

Prefeitura Municipal de Pedreiras
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Manutenção e Funcionamento da Secretaria de
Assistência Social; CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo.
VIGÊNCIA: 14 de janeiro de 2021 a 31 de
dezembro de 2021. SIGNATÁRIOS: Slerphanne
Carolíne Melo Mendes Sousa, pela Contratante e
a Sr.". Talyta Layza Sampaio de Abreu, pela
contratada. Pedreiras/MA, 14 de Janeiro de 2021.
Sterphanne Caroline Melo Mendes Sousa -
Secretária Municipal de Assistência Social.

EXTRATO DE CONTRATO N° 20210015.

PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e a
empresa T L S DE ABREU EIRELI, Inscrita no
CNPJ sob o n° 34.998.772/0001-86. OBJETO:
Aquisição de materiais de expediente, para
atender as necessidades do Fundo Municipal de
Saúde de Pedreiras/MA, conforme Adesão n"
004/2021. BASE LEGAL: Lei Federal n" 10.520,
de 17 de julho de 2002, e Lei n° 8.666/93 e suas
alterações. VALOR: O valor total é de R$
26.322,75 (vinte e seis mil trezentos e vinte e
dois reais e setenta e cinco centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ORGÃO: 02
Poder Executivo; UNIDADE GESTORA: 2901
Fundo Municipal de Saúde - FMS;
PROJETO/ATIVIDADE: 10 302 0022 2.047

Manutenção das Atividades do Fundo Municipal
de Saúde: CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
3.3.90.30.00 Material de consumo. VIGÊNCIA: 14
de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021.
SIGNATÁRIOS: Marcilio Lira Ximenes, pela
Contratante e a Sr.'. Talyta Layza Sampaio de
Abreu, pela contratada. Pedreiras/MA, 14 de
janeiro de 2021. Marcilio Lira Ximenes -
Secretário Municipal de Saúde

EXTRATO DE CONTRATO N° 20210016.

PARTES; SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO e a empresa J.F.M. OLIVEIRA
DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o
n" 17.002.370/0001-60. OBJETO; Aquisição de
materiais de expediente, limpeza e higiene para
atender as necessidades da Secretaria Municipal
de Administração de Pedreiras/MA, conforme
Adesão n° 004/2021. BASE LEGAL: Lei Federal

n' 10.520, de 17 de julho de 2002, e Lei n°

8.666/93 e suas alterações. VALOR: O valor total
é de R$ 46.564,17 (quarenta e seis quinhentos e
sessenta e quatro reais e dezessete centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ORGÃO: 02
Poder Executivo; UNIDADE GESTORA: 0601
Secretaria Municipal de Administração;
PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.016

Manutenção e Funcionamento_da Secretaria de
Administração; CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
3.3.90.30.00 Material de consumo. VIGÊNCIA: 14
de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021.
SIGNATÁRIOS: Damião Felipe Barbosa, pela
Contratante e a Sr.'. Jadna Fernanda Matos

Oliveira, pela contratada. Pedreiras/MA, 14 de
janeiro de 2021. Damião Felipe Barbosa -
Secretário Municipal de Administração.

EXTRATO DE CONTRATO N° 20210017.

PARTES: FUNDO DE DESNV. DA EDUCAÇÃO
BÁSICA e a empresa J.F.M. OLIVEIRA
DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o
n' 17.002.370/0001-60. OBJETO: Aquisição de
materiais de expediente, limpeza e higiene para
atender as necessidades do Fundo de Desnv. da

Educação Básica de Pedreiras/MA. conforme
Adesão n° 004/2021. BASE LEGAL: Lei Federa!
n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e Lei n°
8.666/93 e suas alterações. VALOR: O valor total
é de R$ 18.970,45 (dezoito mil novecentos e
setenta reais e quarenta e cinco centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ORGÃO: 02
Poder Executivo; UNIDADE GESTORA: 2401
Fundo de M. e D. da Educ. Básica - FUNDEB;
PROJETO/ATIVIDADE: 12 361 0012 2.037

Manutenção do Ensino Fundamental;
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00
Material de consumo. VIGÊNCIA: 14 de janeiro
de 2021 a 31 de dezembro de 2021.

SIGNATÁRIOS: Maria do Amparo Santos
Albuquerque, pela Contratante e a Sr.'. Jadna
Fernanda Matos de Oliveira, pela contratada.
Pedreiras/MA, 14 de janeiro de 2021. Maria do
Amparo Santos Albuquerque - Secretário
Municipal de Educação.

EXTRATO DE CONTRATO N° 20210018.

PARTES: SECRETARIA MUN. DE

Prefeitura Municipal de Pedreiras
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ASSISTÊNCIA SOCIAL e a empresa: J.F.M.
OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no
CNPJ sob o n« 17.002.370/0001-60. OBJETO:
Aquisição de materiais de expediente, limpeza e
higiene para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Assistência Social de
Pedreiras/MA, conforme Adesão rf 004/2021.
BASE LEGAL: Lei Federal n' 10.520, de 17 de
julho de 2002, e Lei n° 8.666/93 e suas
alterações. VALOR: O valor total é de R$
13.619,52 (treze mil seiscentos e dezenove reais
e cinqüenta e dois centavos). DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: ORGÂO: 02 Poder Executivo;
UNIDADE GESTORA: 1101 Secretaria Municipal
de Assistência Social; PROJETO/ATIVIDADE: 08
122 0002 2.059 Manutenção e Funcionamento da
Secretaria de Assistência Social;
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00
Material de consumo. VIGÊNCIA; 14 de janeiro
de 2021 a 31 de dezembro de 2021.
SIGNATÁRIOS: Sterphanne Caroline Melo
Mendes Sousa, pela Contratante e a Sr.°. Jadna
Fernanda Matos Oliveira, pela contratada.
Pedreiras/MA, 14 de janeiro de 2021. Sterphanne
Caroline Melo Mendes Sousa • Secretária
Municipal de Assistência Social.

EXTRATO DE CONTRATO N® 20210019.
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAIJDE e a
empresa T L S DE ABREU EIRELI, Inscrita no
CNPJ sob o n" 34.998.772/0001-86. OBJETO:
Aquisição de materiais de expediente, limpeza e
higiene para atender as necessidades do Fundo
Municipal de Saúde de Pedreiras/MA, conforme
Adesão n" 004/2021. BASE LEGAL: Lei Federal
n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e Lei n°
8.666/93 e suas alterações. VALOR: O valor total
é de R$ 62.196,16 (sessenta e dois mil cento e
noventa e seis reais e dezesseis centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ORGÃO: 02
Poder Executivo; UNIDADE GESTORA: 2901
Fundo Municipai de Saúde • FMS;
PROJETO/ATIVIDADE: 10 302 0022 2.047
Manutenção das Atividades do Fundo Municipal
de Saúde; CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
3.3.90.30.00 Material de consumo. VIGÊNCIA: 14
de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021.
SIGNATÁRIOS: Marcilio Lira Ximenes, pela

Edição N° 262 de 29 de Janeiro de 2021
Contratante e a Sr.®. Jadna Fernanda Matos
Oliveira, pela contratada. Pedreiras/MA, 14 de
janeiro de 2021. Marcilio Lira Ximenes -
Secretário Municipal de Saúde.

EXTRATO DE CONTRATO N" 20210020.
PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO e a empresa F L SAMPAIO
DE ABREU, inscrita no CNPJ sob o n"
11.285.397/0001-21. OBJETO: Aquisição de
materiais de expediente para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de
Administração de Pedreiras/MA, conforme
Adesão n® 004/2021. BASE LEGAL: Lei Federal
n" 10.520, de 17 de julho de 2002, e Lei n'
8.666/93 e suas alterações. VALOR: O valor total
é de RS 52.402,00 (cinqüenta e dois mil
quatrocentos e dois reais). DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: ORGÃO: 02 Poder Executivo;
UNIDADE GESTORA: 0601 Secretaria Municipal
de Administração: PROJETO/ATIVIDADE: 04
122 0002 2.016 Manutenção e Funcionamento da
Secretaria de Administração; CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo.
VIGÊNCIA; 14 de janeiro de 2021 a 31 de
dezembro de 2021. SIGNATÁRIOS: Damiâo
Felipe Barbosa, pela Contratante e a Sr.® Fabrício
Araújo dos Santos, pela contratada.
Pedreiras/MA, 14 de janeiro de 2021. Damiâo
Felipe Barbosa - Secretário Municipal de
Administração.

EXTRATO DE CONTRATO N® 20210021.
PARTES: FUNDO DE DESNV. DA EDUCAÇÃO
BÁSICA e a empresa FL SAMPAIO DE ABREU,
inscrita no CNPJ sob o n® 11.285.397/0001-21.
OBJETO: Aquisição de materiais de expediente
para atender as necessidades do Fundo de
Desnv. da Educação Básica de Pedreiras/MA,
conforme Adesão n® 004/2021. BASE LEGAL: Lei
Federai n" 10.520, de 17 de julho de 2002, e Lei
n° 8.666/93 e suas alterações. VALOR: O valor
total é de R$ 18.715,00 (dezoito mil setecentos e
quinze reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
ORGÃO: 02 Poder Executivo; UNIDADE
GESTORA: 2401 Fundo de M. e D. da Educ.
Básica - FUNDEB; PROJETO/ATIVIDADE: 12

Prefeitura Municipal de Pedreiras
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361 0012 2.037 Manutenção do Ensino
Fundamental; CLASSIFICAÇÃO ECO_NÔMICA:
3.3.90.3Ô.00 Material de consumo. VIGÊNCIA: 14
de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021.
SIGNATÁRIOS: Maria do Amparo Santos
Albuquerque, pela Contratante e a Sr." Fabrício
Araújo dos Santos, pela contratada.
Pedreiras/MA. 14 de janeiro de 2021. Maria do
Amparo Santos Albuquerque - Secretário
Municipal de Educação.

EXTRATO DE CONTRATO N® 20210022.

PARTES: SECRETARIA MUN. DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL e a empresa FL
SAMPAIO DE ABREU, inscrita no CNPJ sob o n®
11.285.397/0001-21. OBJETO: Aquisição de
materiais de expediente para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de
Assistência Social de Pedreiras/MA, conforme
Adesão n® 004/2021. BASE LEGAL: Lei Federal

n' 10.520, de 17 de julho de 2002, e Lei n"
8.666/93 e suas alterações. VALOR: O valor total
é de RS 14.036,25 (quatorze mil trinta e seis reais
e  vinte e cinco centavos). DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: ORGÃO: 02 Poder Executivo;
UNIDADE GESTORA: 1101 Secretaria Municipal
de Assistência Social; PROJETO/ATIVIDADE: 08
122 0002 2.059 Manutenção e Funcionamento da
Secretaria de Assistência Social;
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00
Material de consumo. VIGÊNCIA: 14 de janeiro
de 2021 a 31 de dezembro de 2021.

SIGNATÁRIOS: Sterphanne Caroline Melo
Mendes Sousa, peta Contratante e a Sr.® Fabrício
Araújo dos Santos. pela contratada.
Pedreiras/MA, 14 de Janeiro de 2021. Sterphanne
Caroline Melo Mendes Sousa - Secretária

Municipal de Assistência Social.

EXTRATO DE CONTRATO N° 20210023.

PARTES; FUNDO MUNICIPAL DE SAÜDE e a
empresa F L SAMPAIO DE ABREU, inscrita no
CNPJ sob o n® 11.285.397/0001-21. OBJETO:

Aquisição de materiais de expediente para
atender as necessidades do Fundo Municipal de
Saúde de Pedreiras/MA, conforme Adesão n°
004/2021. BASE LEGAL: Lei Federal n' 10.520,

Edição N® 262 de 29 de Janeiro de 2021

de 17 de julho de 2002, e Lei n" 8.666/93 e suas
alterações. VALOR: O valor total é de R$
24.329,50 (vinte e quatro mil trezentos e vinte e
nove reais e cinqüenta centavos). DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: ORGÃO: 02 Poder Executivo;
UNIDADE GESTORA: 2901 Fundo Municipal de
Saúde - FMS; PROJETO/ATIVIDADE: 10 302

0022 2.047 Manutenção das Atividades do Fundo
Municipal de Saúde; CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo.
VIGÊNCIA: 14 de Janeiro de 2021 a 31 de
dezembro de 2021. SIGNATÁRIOS: Marcilio Lira
Ximenes, pela Contratante e a Sr.® Fabrício
Araújo dos Santos, pela contratada.
Pedreiras/MA, 14 de janeiro de 2021. Marcilio
Lira Ximenes - Secretário Municipal de Saúde.

EXTRATO DE CONTRATO N° 20210024.

PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO e a empresa COMERCIAL
FERROPLASTMA LTDA, inscrita no CNPJ sob o

n® 05.592.219/0001-40. OBJETO: Aquisição de
utensílios de cozinha para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de
Administração de Pedreiras/MA, conforme
Adesão n® 004/2021. BASE LEGAL: Lei Federal
n° 10.520. de 17 de Julho de 2002, e Lei n°
8.666/93 e suas alterações. VALOR: O valor total
é de R$ 7.287,25 (sete mil duzentos e oitenta e
sete reais e vinte e cinco centavos). DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: ORGAO: 02 Poder Executivo:
UNIDADE GESTORA: 0601 Secretaria Municipal
de Administração; PROJETO/ATIVIDADE: 04
122 0002 2.016 Manutenção e Funcionamento_da
Secretaria de Administração; CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo.
VIGÊNCIA: 14 de janeiro de 2021 a 31 de
dezembro de 2021. SIGNATÁRIOS: Damião
Felipe Barbosa, pela Contratante e a Sr.®
Raphael Pestana Martins, pela contratada.
PedreIras/MA, 14 de janeiro de 2021. Damião
Felipe Barbosa - Secretário Municipal de
Administração.

EXTRATO DE CONTRATO N° 20210025.

PARTES: FUNDO DE DESNV. DA EDUCAÇÃO
BÁSICA e a empresa COMERCIAL

Prefoitura Municipal de Pedreiras

CNPJ; 06.ie4.Z53A3001-49
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FERROPLASTMA LTDA, inscrita no CNPJ sob o
n" 05.592.219/0001-40. OBJETO: Aquisição de
utensílios de cozinha para atender as
necessidades do Fundo de Desnv. da Educação
Básica de Pedreiras/MA, conforme Adesão n°
004/2021. BASE LEGAL: Lei Federal n" 10.520,
de 17 de julho de 2002, e Lei n° 8.666/93 e suas
alterações. VALOR: O valor total é de RS
1.892,75 (um mil oitocentos e noventa e dois
reais e setenta e cinco centavos). DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: ORGÃO: 02 Poder Executivo;
UNIDADE GESTORA: 2401 Fundo de M. e D. da

Educ. Básica - FUNDEB; PROJETO/ATIVIDADE:
12 361 0012 2.037 Manutenção do Ensino
Fundamental; CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
3.3.90.30.00 Material de consumo. VIGÊNCIA: 14
de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021.
SIGNATÁRIOS: Maria do Amparo Santos
Albuquerque, pela Contratante e a Sr." Raphael
Pestana Martins, pela contratada. Pedreiras/MA,
14 de janeiro de 2021. Maria do Amparo Santos
Albuquerque - Secretário Municipal de Educação.

EXTRATO DE CONTRATO N® 20210026.

PARTES: SECRETARIA MUN. DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL e a empresa
COMERCIAL FERROPLASTMA LTDA, Inscrita
no CNPJ sob o n® 05.592.219/0001-40. OBJETO:

Aquisição de utensílios de cozinha para atender
as necessidades da Secretaria Municipal de
Assistência Social de Pedreiras/MA, conforme
Adesão n® 004/2021. BASE LEGAL: Lei Federai

n' 10.520, de 17 de julho de 2002, e Lei n"
8.666/93 e suas alterações. VALOR: O valor total
é de RS 1.629,00 (um mil seiscentos e vinte e
nove reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
ORGÃO: 02 Poder Executivo; UNIDADE
GESTORA: 1101 Secretaria Municipal de
Assistência Social; PROJETO/ATIVIDADE: 08
122 0002 2.059 Manutenção e Funcionamento da
Secretaria de Assistência Social;
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00
Material de consumo. VIGÊNCIA: 14 de janeiro
de 2021 a 31 de dezembro de 2021.

SIGNATÁRIOS: Sterphanne Caroline Melo
Mendes Sousa, pela Contratante e a Sr.®
Raphael Pestana Martins, pela contratada.
Pedreiras/MA, 14 de janeiro de 2021. Sterphanne

Edição N® 262 de 29 de Janeiro de 2021

Caroline Melo Mendes Sousa - Secretária

Municipal de Assistência Social.

EXTRATO DE CONTRATO N° 20210027.

PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAIJDE e a

empresa COMERCIAL FERROPLASTMA LTDA.
inscrita no CNPJ sob o n® 05.592.219/0001-40.

OBJETO: Aquisição de utensílios de cozinha para
atender as necessidades do Fundo Municipal de
Saúde de Pedreiras/MA, conforme Adesão n®
004/2021. BASE LEGAL; Lei Federal n® 10.520,

de 17 de julho de 2002, e Lei n" 8.666/93 e suas
alterações. VALOR; O valor total é de R$
5.625,75 (cinco mil seiscentos e vinte e cinco
reais e setenta e cinco centavos). DOTAÇAO
ORÇAMENTÁRIA: ORGÃO: 02 Poder Executivo;
UNIDADE GESTORA: 2901 Fundo Municipal de
Saúde - FMS: PROJETO/ATIVIDADE: 10 302
0022 2.047 Manutenção das Atividades do Fundo
Municipal de Saúde; CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo.
VIGÊNCIA: 14 de janeiro de 2021 a 31 de
dezembro de 2021. SIGNATÁRIOS: Marcilio Lira
Ximenes, pela Contratante e a Sr.® Raphael
Pestana Martins, pela contratada. Pedreiras/MA,
14 de janeiro de 2021. Mardiio Lira Ximenes -
Secretário Municipal de Saúde.

EXTRATO DE CONTRATO N° 20210028/2021.

ADESÃO N® 003/2021. PARTES: SECRETARIA
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E
URBANISMO e a empresa: J. DA CRUZ
PEREIRA DOS SANTOS, inscrita no CNPJ sob o
n® 12.659.606/0001-12, OBJETO: Aquisição de
tubos de concretos armados (manilhas) para
atender as necessidades da Secretaria Municipal
de Infraestrutura e Urbanismo de Pedreiras - MA,
através de Adesão a Ata de Registro de Preços
n® 20200241/2020 do Município de Trizidela do
Vale - MA. BASE LEG^: Lei Federal n" 10.520,
de 17 de julho de 2002, Lei n° 8.666/93 e suas
alterações. VALOR: RS 154.227,50 (Cento e
Cinqüenta e Quatro Mil, Duzentos e Vinte e Sete
Reais e Cinqüenta Centavos). DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA; ORGÃO: 02 Poder Executivo;
UNIDADE GESTORA: 0801 Sec. Mun. de

Infraestrutura e Urbanismo;

Prefeitura Municipal de Pedreiras
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Rub. 1

EI^TA DE PUBLICAÇÃO

ERRATA DE PUBLICAÇÃO. EXTRATO DE CONTRATO N" 20210019/2021. Adesão
n° 004/2021. Tomamos público à errata de extrato do contrato publicado no Diário Oficial do
Município na Edição N" 262 de 29 de janeiro de 2021, página 08. ONDE SE LÊ: T L S DE
ABREU EIRELI. inscrita no CNPJ sob o n® 34.998.772/0001-86. AGORA LEIA-SE: J.F.M.

OLIVEIRA DISTRIBUIDORA ElRELl. inscrita no CNPJ sob o n° 17.002.370/0001 -60.

Pedreiras/MA. 08 de fevereiro de 2021.

.'-■''^arcilio LiraXimenes
Secretário Municipal de Saúde
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
UCITAÇÕES - AVISO DE LICITAÇÃO: 00/2021

ANISO Dt LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N"
1)01/202]. A Preteiliira Mviniuipai dv Pcdreirjs, Psiado do
VInranhào, Hiravés do As.^essor Ir spccial da Coniis?>ã() Pcnnanciilc

de Lititai;âo. nomeado pela Portaria n" 042 2021 de 07 dc janeiro
de 2021. toma público <4UC rcali7iirá às ONhOOmfn (iiitu horas) do
diu 25 de fevereiro de 2021. nu Siilu du Comissão Pmiimencc du

Licitação, localizada nu Avenida Zeca Branco, n" 134. CEP:
6S.725-000, Bairro Mutirão • Pedreiras/MA, Licitação na
modalidade Pregão Presencial, do lipo menor preço por item, tendo
por objeto a AtiuisiçAo de veículos de passeio. Ambuliinein Simples
Remoção lipo pick-up 4x4 e Pick-iip cabine dupla 4x2. zero km,
pai^ atender as necessidades das Secretarias de Administração.
Educação. Saúde. Finanças. A.ssistcncin Social c Meio Ambiente
do .Município dc Pedreiras - MA, conforme Edital e seus Anexos,
na Ibnna da Lei Federal n° 10.53002. Decreto Municipal n"
005» 2021. Lei Coraplatnentar n°. 12.^/2006, Lei Complementar n"
147/'20I4, Ixf Coinplemeiiiar n" 155/2016 c o couber a Le Fcticral
n" 8.666/^3 e demais normas pertinentes à espécie. O.s trabalhos de
julgamento do certame serão conduzidos pelo Pregoeiro do
Municipin c Equipe dc Apoio. ínstiluida pela portaria 020''2021. O
Edito] e seus Anexos estão á disposição dos interc.ssado.s no
endereço supra, dc 2'' a 6' feir». no horário das OKhOOmin às
l4hU0min, onde poderão ser consultados e retirados gratuitamente
ou peto site www.pedreira^.ma.iJiiv.hi
•"liiip:7ww,-\v.nedrelni.s.iiiu.t.'ov.bi'^. Esclarecimentos adieíonai.s no
mesmo endereço ou pelo c-mail cpl/n-pedreiras.ma.gov.br
<"mnilio:cpli<i pcdrcira.s.ma.env.hr'-. Pcdrcinw M.A, 03 dc tcxerciro
de 2021. Wagner Nogueira Leite Silva - OAB/DF n" 60.087 -
.\s.scssor Especial da CPL - Port, n° 042/2021.

.As.scssor E-spccia! da CPL - Port. ii" 042 2021.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCl.AL N"
(103/2021. A Prefeitura Municipal de Pedreira.s. Hstndo du
Miinuihão. através do A.sscssor Especial du (\>missão Pemiancnic
de Lieiiaçàii, nomeado pela Portaria n" 042/2021 de l»7 dejaneiio
de 2021, toma público que realizará is OHhOOmin (ull« horas) do
dia 26 de fevereiro de 2021. na Sala da Comissão Peniianonie dc

Lteilação. localizada na .'IvcHÍrfo Zeca Branco, n" 134, CEP;

65.72S-000, Bairro Mutirão • Pedreirax/M.-i, Licitação na

modalidade Pregão Preseneia), do lipo menor preço por item, tendo
por objeto o Registro de Preços, para fuliim. cveniuul c pareelada
.Aquisição dc gêneros alimentícios visando .n montagem dc cestas
básicas destinadas ao atendimento das necessidades da Secretaria

de Assistcneia Social do Município dc Pedreiras - .MA. coníbnnc
Edital e seus .Anexos, na foniia da Lei FedemI n" 10.520/02.

Dccreio Municipal n" 1104 2021 c Decreto Municipal n" 005 /2021.
Lei Coraplememar n'^. 123 2006. Lei Complementar n" 147/2014,
Lei Complementar n" 155/2016 e o couber a Le Federal n"
8.666/93 c demais normas pertinentes à espécie. Os tmballios de
Julgamento do certame serão conduzidos pelo Pregoeiro do
Município e Equipe de Apoio, insiituida pela portaria 020 2021, O
Editol e seu.s Anc.xos estão a di.spasição dns inieressudos no
enilcreço supra, de 2' a 6" feira, no horário das OXIiOOmin ns
UhOflinin, onde poderão ser consultados e retirados graluilamcnie
nu pelo site www.pedreiras.mil.■jiiv.hi
■g.htip:/<wxvrx'.ncdrciras.ma.gov.br--. F.sclarecimenlos adicionais no
mesmo endereço ou pelo c-mail cpFtiipedreiras.ma-üov.hi
--imaitloieplto pgdreinis.ma.L'Ov.br>. Pedr>iÍnis'MA, 0.3 de fevereiro
de 2021. Wagner Nogueira Leite Silva - OAB Dl- n" 60.087 -
Assessor Especial da CPL - Port. n" 042.'2021.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL .V
002/2021. A Prefeiiurii Municipal de Pcdrcira.s. Bsutdo do
■Maranhão, através do .Assessor Especial da Comissão Permanente
dc I.icilaçàu. nomeado pela Portaria n" 042 2021 dc 07 de janeiro
dc 2021. toma público qtic realiznrn ãs 141iü0inln (catorze horas)
do dia 25 dc fevereiro de 2021. na Sala da Comissão Permanente
de Licitação, localizada na .•Ire/iirfn Zecii Branco, ii' 134, CEP:
6S.72S-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA, Licitação im
modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço por item. tendo
por objeto o Registro dc preços para futura e eventual aquisições dc
eumbustivcis automotivos para atender as necessidades do
município de Pcdrciras/MA. coníbnnc Edital e seus .\ne.vos, na
formada Lei Federal n" 10.520/02. Decreto Municipal n"004/2021
c Decreto Municipal n" 005/''202l. lz:i Complementar n".
1232006, Lei Compleinemnr n" 147.2014, Lei Complementar n"
155 2016 e o couber ii Lc Federal n° 8.666 93 e demais nomuts
pertinentes à cspccic. Os trabalhos de julgamento do certame serão
conduzidos pelo Pregoeiro do Município c Eqtiipe de -Apoio,
instituída pclii penaria 020/2021. O Edital c seus z\ncxos estão li
disposiçàti dos intercssudus no endereço supra, de 2' u tv' feira, nu
horário das 08h00niin ás I4h00inin, onde podciáo ser consultados
e retirados gnituitamcnlc ou pelo site vv\vu.pedreiras.ma.gov.hr
-.http: ÍV.V. w.pedreiras.ma.gov.hrc. Esclarecimentos adicionais no
mesmo endereço ou pelo c-mail cplfhpedreiras.ma.çw.hr
<niailto:cni<'<fi>c»ln:irns.nm.uov.br.>. Pcdreiras'MA. 03 de fevereiro
de2021. W'agner Nogueira Leite Silva- O.AB'DF n° 60.087 -

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
LICITAÇÕES - ERRATA: 00/2021

ERRATA DE PUBI.IC.AÇ.ÃO. EX I R.V FO DE CONTRATO
N' 20210019/2(121. .Adesão n° 004/2021. Tornamos público à
errata de e.xirato do contrato publicado no Diário Uficlal dc
Município mi Edição N" 262 dc 29 dc janeiro de 202). página 08,
ONDE SE LÊ:TL S DE .ABREU ElRELl, inscrita no CNPJ sob o
n" 34.998.772''00Ül-86. AGORA I.El.A-SE: J.F.M. OLIVEIRA
DISTRlBi;iDOR.A LTRCLI, inscrita m> CNPJ sob o n"
17.002.370 0001-60. Pedreiras/MA, 08 de rcvcrciro de 2021.
Marcilio Lira Xiinencs - Secretário Municipal de Saiidc.

ERRATA DF. PUBLICAÇÃO. F.XTRATO DE CONTRATO
N" 2021D030'2021. Pregão Presencial n'' 045 2019. Tomamo.s
público à errata dc extrato do contrato publicado nu Diáno Olkial
do Município na Edição N" 262 de 29 de janeiro de 2021. página
I I. O.NDE SE LÊ: REPLETA DISTRIBUIDORA I.TDA. inscrita
no C.N.P,J sob o n." 26,689.426 0001-98. AGORA LEIA-.SE: J.
Dü E. SANTO MATOS EIRF.LI- EPP. inscrita no C.N.P.J sob o
it." 04.172.216 0(l()l-67. Pedreiras/MA. 08 de fevereiro de 2021,
Maria do .Amparo Santos Albuquerque - Secretário Municipal de
Educação.

Prefeitura Municipal de Pedreiras
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